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ANO XXXVI- N• 133 QUINTA-FEIRA, 22 DE OUTUBRO DE 1981 BRASILIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA CONSTITUCIONAL N• 20 

Dispõe sobre novos subsídios para os Prefeitos Municipais e para os Vice~Prefeitos quando remunerados. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 49 da Constituição Federal, promulgam a se­
guinte Emenda ao texto constitucional: 

go: 
Artigo único. E acrescentado ao Título V- Disposições Gerais e Transítórias- da Constituição Federal o seguinte arti-

"Art. 211. Durante o período de 31 de janeiro de 1981 a 31 de janeiro de 1983, são as Câmaras Municipais 
autorizadas a fixar, em uma única vez, novos subsídios para os Prefeitos Municipais que se encontram no desem­
penho do mandato, bem como para os Vice-Prefeitos quando remunerados." 

Brasília, 20 de outubro de 1981.- A MESA DA CAMARA DOS DEPUTADOS: Nelson Marchezan, Presidente- Harol­
do Sanford, !•-Vice-Presidente- Freitas Nobre, 2•-Vice-Presidente- Furtado Leite, !•-Secretário - Carlos Wilson, 2•­
Secretário - José Camargo, 39-Secretário - Paes de Andrade, 49-Secretário. 

A MESA DO SENADO FEDERAL: Jarbas Passarinho, Presidente- Passos Pôrto, !•-Vice-Presidente- Gilvan Rocha, 
2•-Vice-Presidente- Cunha Lima, !•-Secretário- Jorge Kalume, 2•-Secretãrio -Itamar Franco, 3•~Seeretário- Jutahy Maga­
lhães, 4•-Secretário. 

Faço saber que o CongressO Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 19, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presi­
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 61, DE 1981 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 1.865, de 26 de fevereiro de 1981, que ''dispõe sobre a ocupação provisória de 
imóveis para pesquisa e lavra de substâncias minerais que contenham elementos nucleares". · 

Artigo único. t aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.865, de 26 de fevereiro de 1981, que "dispõe sobre a ocupação provi­
sória de imóveis para pesquisa e lavra de substâncias minerais que Contenham elementos nucleares". 

Senado Federal, 21 de outubro de 1981.- Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

I - ATA DA 187• SESSÃO, EM 21 DE OUTUBRO DE 1981 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - A viso do Ministro Chefe do Gabinete Civil da Presidência da 
República 

N'? 535/81, encaminhando esclarecimentos do Ministério da Agricul­
tura acerca do Requerimento de Informações n9 278/81, visando instruir o 
exame do Projeto de Lei do Senado n9 178/81. 

1.2.2 - Oficios do Sr. ]"'-Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

-Projeto de De_creto Legislativo o'? 35/81 (n9 86/81, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto das notas trocadas entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile, em 
Santiago, a lO de outubro de 1980, que introduzem modificações no Con­
vênio sobre Transporte Marítimo, concluído entre os dois países a 25 de 
abril de 1974. 
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- Pmjeto de Decreto Legislativo n_l' 36/81 (n~' 99/81, na Câmara dos 
Deputados), que homologa o ato do Conselho Monetário Nacional que 
autori7ou emissões adicion_ais de papel-moeda em 1980, até o limite de 
Cr$ 70.000.000.000,00 (setenta bilhões de cruzeiros), na forma da legis­
lw,;ào em vigor. 

1.2.3 - Parecer 

R(fámte à seguinte matéria: 
- Projeto de Resolução n' 90/81. 

1.2.4 - Leitura de Projetos 
-Projeto de Lei do Senado_n~· 312/81-Complementar, de autoria do 

Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo à Lei Comple­
mentar n9 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de Assistên-
L:ia uo Trabalhador Rural. , 

-Projeto de Lei do Senado n' 313/81, de autoria do Sr. Senador Pe­
dro Simon, que suprime a expressão: "entre pessoas cuja diferença de tem­
po de serviço não for superior a dois anos," contida no parágrafo 19 do 
art. 461 da CLT. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 314/81, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércía, que h1trodúz modificações na Lei n9 605, de 5 de janeiro 
de 1949, que dispõe sobre o repouso semanal remunerado. 

1.2.5 - Requerimento 

N9 349/81, de autoria do Sr. Senador Henrique Santillo, solicitando 
informações ao Poder Executivo, tendo em vista tramitação no Congresso 
Nacional do Projeto de Lei n' 22/81-CN. Deferido 

1.2.6 - Comunicação da Liderança do PDS 

De substituição de -membro em comissões permanentes 

1.2.7 - Requerimentos 

- Nos 350 c 351/81, de autoria do Sr. Senador Dirceu Cardoso, so­
licitando relação doS empréstimos concedidos pelo Senado aos Estados e 
Munidpios, nos anos de 1979 a 1981, com indicação das importâncias e 
datas de votação. Deferido 

- N9 352(81, de autoria do Si. Senador Passos Pôrto, solicitando 
prorrogw;rto de prazo concedido a Comissão Parlamentares de Inquérito 
sobre o Acordo Nuclear Brasil-Alemanha. Apro't'ado, após usarem da 
raL:tvrn os Srs. Dirceu Cardoso e Milton Cabral. 

1.2.8 - Discurso do Expediente 

SENADOR PAULO BROSSARD - Procrastinação que estaria 
ocorrendo por parte do Itamarati nos esclarecimentos solicitados por S. 
Ex~ a respeito do seqüestro de cidadãos uruguaios ocorrido no ano de 
1978, nu cidade de Porto Alegre. 

1.2.9 - Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às I 8 ho­
ras e 30 minutos, com Ordem do Dia qUe designa. 

1.2.10 - Apreciação de matérias 

Redações finuis dos Projetos de Resolução n~'s 93, 95 e 96, de 1981. 
Aprovadas, nos termos dos Requerimentos n~'s 353 a 355/81. À promul­
gé.lção. 

!.3 - ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n~' 205/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Santo André [SP) a elevar em Cr$ 49.070.232,88 (quarenta e nove 
milhões, setenta mil, duzentos e trinta e dois cruzeiros e oitenta e oito cen­
t<lvos), o montante de sua dívida consoldiada. Aprol'ado, tendo usado da 
palavra os Srs. Murilo Badaró, Dirceu Cardoso e Helvídio Nunes. Ã Co­
missão de Redação. 

-Projeto de Resolução n~' 7/81, que autoriza a Prefei~'lfa Municipal 
de Coqueiral (MG) a elevar em CrS 3[.756.725,00 (trinta e .. , milhões, se­
tecentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Aprovado, tendo usado da palavra os Srs. 
Dirceu Cardoso, Paulo Brossard e Helvídio Nunes. À Comissão de Re­
dação. 

-Projeto de Resolução n~' 68/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Florianópolis (SC), a elevar em Cr$48.600.000,00 (quarenta e oito 

milhões e seiscentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 
Aprondo, após usar da palavra o Sr. Dirceu Cardoso. À Comissão de Re­
dação. 

-Projeto de Resolução n9 84/81, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Castanha! (PA) a elevar em CrS 149.750.046,57 (cento e quarenta e 
nove milhões, setecentos e cinqUenta mil, quarenta e seis cruzeiros e cin­
qüenta e sete centavos), o montante de sua dívida consolidada. Apro't'ado, 
após usar da palavra o Sr. Dirceu Cardoso. À Comissão de Redação. 

--Projeto de Resolução n9 91/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Balsas (MA) a elevar em Cr$ 2.722.000,00 (dois milhões, setecentos 
e vfõfe e dois mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Apro· 
vado, após usar da palavra o Sr. Dirceu Cardoso. À Comissão de Re­
dação. 

-Projeto de Resolução n9 8/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Franca (SP) a elevar em CrS 29.272.025,36 (vinte e nove milhões, du­
zentos e setenta e dois mil, vinte e cinco cruzeiros e trinta e seis ceritavos), 
o montante de sua dívida consolidada. Aprovado, após usar da palavra o 
Sr. DirCeu Cardoso. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n~' 64/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de ltatiba (SP) a elevar em CrS 40.955.908,72, (quarenta milhões, no­
vecentos e cinqüenta e cinco mil, novecentos e oito cruzeiros e setenta e 
dois centavos), o montante de sua dívida consolidada. Aprovado, após 
usar da palavra o Sr. Dirceu Cardoso. À Comissão de Redação. 

Projeto de Resolução n9 4/81, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Potirendaba (SP) a elevar em Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, 
oitocentos e dois cruzeiros e sessenta e um centavos), o montante de sua 
dívida consolidada. Apreciação adiada, em virtude do término do prazo 
regimental da sessão. 

-Projeto de Resoluç?o n95j81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, se­
tecentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Apreciação adiada, em virtude ao término 
do prazo regimental da sessào. 

-Projeto de Resolução n9 6/81, que autoriza a PreTeítura Municipal 
de Bernardino de Campos (SP) a elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois mi­
lhões, setecentos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e 
vinte e quatro centavos), o montante de sua dívida consolidada. Apre­
ciação adiada, em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n~' 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentos e oitenta três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada~ Apreciação adiada, em virtude do 
término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n9 88/81, que autoriza a Escola Superior de 
Educação Físca de Goiás a contratar Operação de crédito no valor de Cr$ 
9.813.300,00 (nove milhões, oitocentos e treze mil e trezentos cruzeiros). 
Apreciação adiada, em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n~' 101/81, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Maceió (AL) a elevar em CrS 130.213.939,45 (cento e trinta mi­
lhões, duzentos e treze mil, novecentos e trinta e nove cruzeiros e quarenta 
e cinco ceOüfVos), o montante de sua dívida consolidada. Apreciação adia· 
da, em virtude do término do prazo regimental da se:'iSão. 

- Projeto de Resolução n~' 60/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul, a elevar em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito 
milhões, novecentos e sessenta e oito mil e oitocentos cruzeiros), o mon­
tante de Sua dívida consolidada. Apreciação adiada, em virtude do término 
do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n~' 102/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Joinville (SC) a elevar em Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e 
seis milhões, setecentos e dezesseis rTiil cruzeiros), o montante de sua dívi­
da consolidada. Apreciação adiada, em virtude do término do prazo regi­
mental da sessão. 

-Projeto de Resolução ns> lOS/81, que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 10.027.899,259,79 (dez bilhões, 
vinte e sete milhões, oitocentos e noventa e nove mil, duzentos e cinqüenta 
e nove cruzeiros e setenta e nove centavos), o montante de sua dívida con­
solidada. Apreciação adiada, em virtude do têrmino do prazo regimental 
da sessão. 

- Requerimento n9 40/81, do Senador Lourival Baptista, solicitando 
a transcrição, nos anais do Senado Federal, do artigo do Escritor Josué 
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Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro Eduardo Portella na Aca­
demia Brasileira de Letras. Apreciação adiada, em virtude do ténnino do 
prazo regimental da sessão. 

Requerimento n9 43/81, do Senador Lourival Baptista, solicitando a 
transcrição, nos anais do Senado Federal, das ordens do dia dos Ministros 
do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, baixadas em comemoração ao 
17~' aniversãrio da Revolução de março de 1964. Apreciação adiada, em 
virtude do término do prazo regimental da sessão. 

- Requerimento n9 268/81, do Senador M"arcos Freire, solicitando 
urgência, pa"ra õ ProjCto âe Lei do Senado n"' 240/80, do Senador Franco 
Montara, que estabelece a participação de representante dos empregados 
e empresários na administração da Previdência Social (INPS, lAPAS, e 
INAMPS). Apreciação adiada, em virtude do término do prazo regimental 
da sessão. 

-Requerimento n~' 149/81, do Senador Mauro Benevides, solicitan­
do a transcrição, nos anais do Senado Federal, do artigo intitulado_ "O 
Nordeste é Vitima do Estouro do Orçamento Monetário," de autoria do 
economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do Brasil, edição de 23-
06-81. Apreciaçãc1 :1di8da em virtude do "término do prazo regimental da 
sessão. 

-Requerimento n9 313/81, do Senador Marcos Freire, 'solicitando 
urgência para o Projeto de Lei do Senado n9 156/79, do Senador Humber­
to Lucena, que institui o seguro-desemprego e determina outras providên­
cias. Apreciação adiada, em virtude do ténnino do prazo regimental da 
sessão. 

- Projeto de lei do Senado n~' 22/81, do Senador Jorge _Kalume, que 
dispõe sobre enquadramento de professores colaboradores e auxiliares de 
ensino e dá outras providências. Apreciação adiada, em virtude do término 
do prazo regimental da sessão. 

- Projeto de Lei do Senado n' 117(79, do Senador Jorge kalume, 
que dispõe sobre a aplicação, como incentivos fiscais, na áera da SU­
DAM, da totalidade do imposto de renda devido pelas pessoas físicas e 
jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal e dá outras providências. Aprew 
ciação adiada, em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

- Projeto de lei do Senado n' 357(79, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os coveiros e 
empregados em cemitérios. (Apreciação preliiriina-r dafu.ridicidada). Aprew 
ciaçào adiada, em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

- Projeto de Lei do Senado n9 142/80, do Senador Orestes Quércia, 
altenmdo o dispositivo da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dis­
põe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social. (Apreciação preliminar 
da constitucionalidade). Apreciação adiada, em virtude do término do pra­
zo regimental da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n9 146(80, do Senador Orestes Quércia, 
que isenta do imposto de renda o 139 salário. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade). Apreciação adiada, em virtude do término do prazo 
regimental da sessão. 

-Projeto de Lei âo Senado n9 163/80, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons. 
(Apreciação preliminar da constitucionalidade). Apreciação adiada, em 
virtude do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n~' 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Betim (MO) a elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecen­
tos e mil cruzeiros), o montante de sua dívidada consolidada. Apreciação 
adiada, em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n9 18/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Senhora de Oliveira (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e 
um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Apreciação adiada, em virtude do término 
do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n"' 85/81, que aUtoriza a Prefeitura Munici­
pal de Cuba tão (SP) a elevar em Cr$ 679.404.096,72 (seiscentos e setenta e 
nove milhões, quatrocentos e quatro mil, noventa e seis cruzeiros e setenta 
e dois centavos), o montante de sua divida consolidada. Apreciação adia­
da, em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n~' 89/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Engenheiro Na varro (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e 
um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Apreciação adiada, em virtude do término 
do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n~' 115/81, que ã-utoriza o Governo do Esta­
do de Santa Catarina a realizar operação de--empréstimO externo, no valor 

de USS 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares norte-americanos). 
Apreciação adiada, em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

1.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 188• SESSÃO, EM 21 DE OUTUBRO DE 1981 

2.1 - ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Requerimento 

N~' 356/81, de autoria do Sen. José Lins, de dispensa de interstício e 
prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Resolução n9 90/81, que 
autoriza o Governo do Estado do Piauí a elevar em Cr$ 634.053.100,00 o 
montante de sua dívida consotidada, a fim de que figure na Ordem do Dia 
da sessão seguinte. Aprmado. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

Emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto de lei do Senado n9 38, 
de 1980, que acrescenta parágrafos ao art. 134, da Lei n9 3.071, de 1"' de ja­
neiro de 1916- Código Civil. Aprovada, à sanção. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 15(80, (n' 50(80, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Protocolo Adicional ao Acordo de 
Previdência Social Brasil-Espanha, de 25. de abril de 1969, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Espanha, 
em Brasília, a 5 de março de 1980. Aprovado o projeto, nos termos do Re­
querimento nº 357/81. Ã Comissão de Redação. 

Projeto de lei do Senado n"' 284/81, que altera a diretriz da Rodovia 
BR-222, integrante do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n"' 
5.917 de 10-9-73. Aprovado, em 19 turno. 

2.4- MATÉRIA APRECIADA APÓS A ORDEM DO DIA 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n"' 15, de 1980, cons­
tante do segundo item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos do Reque­
rimento n~' 358/81. À promulgação. 

2.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Centenário de nascimento de 
Feliciano Sodré. 

SENADOR ADALBERTO SENA - "Dia Mundial da Alimen­
tação." 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Inauguração, em Aracaju­
SE, do CESEC - Centro de Processamento de Serviços e Comunicações 
do Banco do Brasil. 

SENADOR HELVIDIO NUNES- Necrológio do Sr. Mário An­
drade. 

SENADOR JAISON BARRETO- Memorial da Associação dos 
Eletricitários Aposentados de São Paulo concernente à reformulaçào, pro­
posta pelo Governo, da legislçaão previdenciária. 

SENADOR PEDRO SIMON- Fome e desnutrição. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Solução definitiva para o 
problema das enchentes causadas pela barragem do Vale Grande, no mu­
nicípio de Iguape. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Homenagem de pesar pelo fa­
lecimento do Dr. José Aragão e Albuquerque. 

2.6- DESIGNACÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. . 

3- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES ANTERIO-
RES. 

- Do Sr. Evefásio Vieira, proferido na sessão de 14-10-81. 
- Do Sr. Franco Montoro, proferido na sessão de 19-10-81. 
- Do Sr. Bernardino Viana, proferido na sessão de 19-10-81. 
- Do Sr. Leite Chaves, proferido na sessão de 19-10-81. 
4- MESA DIRETORA 
5- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­

RES 
6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 
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ATA DA 187~ SESSÃO, EM 21 DE OUTUBRO DE 19!H 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIOE:NCIA DOS SRS. JARBAS PASSARINHO, CLNHA I.I~IA •. JORGE K\LI I f\ IE 
E .JUTAHY MAGALHÃES 

ÃS 14 HORAS. E 30 MINUTOS; ACHAM·SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: . 

Ad.:tlberto Sena- Jorge Kalume- Aloysio Chaves- Jarbas Passari­
nho- Alexandre Costa- José Sarney- Bernardino Viana- Helvídio Nu­
nes - Almir Pinto-_:_ José Lins - Mauro Benevides - Martins Filho -
Milton Cabral - Marcos Freire- Nilo Coelho - L_uiz Cavalcante- Teo­
tônio Vilela - Lourival Baptista- Passos Pôrlo -Jutahy Magalhães-:­
Luiz Viana - Dirceu Cardoso- João Calmon - Moacyr Dalla- Itamar 
Franco - M urilo Badaró - Valdon Varjào - Mendes Canale - Affonso 
Camargo- José RiCha- Leite Chilves- Evelásio Vieira- Arno Damiani 
- Paulo Brossard - Pedro Simon. 

O SR. PRES[l)E:-.ITE (Jarba> Passarinho) -A lista de presença acusa o 
comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus intcianioS flbSSõS-Ttabalhos. 
O Sr. I ?-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

A \'ISO DO MIMSTRO CHEFE DO GABINETE CIVIL DA PRESIDf::>.. 
('[.\ IH REP(BUCA 

N~' 535/81, de 19 do corrente, encaminhando esclarecimentos do Minis­
tério da Agricultura a_ccrca do Requerimento de Informações n"27~. dt! 1981, 
do Senador Luiz Viana, formulado com o objetivo de instruir o exame do 
Projeto de Lei do Senado n"' 178, de 1981. de sua autoria, que isenta o cacau 
de qualquer taxa ou cota de contribuição. 

1 A Comissão de Constituição e Justiça.) 

OFICIOS 

Do Sr. /?-Secretário da Câmara dos Depwados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO OE DECRETO I.EGISLATI\'0 N• 35, DE 1981 

(~"' 86/Xl. na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto das notas trocadas entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Ct.-J!e, em ~:lniiag-o, ::t. I~ d~, t'l!tubrCJ- rt..· 1980, que in~ 
tr:oduzem modificações no COD.vênlo sobre Transporte Ma­
rítimo, concluído entre os dois países a 25 de , abril de 
1974. 

O Oongresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 iFica aprovado o texto das notas trocadas entre o 

G<Yverno da República Federativa do Brasil e o Governo da Re­
pública do Chile, em Santiago, a 10 de outubro de 1980, que intro­
duzem modificações _no Cb-nvênio sübre Tran.sporte Maritimo, con­
cluído entre os dois países a 25 de abril de 1:974. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N.O 532, DE 1980. 

Excelentí.Ssimos Senhores Membros do congresso Nacional: 
De conformidade com o dlsposto no art. 44, !ncl.so I, da cons­

tituição Federa:!, .tenho .. a honra de submeter à elevarte l!onsidera­
ção de Vossas Excélência.: ... acompanhado de_ Exposição · ; Motivos 
do Senhor QM!n!stro de Estado das Relações Exteriores, o texto 
das notas trocadas com o Governo da República do Chlle, em 
Sant!"go a 10 d'O outubro de 1980, que Introduzem mod!ficaçõe~ 
ae Convênip -sobre. Transporte Mariti·mo, concluido entre os dois 
paáse& a !15 de abril de 1974. 

Bta.sllla.. 19 d<> novembro de l980. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.0 DTC/DJ\JM-I/292/680. 3 CB46) (B39), 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 1980, DO SENHOR M:NISTRO DE 
ESTADO DAS RELAÇõF.S ]\X.TERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptbta de Oliveitã Figueiredo, . 
Preslden te da República 

Senhor Presidente: 
Como é do conhecimento de_ Vossi Excelência, foi concluid'o 

Acordo, por troca de notas, em Santiago, a lO de outubro do cor­
rente ano, entre o Bra.ill e o Chile, destinação a modificar o COn­
vênio sobre Transporte Maxítimo, vigente desde 8 de janeiro de 
197õ. 

2. As alterações no texto do referido Convênio, Introduzidas 
de acordo com o disposto no art. 18, inciso 1. visam a explicar 
e definir ·com maior clareza seus objetivos, enfatizando a necessi­
dade de oferecer aos usuários um serviç.o de transporte marítimo 
mais eficiente. Nesse sentido, o Artigo 3 Ioi modiflcr.dO, para: que 
o prazo de demora nos embarques seja menor, e o Artigo 4 sofreu 
alteração para garantir, inequivocamente, os e,mbarques em navios 
de terceira ba:-:.d-eira, quando nã.o houv·'Jr disponibilidade de na:vios 
de bandeira brasUeira ou chilena. 

3. As duas outras moctlficações, no Artigo 1, parágrafo 5, e 
no A,rtigo 12, objetivaram 1a determinação mais precisa dos limi­
tes do con'Ç'ênio. excluind_o do seu âmbito os gLl:néis, o petróleo, 
seus derivados líquidos por desti" ação primária e o gás natural, 
e os casos nos quais as Partes dispensam a aprovação das tarifas 
de fretes pelas respectivas Autoridades marítimas. 

4. Nessa:s condições, tenho :J, honra de submeter à elevada 
consid,eração de Vossa Excelência a anexa -Mensagem uo Oongresso 
Nacional sobre o acord'o por troca de notas que alt.era o Convênio 
Maritimo Brasil-Chile. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 'Jossa Excelência, 
Senhor Presidente, ru. protestos do meu mais profundo respeito. -
Ramiro Saraiva Guerreiro. 

Em lQ de outuhro de 1980. 
A Sua ,Excelência o Senhor Renê Roj as Galdamcs. 
Ministro de Relações Exteriores da República: do €Y'nilc. 

Senhor Ministro, 
Tenho a honra de acusar recebimento da nota cte Vo _sa Exce­

lência datada de lO de outubro de 1980, relati•:" "· :..uud1ficações 
que o Governo da República do ,Chie prc.põe Si'- ·m introduzldas 
no Convênio de Transporte Marítimo entre o Brasil e o Chile, cujo 
teor reproduze a segu1r: 

"Senhor Ministro, 
Tenho a honra de propor a Vossa Exr-elênc1a, no que 

conccrne ao COnvênio de Transporte Marítimo concluíd'O 
entre a República Federa ti v a. do Brasil e a República do 
Chile, em 25 de abril_ de 1974, que passou a vigorar em 8 
de janeiro de 13715, e- de &cord·o com o dispo~to em seu 
Artigo xxvm. inciso !, as seguintes modificações: 

1. Acrescentar, ao final do preâmbulo, o seguinte 
parágrafo: "Reconhecendo a necessidad-e de o-ferecer aos 

_ uSU.-ái'iOs- Um serViçO maritimo eficiente e _ oportuno". 

2. Os Artigos que se enumeram a seguir seriam re­
digidos da seguinte forma: 

Artigo 1, parágrafo 5: "O transporte de petróleq e seus 
derivados liquidos por destilação primária:, assim càmo de 
gás natural liquefeito ficará fora do íl.m.bito do presente 
Convênio". 

Artigo 3: "A ap!L::...,;ão do presente convênio não im­
plicará discriminação de carga, nem ocasionará demora, 
nos embarques, superior a 4 dias para produtos perecí­
veis ou de rápida deteriora;çãD, e de 15 dias .para o resto 
das cargas. 

"O .prazo de espera so contará a partir do dia em que 
o embaroador possa. ter, comprovadamente, a carga à dis­
po.sição do arn1ador". 

Artigo 4: "0 embarque em na:vios de terceira bandeira 
deverá ser autorizado, quando não h.ouv·er disponibilidade 
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de embarque em navios q.e tbandeira chi.lena ou brasileira. 
nos prazos estabelecidos no Artigo 3.0 para as cargas indi­
cadas. Esta: autcrizaçãG será concecl:ida pela autoridade 
marítima. competente do pais de emhallque, mediante pré­
via solicitação do em1barcador'~. 

Artigo 12: "As tarif<>s de fretes, que forem estalle!e­
cidas, deverão ter, para pode;rem viger, a. aprovação d'as 
Autoridades marítimas competentes das Partes Contra­
tantes, salvo se uma das Partes notificar à Outra su.a de­
-Cisão de não submetê-las à aprovação das respectivas 
Autoridades". 

3. No caso <h! o Governo· da República Federativa do 
Bra.sil concordar com a:s modiof!Ciações anteriomnente as­
sinaladas, tenho a honra de propor que esta nota e a d'e 
resposta de Vossá Excelêncla, em qu~ expresse a concor­
dância de seu Governo, oonst!tuam pa.rte integrante do 
Convênio sobre Transporte Marítimo entre a República 
do Chile e a República Federativa do Brasil. 

Aproveite a oportunidade para reiterar a vossa Exce­
lência os protestos da minha. mais alta consideração." 

2. Apr.az-me inform.'ar Vo.ssa Excelência da' conc-ordância do 
Governo obrstsileir'o com a proposta contida na nota em apreço, a 
qual, junta:mente co:in a presente respos.ta, con.stitui acordo Mo­
dificatJvo d.o COnvênio sobre Transporte Marítimo e·ntre a Repú­
blica Federativa do Bro.sll e a Repúb!ie:> do Chile, de conformidade 
CC>!11 as disposições de seu Artigo xxvm. 

Aproveito a oPOrtunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos da: minha mals alta consideração. - Ramiro Saraiva 
Guerreiro. 

(As Comi.~slies de Relaç6es Exteriores e de Transpor­
tes, Comunicaç6es e Obras Públicas.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 36, DE 1981 

(N<J 99/81, na Câmara dos Deputados) 

Homologa o ato do Conselho Monetário Nacional que 
autorizou emissões adicionais de papel-moeda em 1980, até 
o limite de Cr$ 7o:ooo.ooo.ooo,oo (setenta bilhões de cru­
zeiros), na forma da legislação em vigor .. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica homologado o ato do Conselho Monetário Na­
cional que autorizou emi.ssões adiçionais de papel-moeda no exer­
clcio de 1980, até o limite de Cr$ 70.000.000.000,00' (setenta bilhões 
de cruzeiros), na forma do que d~spõe o inciso I do art. 4.o da Lei 
n.0 4.595, de 31 de dezembro de 1$64, e em atendimento a solicita­
ção e razões constantes da Mensagem n.o- 671, de 30 de dezembro 
de 1980, do Poder Executivo. 

Art. 2.0 1Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENISAGEM N.0 671, DE 1980. 

Excelenti.s.simos Senhores. Membros do Ce>ngresso Nacional: 

Nos termos do art. 4.0, item I, in fine, da Lei n.o 4.59'5) de ai de 
dezembro de 1964, e da anexa Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda, tenho a honra de solicitar a Vossas 
Excelências a homologação do COngresso Nacional para a emissão 
de papel-moeda autorizada pelo Conselho Monetário Nacional, no 
corrente exercicio, no valor global de Cr$ 70.000.000.000,00 (setenta 
bilhões de cruzeiros) para atender à.s atividades produtivas do Paí.s 
e à circulação da riqueza nacional. 

Brasilia, 30 de dezembro de 1980. - João Figueiredo. 

E:XPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O 376, DE 29 DE DEZEMBRO DZ 1~80, 
DO SEJ'!HOR MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA 

Excelentlsslmo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à elevada consideraçiio de- V93sa 

Excelência as razões pelas quais o Conselho Monetário Nacional 
autorizou a emissão de papel-moeda, no corrente ano de 1980, 
em valor superior ao limite de dez por cento dos meios de paga­
mento exi.3tentes a 31 de dezembro do ano passado, previsto no 
item I do art. 4.0 da Lei n.o 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Em sessão de 6 de março deste ano, ao aprovar o Orçamento 
MonetáliO para 1980, aquele Colegiado traçou as diJ;"etrizes. d~ po­
lítica monetária e creditícia para o col'rente exercício, obJetivan­
do adeqUar o nfvel da demanda aos propósitos de desaceJerar o 
ritmo inflacionário e ajustar progressivamente o balanço de pa­
gamentos, sem prejuízo da manutenção de razoável crescimento 
da economia. 

Durante o ano, entretanto, diversos r'atores ocasionaram a 
necessidade de fluxos adicionais de recursos, os quais, por sua 
magnitude, não puderam ser integralmente supridos por fontes 
não-mo.netâria.s,· provocando, assim, a emissão adicional ge papel­
moeda, especialmente com vistas a evitar que o rigido cumprimen­
te das metas estabelééldas acarretasse problemas de liquidez na 
economia com reflex.os negativos sobre a produção e o emprego. 

O principal canal de expansão. adicional da oferta. de moeda 
foi o gasto r~alizado com o subsídio ao consumo de derivados de 
petróleo, determinado pela necessidade de repassar gradativa­
mente aos preços· internos os efeitos do choque decorrente das 
elevadas variações no preço internacional do produtc. A diferen­
ça entre os preços de a-quisição no mercado externo e. os da 
comerciallzacão interná dos derivados obrigou a sucessivos e vo­
lumosos adiãntsmentos ao Conselho Nacional de Petróleo, da or­
dem de Cr$ 14<1 bilhões. 

Além disso, com vistas a evitar maior deooquilibrio na balança 
comercial e a próporc!onar a normalidade do abastecimento In­
terno, determinados setores foram eleitcs como prioritários, rece­
bendo apreciável volume de recursos por intermédio dos emprésti­
mos do Banco do Brasil e dos repasses do Banco Central, realizados 
com base em diversas determinações· do Conselho Monetário Na­
cional. 

No setor rural, especial destaque coube às operações de custeio 
agrícola, cujo crescimento alcançou até 26 de novembro último, 
Cr$ 114 bilhões. Na área do comércio exterior. os créditos do Fundo 
de Financiamento das_ Exportações (FliNEX) se eXpandiram em 
Cr$ 49 bilhões. no mesmo periodo, enquanto os repasses para· a 
concessão de empréstimos destinados a apoiar Gt produçã._o de bens 
exportáveis cresceram Cr$ 26 bilhões. 

Em conseqüência, até 28 de novembro já se havia emitido 
Cr$ 80 bilhões (9,97% do saldo dos meios de pagamentc em 31 
de dezembro de 197!J). As perspectivas de novas emissões até o 
final do ano .. (principalmente no mês de dezembro quando, tra­
dicionalmente, mais se intensificam) permitem concluir qu-e o 
limite legal será ultrapassado no corrente exercício. 

Nessas ·condições, solicito de Vossa. Excelência o encaminha­
< menta .de mensagem ao COngresso Nacional, para que homologue 
o ato do conselho · Monetário Nacional, que autorizou emissões 
adicionais de papel-moeda em 1980, até o limite de Cr$ 70 bl!hões, 
eom fundamento no item I do art. 4.0 da Lei n.0 4.595-, de 31 de 
d€zem!>ro de 1g64. 

Aproveito a oportunidade para renova; a Vossa Excelência 
os protestos do mais profundo respeito e consideração. - Emane 
Galvêas, lv11nistro da Fazenda. 

LEGISLAÇlf.O CITADA 
LEI N.0 4:595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1004 

Dispõe -sobre a Política e as Instituições .1\olonetárias, 
Bancárias e Creditíeilas. Cria o Conselho Monetário Na­
cional e dá outras providências. 

............... -""--"----- .:.:-.·-·."' .. " ............... -~ ................. . 
Art. 4.° Compete. privativamente ao Conselho Monetário Na­

cional: 
I - autorizar as emi.ssões de papel-moeda (Vetado) as quais 

ficarão na prévia dependência de autoriZação legislativa, quando 
se destinarem ao financiamento direto, pelo Banco central da Re­
pública do Brasil, das operações de crédito com o Tesouro Nacio­
nal, nos termos do artigo 49 desta Lei. 

O ConselhO Monetário Nacional Pode, ainda, autorizar o Banco 
Central>da República do Brasil a emitir, anualmente, até o limite 
de 10% (dez por centc) dos meios de pagamentos existentes a 31 
de dezembro do ano anterior, para atender as exigências das ati­
vidades produtivas e da circulação da riqueza do País, devendo, 
porém, solicitar autorização do Poder Legislativo, mediante Men­
sagem do Presidente da República, para as emissões que, justifica­
damente, se tornarem necessárias 'além daquele ~mite. 

Quando necessidades urgentes e imprevistas para o financia­
mento dessas atividades o determinarem, pode o Consellio Mone­
tário Nacional autorizar as emissões que se fizerem indispensá­
veis, solicitando imediatamente, através de Mensagem do Presi­
dente da Repúbhca, homologaçil.o do Poder Legislativo para as 
emissões assim realizadas; 

II ....,. estabelecer condições para que o Banco Central da Re­
pública do Brasil emita moeda-papel (Vetado) de curso fGrçado, 
nos termos e limites decorrentes desta Lei, bem como as normas 
reguladoras do meio circ~lante; 

m - aprovar os orçamentos monetários, preparados pelo 
Banco Central da República do Brasil, por meio dos quais se esti­
marão a.s necessidades globais· de moeda e crédito; 
······!············-············································· 

(As Comisslies de Constttuiçãa e Justiça, de Economia 
e de FinançaS.) 
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PARECER 

PARECER No 988, DE 1981 

Da Comissão de Economia 

Sobre o Projeto de Resolução n.0 ~. de 1981, que auto-
fiza o Gover~o do .Es_tado do, tpiauí'la :elevar em , .. ~ ....... . 
Cr$ 634.053.100,00 (seiscentos e trinta e ~Uàtro milhões 
Cjnqüenta. ~ três lnii e cem ~iros), .o !montante de sua. 
dív:ida oonsolid:i.tla in11ema. 

. Relator: Senador Bernardino V1a.na. 
A proposta em epígrafe já foi e~aminada e aprovada por e.sta 

Comissão e pela Comissão de Constituição !; -.n.1stiça._ 
Na Comissão 'de Economia, fui. relatór, quando emiti parecer 

favorâvel, .concluindo por apreseiitat, ·em 12-8.:..81, Projeto de Re­
solução, que não mereceu a:colhlda do nobre Senador Alberto Sllya, 
pois que sollcltou vista do processo~ 

Examinado e devolvido no prazo regulamentar, sem apresenta­
ção de voto em separado, o parecer é aproVado,· com v'otb vencido 
do Senador plaulense. 

Em 24 de agosto de 198!', "é o Projeto de Resolução, que recebeu 
o n.O 90, d-e 198:1, incluído na 10rd-e.m do_Dia ~ .. por falta de_quoruz.n, 
permaneceu até ·O dia 14 do cor;o))~ie. guando; atendendo ao RQS 
341, subscrito pelos LícLeres Eveláslo. Vlel~a, Nilo C<>elho e Humberto 
Lucena, foi retirado da ·pauta. pelas razões _que expõe, para .seu 
reexame :por .esta .co:rx:tLssão .. 

AS rázões não•foram eliplic!tada.s rio. tequetl~ento citàdO,.mas,• 
segunda me informou q sena<ldr Alberfu .Silva, gQStaria que a· par­
cela de Cr$)79:779.000:,00 (cento~ setenta e nove milhões setecen­
tos e setEnta e nOVe mil cruz.ei17osl destinada a. suplementaÇão da 
·operàção n.0 2.581/77 ·- FAS, já· contratada, para construÇãq do 
Estádio p:ímpico de Ter..,lqa (0 ALljERTJIDl, . fo!'-'0 melhor de-
talhada. · · · .~ 

Após' entrar etn. entendimentos com o- Sephor Secretário de 
Obras e Serviços Públicos. do' "PiaUí e corri a _Caixa Econômica 
Federal, aCJ.ui em BrasíUa, foram-me fornecidos os didos solicita-: 

· dos que, _em ofício dé 19 "do corrente, os encaminbei aO Excelentí.s­
simo Senho'r Senador JB.rbas Eassarinho; DD. -Ptf.sÍderite d_o Con:. 
·gresso Nacional, e cujas cópias- ficain:--fá:iehdo parte deste Patecer, 
que passo a' tta..nscrever: 

Usos 
1. construção .... - .................... · ... . 
2. Urbanização. . .... ··- ...... _. .• , . "' ... · · ... ·• · 

Su:btota;l. . I •• ~ ......... ·····-~·;-· ··-·· ~ ••• -._ ........... - ••• 

3. Saldo do contr.ato anterior ............... .. 
Subtotal ........... - ................... . 

a. Total geral do empréstimo em março 
de 1981 ............... - ................ , .. 

b. Efeito _inflacionário durante o período de 
construção -.. - .... ~ .............. -- .... -· 
Total ......... ., ........ ----·· ............ . 
Fontes 

1. !Recursos do _FAS ..... ·- .............. . 
2. Recursos Propr!os (Mado do Piauí) 

Tótal ........ ·"·· ....................... . 

Cl"$1.000 
116.0·19,4 
63.758,2 
17~.771,~ 

10.902,0 
19{).679,6 

19{). 679,60 

63.W5,40 
254.315,00 

170.779,0 
74.536,0 

254.315,0 

com estes esclareCimentos q~e. a. meu juizo, são satisfatórios, 
mantet>ho o meu Rela·tõrlo anterior que cpnclulu por Projeto de 

. Resolução favorável à. concess~o _da aútorlzação para que o Go· 
·vemo· do EStado do Plàní · 'RUménte a sua divida oonsolldada In­
terna em Cr$ 634.053.100,00 ·(seiscentos.<; trinta e quatro milhões 
cinqüenta e três mll e cem cruzeiros), 

l!: o parecer. 
Sala das ·comissões, :11 de outubro de 1981. - Luiz Cavalcante, 

Presidente em exercício -<lk:rnardlno Viana - Relator; Amo 
Damiani - Gltbrlel Hermes ~ Alberto Silva - José Lins .. 

DOCUMENTO ANEXADO AJ:J PRCJC\ESSO 'DO PRO­
JETO DE RESOLUÇAO N.O 90, DE 1981 (ART. 285, § 2.0 B, 
'DO REGIMENTO INTERNO). ' 

Brasília. 19 de outubro de 1981. 
Senhor Presidente, 
De acordo com a determinação de Plenário do Senado Federal 

estou encaminhando, para ser juntado ao dossiê relativo ao Pro~ 
jeto de ReSolução n.O 90, de 1981. o Plano de Aplicação dos recursos 
a serem aplicados na conclusão do Estádio Olímpico de Teresina 
o Albertão, no qual se põe em destaque a parcela de Cr$ 179.77ÍI 
mll, uma das relativa.s ao empréstimo de Cr$ 634.053.100,00 (seis­
centos e trinta e quatro milhões, cinq·üenta e três mil e cem cru­
zeiros) de cuja autorização- ao -Senado Federal o Estado do Piauí 
está a solicitar. 

Requeiro, pois a V. Ex.'t., a juntada, na form.a regimental. 
Sem outro assunto, aproveito a oportunidade para renovar­

lhe protestos de estima -e consideração. - Senador Bernardino 
Viana. 

Exm..0 Sr. 
Senador Jarbâs Passarinho 
DDc Presidente do Senado Federal 
Nesta 

y_L.~~Q__D_L~l-_I_C~Ç,AO DO'S RECURSOS DE'STINADOS li 
C_.ON""_US3_0 .• D.Q_E_STMIO 0LH1PICO DE TERESINA- "'ALBERTM"' 

u s o s Custo ·Inicial 
(SET/80) 

1. Construção 85.143.0 

2. UrbanizaÇão i§. :...?)0 .o. 

'S~btota1 B.1.933,cr 

3. Saldo do Contra 
to Anterior(l977) 8.090,0 

Subtotal 139 .. 933,0 

Correção 
('·lAR/81 I 

30.876,4 

1..2..:..96~. 

2.902;o· 

50 .. 746,6 

a. Total Geral do Emprêstimo em- março- de 1981 

h. Efeito Jnflacioni~io durapte o periodo ·_de 
Construção 

-TbfAL 
<-".\.·c,.:.-:-.==-

T"DNTES 

1. 1 c-cursos _do =F As 

2. 1.'~cursos Pt'Õpr'iàs (~~~a·do'·~O•.P.itl!,í) 

TOTAL 

rm:AL 

116.019,4 

~758,2 

171.777,6 

"1 o. 90t. o 
190.679,5" 

190.679.6 

254.315,0 
~-·-··-,..-~--......-

179.779,0 

.J~,x~-~ .. º-

Teres(i,n .. a(.P!.). ·16 de outubr.o de 19.81 
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Wt'.J.J.."1.iz.J:;.5o 1 ~5.790~:0- ~-:- :r,o~o.o: ~t:"n!o,cr j _9.ooo.~: 9_.ooo,o1 a:ooo,oj 7.ooo,oj 6.coo;o! s.oôo,o) l.79o.cr l.C~o.o; I! 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. I 9-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

No 312, DE 1981 (COMPLEMENTAR) 

~reScenta dispositivo à Lei Complementar n.o 11, de 
25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de Assistên­
cia. ao Trabalhador Rural. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Acrescentacse ao art. 12 da Lei Complementar n.o 11, 

de 25 de maio de 1971, o seguinte parágrafo único: 
~·Parágrafo único. Os_ estabeleclmentos hospitalares 

de localidades próXlri::tas ·qU:e recebem auxilio ou subvenção 
oficial, sob qualquer modalidade, são obrigados a acolher 
e a dar atendimento médico a casos graves de trabalha­
dores rurais que não tenham podido ser tratados adequa­
damente em virtude de acanhados recursos no m-eio em 
que se encontram sindicalizados." 

Art. 2.0 Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de 
sua publicação. - . 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Justificação 

Acolho, com o oferecimento deste projeto à consideracão da 
Casa, sugestão enviada pelo presidente ~o Sindicato Rural de Ca­
rolina, Sr. Ruy Alcides de Carvalho. 

O objetivo da medida, que fica claro da própria leitura do 
texto mandado acrescentar à Lei n.o 11, de 1971 (Lei Complemen­
tar), em forma de parágrafo único ao art. 12, é determinar que 
os hospitais localizados proximamente ao meio rural recebam, obri­
gatoriamente, os trabalhadores que, em virtude da gravidade dos 
casos, não possam ser tratados convenientemente onde residam. 
Ditos hospitais~ uma vez que recebam auxílios ou subvenções ofi­
ciais, sob qualquer forma, não poderão recusar referido atendi­
mento. 

Na verdade, a assistência mé.dica da previdência socóal rural, 
tanto quanto da previdência social urbana, é prestada em con­
formidade com a Úlsponibilldade de recursos. Este fato aliado à 
sobejamente conhecida carência de facultativos ou estabelecimen­
tos hm·pitBlares em todo o Pais, principalmente no meio rural faz: 
que ~ assistência médica ao tra~.~dor rural seja a mais precãria 
poss1vel. Quando o caso é gr~~.it·-~. coisa fica ainda mais com­
plicada, pois difícil será enCOJ.\Jt'.me~i ilosocômio que queira ou que 
possa recebê-lo. · 

Cremos que as diflculdad-é'lf:~:~.:.serão removidas por i.nteiro 
com a só aprovação do projeto1infitS temos também a convicção 

de que só o fato de a obrigatoriedade ser _consignada expres$2...:. 
mente em Ie~ 1!,""l!G'rli.'!l1tãj;:Jnsttt"ll'!!rÔ\IS/'.UO}lt>ttijLlll:res a pensar 
pór duas vezes St'e! ~ 'rteusai! o Mé&!bfi~ .a.qún trabalhador, 
rural em estado grave. Esses, de_ sua parte, em- virtude da dispo- ·­
sicão legal cuidarão de melhor exigir seus direitos, principalmente 
através de' organismos sindicais .. 

Sala da§-'!!é~sll'i>ál I'J!o(dí,l oútblirà'Itl eli!;lJ,.i.lfi'lion Carneiro. 

LEG11JLíl.Ç'lJ1YCtT~(~A'" 

,r.Er.POllll'~:·,N;? ,H:'PE_ 2~ D:E _MAIO. DE 1971 
... ~ ...... ~·>'':'-~· . ._ ....... ~-.- ----~·· •• ·--·-·· ..... ·-~:- •. ·- ••••••• : '·.·.·-· •••••••• 
• • • • • • • • • • • • . • . • • • ·, ••••••••••• ;: \' ·- ~ • ~ •• : .-•••• '~ .... .-·,;J·• • • ••• ............. . 

Art. 12. os seFVlços d~ sa.ú!l~ . serão J?res~~jí~s âosõe;neflciá­
rios, na escala que perm1tirexfi': tm r~Ul'SóS ··-orça'Il:'Umtliri'OO do 

. FltllNJil.~:lf!llll: . reg!n:te ·:de. w:!J.t)ll,cilade to ta). ou. par~ial, segup.do a 
renda familiar .do trabalhad!>J:" Qjl;· <!•pe!l'!ente.., . 

~·l~lt'; e•~ ........ "'. ·····"'· • .. , . ..-; .... :. ~ .: ~- ·, !> ~ • • • ..... - • ···' ~.::.~ • • ·,· .• ·.:: : ·:;....:.,· • • • 

· (Ali ,Co1l'li>siie.s <!e Cili!z~#t1Lif;f4t.e. Ju<fiça_~ cJ.e. :C,egislação 
•Sacltll e, de Sa.Me,( 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 313, DE 1981 

Suprime a expressão: "entre -pessoas cuja. difei:ença.. de -
tempo de serviço não for superior a dois anos", contida 
no parágrafO 1. 0 do art. 461 da CLT. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O parágrafo 1.0 do ar,t. 461 da Consolidação daS Leis 

do Tra:balho, Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 461. ....... ·-· ....... -·--· ............. ~ .. - ........ . 
§ 1.0 Trabalho de igual valor, para os fins deste Ca­

pitulo, será o que for feito com igual produtividade e. com 
a_ mesma perfeição técnica." 

Art. 2.0 El!ta Lel_<~ntrará. em ~igor no. data de .<\la publi.ca.ção, 
revogadas as dlsposiço~s em contrario. 

Justificação 

O artigo 461 da CLT tem coma objetivo centrai regulamentar o 
preceito constitucional, que reproduz a regra clássica:- trabalho 
i-gual, salário igual. Por esta razão, deve ser suprimida a incoerên­
cia resultante da expressão Hentre pessoas cuja diferença de tempo 
de serviço não for superior a dois anos", contida na parte final do 
§ 1.0 do m•encionado artigo, já que com base na mesma esta­
beleceu-s-e em nosso organismo prodÚtivo todo um sistema d~ dife­
renciação salarial entre trabalhadores que realizam idênticas fun­
ções, cumprindo, ademais, com as eJdgências previstas no mencio­
nado artigo no sentido de qui as funções sejam éxecu.tadas com 
igual produtividade e com a mesma perfeição técnica. 

·Essa situação é, a todas luzes, contraditória com o espírito do 
artigo citado, devendo, portanto, ser corrigida. 

Sala das Se.ssões, 1-5 de outubro de 1981. - PedrÓ Sim.on. 



5638 Quinta~feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S•cão 11) Outubro de 1981 

Ll!JG!SLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 5.452, DE 1.0 DE MAIO DE 1945 
Aprova a ,CollSI(JoÚda.ção das Leis d& T.ra.baJho. 

.. ·-~ .. ~ ...... ~· .................... ·~. "'• ............................. .. 
A.rt. 461. Sendo idêntica a ftinção, a todo trabalho de igual 

valor, prestado ao mesmo empregador, na mesma localidade, cor­
r~sponderá igual salário, sem dlstlnção de sexo, nacionalidade ou 
idade. 

§ J.O TrabalhO de igual valor, para OS fins deste GapÍtUlO, será 
o que for feito com igual produtivid~de e c_om a mesma perfeição 
técnica, entre pessoas cuja diferença· de tempo de serviço não for 
superior a dois anos. 

§ 2.0 Os dispositivos deste artigo não pt<!valecerão quando o 
empregador tiver pessoal organizado em quadro de ca:~;relra, hipó­
tese em que as promoções deverão obedecer aos critérios de anti­
güidade e merecimento. 

§ 3.0 No caso do parágrafo an-terior, as promoções deverão ser 
feitas alternadamente por mere;cimento e por antigüidade, dentro 
de cada categoria profissional (Redação do art. e §§ L. n.o 1. 7231 

de 8-11-52, DOU 12-11-52, LTr 17-83). 
§ 4.0 o trruba!hador readaptadq em nova função, par motivo 

de de<ficiêncta física ou mental atestada pelo órgão competente da 
Previdência social, não .servirá de paradi-gma para fins de equipa­
ração salarial (§ 4.o incluído pela Lei n.0 5.798, de 31-8-72, DOU 
4-9-72, LTr 36/829): . . 
.................... ····'· ........... ···~···· .. --~~· ........ ········· 

(As Comíssões_de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Finanças) 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 314, DE t9RI 

Jntroduz .modificação na Lei n.0 605, Ide 5 ·di> janekn 
de I9'oi9, Q.ue dl"'spõe sobre o :repouso ·sema.nil •reni:w:íera.do. 

o .. Congresso. nacional d~creta: 
Art. 1.0 o art. G.O da Lei n.0 6a5, de .fj_•de ja)lei;o <!e <1'9® .• passa 

a vigorar ,com as &eguintes .. alterações: 
"Art. 6.0 O repml.So semanal remunerado::ser4 de~o 

ao trabalhador na .prqpar&ão de 1/6 para cada periodo 
completo de 8 ·lolóol:!w:r.lLS trabillhadas ·na si!ttrana ime­
diatament-e ante:rtor. 

§ J.O 'Não seião ·consideradas, :para ef<!ito .do repOUSO 
semanal remunerado, as fa:ltas dadas· J)Jr ri:totivo justifi ... 
cado, assim oEntendidos: 

" ·········-·······-······················!''~·--~············. 
Art. 2,0 E<sta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. s.o Revogam-se as dis·posições- em cóntrãrio. 

Justificação 

Aqui, por sug·estão do Sr. Edson Luiz Marques, um projeto de 
lei qu'e ob}etiva proporci·onalizar o valor do_ ~pouso Semanal Re­
munerado. 

Segundo a l·eg1slação pertlnen+e em vigor, o Repouso Semanal 
Remunerado é devido ao trabalhador desde que "tenha ele traba­
:hado todas as horas da semana correspmidente". Isso acarreta 
certas desvios e faz com que, ~ prâtica, cometam-&e injustiças. 
Por e~emnlo: _caso um trabalhador falte a..o serviço (ou mesmo 
chegue com atraso maior ·do .que J~z m:mitos, .11~ _grande maioria 
das empresas) eni um ünico dia, -perde ·o t!J::oeito ao '\l'3.lbr total do 
RSR correspondente. O justo seria que o valor do RSR fosse .pto­
poreionalm·en-l:e s-r-.ed!-ta-d-o .ao--trabalhador-:-- -1t6_""'para- cada --oito ho,. 
ras trabàlhadas. Isso eliminaria e.ssa. prática até matematicamen­
te absurda (&em considerarmos, o que é muito- mais importante, 
seu aspecto social) de se efetuar um desconto \<>tal de algo que 
é conquistado de forma proporcional, dia por dia, pelo citado mo­
tivo. 

Sala das Sessões, 20 de outubro de 1981. - Orestes Quércia.. 

LEG!SLACA:.o'. C!T ADA 

LEI N.O 60s;· DE 5 DE \J'ANEJRO DE 1949 

Dispõe sobre .o repouso semanal remunerado e o pa.­
gaDlento de salário n.oS dias feriados civis Je religiosos. 

.............. ~ .. ·-·· ....... ~ -·- ...... -~ --· .. ·.·. ~ .............. • ..... . 
Ar'·· 6.0. Nãd .!'1)rá' ~ey!da a remuneração "quando; sem motivo 

justificado, ·o' empregado não tiver trabalhado durànte toda a se­
mana anterior, cumprindo integralmente o seu horário de trabalho. 

§ 1.0 São motivos justificados: 
a) os previstos no art: 473 e. seu parágrafo úniço da. Con.soli­

dação das Leis do Trabalho; 

b) a ausência do empregado, devidamente ju.sUflcada, a cri­
tério .da administração do .estabelecimento; 

c) a .~!Sl;ção do serviço nos ãias e.m 'tllie, pot conveniência 
do empregador, nãô tenhá: havido trabalho; 

d) .a ausên_cia do empregado-, até três cUas con.Seeutivos, em 
'l'irtudé de" seu' c.Saniimto: . 

e) a falta ao serviço eom· fundamento· na·lei sobre· acidente 
tio trabâlho; · 

fl .. a. doença :<lo .. ~mp~egado, dev!dawente· comprora<la.. 
....................................................... ••.• •• o;•• ......... . 

·r As. Comissões de. Canstltulçã;o e Justiça, de Legislaçfio 
Social e. de Ji'!nanças.! 

O SR. PRESI[)ENTE (Jarbas Passarinho)- Os projetos que vêm de ser 
lidos serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a_ mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1"'-Secretãrio. 
E lido e (/e ferido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 349, DE 19RI 

Ex..celentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal: 
De conformidade com o que faculta o art. 239, item I, letra .. b" do Regi­

mento Interno do Senado Fi!deral, requeiro sejam solicitadas as seguintes in· 
formaçôes ao Poder Executivo, relativas ao Ministério da Previdência e As­
sistência Social, considerando encontrar-se em tramitação nesta Casa o Pro­
jeto de Lei n9 22(81 (CN), que "ftxa novo limite mãximo do salário de contri­
buiçJo e dá outras providências": 

I. Qual o "deficit" financeiro do Ministério da Previdência Social até a 
presente data, no ano de 1981; 

2. Quais foram as despesas globais do Ministério da Previdência e Assis­
tência Social nos anos de 1979, 1980 e 1981 até a data atual, com os seguintes 
órgãos: 

a! INPS: 
h! INAMPS: 
C) lAPAS: 
di FUNABEM: 
e I LBA. 

3. Qual foi o montante dos recursos transferidos a outras instituições 
públicas e entidades privadas no período citado no item anterior, 
relacionando-o nominalmente, juntameilte com as respectivaS datas destas 
transferências: 

4. __ NQ período citado no item 2, quais foram os credenciamentos de mé­
dicos e in_stituições hospitalares e de exames complementares realizados, 
cspccifil.:ando-os nominalmente e indicando datas, localidades e montantes; 

5. Nos anos de 1980 e 1981 até a data atual, quais foram as despesas da 
Previdt!m:ia Social com beneficiários e aposentados que percebem até 3 sa­
lúrios mínimos. e que proporção representaram em relação às suas despesas 
totais com benefício:->. 

6. RelaçUo completa dos processos de fraudes na Administração interna 
e na prestação de servlços médicos, abertos pela Previdência Social, relativos 
a todos os órgãos que lhe são subol-dinados, citando detalhadamente: 

a! Nome do envolvido; 
h! Órgão a que está ligudo; 
cJ Montante e quanto representa em relação à despesa da Previdência 

Social: 
di Se o processo foi concluído e; caso positivo) quais as providências 

adotadas pelo M PAS: 
7. Quanto o Ministério da Previdência e Assistência Social pagou de ju­

ros bancários no período 79/81 até a presente data. 

Justificação 

São por demais contraditórias as informações emanadas de autoridades 
ligadas ao Governo, relativas ao montante do propalado "deficit'' na pres­
tação de. serviços assistenciais e previdenciários. 

Estando em tramitação nesta Casa do Congresso o Projeto de Lei n9 
22/81 - {CN), que altera os valores contribuição à Previdência Social e te­
nho em vista declarações do Senhor Ministro Jair Soares de que documentos 
por mim apresentados no Senado Federal, provando favorecimento e tráfico 
de inOuência na área daquele Ministério, foram selecionados de acordo com 
minhas conveniências, requeiro as presentes informações a fim de que seres­
tabeleça a verdade, e, através das informações solicitadas, possa o Congresso 
Naciqnal analis-J.r com mais acuidade a real situação da Previdência Social. 

Sala das Sessões, 16 de outubro de 1981. --Henrique Santillo. 
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O SR. PRES!Df:NTE (Jarbas Passarinho) - Sobre a mesa, comuni· 
cação que será lida pelo Sr. \'i>-Secretário. - ---- · · · 

E lida a seguinte 

Brasília, 19 de outubro de 1981. 
Senhor Presidente: 
Na forma do disposto no artigo 86 do Regimento Interno, tenho a honra 

de submeter à Vossa Excelênciu o nome do Senhor Senador José Caixeta, 
para integrar. ~m substítuição ao Senhor Senador Benedito Ferreira, as se­
guintes Comissões: 

- Cl1misst1o de 1\gricultur:t, na qualidade de Suplente: 
- Cnmissfio do Distrito Federal, na qualidade de Titular; 
- Cnmissão de Economia, na qualidade de Titular: 
-- (\Jmíssflo de Municípios, na qualidade de Suplente: e 
- Cnmissâo de Segurança Nacional, na qualidade de Suplente. 
Arroveito a nrortunidade para renovar a Vossa Excdência, protestos de 

estima c considaação.- Bernardino Viana. Vice-líder do PDS no exercício 
da liderança. 

O SR. PRESIDE:'\ITE (Jarbas Passarinho) - Serão feitas as substi­
tuições solicitadas. 

Sobre a mc_sa, requerimentos que serão lido~ pelo Sr. {'?-Secretário. 

Sâo lidos ,, tkferidos os seguintes 

REQl'ERIMF:NTO N• 350, OE I98I 

Excdentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal: 
Com apl1io no Regimento, o senador que este subscreve requer à Mesa, 

lhe sej3m fornecida:.; as seguintes informações: 
a! R dação, por Estado, dos empréstimos Concedidos em 1979, aos mu­

nicípio:.;, com indicação das importâncias e data em que foram votados pelo 
Senado: 

h! Igual pedido com referência ao ano de \980; 
('I Idi:-ntico pedido com referência ao ano de 1981: 
di Rdaçâo dos empréstimos concedidos aos Estados referidos acima. 
Sah1 das Sessões. 16 de outubro de 1981.- Dirceu Cardoso. 

REQl 1 ERI~IENTO N' 35I, OE I98I 

Ext.:dl."ntissimo Senhür PresídCntC do Senado Federal: 
Apniadq no R(.!gimento da Casa, o senador infra-assinado requer à Me~ 

sa, lhe ."iejam fornecidas as seguintes informações: 
u 1 Rdaçiio dos empréstimos concedidos pelo Senado, aos Estados e Mu~ 

nidrios. durante os anos de 1979, 1980 e !981, com indicação por Estado (no 
~aso dos municípios). valor dt: cada um ddes e total geral de todos os emprés~ 
ti mos com indicução da importúnci~t tOtal eiTI cruzeiros, em dólares c em mar~ 
r.:.ns ou outra moeda estn.mgeira. 

Sal~t das Sessões, 16 de outubro de 1981.- Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarb"s Passarinho)- Sobre a mesa, requerimen­
to que serú lido pelo Sr. I \'>-Secretário. 

E !Mo o seKuime 

REQtiERIMENTO N' 352, DE I98I 

Em 19 de outubro de 1981. 
Senhor Presidente: 
Na quulidade de Vice~ Presidente, no exercício da Presidência, da Comis~ 

são de Inquérito sobre o Acordo Nuclear Brasil-Alemanha, criada através da 
Resolução n"' 69, de 1978. venho, pelo presente, so\ícitar a Vossa Excelência a 
prorrogação do prazo concedido a este Õrgão até o dia 5 de dezembro do cor~ 
rente_ ano. 

Aproveito a oportunidude P<Jra renovar a Vossa Excelência os protestos 
de L'Slima e considcraç~io. - Pa.ç.w.\· POrto. Presid~nte da CPIAN. 

()SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O requerimento que acaba 
de ser lido é daqueles cuja natureza exige a votação imediata. 

Em volaçào o requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votaç~o. 

O SR. PRESlllENTE (Jarbas Passarinho)- Concedo a palavra, para 
encaminhar a votaçlio, ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. OIRCf.ll CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, por diVerSas vezes o Senado 
tem prorrogado o prazo de vigência da Comissão Parlamentar de Inquérito 
que estuda e apura o Acordo Nuclear Brasil-Alemanha. Quero crer que o úl­
timo prazo terminará a J9 ou 5 de novembro, não estou bem certo. Agora, es­
tamos votando um novo pedido de prorrogação para 5 de dezembro. Se esse 

prazo for vencido sem que o relu tório fique pmnto, talvez no pró:dmn ano o 
apreciemos. E o próximo ano. sendo um ano eleitoral, é. po:.1ssívcl que o Sen<l­
do não torne eonhedmento das t:onclusões da Comissão P:1rbment<1r de In~ 
quéritLl. 

T c mos not:.tdo que, ultimamente, desde que apelamos. via Senado. par;\ 
o Tribunul de Contas, a fim de que pudéssl!mos obter informações que dt: ou­
tm maneira a Comissão não conseguiria obtt.!r, isto é, o ~usto, o preço, ü \a~ 

!o r, a imrortúncia total em que ficou Angra I. j[l em conclusão. jú pronta. 
cnm a carga de ~.:ombustívd nuclear. Pare<.:e que nos rrimeiros dias de de­
zcmhro vai entrar em oper<tçào, naturalmente com testes de oper;lÇÜ~), para 
que no ano que vem. cstej.:t em plena cargJ.. Pois hem. Não conseguimo.<> obter 
essas informações. Recebi um ofício com informações solidt;.tdas JO Tribun~ll 
de Contas da UniUo, quer Jiicr. da tv1csa. via Tribunal de Cunt:1s da União. 
~ta:-.. como o Sr. Prcsiâcnte não se dignou informur duque ~.:onsta esse <.:xre~ 
dientc. eu não o abri até :J.gor:J.. Já o tenho há 8 dias em mãos: nele está escrito 
"confidencial'', h.Ji~mc entregue sem nenhuma formalidade, sem nenhuma 
explicJ.çào, sem nenhuma informação a respeito do que se trata, do que se co~ 
gita. Ent~o. está aqui aberto. 

O SR. PRESIDE:"JTE (Jurbas P:.~ssarinho) - É fú.cil, Senador Dirceu 
Cardoso. Dentro hú um documento do Tribunul de Contas que é confiden­
ciaL Pl)r isto. tive que dar tratamento confidcm:i:.d. Só o Tribunal poderá dcs­
qualificar u documento. Ali(ts. nào vi razão- vou antecipar a V, Ex~. uma 
vez que o recebi- não vi razão de ser confidencial. M:.ts, como não é meu o 
direito de de5qualifícar, a origem é que pode desqualifk~u. V. E.x'entào rece­
hcrú nas mesmas condições. Era u explicação a dar. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Pedi até que o Presidente ocasional da 
rvtesJ. rubrkasse a auréola do oficio. com a data- dia 9-!0-8L Portanto. são 
düll! dias. nào nbri ainda. ~las é um documentü que se refere- já que está 
presente <tqui o Prt:-sident<.: da Comissão - a informação nucleures. Porém, 
como veio confidenciaL nD.l1 o abri ainda. A& inf0rmações me foram presta­
das. me satisfiLcram c vou abrir. 

Desejt) solicitar do Presidente da Comis;;ào pro\·idêndas, porque há in­
formações que nós não tivemos. Nós vamos encerrar a C omissão, depois de 
doi:. <.~nos. inc!usivejú não sou mais da Comissão ... Mas SüU Senador. Vamos 
enccrrú-la sem obter alguns dados, o cuslü do quilowatt LjUe. numa hora é 
2.::.:00: noutra hor<.t é 1.500. O próprio Presidente da NUCLEBRAS já sedes­
ml:ntiu também. quand1) f c..: uma conferência, uma palestra, dizendo que era 
de 2.800. No dia seguinte, reformulou dizendo que era 2.500. Quer dizer, eles 
próprios n~o sabem 0 t:usto total c final de Angra 1. Com esse custo final e· a 
capacidade da usin~l. nós obteremos o preço do quilowatt que, nós consumi­
dores de ektricid.:tde de rURNAS, vamos pagar. V. Ex~ Senador Passos Pôr­
to. não vai pagur porque não atinge o seu Sergire, mas eu que sou consumi­
dor de rURNAS. vou pagar o preço elevado do quilowatt de Angra L 

EntUo. antes de votarmos isso rediria um esclarecimento ao Presidente. 
J-1:1 dados que nós não sabemos ati! hoje. Por exemplo, nós não sabemos 
quantas estacas foram fincadas para Angra 2, mil e tanto, mil trezentos e tan~ 
to, depois tem uns excedentes, estacas de segurança, 38 ou 48 estacas flutuan­
tes. Ninguém sabe o número delas, até hoje. 

O Sr. Pas.1·o.1· Púrto- Se o Presidente me permitisse, V. Ex• já está enca­
minhundo a votação, não _é verdade? 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Estou. 

O Sr. Passas PJno- Se o Presidente permitisse, já que V. Ex~ aproveita 
o encaminhamento d.:t votaçJo e faz um exame geral da situação de Angra 1 e 
Angra 1, devo dizer o seguinte: acho que esses dados V. Ex~ teria que obtê-los 
na NUCLEBRÁS c não no Tribunal de Contas. Não é verdade? 

O SR_ DIRCEU CARDOSO - Como é? 

O Sr. Passos Prirto- Digo s-obre os dados que V. Ex~ está querendo, da 
composiç5o de pre~os de Angra I, que V. Ex~ deverá obtê-los na NlJ­
CLEBRÁS e não no Tribunal de Contas. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- V. Ex• acredita nas informações de 
FURNAS? 

O Sr. Passos Púrto- São fidedignas, sãO as informaçõeS de uma empre­
sa ao Senado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Então, V. Ex• que é o Presidente da Co· 
mí:.;são de Energia Nuclear, sabe em quanto ficou o preço final do quilowatt 
que vai ser fornecido por Angra'? 

O Sr. Passos Pórto- Eu tenho a impressão de que esse preço ainda não 
está definido, sabe V. Ex~ que esse reator está ainda em fase de experiência de 
carga, só quando ele tiver"- aliús está chegando aqui o Relator, que ê muito 
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mais bem informado, pois está com todas as informações lá da NU­
CLEBRÁS- mas, a composição do quilowatt só depois que tiver o reator 
em carga e em distribuição comercial. 

O SR. DIRCEU CARDOSO -Não! V. Ex• está enganado. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Peço que não aparteie, 
pois se trata de encaminhamento de votação c o tempo do orador já está pres­
tes a esgotar-se; V. Ex' poderá encaminhar depois. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. Presidente, solicitei do Tribunal de 
Contas uma auditoria, porque não creio mais rias informações de lã. Então, o 
Tribunal de Contas La lá verificar em quanto ficou o custo total da usina. Três 
bilhões ou 4 bilhões de dólares dividido por 670 kw; o preço do kw é tanto, e 
pronto acabou. E_uma operação que qualquer aluno de curso primário de 
Sergipe, do Espírito Santo, do Rio de Janeiro pode fazer, não precisa de enge­
nheiro, nem técnico nuclear, nem físico nuclear, nem Presidente da NU­
CLEBRÁS. Mas, não sabemos o preço final do kw, nem -o nobre Relator, que 
está aí, talvez não saiba qual o preço final do kw de Angra l! 

Por isso que eu só recebi as informações via Tribunal de Contas, através 
de uma auditoria, e estão aqui as informações. Eu vou abrir e depois nós vol­
taremos ao assunto. Mas acho que quanto a prorrogar esse prazo, o nobre 
Relator merece a confiança do Senado e da Comissão. Quer dizer, a H nós ti­
vemos em prova a honorabilidade do Relator, do primeiro Relator, que foi o 
Presidente da Casa, que se desincumbiu magnificamente do primeiro rela­
tório parcial. Agora, a nossa confiança recai na pessoa do nobre Senador 
Milton Cabral, que vai fazer o relató_rio final. Creio que é um relatório de mil 
páginas, ouvi falar, mas nunca vi- ele nunca me mostrou- mas fala-se de 
mil páginas, são três ou quatro volumes, vai ser o maior relatório que esta 
Casa já deu à luz, nos 151 anos de sua existência. 

Então, esperamos que V. Ex' seja digno- e nós estamos certos que sim 
-da confiança que a Comissão lhe outorgou, quando o escolheu para Rela-
tor. 

Eram estas as considerações que eu queria expender com relação à apro-
vação desse novo prazo de prorrogação. 

O SR. PRF.SIOENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação. 

O Sr. Milton Cahral- Para encaminhar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para encaminhar a vo­
tação, concedo a palavra ao nobre Senador Milton Cabral. 

Solicito aos Srs. Senadores que se atenham à matéria, que se trata de um 
pedidO de prorrogação de prazo para a Comissão. 

O SR. MlLTON CABRAL (Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A propósito dessa matéria, hoje em votação, eu queria prestar um escla­
recim~nto. Era meu propósito entregar o relatório nesses próximos dias, pois 
jã está praticamente concluído, porém senti necessidade de fazer algumas ve­
rificações, porque recebi alguns documentos que apresentavam diferenças 
substanciais, sobretudo com relação ao nosso potencial hidrelétrico e outros 
detalhes que precisavam, realmente, ser conferidos, antes de submeter o tra­
balho ao exame da Comissão. 

E também, levando em consideração que a Comissão precisa de algum 
tempo para receher o relatório, examiná-lo, debatê-lo a fim de chegar a uma 
conclusão, ainda dentro do período desta legislatura, por esta razão conversei 
com os membros da C omissão, os atuais titulares e aqueles que pertenceram a 
ela, e justifiquei a- rictcSSidade de se obter mais algumas semanas, a fim de 
possibilitar, aos membros da Comissão; um exame detido, detalhado da volu­
mosa documentação e do relatório. 

Era esse o esclarecimento que eu queria prestar. Muito obrigado. (Muito 
bem.'} 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação a prorrogação 
de praZo. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­
sa.) 

Está apromdo. 

O 'SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Se_nador Paulo Brossard. S. Ex~ dispõe de 30 mi­
nutos. 

O SR. PAULO BROSSARD (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Retorno a esta tribuna para tratar de assunto por mim abordado várias 
vezes, desde a Sessão Legislativa de 1979. Faço-o em virtude de alguns ele­
mentos novos que gostaria de comunicar ao Senado, relativos ao seqüestro de 
dois uruguaios, ocorridos em Porto Alegre em 1978. 

Nào foí sem surpesa, Sr. Presidente, que lendo o Jornal do Brasil, de 28 
de dezembro de 1980, encontrei dt!darações do novo embaixador do Uruguai 
no nosso Pais que acabava de apresentar suas credenciais e que falava pela 
primeira vez à imprensa brasileira. 

O Jornal do Brasil estampou declarações do Sr. Gonzales Casal, que pas­
so a ler: 

"O novo embaixador do Uruguai negou que seu país tenha a 
imagem prejudicada junto à opinião pública brasileira por episódios 
como a longa prisão de Flávia Schilling ou o seqüestro do casal Li­
lian Celiberti e U niversindo Diaz." 

São palavras do Embaixador da RepÜblica oriental do Uruguai. 
Estas declarações vinham sob uma fotografia do Embaixador, fotografia 

esta seguida da seguinte legenda: 

"Gonzales Casal não crê que a prisão de Flávia Schllling e o se­
qüestro do casal Diaz e Celiberti tenha prejudicado a imagem do 
Uruguai no BrasiL" 

Isto não saiu em um jornal clandestino ou de circulação reduz_ida a esta 
ou àquela região do país; saiu no Jornal do Brasil, folha de circulação nacio­
n-aL 

Como nem sempre o estampado em jornais- onde tudo é urgente- é 
correto ou é exato, aguardei um mês, c como nada tivesse sido retificado ou 
esclarecido, nos últimos dias de janeiro, encontrando-me em Porto Alegre, di­
rigi telex ao Ministro de Estado das Relações Exteriores, nestes termos: 

"Exm'~ Sr. Ministro Saraiva Guerreiro 
Ministério das Relações Exteriores 
Brasília 

Da tribuna do Senado, mais de uma vez, vârias vezes, narrei o 
que em território brasileiro ocorreu com -os uruguaios Lilian Celi­
berti e Universindo Diaz, aqui seqüestrados e daqui transportados 
para o Estado Oriental, como se tornou circunstanciadamente co­
nhecido da opinião brasileira, graças à OAB rgs e à imprensa de 
todo o país; feita a narrativa do fato requeri ao governo, pelo Minis­
tério competente, o que vossa excelência_dirige, as providências con­
sagradas pelo Direito Internacional e historicamente praticadas 
pelo Brasil, assim no Império, como na República. Por muito me­
nos o Barão do Rio Branco exigiu reparações, que foram prestadas, 
ao Império Alemão no caso Panth!!r. E no caso dos argentinos pre­
sos em Uruguaia na, pelo juiz de paz de Paso de los Libres, com 
auxílio de autoridade brasileiras, a 14 de janeiro de 1883, os seus an­
tecessores na Pasta de Estrangeiros, os Ministros Soares Brandão e 
Visconde de Paranaguá, não tiveram dificuldade em cumprir o seu 
dever exigindo a reparação de vida, nem o governo da República 
Argentina sentiu-se embaraçado em cumprir o seu e restituiu os seus 
súditos à jurisdição brasileira. A palavra do Senador rio­
grandense, que também é líder do PM DB no Senado, ao qual vossa 
excelência mais de uma vez tem se dirigido em assuntos de sua pas­
ta, não conseguiu penetrar no envidraçado e vizinho Palácio do Ita­
marati, que tem permanecido surdo-mudo ao que se diz no Senado e 
se publica na imprensa a respeito do seqüestro dos uruguaios em 
Porto Alegre. Contudo, retorno ao assunto e requeiro, em público e 
razo, a reabertura, ou melhor, a abertura do caso, em nome da sobe­
rania brasileira violada. E o faço com base em fato novo e da mais 
alta significação. Falundo ao Jornal do Brasil de 28 de dezembro o 
novo Embaixador do Uruguai diz '"o novo Embaixador do Uruguai 
negou que seu país tenha a imagem prejudicada junto à opinião 
pública brasileira por episódios como a longa prisão de Ffávia 
Schilling ou o seqüestro do casal Lilian Celiberti e Universindo 
Diaz". Eis ali o fato do seqüestro, aliás,jâ reconhecido pela Justiça 
rio-grandense no caso dos policiais nele envolvidos, agora publica­
mente certificado pelo próprio Embaixador do Uruguai em nosso 
País pelas páginas de um grande jornal brasileiro. Aliás, a fotografia 
do Embaixador aparece no Jornal do Brasil com esta legenda aspas 
Gonzales Casal não crê que a prisão de Flávia Schilling e o seqües­
tro do casal Diaz c Celiberti tenha prejudicado a imagem do Uru­
guaino Brasil". Diante disto o Itamarati não pode continuar surdo­
mudo ou, pior ainda, cego, surdo e mudo. Dias depois dessa entre­
vista do diplomata oriental, o jornal nacional da TV Globo, visto e 
ouvido pelo Brasil inteiro noticiava a condenação, no Uruguai, de 
Lilian Celiberti c Universindo Diaz e terminava a notícia repetindo 
que os uruguaios condenados haviam sido "'seqiiestrados em Porto 
Alegre"~ Foi isto na noite de 11 de corrente mês de janeiro. São es-
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tas as razões por que, como cídadão, como senador e como líder da 
Oposição no Senado, requeiro se dig-ne vossa excelência de dar ao 
caso o tratamento que ele exige, e que sua alta competência há de 
conduzir com a sabedoria que, em tantas emergências, tem distin­
guido sua atuação diplomãtica. 

Respeitosamente. - Paulo Brossard." 

Sem resposta do sucessor de Rio Branco, tomei ciência pelos jornais de 
que o Itamarati indagaria ao MinistériO da Justiça se tinha havido seqUestro. 
Foi o que disse à imprensa o porta-voz interino-da Chancelaria Brasileira, Se­
cretário José Vicente Pimentel. 

Tenho em mãos, Sr. Presidente, jornais de janeiro deste ano em que esta 
notícia é divulgada, sob o título: "Itamaraty analisa pedido de Brossard", .. 1-
tamarati indaga sobre seqüestro", "ftamarati apura caso Celiberti." 

A vista desta notícia voltei a expedir, ainda_de Porto Alegre, segundo te-
lex ao Ministro das Relações Exteriores. É este o teor do meu despacho: 

~·Exm'9 Sr. Ministro Saraiva Guúre-íi-0-
Ministério das Relações Exteriores 
Brasília 

Pela imprensa tomei conhecimento de declarações do porta­
voz intcr'ino--da Chancelaria, Secretário José Vicente Pimentel, se­
gundo as quais o Itamarati pediria informações ao Mínistério da 
Justiça sobre o seqUestro, ocorrido em Porto Alegre, dos uruguaios 
Lilian Ccliberti e Universindo Dlaz. ----

Nada mais natural que um Ministérío -se dirija a oUtro, inte­
grantes que são do mesmo poder executivo. Contudo, devo lembrar 
que o inquérito realizado pela polícia federal daqui, serviço inserido 
no Ministério da Justiça e a ele subordinado, concluiu que os uru~ 
guaios seqüestrados haviam deixado livremente o Brasil, por Ace~ 
guá Munictpio de bagE, e-po-r Aceguá penetrado no Estado Oriental. 

Desde logo nenhum homem sério lev9u a sério essa versão poli­
cial e os fatos posteriormente apurados, inclusive sob o crivo judi­
cial, ganharam o grau da evidência. testemunhas erri_pregadas pela 
polícia federal, uma delas criminalmente condenada por obigeato, 
terminaram por desfazer o próprio testemunho. A versão policial, 
de resto, ficou em contradição com o enunciado pelas autoridades 
orientais através dos comunicados 1400 e 1401. 

O fato do seqüestro, a que aludiu O Embaixador Gonzales Ca~ 
sal, foi judicialmente apuraâo e comprovado. 

faço esta ponderação para que o Itamarati, que goza de tão jus­
tificado prestígio dentro e fora do País, corno serviço da mais ·alta 
qualificação, não venha a dar o seu eriáoso a uma versão notara­
mente falsa e internadonalmente desacreditada. 

Atenciosamente. - Paulo Brossard. 

Foi isto, Sr. Presidente, nos derradeiros dias de janeiro do corrente ano. 
E nove meses estão decorrendo,- nove meses,- sem que o honrado Titular 
da Casa de Rio Br-anco se houvesse dignado de responder aos despachos de 
um Senador, ao tempo Líder da Oposição, envolvendo fatos notórios, confir­
mados em decisões hoje transitadas em julgado. 

O Ministro de Estrangeiros será um grosseiro a ponto de deixar sem res­
posta o requerimento de um Senador, por sinal, integrante da Comissão de 
Relações Exteriores do Senado e, ao tempo, Líder da Oposição? 

O Sr. Marcos Fieíre - V. Ext me concede um aparte, quando julgar 
oportuno? 

O SR. PAULO BROSSARD- O Ministro de Estrangeiros terão pro· 
pósito de mostrar o seu desapreço ao Senado, ao Senador que ele se dirigiu ou 
à OposiÇão? O Ministro de Estrangeiro é um diplomata, e pelo que dele co~ 
nheço é incapaz de cometer uma grosseira ao maís-modesto dos funcionários 
do seu Ministério. Pode não ter maior simpatia à pessoa do Senador que lhe 
dirigiu as mensagens acerca dos seqüestrados uruguaios. Pode até mesmo 
votar-lhe antipatia. Pode ter mais do que antipatia,- pOde ter até desapreço. 
Também pode ocorrer que não lhe agrade a Oposição, embora entenda eu 
que não tenha S. Ex~ queixa alguma da Oposição, e queixa alguma à Opo­
sição possa formular, tanto eta tem sido atenta a todos os assuntos do Itama­
rati transitados pelo Senado. 

De qualquer sorte, Sr. Presidente, nada justificaria o silêncio do Ministro 
das Relações Exteriores a respeito da questão, da larga repercussão na opi~ 
nião pública, do País e do estrangeiro, e com larga divulgação nos maiores 
jornais do Brasil tendo merecido, inclusive, editoriais de jornais da qualifi~ 
cação e da irnporfância de um- O Estado de S. Paulo e de um Jornal doBra­
sil. 

Tenho a honra de ouvir o nobre Senador Marcos Freire. 

O Sr. Marcos Freire :-- Nobre Senador Paulo Brossard, todos es­
tamos lembrados como a opinião brasileira acompanhou estarrecida os epi­
sódios referentes aO seqüestro de Porto Alegre, em que os uruguaios Lílian 
Celiberti e Universindo Díaz foram surrupiadOs do Terrítório Nacional, com 
envolvimento de forças policiais nossas e daquele país vizinho. Estamos bem 
lembrados, por igual, das denúncias que aqui foram feitas, nesta Casa, inclu~ 
si v e através da palavra brilhante, competente de V. Ex• que, na oportunidade 
exercia a Liderança de nossa Bancada. E seria talvez oportuno registrar que a 
inação do Governo Federal e a omissão específica do Itamarati, no que diz 
respeito a esse atentado à soberania nacional, não corresponderam a um ou­
tro tipo de tratamento que este mesmo Governo, este mesmo Itamarati deu 
quando, posteriormente ocorreu um outro seqüestro em terras brasileiras, de 
um cidadão também de outra nacionalidade. 

O SR. PAULO BROSSARD- V. Ex' se antecipa ao meu discurso ... 

O Sr. Marcos Freire - De qualquer forma, V. Ex~ receba como um 
subsídio que julguei oportuno, neste instante, para mostrar a procedência 
dessa sua cobrança. E o faço não apenas em nome pessoal, mas em nome de 
toda a Bancada que V. Ex• ilustra nesta Casa, para mostrar que quando se 
tratou do seqüestro daquele salteador de um trem inglês, o conhecido Biggs e 
que, durante semanas e semanas, ocupou as manchetes dos jornais, o Gover­
no soube tomar as providências devidas ... 

O SR. PAULO BROSSARD- Corretas! 

O Sr. Marcos Freire ~ .... exatamente isto: soube tomar as providências 
devidas, para que ele fosse restituído ao solo pátrio. 

O SR. PAúLO BROSSARD - Independentemente do bom ou mau 
conceito do seqüestrado. 

O Sr. Marcos Freire - Exatamente. Então, agiu corretamente. 

O SR. PAULO BROSSARD- Corretamente! 

O Sr. Marcos Freire- Por isto falei em providências devidas. Mas, é de 
se estranhar que, quando se tratava como foi o caso, de um crime comum, 
sem conotações políticas, o Governo agiu com -presteza e com eficiência. 

O SR. PAULO BROSSARD- E ainda hâ mais, nobre Senador. O caso 
do salteador Biggs, um homem criminalmente condenado pela justiça de Sua 
Majestade britânica. 

O Sr. Marcos Freire- Exatamente. E, no caso a que V. Ex• se refere 
agora, uma vez mais é de estranhar, porque tem o episódio conotações políti­
cas. E nós sabemos que o Cone da AmériCa do Sul, entregue a ditaduras não 
poderia, portanto, merecer essa benevolência desse estranho tratamento ofi~ 
cial. 

O SR. PAULO BROSSARD - Benevolência que chega às raias da 
cumplicidade, nobre Senador. 

O Sr. Marcos Freire- E por isso mesmo-acentuei, muito especialmente, 
o termo benevolência. Queria, portanto, como Líder da Bancada do PMDB, 
congratular~me com V. Ex~ e dizer que, neste instante, V. Ex' fala por todos 
nós. 

O SR. PAULO BROSSARD- Agradeço a aparte do nobre Senador 
Marcos Freire. E antes de prosseguir na minha oração, Sr. Presidente, co­
meço por agradecer a distinção que vou ter de ouvir, depois do meu Líder, a 
palavra do eminente Líder do Governo. 

O Sr. Nilo Coelho - Eminente Senador Paulo Brossard, ouvi, hâ poucos 
instantes, o eminente amigo, o Presidente Jarbas Passarinho, que foi invoca­
do por V. Ex' como tendo tomado parte em entendimentos com o Ministério 
das Relações Exteriores, sobre o episódio. 

O SR. PAULO BROSSARD- Ainda não fiz qualquer referência ao 
nome do nobre Senador Jarbas Passarinho. Mas, V. Ex' homem de visão que 
é, sabe que vou fazer. 

O Sr. Nilo Coelho- Então, eu me antecipei à declaracão de V. Ex' Mas, 
V. Ex~ fez justiçã aos homens do Itamarati. 

O SR. PAULO BROSSARD- Eu sempre me esforço por fazer justiça 
aos homens do Itamarati e aos outros homens. 

O Sr. Nilo Coelho- Mas eu quero censurar o Itamarati, pois ele não ti­
nha razão de proceder com tanta demora num episódio como este, que ocupa 
tanto espaço da imprensa sul-americana. É um fato injustificável. Afinal de 
contas, uma violência envolvendo dois Ministérios: o da J ustica e o das Re~ 
!ações Exteriores. Na Comissão' de Direitos Humanos, por mais de uma vez, 
tive a oportunidade de ouvir referências a esse episódio, e uma recusa de in­
formações ao Congresso Nacional não se justifica. Parece que ainda há gente 
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que pensa que está em vigor o AI-5. Então, nas duas Casas, no Ministério 
da Justiça e no Ministério das Relações Exteriores, acredito que esse episódio 
não tenha acolhida. Assim, vou diligenciar para que essas informações che­
guem, porque o Itamarati tem todas as condições de prestá Rias. t da diplomaR 
cia, é próprio do ofício a maneira -de dizer os fatos que têm- acontecido. Acre­
dito que elas não vão demorar. 

O SR. PAULO BROSSARD - Agradeço, Sr. Presidente, o honroso 
aparte do nobre Senador Nilo Coelho, cuja fidalguia é proverbial e cujas 
atenç-ões para comigo não me canso de agradecer. Desde já agradeço a sua in R 
terferência. 

Mas, S. Ex~ mencionou a justiça que eu prestara aos servidores do ltaR 
marati. Realmente, justiça, não favor, porque se hâ um serviço público que 
honra o nosso País é o serviço capitaneado pelo ltamarati, São os servidores 
do Itamarati. 

Ê com prazer que eu presto esse depoimento. 
Em algumas viagens, em algumas missões, tenho tido ocasião de ver de 

perto a exemplar dedicaç-ão dos servidores do nosso País no exterior. E como 
existe uma iinagem muito falseada do Itamarati, que para muitos mais parece 
um departamento mais de festas do que outra coisa, eu não perco ocasião em 
prestar esse testemunho, que é expressão de estrita justiça. 

E, por isto mesmo, Sr. Presidente, a mim dói, como brasileiro dói, que eu 
tenha de dirigir palavras severas a um serviço dessa qualificação, diante de 
algo que me parece uma falha inexplicável, indefensável e imperdoáveL 

De modo que se eu tivesse palavras mais duras, eu ainda as usaria, por­
que não posso permitir que um serviço como ó Serviço das Relações Exterio­
res, com a respeitabilidade que tem, com o largo nome que goza no exterior, 
claudique de uma maneira lamentável que destoa das tradições da Casa de 
Rio Branco. 

Agradeço, Sr. Presidente, o aparte do nobre Senador Nilo Coelho e espeR 
roque. graç-as à intervenção de S. Ex~. outros nove meses não se passem sem 
que se venha a conhecer a voz do Ministro de Estado das Relações Exteriores 
sobre esse assunto. Nove meses. São decorridos quase nove meses, e nenhuma 
resposta do Ministro. Dentro em uma semana, nove meses terão fluído, e na­
da. Mas o Ministro sabe que o silêncio também se interpreta, e não é difícil 
interpretar o silêncio sepUlcral do Ministro de Estrangeiros. Contudo, não 
posso deixar de lamentar a conduta incivil e impolítica do titular do Itamara­
ti. 

Nesse entretenipo, hoúve aqui Outro sequestro.- A-vítima-dessa vez-na-o 
era um casal de exilados, mas um famoso e afortunado assaltante, criminal­
mente condenado pela Justiça da Grã-Bretanha. Num caso, no caso dos uruR 
g_uaios. se tornou notória e proVada, judicialmente provada, a participação de 
autoridades brasileiras. Participação obviamente ilegal, participação obvia­
mente abusiva, participação obviamente criminosa. Tanto que alguns, pelo 
menos. dos brasileiros que participaram do seqüestro, foram processados cri­
minalmente, e, dos processados, alguns condenados e outros absolvidos por 
falta de provas. Mas a materialidade do fato do seqüestro isso está provado 
judicialmente. 

Noutro caso, no caso de Mr. Biggs, parece não ter havido participação 
de autoridade local. Neste, o Itamarati fez o que era de seu dever, indepen­
dente do mau conceito da pessoa seqüestrada, dos seus antecedentes delituo­
sos, conhecidos e famosos internacionalmente. 

O assaltante do Trem Pagador, Mr. Biggs, cidadão britânico residente 
no Brasil e sujeito às leis do Brasil, ao Brasil retornou depois de aventurosas 
circunstâncias. Graças, pelo menos em parte, não sei se em grande parte ou 
não. mas de qualquer forma depois da atuação correta, regular, precisa, lou­
vável, adequada do Ministério de Estrangeiros. 

Foi. cnt~o. que o Presidente da Ordem dos Advogados do Rio Grande 
do Sul, Dr. José_ Mariano de Freitas Beck, pediu ao Conselho Federal da Or­
dem se dirigisse ao Governo, para que esse procedesse, no tocante aos seqües­
trados uruguaios, como o fizera no que concerne ao afortunado ladrão_ do 
trem pagador. 

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados, pelo Ofício no 326(81, de 
30 de junho. do Gabinete da Presidência, dirigíu-se ao Ministro das Relações 
Exteriores. e esta foi a resposta do Ministro das Relações Exteriores ao Presi­
dente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, datado de 31 
de julho. Vou ler, Sr. Presidente, o oficio_ minis(erial. 

Começo por registrar que a Ordem obteve resposta, aliãs, em questão de 
dias. O Ofício da Ordem é de 30 de junho e o Ofício do Ministro é de 3 l de ju­
lho. Lt!vou um mês. O Senador não recebeu resposta do Ministro. O Senador, 
não- já seria muito- mas o Líder da Oposição não recebeu resposta do 
Ministro. são passados quase nove meses- nove meses menos uma semana. 

Feifo este registro. leio a resposta do Ministro à Ordem dos Advogados. 

G(DJ(DAM-1(05(00? 
Relações Brasil-Uruguai. 
Deliberação da OAB. 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor J. Bernardo Cabral, 
Presidente do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Senhor Presidente: 

Em 31 de julho de 1981. 

Tenho a honra de acusar recebimento de seu ofício n<? 326/81-
GP, de 30 de junho último, pelo qual Vossa Excelência, em nOme da 
Ordem dos Advogados do Brasil, solicita ao Governo brasileiro, 
cõm relação ao episódio que envolveu os cidadãos uruguaios Lilian 
Celiberti e Universindo Díaz, "que sejam usados, junto ao Governo 
uruguaio, o mesmo vigor e habilidade que, com tanta celebridade, 
garantiram o retorno, ao país, do inglês Ronald Biggs". 

2. Cumpre-me assinalar que os dois episódios mencionados 
configuram situações totalmente distintas. O cidadão britânico -
residente no Brasil - Ronald Biggs foi retirado do território brasi~ 
leiro pela força., por ação delituosa de cidadãos estrangeiros, ao pas­
so que no caso de dois referidos cidadãos uruguaios não estã claro 
tenham sido eles retirados do pais pela força por agentes estrangei­
ros. Neste caso, como é notório, autoridades brasileiras envolvidas 
foram processadas, na forma da lei, por usurpação de autoridade. 
Nessas circunstâncias, tendo havido de parte de autoridades brasi­
leiras uma torpeza, seria precária a formulação de um protesto sério 
junto a um Governo estrangeiro. 

3. Em questões dessa monta, é tradição da diplomacia brasi­
leira agir sempre de forma segura e não suscetível de propiciar re­
postas que possam enfraquecer a autoridade das posições adotadas 
por nosso país. Devo acentuar, a propósito, que essa atuação pon­
derada e criteriosa constitui justamente um dos fatores da respeita­
bilidade do Brasil, universalmente reconhecida, e hoje não menos 
do que em qualquer outra época. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência 
os protestos da minha perfeita estima e distinta consideração. -
Ramiro Saraiva Guerreiro." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quantas vezes eu não me ocupei desta ma­
téria, nesta sala, para falar na participação de autoridades brasileiras que, 
abusando do poder, haviam cometido um crime, conluiadas com autoridades 
uruguaias, que entraram no território brasileiro para, aqui, de mãos dadas 
com policiais brasileiros, sequestraram os uruguaios que residiam em Porto 
Alegre. 

E eu me recordo, Sr. Presidente, que a primeira vez que disto me ocupei 
foi na sessão do Senado de 8 de março de 1979. E, na sessão seguinte, foram 
prestadas informações falsas a um Senador, eu digo mais, a dois Senadores, 
para que eles viessem dizer coisas falsas ao Senado e ao Brasil. Um deles foi o 
Senador Henrique De La Rocque, hoje integrante ilustre do Tribunal de ConR 
tas, depois de ter visto o seu nome aprovado pela unanimidade do Senado 
para integrar aquela Corte de Contas. O Senador La Rocque veio a esta Casa 
transmitir a notícia falsa fornecida pelo Governo Federal que endossou a falR 
sificação realizada no Rio Grande do Sul, pela sua Polícia, que se serviu in­
clusive de abigeatários para chegar às suas conclusões. Preciso dizer que o 
nobre_ Senador Henrique De La Rocque foi enganado? Não precisaria fazê­
lo, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Pediria a V. Ex• que concluísse 
o seu pronunciamento, porque o seu tempo já está esgotado. 

O SR. PAULO BROSSARD- Ah! Sr. Presidente, como eu gostaria de 
tempo ... 

O Sr. A-f arcos Freire - Sr. Presidente, gostaria que o Senador Paulo 
Brossard pudesse prosseguir na sua oração, usando o tempo da Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Ka1ume)- V. Ex• será atendido. 

O SR. PAULO BROSSARD- Não gostaria, Sr. Presidente, de abusar 
da Mesa do Senado. Não gostaria de retardar o Senado o prazer de ouvir a 
palavra irisada, brílhante, do nobre Senador pelo Pará, o Sr. Aloysio Chaves, 
que vai falar em seguida, mas confesso que o assunto é de tal gravidade, que 
ele precisa 'hor examinado ainda na tarde de hoje. 

Eu lembrava, eu avivava a memória dos membros desta Casa para o que 
se passou aqui, neste Senado, na sessão de 9 de março de 1979, quando o dis­
tinto Senador Henrique De La Rocque ocupava a tribuna para responder 
meu discurso de véspera, e dizer ao Senado a versão oficial que ele havia rece-
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bido, que era a versão da Polícia Federal, segundo a qual os uruguaios não 
haviam sido seqUestrados, mas haviam tranqililamente atravessado afrontei­
ra do Brasil com o Uruguai, pelo Aceguá, no Município de Bagé. 

Mas aquela versão era falsa, - a falsidade daquela versão foi judicial­
mente apurada pela Justiça Rio-grandense de Primeira Instância, confirmada 
em segunda, e, tentado um recurso ao SUpremo Trlburlal Federal, em dias do 
mês passado, o Supremo Tribunal Federal encerrou, em caráter definitivo, 
aquele litígio criminal. 

Agora, é o Ministério de Estrangeiros que alude a torpeza praticada por 
autoridades brasileiras. Era isto que gostaria de chamar a atenção agora, por­
que não me consta, inclusive, que os torpes tenham sido responsabilizados 
pelo Governo Federal. Não me consta que alguns dos torpes tenham respon­
dido sequer a processo administrativo. Não me refiro aos policiais estaduais, 
que foram processados e condenados pela Justiça do meu Estado; refiro-me 
aos policiais federais que fizeram essa torpeza, agora assim qualificada pelo 
Ministro das Relações Exteriores. De modo que era preciso dizer iSto aqui. 
Era preciso que o Senado Federal soubesse disto, era preciso que a Nação 
disto tivesse conhecimento. 

O Sr. Marcos Freire- Não sei qual o mais grave: se o crime ou a impu­
nidade do crime reconhecido pelo Governo. 

O SR. PAULO BROSSARD- Veja só a importância desta cláusula do 
ofício ministerial que, ao aludir à participaçãO de autoridades brasileiras no 
seqüestro, diz: 

''Tendo havido de parte de autoridades brasileiras uma torpe-
za ... " 

Se a palavra é dura, se a palavra é áspera, se a palavra é enérgica ou se a 
palavra é exagerada, eu mérito não tenho nisto, nem responsabilidade. Eu 
leio o Ministro de Estrangeiros. 

Ainda há mais. Há pouco eu dizia que o nobre Senador Nilo Coelho, ho­
mem de visão que é, tinha-se antecipado, e eu que não fizera referências aO 
Senador Jarbas Passarinho, haveria de fazê-los no curso do meu discurso. Por 
quê, Sr. Presidente? Porque o nobre Senador Jarbas Passarinho também foi 
enganado, porque o Senador Jarbas Passarinho em aparte ao Senador Henri­
que de La Rocque, dizia, a certa altura: 

" ... no acompanhamento desse inquérito policial, ficou eviden­
te por duas testemunhas, uma que era o motorista e outra que era o 
cobrador do ônibus, que reconheceram essas pessoas viajando nesta 
linha de ônibus, tomaram esse ônibus em Bagé e foram presos na ci­
dade de Melo, no Uruguai. Não foi eSsa a declaração de V. Ex~'?" 

E continuava no seu aparte: 

"E essas pessoas continuaram essa viagem, ou- fizeram essa via­
gem no Brasil com nomes supostos, mas quç. l].á de~laração das au­
toridades uruguaias da prisão em Melo, exatamente dessas quatro 
pessoas com esses nomes supostos. E esses nomes constam da com­
panhia de ônibus na origem da viagem no Brasil. Ora, há, então, da­
dos que me parecem extremamente importantes, como V. Ex• disse, 
entre a suposição feita pelo nobre Líder da Minoria e aquela que V. 
Ex• está, no momento, explicitando, a partir do documento oficial 
da Polícia Federal." 

Leio o Senador Jarbas _Passarinho. 
Quer dizer, o Senador Jarbas Passarinho, Líder do Governo, Líder da 

Maioria nesta Casa, hoje_ seu Presidente, também fOf-enganado pelos dados 
da Polícia Federal, porque deu aqui uma versão na qual S. Ex• honestamente 
acreditava, porque não creio, como ninguém crê, que, se S. Ex• não acreditas­
se, e fosse repetir uma in verdade se soubesse ser uma in verdade. De modo que 
também o Senador Jarbas Passarinho foi enganado. Ao dar esse aparte, S. 
Ex• estava sendo vítima. E vítima de quem, Sr. Presidente? "Do Documento 
oficial da Polícia Federal". Leio o aparte do nobre Senador Jarbas Passari­
nho ao Senador Henrique de La Rocque, que está estampado no Diário do 
Congresso Nacional de 10 de março de 1979, ao registrar a Sessão de 9. 

Vejam só a gravidade das coisas que se passaram, a importância do fato 
e o motivo por que esses assuntos tinham de voltar a este Plenário, pois agora 
é o Ministro de Estrangeiros que alude à participação de autoridades brasilei­
ras numa torpeza: 

..... tendo havido de parte de autoridades brasileiras uma torpe­
za, seria precária a formulação de um protesto sério" - porque 
realmente sobre torpezas, Sr. Presidente, nada é sério - "junto a 
governo estrangeiro.'' 

Pergunto daqui, Sr. Presidente, o que fez o Governo em relação àqueles 
que praticaram essa torpeza? O silêncio, o silêncio profundo, o silêncio que se 

ouve, diz bem do sentimento do Senado em relação a essa conduta. Não se 
falta à verdade impunemente, não se abusa impunemente, não se claudica im­
punemente. Em certo instante os efeitos da claudicação, os efeitos do tratea­
mento da verdade começam a aparecer. 

Está aqui, Sr. Presidente, o ofício do Ministro de Estado das Relações 
Exteriores. Eu tenho em mãos a sentença do Juiz, em primeira instância,­
condenou os policíais do Estado o Dr. Moacir Danilo Rodrigues- a sen­
tença publicada pela Revista de Jurisprudência do Tribunal de Justiça. Pela 
soma de fatos contidos no relatório, na apreciação da prova, ela merece ser li­
da, Sr. Presidente. 

Tenho, aqui, o acórdão da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de 
Alçada do Estado do Rio Grande do Sul. Trata-se de documento longo. 
Também vou publicá-lo para que os senadore~ possam ter os elementos mate­
riais apurados em juízo, a respeito desse crime. 

Ainda gostaria de lembrar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que, no âmbi­
to do Estado, não foí fácil chegar ao ponto a que a Justiça chegou. 

Eu preciso lembrar ao Senado que o então Governador, Sr. Sinval Guaz­
zelli, enfrentou dificuldades insignes para se fazer obedecer pela Polícia do 
Estado, porque se estabeleceu logo uma solidariedade no sentido de proteger 
aqueles que haviam participado do crime? Eu preciso lembrar isto, Sr. Presi­
dente? · 

Pois bem, o Secretário de Segurança declarou, então: 

"Do inquérito realizado pela Policia Estadual, determinado 
pelo Governador Si oval Guazzelli, que nada tinha sido apurado que 
comprometesse qualquer policial." 

Esse inquérito também era falseado. esse inquérito também era desones­
to. Este inquérito também era criminoso, tanto assim que Policiais, vamos di­
zer, absorvidos, inocentados pelos seus confrades, foram depois processados 
e condenados pela Justiça rio-grandense. 

Eu preciso lembrar, Sr. Presidente, que o Governador Sinval Guazzellí, 
nos derradeiros dias do seu governo, teve de mudar a composição do Conse­
lho Superior de polícia, para que dele fizesse parte, um Procurador e um Con­
sultor Jurídico do Estado. Eu preciso lembrar, Sr. Presidente, que o honrado 
ex-Governador do meu Estado, falando à imprensa de Porto Alegre, em abril 
deste ano, na sede da Assembléia, e em entrevista coletiva leio o Correio do 
Povo de 30 de abril - afirmou: 

"que foi vítima de uma traição cometida por integrantes do seu go­
verno contra ele próprio, contra o povo gaúcho e contra a tradição 
do Estado, no episódio do seqüestro dos uruguaios Lilian Celiberti e 
Universindo Diaz." 

Eu precisaria dizer isto, Sr. Presidente? Não. Em verdade, eu não preci­
saria dizer isto, mas com isto quero mostrar, e mostrar através dos depoimen­
tos mais idôneos, que existe, aí, uma solidariedade entre muitas autoridades, 
todas empenhadas em ocultar o crime cometido no Rio Grande do Sul, en­
volvendo os uruguaios lá residentes, e que esse crime teve participantes nacio­
nais e participantes estrangeiros. 

Agora, é o honrado ex-Governador do Rio Grande do Sul, o Sr. Sinval 
Guazzelli, que diz, no seu Estado, através da imprensa, que foi vítima de uma 
traição por elementos do seu Governo. 

Mas, Sr. Presidente, agora até o Ministro de Estado das Relações Exte­
riores vem falar na participação TORPE de autoridades brasileiras naquele 
crime, quando antes isto era negado nesta Casa por homens honrados que fo­
ram ilaqueados na sua boa fé. 

Mas, o que eu não posso, sem levantar a minha voz indignada, é assistir 
ao Ministro de Estado das Relações Exteriores dizer, como disse, que os ca­
sos são absolutamente diferentes porque num o sequestrado foi levado à 
força por estrangeiros e, no outro, não está_ _provada a força no transporte dos 
uruguaios do Brasil para o Uruguai e que nessa operação houve autoridades 
brasileiras que, procedendo de maneira torpe, dela participaram. Mas, meu 
Deus do céul O Itamaraty deveria ser extinto, o belo palácio, vizinho nosso, 
deveria ser fechado e transformado, quem sabe, num museu de belas artes, 
que melhor afinasse com a beleza daquele prédio, se a diplomacia do meu 
país fosse de uma obtusidade tal- eu disse uma obtusidade, para não dizer 
alguma coisa pior, Sr. Presidente- que ainda não tivesse chegado à conclu­
são de que houve seqüestro no Brasil, praticado por autoridades uruguaias. 
Fato que é noticiado à larga, a mancheias pelos jornais mais importantes des­
te País, pefas revistas mais imp-ortantes e que nem uma criança de colo é ca­
paz de pôr em dúvida. Mas o Itamaraty, ou o seu titular, que nas suas preocu­
pações não teve tempo até hoje de responder a um Senador são passados nove 
meses, menos uma semana- o ltamaraty, ou o seu titular, digo melhor, o 
seu titular, ainda não chegou a conclusão, ainda não tem certeza de que hou­
ve seqüestro e que, nesse seqüestro, estiveram aqui no Brasil, policiais uru-
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guaios, dele participando. Um deles abandonou o serviço do seu País e hoje, 
creio, está na Europa. Quando passou pelo Brasil, aqui, a imprensa brasileira, 
a grande imprensa brasileira, O Estado de S. Paulo, o Jornal do Brasil, e men­
ciono apenas esses dois jornais, deu um depoimento circunstanciado da ope­
ração seqüestro, contou tudo e tudo. Mas o Itamaraty ainda não sabe que 
houve seqüestro! Para o Ministro de Estado, talvez preocupado com tantos 
problemas da sua pasta, ainda duvida e corno naturalmente está empenhado. 
no que faz muito bem, em conservar aquela boa imagem que o nosso serviço 
externo, a nossa diplomacia, justificadãmente, desfruta, dentro e fora doBra­
sil, para o nosso honrado Ministro, ainda não está claro o seqüestro e como é 
preocupado, repito, em preservar a tradição da diplomacia brasileira que é de 
sempre agir de forma segura e não suscetível de propiciar respostas que pos­
sam enfraquecer a autoridade das posições adotadas por nosso País, nada fez, 
até aqui. 

Agora Sr. Presidente, os jornais do Brasil publicaram aquilo que todo 
mundo sabia, não como uma notícia de segunda mão, mas como a versão, o 
depoimento prestado por quem particíi)Ou da operação. Lilian Ce!iberti rela­
tou, através de bilhetes, que fez chegar ao mundo, do fundo da prisão onde se 
encontra, a participação âe policiaiS brasileiros e militares uruguaios. Isso foi 
publicado em O Estado de S. Paulo, de 7 de junho deste ano. Mas nada disso 
convence e, tranqüiliza o ilustre titular da pasta do exterior. ' 

No ano passado, quando a mãe de__Lilian Celiberti esteve em Brasília 
para pedir a interferência do Governo brasileiro na liber"ação da sua filha, aí 
foi solícito o Ministor do ExteriOf~--para dizer que .. o Itamaraty não realizará 
nenhum tipo de gestão em favor de Lilian Celiberti, pois considera que este é 
um assunto interno do Uruguai". Assunto interno do Uruguai! Este fato me 
trouxe à tribuna, Sr. Presidente, dele, me ocupei nesta Casa. 

Mas se dirá que no caso de Mr. Biggs não houve participação de brasilei­
ros, todo o seqüestro foi concebido e realizado por estrangeiros, ao pa~~o que 
no seqüestro do casal Celibt:rti Diaz houve participação de brasileiros. Parti~ 
cipação que o Sr. Ministro chama de uma t<irp-eza, é certo, mas, eu pergunto 
se isso muda a natureza do seqüestro, até porque as autoridades brasileiras 
não estavam como tay, porque lei alguma lhes confere esse poder. 

O Sr. Marcos Freire - Isso agrava a violência. 

O SR. PAULO BROSSARD- E exato. Mas, tem mais, eu pergunto se 
a participáÇão dessas autoridades brasileiras, se isso muda o caráter crimino­
so dos uruguaios, que passaram p11:ra aquí, e aqui exerceram a sua violência, 
secundados, auxiliados por policiais brasileiros. 

Não, Sr. Presidente, ainda uma vez não sei do meu País, não saio da sua 
História, não saio da tradição do Ilamarati, para dizer que o honrado Sr. Mi­
nistro de estrangeiros está procedendo mal, está claudicando no cumprimen­
to dos seus deveres. S. Ex• Sr. Presidente, não está honrando a pasta que foi 
ocupada por Rio Branco, que foi ocupada por Otávio Mangabeira, que foi 
ocupada por Afrânio de Mello Franco, que foi ocupada por Oswaldo Aranha 
e por João Neves da Fontoura. E menciono apenas ministros mortos e apenas 
do período republicano. Perdoe-me o eminente cha!J.celer, mas o meu dever 
me obriga a dizer isso, que eu preferia não ter dito e não ter de dizer, 

Abro, Sr. Presidente, o Relatório do Ministro e Secretário de Estado dos 
Negócios Estrangeiros, de 1884, apresentado a Assembléia Geral, Câmara 
dos Deputados e Senado do Império, pelo Ministro Soares Brandão, do Ga­
binete Dantas, e encontro esta passagem: 

"PRISÃO DE ARGENTINOS EFETUADA 
NA CIDADE DE URUGUAIANA 

POR AUTORIDADES DA REPÚBLICA 

Na noite de 14 de janeiro próximo passado o Juiz de Paz da 
Vila Argentina do Paso de los Libres prendeu na cidade de Uru­
guaiana dois indivíduos. da sua nacionalidade. Levando-os em se­
guida para o território da República. 

Infelizmente esta prisão foi efetuada com o auxílio das força 
pública, requisitado pelo Delegado de Polícia e concedido pelo Co­
mandante da Seção; mas o Presidente da província suspendeu esses 
funcionáriós e mandou responsabilízã-los. 

O cônsul Argentino assistiu à prisão, segundo parece. Em todo 
caso é fora de dúvida que nela consentiu." 

Sr, Presidente, como se vê esse caso ocorreu lá em U ruguaiana, em janei­
ro de 1883; são passados 98 anos, quando o ministério não tinha telex nem te­
lefone, Não foi preciso nem telex nem telefone para que o Ministro de Estran­
geiros cumprisse ó seu dever, porque naquele tempo sentia em alto melindro 
o pundonor nacional. E o Ministro de Estrangeiros noticiava circunstancia­
damente às Câmaras do Império - à Câmara e ao Senado - o que ocorrera 
e o que fora feito para corrigir o abuso, que tivera a complacência, ou a coni­
vência, ou a cumplicidade de autoridades brasileiras, das quais o Presidente 

da Província não esperou ordem de Sua Majestade, até porque Sua Majesta­
de Imperial não dava ordens aos presidentes de províncius p<H<! cumprirem o 
seu dever, afastou os policiais acunlpliciados naquele seqüestro e mandou 
responsabilizá-los; e, mais ainda, o Cõnsul da República Argentina. lá, foi re­
tirado. 

Sobre isto, Sr. Presidente, diz o Relatório de Estrangeiros de !884. 
O relatório seguinte, já subscrito pelo Visconde de Paranuguú, reproduz 

a passagem que acabei de ler, e, depois de reproduzi· la, tem este w.:rf!scimo: 

"Este negócio foi concluído satisfatoriamente. O Governo Ar­
gentino restituiu os dois presos à juri~dição brasileira, e t.amto l1 

Consul como o Juiz de Paz deixaram os seus cargos." 

Quer dizer, a República Argentina afastou dos se_us cargos os seus_ fun­
cionários que tinham penetrado em território brasileiro e, em Uruguaiana, 
com a cumplicidade, com a colaboração, com a conivência de autoridades 
brasileiras, haviam irregularmente preso os dois argentinos e daquela cidade 
os transportado para Paso de Los Lihres. 

Era assim que se procedia no Brasil naqueles tempos, quando ainda ha­
via pundonor nacional, honra nadonal, melindre nacional, e quando os Mi­
nistros de Estado tinham em alta conta a honra da sua Nação. 

Não era sem motivo, Sr. Presidente, que, logo depois do seqüestro, em 
janeiro de 1979, dirigia ao Senhor Presidente da República uma carta aberta. 
Não estava o Senado funcionando- era o mês de janeiro- e por esse moti­
vo dirigi ao Exmo. Sr. General Ernesto Geisel, Presidente da República, a se­
guinte carta aberta: 

"Excelentíssimo Senhor General Ernesto Geisel 
Presidente da República 

Supondo que os muitos afazeres de seu cargo não lhe tenham 
permitido ainda apreciar o caso do seqUestro dos uruguaios Lilian 
Celiberti Rosas de Casariego e Universindo Rodriguez Diaz, que 
aqui residiam, tomo a liberdade de requerer sua atenção para o me­
liildroso episódio e o faço na condição de Senador pelo Rio Grande 
do Sul, onde se deu a ocorrência, e na qualidade de líder da Opo­
sição no Senado Federal, dadas as peculiaridades do caso, que o fa­
zem nacional e com implicações internacionais. 

Sirvo-me de uma carta aberta, dada a urgência da matéria, e 
uma vez que os trabalhos parlamentares só em março serão reaber­
tos e quando poucos dias restarão de sua permanência na direção do 
Estado e na chefia do Governo. 

Em relação ao seu governo, tenho exercido o ministério da 
Oposição, e ainda é no exercício dele que compareço perante Vossa 
Escelência para postular medida que, estou certo, depende de sua 
autoridade, da autoridade que, aliás, se fez sentir no episódio de São 
Paulo. fazendo cessar os abusos que, cometidos com reiteração, che­
garam a atingir níveis insuportáveis. Pois é baseado nesse preceden­
te que venho formalmente requerer a sua intervenção no caso do 
seQ ústro, o qual, por envolver determinadas autoridades, sem ela 
não será esclarecido, como até agora não o foi e poderia ter sido. 
Paradoxalmente, aí reside a dificuldade: o esclarecimento do fato 
atingirá pessoas mais ou menos graúdas que uma falsa concepção 
faz intocáveis, porque o procedimento delas repercutirá em tal ou 
qual instituição ou serviço, quando, é evidente, o acobertamento de 
pessoas faltosas é que gangrena serviços e instituições. Além disto, 
seria desnudada a realidade sumamente constrangedora. 

No entanto, esteja certo de que muita gente sabe muita coisa 
sOEI-e esse assunto que envolve pessoas daqui e de fora do País, de 
modo que deixou de haver segredo e não haverá mais sigilo, razão 
por que considerações de conveniência política deixarão de ter perti­
nência. Observe, Senhor Presidente, este fato revelador: a imprensa 
já-- feZ rriáfs áo que as autoridades no esclarecimento do caso e, é sa­
bido, as autoridades não ignoram como o seqüestro se operou e 
quaTs os seus participantes. Se não houvesse o receio, para não dizer 
o medo, de apurar O fato, ele, há muito, estarfa deSvendado. No en­
tanto, -o goven1-o eSta-dual, que de início assoalhou ser questão de 
honra o seu esclarecimento, mais tarde dele procurou desvencilhar­
se, sob a alegação de que o assunto era da alçada da polícia federal, 
enqUanto esta dilata o prazo da investigação, que há muito poderia 
estar encerrada conclusivamente, mediante a plena elucidação dos 
fatos e identificação de seus protagonistas. 

Receba, Senhor Presidente, os protestos de minha alta conside­
ração. - Paulo Brossard." 

Esta carta, Sr. Presidente, também não obteve resposta. Mas é um docu­
mento que passa a fazer parte dos Anais desta Casa. E o que ocorreu depois e 



Outubro de 1981 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S~o 11) Quinta-feira 22 5645 

o que está ocorrendo ainda hoje veio a confirmar lugubremente as minhas 
apreensões e as minhas previsões. 

Falei no Governo do Estado. Há instantes, lia declarações do Chefe do 
Poder Executivo ao tempo, o Dr. Sinval Guazzelli, que não hesitou em dizer 
ter sido traído por subordinados seus. Foi isto, em abril deste ano, ellJ entre­
vista coletiva dada na sede da Assembléia Legislativa do Rio Grande do Sul. 

Sr. Presidente, vou encerrar. Peço licença para ao meu discurso anexar as 
duas decisões judiciais. Não vou pedir a iriserção de um editorial do Jornal do 
Brasil intitulado "Sinistro silêncio", em que este assurito ê magistralmente 
examinado, porque jâ o fiz em anterior intervenção. Como se o Jornal doBra~ 
si! fosse um jornal clandestino ou que tivesse CirCUlação reduzida à ilha de Pa­
quetá, dele o Jtamarati também não tomou conhecimento; o Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores não tomou conhecimento do enunciado em edi­
torial uma folha da importância, da qualificação do Jornal do Brasil. 

Encerro, Sr. Presidente, fazendo uma observação final. Mais uma vez 
vim aqui para cumprir o meu dever, e é o que estou fazendo. Preferiria mil ve­
zes vir a esta tribuna para elogiar o procedimento, a ação do honrado Sr. Mi­
nistro de Estrangeiros; mas, se fizesse, estaria faltando à verdade e violentan­
do a minha consciência. Como brasileiro, preferiria vir aqui elogiar a ação do 
Ministro de Estado que chefia a política externa do Brasil. 

Nessa carta dirigida à Ordem dos Advogados, S. Ext. diz que a atuação 
da diplomacia brasileira é tradicionalmente ponderada e criteriosa. Eu acres­
centaria que tradicionalmente ela é ponderada, criteriosa, patriótica e bri­
lhante. Mas, neste caso, ela se caracteriza por ser imponderada e descriterio­
sa, ofensiva aos interesses e à respeitabilidade do nosso País, destoante das 
tradições daquela Casa, comprometedora do notãvel serviço, que é o das Re­
lações Exteriores do Brasil. Foi assim no passado, é assim no presente e não 
pode por uma fraqueza ficar conspurcado, como conspurcado está sendo, no 
caso do seqüestro dos uruguaios ocorrido em Porto Alegre. 

Há muitas pessoas, Sr. Presidente, inclusive do serviço diplomático, in­
clusive da carreira, que entendem não ser bom para o Ministério que ele seja 
dirigido por um membro da carreira. V. Ex• conhece este ponto de vista, a 
Casa o conhece. Conheço mais de um diplomata, da melhor qualidade, que 
sustenta que não convêm ao Itamarati que o Ministro seja da Casa. E claro 
que grandes figuras da Casa foram também grandes figuras como ministros. 
Mas a tese não é desarrazoada. Bastaria lembrar, Sr. Presidente, que os Mi­
nistérios do Exterior da Inglaterra, da França, dos Estados Unidos, da Itália, 
da Alemanha, enfim, das grandes nações de larga tradição política diplomáti­
ca, só por exceção são ocupados por diplomatas de carreira. Creio eu que a 
diplomacia exige dos seus servidores uma disciplina férrea, e os servidores do 
Itamarati são modelares sob esse ponto de vista. E eles têm de ser modelar­
mente disciplinados, porque um diplomata, lá nos confins do mundo, é um 
representante da Nação, e por isto tudo deve ser impecável. E por isto, tam­
bém, o profissional vai formando seu espírito, vai formando seu modo de ser, 
vai moldando sua personalidade dentro de rigorosas normas disciplinares do 
serviço diplomático. 

A natureza do cargo de Ministro de Estado é diferente. E vou me con~ 
vencendo de que um Ministro que tenha atrás de si e adiante não uma carrei~ 
ra, mas um pedaço do povo brasileiro, a quem ele tenha de dar contas, é um 
Ministro que, obrigatoriamente, será dife"i-ente; talvez não tenha o Savoir faire 
que caracteriza os profissionais da diplomacia, mas tem mais do que ninguém 
o sentido da História e o sentido da sua responsabilidade perante o povo, o 
povo que com o seu trabalho, com o seu sacrifício, mantém o serviço diplo­
mático do País. Eu não me cansarei, Sr. Presidente, de elogiar, pelo que tenho 
visto, a qualidade dos serviços do Ministério das Relações Exteriores.- Mas 
sinto-me no dever de censurar, como censuro, o procedimento claudicante, o 
procedimento- vou além- que envolve uma cumplicidade do Ministro de 
Estado com um crime praticado contra o Brasil, em território brasileiro, por 
autoridades estrangeiras, por seqüestradores internacionais. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. PAULO BROS­
SARD EM SEU DISCURSO: 

Edição da Diretoria da Revista de Jurisprudência e Outros Im~ 
pressos do Tribunal de Justiça. 

VISTOS, ETC. 

DR. MOACIR DANILO RODRIGUES 

SEQÜESTRO DOS URUGUAIOS 

Divulgação - Ajuris 

SENTENÇA 

Pedro Carlos Seelig, brasileiro, desquitado, funcionário público esta­
dual, deserp_p_~nb~nç(q p __ c ... rgo d~ Oc_Ie_gado de Polícia: filho de Reinªldo See-

lig e de Adelaide Tortelli Seelig, residente e domiciliado nesta comarca de 
Porto Alegre; Orandir Portassi Lucas, casado, brasileiro, funcionário público 
estadual, exercendo o cargo de Escrivão de Polícia, filho de Ervandir Alves 
Lucas e Romilda Portassi Lucas, alcunha "Didi Pedalada", residente e domi­
ciliado nesta capital e comarca de Porto Alegre, foram denunciados por in­
fração aos arts. 3<?,letras a e b, 49, letra a, da Lei n"' 4.898/65, com a alteração 
da Lei n'. 5.249(67, cfc. os arts. 25 e 44, 11, letra i (criança), do C.P. 

Janiro Jorge dos Santos Keppler, brasileiro, solteiro, maior, funcionário 
púbico estadual, exercendo as funções de Inspetor de Polícia, filho de Janito 
Feijó Keppler e O linda dos Santos Keppler, residente e domiciliado nesta co~ 
marca, foi denunciado, em virtude de aditamento, por infração aos arts. 39, 
letra a, 49, letra a,da Lei nP 4.898(65, c/c. os arts. 25 e 44, //,letra i (criança), 
do C.P.; João Augusto da Rosa, brasileiro, casado, funcionário público esta­
dual, exercendo o cargo de Inspetor de Polícia, como incurso nas sanções dos 
arts. 3<?, letras a e b, 4"', letras a e c, da Lei n'i' 4.898, cjc. o art. 25, do C.P., se­
gundo aditamento de fls. 962/965, dos autos. 

Segundo o M.P.: .. No dia 12-1 1~78, aproximadamente às 12 h, na Rua 
Botafogo, 621, bloco 3, ap. I 10, em Porto Alegre, onde residiam, quando as 
crianças Camílo e Francesca Casariego, com 8 e 3 anos de idade, respectiva­
mente, preparavam~se para assistir a um jogo de futebol, no Estádio Beira­
Rio, foram detidos ilegalmente por diversos homens, que não possuíam qual­
quer mandado de prisão, nem mesmo as vítimas cometiam qualquer espécie 
de delito. 

"Pelo menos as dua::, crianças foram levadas e de imediato para o prédio 
da Secretaria de Segurança e ali permaneceram por um ou mais dias. Enquan­
to isto a uruguaia Lilian Elvira Celiberti, com permanência legal no Brasil,· foi 
coagida a permanecer no referido apartamento, até o dia 17 do mesmo mês, 
sob a ameaça de armas, portadas pelos autores da prisão, sem que houvesse 
qualquer motivo autorizador para tal: flagrante, mandado de prisão ou de 
busca e apreensão domiciliar e não comunicação posterior à autoridade judi­
ciária. 

·~No dia 17-11-78, o jornalista Luiz Cláudio Cunha, chefe da sucursal da 
Revista Veja, em Porto Alegre, recebeu um telefonema anônimo, procedente 
de São Paulo, de uma pessoa que dizia estar preocupada com a falta de infor~ 
mações de Lilian Elvira Celiberti e Universindo Rodriguez Dias, que pode­
riam estar detidos e solicitava uma verificação no endereço que forneceu. O 
jornalista mencioflado, acompanhado pelo fotógrafo João Batista Scalco Pe­
reira, foi ao local. 

H Foram atendidos por Lilian, através da porta entreaberta e após breve 
diálogo, em que ela se mostrava nervosa, a porta foi aberta de todo e dois ho­
mens armados de pistolas de grosso calibre determinaram os jornalistas que 
entrassem no apartamento, fazendo-os permanecerem encostados â parede, 
com as mãos para o alto, enquanto os revistaram e interrogaram, por um es~ 
paço de cerca de 20 minutos. 

·~Após libertados, os jornalistas foram recomendados para que nada 
publicassem, nem mesmo informassem o ocorrido a São Paulo, demonstran­
do que pretendiam prender mais pessoas que, eventualmente, procurassem os 
uruguaios. Cunha e Scalco perceberam que lá se encontravam cinco ou seis 
homens, que pelo modo de agir e falar denotavam ser policiais. Logo após a 
libertação, Scalco informou ao companheiro que um dos indivíduos armados 
se assemelhava com em ex-atleta do futebol, conhecido por "Didi Pedalada". 

"'Mais tarde, através de fotografias, os jornalistas identificaram, com se­
gurança, o funcionário policial, Orandir Portassi Lucas, como um dos ho­
mens armados no apartamento de Lilian. 

"Uma Comissão da OAB, Secção do Rio Grande do Sul, esteve em 
Montevidéu, quando através de fotografias o menor Camilo reconheceu o 
prédio. da Secretaria de Segurança Pública como o local em que esteve reco­
lhido, junto com Francesca e Lilian, reconhecido também, mediante fotos, 
pelo garoto, o Delegado Pedro Carlos Seelig, como um dos homens que estiM 
vera em sua residência na Rua Botafogo. 

"Pelo aditamento de fls. 737 (744, a participação de Janito Keppler no 
transporte coativo dos uruguaios até a fronteira, levados de automóvel, foi 
narrado pela irmã de Janito, Cecília Regina Keppler da Silva, ao advogado 
João Antônio Silveira de Castro, e informando que a operação fora coman­
dada pelo Delegado de Polícia Pedro Seelig, superior hierárquico de J anito. 
Isto João Castro narrou aos advogados Mariano Beck, Hermínio Beck e 
Ornar Ferri, mas acabou posteriormente negando. 

"Igualmente, pelo aditamento de fls. 962 a 965, diz o M.P., João Augus­
to da Rosa participou do evento criminoso, porque reconhecido judicialmen­
te pelos jornalistas Luiz Cláudio Cunha e João Batista Scalco Pereira como a 
pessoa que apontou a pistola para o rosto daquele, imobilizando-os, fazendo 
com que ambos entrassem no ªPªrtamento. Era João Augusto que faz-ia as 
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perguntas e, interrogando os dois, demonstrava ser o chefe da operação no 
interior do prédio. 

.. Foi, inclUsive, o homem que se afastou por alguns minutos, voltando 
após mais cordial, autorizando os jornalistas a se afastarem do lOcal, após re­
comendação para que nada publicassem, riem avisassem à pessoa que telefo­
nara." 

A denúncia contra os dois primeiros réus fOi recebida em 5-3-79- fls. 
317/318. O aditamento contra Janito Keppler em data de 15-10-79- fls. 
752/753 - e contra João Augusto em 7-4-80 - fls. 966(961. 

Citados, foram interrogados. Os dois primeiros em 10-4-79 - fls. 
497 (503. Os réus Janito e João Augusto em 9-11-79 (fls. 781/783) e 8-5-80, 
conforme se vê de fls. 1.007 f 1.009, respectivamente. Por defensores constituí­
dos, apresentaram defesa prévia, arrolando testemunhas e requerendo dili­
gências (fls. 516 a 517,518/519,789 e 1.010fl.012, respectivamente) várias. 

A primeira audiência, para inquirição de testemunhas da denúncia, foi 
realizada em 10-5-79, com a ouvida de três pessoas (fls. 538/551). A segunda 
ocorreu em 11-6-79 (fls. 624/630), tomados dois depoimentos. Mais três teste­
munhas foram ouvidas em 7-8-79 (a fls. 662/671). A inquirição de mais qua­
tro acontece em 10-9-79 (fls. 689/694). Em 11-10-79 (fls. 729/735) foram ou­
vidas mais chico, com a desistência de uma requerida pela defesa de Seelig, 
com concordância e homologação. Em 13-11-79 (fls. 793/800) mais uma. E 
em 31-3-80 (fls. 948/951) foi realizada a audiência em que Scalco e Cunha re­
conheceram João A. da Rosa. 

Em virtude dos aditamentos contra Janito Keppler e João Augustq da 
Rosa, requereram seus defensores a reinquirição das testemunhas arroladas 
na denúncia e das que tiveram depoimentos determinados de ofício. Em des­
pacho que se encontra a fls. 1.046/1.049 foi deferido o pedido e determinada, 
ainda, a inquirição de mais dez pessoas, todas referidas, além das oferecidas, 
por estes dois denunciados, em defesa prévia. 

Desta forma, em data de 3-6~80, foram ouvidas seis testemunhas. Em 10-
6-80, mais dez (fls. 1.182 a 1.194). Em 17-6-80, mais quatro depoimentos fo­
ram colhidos (fls. 1.218/I .225). Em razão de uma entrega de documento, por 
parte do Dr. Justino Vasconcellos, Presidenfe Regional da OAB, que corres­
pendia a depoimento à OAB Nacional, por Hugo Walter Garcia Rivas pres­
tado e alusivo ao fato, foi determinada a inquirição de mais pessoas. 

Assim, em 3-7-80, foram ouvidos o Presidente do Conselho Federal, Dr. 
Seabra Fagundes, do Presidente do Movimento de Justiça e Direitos Huma­
nos, Jair de Lima Krische e dos jornalistas que realizaram reportagem com 
Hugo Rivas, que declarava ter integrado órgão de segurança do Uruguai. 

Finalmente, em data de I0-7-80, foi realizada a última audiência, com a 
inquirição de três testemunhas da defesa de Janito Keppler, que desistiu de 
outras duas, com concordância e homologação. 

Em debates orais o M.P., entendendo provada a denúncia e os aditamen­
tos, postula condenação de todos os réus. 

A defesa dos três primeiros denunciados, em preliminar, argúi: 
a) cerceamento de defesa e conseqilente nulidade do feito, por desatendi­

do requerimento no sentido de ser enviada carta rogatória para ouvida dos 
militares do Exército Uruguaio, referidos por Hugo Rivas; 

b) cerceamento de defesa, por indeferida perícia sobre as assinaturas de 
Rivas, lançadas em seus depoimentos, no manuscrito publicado pelo Jornal 
Zero H ora, em cotejo com as constantes das fotocópias de seus documentos; 

c) inaplicabilidade da Lei n9 4.898/65"aos denunciados Orandir, Janito e 
João Augusto, por não serem autoridades policiais; 

d) falta de justa causa para a ação penal, dada a ausência da palavra das 
vítimas, na fase· judicial, o que acarreta a ·nulidade do feito. 

No mérito, a defesa dos três primeiros alega que eles não cometeram o 
delito, examimindo exaustivamente __ a_prova, pedindo a absolvição. 

A defesa de João Augusto, após se manifestar sobre o conjunto proba­
tório, sustenta a inocência do reú, como o que deve ser absolvido. 

Registre-se que, dada a complexidade da matéria e os vários volumes 
existentes, as partes apresentaram mernoríais, com conhecimentos e concor­
dância recíprocos. 

Saliente-se, também, que além dos oito Volumes, tombados em juízo, 
existem mais·--qu-atOfú: ap-ens-os e--representados pela CPI da Assembléia Le­
gislatíva -do Estado, Relatório da Comissão da OAB e Sindicância levada a 
cabo na Secretaria de Segurança Pública e mais um apenso, referente à ex­
ceção de 'incompetência de juízo, num total, pois, de- VTn1e e três volumes. 

Face, portanto, a tão volumoso expediente e a heterogêneas fontes, não 
foi pOs-SíVel proferir sentença, em audiência, como expressamente determina a 
Lei n9 4~898/65, entendendo apliCável, conseqüentemente, o CPC, que fixa o 
prazo de 1 O dias para proferir decisão, eis que se trata, neste caso, de processo 
com réus soltos. 

É O RELA TÚRIO, DECIDO. 

Preliminares: 

Aprecio, de logo, a preliminar de nulidade do feito, por cerceamento de 
defesa, que os réus argüira!TI desdobradamente: indeferimento da rogatória 
para inquirição dos militares uruguaios, citados no depoimento de Hugo 
Garcia Ri v as, prestados a uma Comissão da OAB e ao Movimento de Justiça 
e Direitos Humanos e negativa de perícia grafotécnica nas assinaturas lança­
das por Hugo Ri v as nos referidos depoimentos e no manuscrito publicado 
pela imprensa, compativamente com as constantes de seus documentos. 

Mantenho os d~spachos lançados nos autos a fls. 1.253v, e 1.311, refe­
rcntemente ao indeferimento da rogatória, pelos próprios motivos ali expos­
tos, isto porque: hNào constitui cerceamento de defesa, em regra, o fato de o 
juiz a quo indeferir pedido de testemunha referida, por isso que a teor do§ 1 'i', 
do art. 209, do Estatuto Processual Penal, é medida facultiva". Rerista dos 
Tribunais. 455(4!6. 

No que diz respeito à negativa de perícia grafo técnica-, permaneCem os 
argumentos expendidos no próprio termo da audiência realizada em 10 do 
-corrente, valendo acrescentar que, além de desnecessária, jâ que não -se refere 
a exame de corpo de delito, seria tecnicamente impossível, posto que os docu­
mentos originais certamente acompanharam Rivas, quando de sua saída do 
território brasileiro. Diz o art. 184, do CPP: "Salvo o caso de exame-de corpo 
de delito, o juiz ou a autoridade policial negará a perícia requerida peleis par­
tes, quando não for necessária ao esdarecimento da verdade". 

Rejeito, de outra parte, a prelíminar de inaplicabilidade, aos três últimos 
réus, da Lei n9 4.898, posto que não são autoridades. 

Entendo que não se pode lançar névoa sobre o que estâ absolutamente 
claro, explícito na própria lei. Com efeito, o art. 49, do mencionado diploma, 
começa diferenciando atoS de mando e de execução, ou seja, de superior e su­
bordinado. Aquele manda e este executa. Porém ambos são sujeitos ativos do 
crime de abuso de autoridade. Vejamos: 49 - Constitui, também, abuso de 
autoridade: a) ordenar ou executar medida privativa de liberdade individual, 
sem as formalidades legais ou com abuso de poder. 

Logo após, nas letras f e g são feitas referências específicas: f) cobrar o 
carcereiro ou agente da autoridade policial; g) recusar o carcereiro ou agente 
da autoridade policial. 

E quem é, pelu referida lei, considerado autoridade? Apenas o Delegado 
de Políciu'? Não. A resposta é dada pelo seu art. 51': "Considera-se autoridade, 
pura os efeitos desta lei, quem exerce cargo, emprego ou função pública, de 
natureza civil ou militar, ainda que transitoriamente e sem remuneração". 

E o se_u a_rt. 6'?, §51', liquida o tema: "Quando o abuso for cometido por 
agente da autoridade policial, civil ou militar, de qualquer categoria, poderá 
ser cominada a pena autônoma ou acessória, de não p-oder o acusado exercer 
funções de natureza policial ou militar no município da culpa, por prazo de 
um a cinco anos"_ 

Basta, em conclusão, que seja funcionário público, ou exerça, mesmo 
que temporária e não remuneradamente, uma função pública: "Funcionário 
público é todo aquele que, embora em caráter transitório ou sem remune­
ração, exerce emprego ou função pública". Ribeiro Pontes, C.P. Brasileiro, 6• 
ed., p. 534. 

.. 0 C.P., afastando as controvérsias determinou com segurança o que se 
deve entender, para fins do Direito Penal, intra poeniajurü poenalis. por fun­
cionário público que, embora transitoriamente e sem remuneração, exerce 
cargo, emprego ou função pública ... É realmente o exercício da função públi­
ca o que caracteriza o funcionário público perante o Direito Penal". H. Fra-
goso, Lições de Direito Penal, IV /1.062. 

1 "O conceito de funcionário público deve ser, assrm, ligado à noção am­
pla de "função pública". Este o critério prevalente." N. Hundria, in Comen­
tários, 1Xj400-4Q3. 

Resta, por fim, a preliminar de ausência de justa causa, para a ação pe­
nal, por não terem sido ouvidas as vítimas, na fase judicial. Quer a defesa que, 
com o advento da Lei n<? 5.249, de 9-2-67, a ação penal, por crime de abuso de 
autoridade, passou de pública condicionada à pública pura. 

Não havendo representação, com a expressa e cabal manifestação do 
ofendido ao fato e aos que o praticaram, sua inquirição é requisito essencial à 
ação. Inexistente, nulo o feíto. Com a vênia que me merece a figura -ilustre do 
Dr. Lia Pires, com o respeito que tenho por sua sabedoriajuddici, não com­
partilho de seu ponto de vista. Não vejo necessidade em se tomar o depoi­
mento do ofendido. Conseqüentemente, não há nulidade. 

Como bem salientou S. Ex', trata-se aqui de uma ação pública. E, como 
tal, hâ uma duplicidade de sujeitos passivos: o Estado e o cidadão. Surgída a 
notícia do delito, concomitante ou separadamente poderão agir. Aliás, o po­
derá é uma faculdade deste. Para aquele há uma imperatividade. 
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Bilac Pinto, autor do projeto de lei que se transformou na 4.898, assim 
justificava sua iniciativa; ''Previu a Constituição, ao-iiistitulr as regras funda­
mentais que caracterizam o estado de direito e ao inscrever no seu texto direi­
tos e garantias individuais, que abusos poderiam ser cometidos pelas autori­
dades encarregadas de velar pela execução das leis e pela manutenção e vigên­
cia dqs princípios asseguradores dos direitos da pessoa humana''. 

;~conferiu, por isso mesmo, a quem quer que seja, o direito de represen­
tur contra abusos de autoridades e de promover a responsabilidade delas por 
tais ubusos." 

"O objetivo que nos anima é o de Complementar a Constituição, para 
que os direitos e garantias nela assegurados de1X-erri de constituir letra morta 
em numerosíssimos municípios brasileiros." Abuso de Autoridade, de G.P. 
de Freitas e V.P. de Freitas, ed. Revista dos Tribunais, 4. 

Sem dúvida nenhuma, uma grande conquista, especialmente quando se 
sabe que, a partir de sua vigência, autoridades arbitrárias foram chamadas à 
moderação, contando-se inúmeras condenações decorrentes. 

Valeu ela por urna conquista de suma importância para nOssa sociedade 
po!ítica, na qual, segundo a inteligência fulgurante de Adauto Lúcio Cardo­
so, "para milhões de criaturas, os direitos e gãiaritfas iridiVídiiais têlri tidO 
existência puramente nominàl" - Diário do Congresso Nacional, p. 8.149. 

Porém, como todo ordenamento jurídico se condiciona ao aperfeiçoa­
mento, pouco mais de um ano após o seu advento, verificava-se uma porta 
larga, utilizada por aquelas autoridades (ou agentes seus) acostumadas ao 
arbítrio: a representação do ofendido. PressjoiJ.ado, ameaçado, deixava de 
exercitar o direito, triunfando a impUI1J<fiúJe-:-

Aí a razão da Lei n9 5.249, dispondo que a falta de representação do 
ofendido não obstava a iniciativa do Estado. Conhecedor este de um fato que 
caracterizasse abuso de autoridade, não só não deve, corno não pode esperar 
a iniciativa do cidadão prejudicado ou lesado. Cumpre-lhe, de pronto, agir 
com firmeza. 

Portanto, há que se repetir a existênCfa de uma duplicidade passiva, no 
crime de abuso de autoridade:_ .. Há dupla subjetividade passiva. Sujeito passi­
vo mediato: é o Estado, titular da Administração Pública. SUjeito passivo 
imediato: é o cidadão, titular da garantia constitucional lesada ou molesta­
da". D. Evangelista de Jesus, Do A.Aut. Justitia, 50. 

E sendo o Estado sujeíto passivo, alóda que rriediato, o exigir-se o depOi­
mento das vítimas, como elemento essencial para a validade da ação, é 
subverter-se a norma processual norteadora da ação pública. 

O M.P. ao oferecer denúncia arrolará testemunhas. Os arts. 19 e 23, da 
Lei n9 4.898, díspondo sobre a audiência, detcrrriina que serão ouvidos o réu, 
as testemunhas e o perito. Não refere o depoimento do ofendido. 

Ofendido, vítima não são testemunhas. Tourinho Filho, in Processo Pe­
nal, Y'/157, Ed. Jalovij75, conCeitua testemunha: para ele, Citando Von 
K ries, testemunhas são terceiras pessOãs. Traz, ainda, a definição de Manzini 
de que "testemunho é a declaração, positiVa ou negativa da verdade, feita ao 
magistrado penal por uma pessoa (testemunha) distinta dos sujeitos princi.: 
pê.li!> do processo". 

E se a Lei n"' 4.898 exigisse, como candição essencial, o depoimento do 
ofendidü, tê-lo~ia dito, expressamente. No mesmo sentido a Lei n9 5.249, que 
tornou pública a ação penal, procederia. Não fizeram porque, corno acima 
foi dito, seria uma subversão a todas as regras de procedimento, posto que, 
em ação pública, o depoimento da vítima, ou do ofendido, jamais fo-i erigido 
em condição para validade do feito. 

Aliás, se fosse levado a rigor tal pretensão, chegar-se-ia à impunidade do 
agente que subornasse a sua vítima, ou que a escondesse até o final da ins­
trução, o que é positivamente inadmissível. Rejeito, pois, esta argüição de nu­
lidade. 

Do Mérito 

Cumpre examinar, por primeiro, a ocorrêbcia, a exiStência do fato, após 
a sua tipicidade e, finalmente, a autoria. 

Lilian Elvira Celiberti Rosas de Casariego e seus dois filhos, Camilo e 
Francesca, com oito e três anos, respectivamente, ingressaram em território 
brasileiro, via Rio de Janeiro, em 17-10-78, chegando a Porto Alegre nomes­
mo dia, em viagem aérea. Isto estâ provado pela certidão de fl. 33 da Polícia 
Federal. 

Ainda nesse dia teria procurado o cidadão Jaime Plavinik, a fim de alu­
gar um imóvel por ele administrado, já que pretendia permanecer três meses 
aqui. No dia imediato, ou seja, 18-10-78, celebrou contrato de locação, pas­
sando a ocupar o apartamento 110, bloco 3, da Rua Botafogo, 621. Fazia-se 
acompanhar de seus dois filhos e de um rapaz de aproximadamente 30 anos, 
falando em espanhol. 

O prazo de contrato era de três meses e o locativo mensal de Cr$ 5.000,00 
e, como consta no documento firmado entre Jaime e Lilian, aquele recebeu 

uma caução de Cr$ 5.000,00. Trinta e dois dias após, isto é, a 20-11-78, cerca 
das 12 h, na residência de Jaime este recebe a visita de um rapaz, de mais ou 
menos vinte e cinco anos que, apressado. entrega-lhe um envelope contendo 
um bilhete de lilian e as chaves do apartamento, dizendo-se emissário dela. 

Estes fatos estão devidamente comprovados através dos depoimentos de 
Jaime Plavinik, do contrato de locação e de mencionado bilhete, todos nos 
autos. Afirma o administrador que, logo após o recebimento do bilhete, foi 
ao apartamento, onde achou as roupas do dormitório do casal fora do lugar, 
com o lençol e o cobertor jogados ao chão. 

Observou muito lixo, em um saco de papel, circunstância que causou es­
tranheza, pois normalmente os detritos eram colocados na lixeira. Na cozi­
nha encontrou louças, com restos de comida, que não tinham sido lavadas. 
Cerca de cinco tampas de luz estavam fora de lugar. E a caução de Cr$ 
5.000,00 jamais foi reclamada. 

Luiz Cláudio Fontoura da Cunha, chefe da sucursal da Revista V~ja, em 
Porto Alegre, declara que estava em seu local de trabalho quando, por volta 
das 11 h, do dia 17-11-78, recebeu um telefonema de São Paulo, de urna pes­
soa do sexo masculino, sotaque espanhol, afirmando que um casal de estran­
geiros, jUntamente com duas crianças, havia desaparecido de seu apartamen­
to à Rua Botafogo, 621, bloco 3, em Porto Alegre. 

Segundo esta pessoa, que permaneceu no anonimato, o desaparecimento 
teda ocorrido no dia 12 de novembro, um domingo, admitindo que pudessem 
encontrar-se detidos, pois era imprOVlvel que tivessem viajado da Capital do 
Estado. Negou-S-e a fornecer o número de seu telefone, dizendo que faria ou­
tra ligação. 

Luiz Cláudio, cerca das 16 h do mesmo dia e acompanhado pelo fotógra­
fo João Batista Scalco Pereira, da Revista Placar que pertence ao mesmo gru­
po da Revista Veia. deslocou-se ao _local indicado. Tocando a campainha e 
aguardarldo cerca de um minutO~ .-.a porta se abriu e apareceu o rosto de Li­
lian. Apareceu apenas o rosto dela com um semblante assustado". 

Falando em espanhol, Luiz Cláudio perguntou à mulher se Universindo 
ali morava. Ela confirmou, mas fazia movimento com os olhos, como se dese­
jasse olhar para o lado, para ver alguém que estivesse por lá, ou indicar al­
guém. Ainda em língua espanhola o jornalista informou que recebera um te­
lefonema de São Paulo e queria saber se tudo estava bem. 

Antes que ela respondesse a porta foi escancarada, Lilian retirada, apa­
recendo um homem que lhe apontou a arma junto aos olhos, indagando: 
"'San Pablo"? Outro elemento, igualmente armado, procedeu da mesma for­
ma com Scalco. Foram obrigados a entrar, voltando-se para a parede, braços 
erguidos sobre a cabeça e as pernas afastadas. 

Após um diálogo, quando Luiz Cláudio passou a se expressar em portu­
guês, a pessoa que o questionava, e ainda com a arma apontada, afastou-se 
do apartamento, retornando cerca de cinco minutos após. Estava mais gentil, 
afirmando que tudo estava bem com os jornalistas e fazendo com que baixas­
sem as _m_à_os. 

Luiz Cláudio indagou-lhe o que estava acontecendo, pois parecia ter en­
trado numa fria. Nesse momento a pessoa que apontara a arma para Scalco 
disse: "Uma baita fria, cara". O jornalista voltou a questionar aquele que lhe 
parecia ser o chefe do grupo, o único que fizera perguntas, que saíra do apar­
tamento, sobre o que acontecia, obtendo como resposta: ''É, estrangeiros ile­
gais no país, essas coisas". Recomendou que não publicassem qualquer notí­
cia a respeito. 

João Batista Scalco Pereira, o fotógrafo que acompanhava Luiz Cláudio, 
confirma integralmente este fato. 

Em investigações posteriores, levadas a efeito em Montevidéu, o jorna­
lista declara ter ouvido do menor Camilo, na residência dos avós deste, que 
ele e um amigo----filformações posteriores dirão ser Universindo Diaz- se 
preparavam para assistir a uma partida de futebol, no Estãdio Beira-Rio, en­
tre as equipes do Internacional e do Caxias, no dia 12-ll-78, cerca das 13:30 
h, quando fomm presos e levados para um prédio onde, na frente, 
encontravam-se carros da polícia. Existiam duas ruas, separadas por um ria­
cho. 

Mostradas fotos do prédio da Secretaria de Segurança Pública ao meni­
no, por intermédio de sua avó, ele confirmou que lá estivera preso. Mediante 
indagações, Luiz Cláudio entendeu que Elenira Severino, policial do DOPS, 
poderia ter cuidado das crianças, pelo que conseguiu uma fotografia dela, 
tendo Camilo confirmado tal fato, quando a foto lhe foi mostrada pelo ma­
gistrado italiano Luigi Araceni. 

O Dr. Marcus Soibelmann Melzer (fls. 538/542), que chefiou a Comis­
são de Advogados da OAB regional a Montevidéu, confirma que ouviu de 
Camilo referênCia sobre o fato que sua avó, Lilia, declarou que tudo que sa­
bia sobre o episódio fora por intermédio do neto. Assim, segundo o garoto, 
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ele, sua mãe e a irmã-estiveram pfesos ein local que coincide com o relato de 
Cunha. 

Declara, ainda, o- advogado Melzer, que Dona Lilia narrou ter Camilo 
lhe transmitido que os três foram retirados do prédio em referência e levados 
de automóv_el, por três_homens, até a fronteira, quando ele e Francesca passa-. 
ram para outro veículo e sua mãe para um terceiro .. Então perderam o conta­
to com Lilian. 

O Dr. Ornar Ferri, em seu depoimento prestado à fl. 626, conta que por 
volta das 15 h, do dia 17-11-78, recebeu um telefonema de seu colega Eduardo 
Greenhalg, que integra um Comitê para Defesa de Direitos Humanos, ligado 
à Cúría Metropolitana Paulista, afirmando que há vãrios dias estava encon­
trando dificuldades para contactar com Lilian. 

Cerca das 20 h, deste_ dia, Ferri esteve no apartamentó -da Rua BotafOgo, 
não; encçtntrando pessoa alguma. _Debsou um bilhet~ sob a porta. Lá retornou 
no sábado e no domingo. _v oltandp no dia :?0-t 1_-78, en~g_ntr_a Jaime PJavinik, 
arrumando o apartainento que se encontrava nas piores condições, com cin­
zeiros cheios de tocos de cigarro, roupas e revistas pelo chão e louças não la­
vadas. 

Diz Ferri que através de uma irmã de Lilian residente em Milão, Mirta 
Adonai, e por telefone, tomou ciência de que a prisão das vítimas ocorreu em 
12 de novembro, ficando todos no apartamento. No dia imediato foram leva­
dos até a fronteira, mas enquarito os demais eram enviados a Montevidéu, Li­
lian era trazida de volta para Porto Alegre, no apartamento da Rua Botafo­
go, até que no dia 17 chegaram os Jornalistas e seus captores decidiram 
encaminhá~la ao Uruguai. 

O Dr. Seabra Fagundes, como Presidente do Conselho Federal da Or­
dem dos Advogados do Brasil, e o Dr. Justino Vasçonc:ellos, Presidente da 
OAB gaúcha, depuseram informando que em São Paulo tomaram depoimen­
to de uma pessoa que se dizia ex-Hitegfariie do Exército Uruguaio e que desde 
1976 fazia parte da Companhia de Contra-Informações daquele país. 

Segundo aquelas duas altas autoridades da OAB, esse elemento, _que se 
chamava Hugo Walter Garcia Rivas, teria paiticipado, como subalterno, de 
missão conjunta da mencionada Companhi~ e_policia~s brasileiros, na ope­
ração de busca de Lilian, seus dois filhos e U niversindo Diãz, que foram pre­
sos em Porto Alegre e levados para a fronteira do Chuí. 

o- Presidente do Movimento de Justiça e Direitos-Humanos de Porto 
Alegre, Jair de Lima Krische, confirma as informações de Hugo Rivas, bem 
como os jornalistas Kolecza e Maciel, do jOrnal Zero Hora, que o entrevista­
ram, publicando reportagem a respeito. 

Os depoimentos são chaves? São, sem dúvida nenhuma, os prestados pe­
los jornalistas Luiz Cláudio Cunha e João Batista Scalco Pereira. Testemu­
nhas não contraditadas. Encontraram Lilia_n prisioneira. O Dr. Ornar Ferri, 
quatro horas depois, lá esteve e não encontrou quem o recebesse. 

Os ãdvogados Marcus Melzer, Mariano Beck e Brochado da Rocha são 
pessoas por demais Conhecidas e nada contra eles foi alegado. E confirmam 
ter ouvido a avó de Camilo dizer que este declarara terem sido presos no dia 
12 de novembro em Porto Alegre. 

Mas, se não bastassem os depoimentos, ainda teríamos a pesar outras 
circunstânCias que merecem ser examinadas. Conio o- contrato de locação, 
por três meses e o ·depósito de uma caução de CrS 5.000,00. De repente e não 
mais do que de repente, Jaime Plavinik recebe um bilhete, encaminhando as 
chaves, entregues por pessoa desconhecida. 

Dado ao inuSitado do fato, Jaime se desloca, de pronto, para o aparta­
mento. Descobre que a inquilina fora embora, deixando roupas usadas, li­
vros, a casa em desordem e, principalmente, se_quer pensa em recuperar, 
como normal, a caução de Cr$ 5.000,00. 

Ora, quem se obriga a ficar hospedada no Hotel Atlântico, como Lilian 
se h,ospcdou, meses antes em passagem pelo Rio Grande (fl. 871 ), não se pode 
dar ao luxo de abrir nião de Cri 5.000,00. Não em 1978. Ainda se leve em 
conta que ela tinha difiCuldades financeiras ã -poi1lo de pagar apenas uma 
matrícula na Escola onde os dois filhos estavam estudando. 

De outro lado, a perícia no mencionado bilhete (fi. 868), realizada por 
perito da_Justiç_a do Trabalho, é concludente: .. É do mesmo punho escritor a 
assinatura constante do corpo do bilhete e a assinatura (Lilian Elvira Celiber­
ti) constante ao pé do bilhete? 

"R - Os exames grafoscópicos realizados sobre o bilhete evidenciam 
que o grafismo contido no corpo do contexto- independentemente de qual­
quer apreciação sobre sua autenticidad_e_~ foi ali lançado sem qualquer preo­
cupação de reproduzir os característicos gráficos do material padrão ... 

Ê do mesmo punho escritor a assinatura constante no contrato de lo­
cação- Lilian Elvira Celiberti- c o constante nO corpo dO-bilhete dirigido 
ao locador Jaime Plavinik? 

R - Seguramente não. Tanto o grafismo do corpo do contexto_ docu­
mental do bilhete, como a própria assinatura lançada ao pé do mesmo, dis­
crepam acentuadamente não só da assinatura contida no contrato de locação, 
como das demais assinaturas e grafismos do restante rriaterial padrão.n 

Em resumo: Lilian não escreveu o_ bilhete a Jaime Plavinik e nem o assi­
nou! 

Nem se alegue que o. perito (que também é oficial, pois que pertence à 
Justiça do Trabalho) realizou tarefa calcado em documentos e material pa­
drão insuficientes. Isto porque, quando a Polícia Federal determinou a reali­
zação de perícia, por seu órgão próprio, o resultado que se encontra a fls. 
213/215 -é: ··valendo-se de equipamentos adequados (lentes de pequeno au­
mento. microscópio, lupa com iluminação, etc.) os peritos procederam a mi­
nucioso confrorito entre questionado e padrão. Durante os exames os signa­
tários con_stataram diferenças de ordem mprfogenêticas, ideogrãficas, no· ca~ 
libre, .bem c~Il}O retoques na assinatura questionada, que não existem nas as~ 
sinaturas padrões. Entretanto, face à escassez de padrões fornecidos ao con­
fronto. os peritos não podem concluir pela inautenticidade do material ques­
tionado, apesar das divergêrÍcias constatadas ... H. 

Para a perícia elaborada pelo perito da Justiça do Trabalho mais mate­
rial padrão foi-lhe fornecido, como consta de seu relatório. Dessa forma pode 
o perito realizar a tarefa, que já fora iniciada, no inquérito da Polícia Federal. 
Deu-se ele por satisfeito com os elementos de que dispunha. E ofereceu inesti­
mável colaboração à Justiça. 

Só para o Instituto de Criminalística da Polícia gaúcha, é que os docu­
mentos a serem periciados, em eSpecial o material padrão, não foram sufi­
cientes, pois coii.sta a fls. 705/706 uma exigência de ••um ditado, uma cópia e 
de quinze a vinte assinaturas colhidas em papel com características fíSicas se­
melhantes à do papel sobre o qual foi coniposto o bilhete incriminado e com 
o objeto escritor de natureza esferogrâfica, abastecido com tinta de coloração 
azul". 

Repita-se, a própria Polícia Federal, com menos elementos, ao menos 
tentou colaborar com a Justiça e se não pôde concluir com segurança, ao pro­
ceder ao exame, constatou muitas divergências. 

Porém, não é só a perícia que demonstrou não ter Lilian escrito nem assi­
nado o bilhete, o que prova que alguém o fez por ela. Aliâs, ~e os nossos poli­
ciais denunciados não falam e não escrevem em língua espanhola, como afir­
mam, fortalece-se a crença (ou a certeza?) da participação co_njunta de brasi­
leiros e uruguaios em tão deprimente empreitada. 

Há outra prova documental, talvez mais forte e pOuco observada. Com 
efeito, no dia 23-10-78, Francesca e Camilo começaram a freqüentar as tur­
mas maternal e jardim, respectivamente, do Jardim de Infância Cisne Branco, 
localizado à Av. Getúlio Vargas; n9 908. Pelas folhas de preseriÇ3. das 
_crianças, que se encontram de fls. 53 a 56, assistiram ininterruptamente às au­
las até o dia 10-11-78, uma sexta-feira. Considerando-se que no sãbado não 
hâ expediente n-os colégios, via de regra, deveriam ter retornado no dia 13, 
uma segunda-feira. Mas n~o voltaram mais. 

Há referências de que Lilian seria uma mãe irresponsável, que se escon­
dia à sombra dos filhos, que com sua vida traumatizara os filhos, especial­
mente Carriilo. A Justiça impõe que as coisas sejarri colocadas em seus devi­
dos lugares. Lilian estava com sua permanência legal no BraSil. Como estran­
geira, deixando sua segunda pátria, a Itália, por certo veio confiando na ban­
deira, na Nação brasileira. 

E tão logo chegou (locou o apartamento dia 18 de outubro), tratou de 
colocar seus filhos na escola. E tanto levou a sério que as crianças, enquanto 
Lilian esteve livre, não faltaram à aula um só dia. Desnaturados, é imperativo 
proclamar, são aqueles que arrancam os filhos para jogarem na masmorra 
uma ·mãe·que n·ão cometera, S:eg·undO o comUnicado das Forças Conjuntas do 
uruguai, nenhum delitó no seu país. Ou não foi esta a declaração oficial? 

A h! David Canabarro, como puderam os teus patrícios de hoje olvidar a 
mensagem magiStral que a pena de Arthur Ferreira Filho registrou para sem-­
pre. Assim, quando no ardor da Guerra Farroupilha, Rosas, o ditador da Ar­
gentina, mandou oferecer apoio contra o Império em troca de uma aliança 
com os farroupílhas, Canabarro, comandante em chefe alertou o emissário 
estrangeiro: "Ide dizer a vosso chefe que o primeiro soldado que cruzar a 
fronteira fOrnecerá o sangue -com que será assínada a paz com os imperiais. 
Porque. acima de nosso ideal pela República, está o nosso amor pelo Brasil". 

Quer a defesa ilustre dos réus que Lilian e Universindo, como militantes 
do Partido pela Vitória do Povo- PVP- nitidamente de contestação ao re­
gime vigente no Uruguai, tenham-se reunido no apartamento, com outros 
companheiros de ideologia. E como no dia e hora já mencionados ali dessem 
chegada os jornalistas, descobrindo seu paradeiro, receberam ordens superio~ 
res para abandonar o local, rumando ao Uruguai. 
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Por vários motivos esta tese não pode prosperar. Em primeiro, que cor­
religionârios seriam estes_ que mantinh<:!,m Lilian cativa, que prenderam os 
jornalistas,_ com dois deles, ao menos, falando portuguêS e agindo não como 
estrangeiros? De outro lado, sendo eles integrantes do Partido de Contestação 
ao regime uruguaio, bem sabiam que Lilian havia sido deportada e lá não po­
deria voltar. 

Vale notar que Universindo e Lilianjá eram conhecidos de Luiz Cláudio, 
sendo que aquele chegara até a fornecer documentos sobre a situação de sua 
pátria para este jornalista. Ora, certamente não se iriam assustar atai ponto 
com a chegada de um c_onh.ecido e se lhe haviam entregue documentos é por­
que lhe depositavam confiança. Logo,, não havia por que a desabalada pressa 
de fugir .do local, abandonando roupas e a própria caução. E correrem exata­
mente para o único lugar onde não poderiam ir, o Uruguai? 

E como explicar que durante toda a semana de 13 a 17, portanto desde 
segunda até aquela sexta-feira_, não tenbam as crianças, ,antes_ tão assíduas, 
comparecido a um só dia de aula? A tese da defesa é de que o pânico se esta­
beleceu por volta das 16 h de sexta-feira. Então não havia razão para a ausên­
cia de Camilo e Francesca da Escola! 

Sem sombra de dúvida, a ausência das crianças a aula, no período de l3 
a 17, consubstanciada na prova documental examinada, conduz à conclusão 
definitiva do que disse Camilo, ou seja, que foram presos no dia 12, um do­
mingo. 

E como referiu Mirta Adonai a Ornar Ferri, levados à fronteira onde 
Universindo e as crianças acabaram entregues aos uruguaios e Lilian trazida 
de volta ao apartamento, onde ficou presa, pois que seus captores queriam es­
perar para efetuar outras prisões de peSsoas que aii foSsem procurã-la. 

Não_ fora assim, por que teriam deixado que ela abrisse a porta aos jor­
nalistas?. E como Luiz Cláudio. estivesse falando em espanhol, acreditaram 
que podia ser o contat_o aguardado. Infelizmentê para eles, felizmente para a 
Justiça, cometeram uma falha. 

Tentaram, de todas as formas, de todos os meios, reparar o erro, mas o 
fato se tornou-- públicO e a ação penar não- estáva··condicionada à rePresen­
tação das vítimas~ encarceradas nO Uruguai. 

Tenho, pois, por tudo o que restou examinado, que o fato narrado na de­
núncia e aditamentos aconteceu, isto é, Lilian Elvira Celibertf Rosas de Casa­
riego e seus dois fi!hos, Camilo e Francesc3., e ainda Ü níverSindO Diaz foram 
presos em Porto Alegre e ao menos por algum tempo mantidos sob prisão, 
para depois serem levados para o Uruguai. 

Este fato, seja que nome se lhe queira dar, ocorreu. Disse, várias vezes, o 
ex-governador Sinval Guazzelli, q-ue o esclarecimento era questão de honra 
para o seu governo. Acrescente-se que o repúdio a tal procedimento deve ser 
almejado por todo brasileiro que admite viver apenas sob um imj)êrio: o da 
leit 

Embora a conotação político-ideológica com que foi encarado este fato, 
ao Judiciário cabe apenas, e tão-somente, saber se houve o delito, não impOr­
tando as figuras dos sujeitos ativo e passivo, nem aS cá.Usas a qUe estejam en­
gajados. Só bá uma causa maior: a verdade! Se as vítimas se encontravam no 
Brasil de forma ilegal, caminhos existiam, legais também, como a própria ex­
pulsão, com normas específicas a serem seguidas. 

O Judiciário é apenas um instrumento da ier: cumprindo~ lhe cuidar seja 
ela observada, punindo com imparcialidade quem ouse violã-la. O juiz ao jul­
gar não pode ter a preocupação de agradar ou de não melindrar. O dia em 
que tiver de decidir sob pressão, ou influência de qualquer ordem, ou, ainda, 
receoso de qualquer conseqüência, melbor será que se exonere para não cons~ 
purcar a dignidade do cargo. 

Nunca é demais lembrar a lição extraordinária de John Marshal, Presi­
dente da Suprema Corte Americaria, sobre os devúCs do. juiz: "Atentai, se­
nhores, para os deveres de um juiz. Tem ele de pronunciar uma sentença entre 
o governo e o homem a quem o governo está perseguindo; entre o mais pode­
roso Tndivíduo da República e õ mais pobre e imPopulãr. E da -mais alta im­
portância Cfue, -no exerciéiO dêsse dever, observe ele a maiS absoluta imparcia~ 
!idade. o Poder Judiciário penetra, por seus efeitoS, no lar de cada cidadão; e 
influi sobre os seus bens, a sua reputação, a sua vida, tudo. Eu sempre pensei, 
desde a minha mocidade até hoje, que o maior flagelo com que a divindade ir.:. 
ritada pode punir um povo ingrato e pecador é uma justiça ignorante, corrup­
ta ou dependente". Ajuris- Trabalhos Jurídicos (Sentenç-as). 

O conceito de uma Nação entre as demais também decorre da forma 
com que ela trata os outros nacionais, que eventualmente dela se socorram, 
especialmente quando se trata de convicções políticas. 

Narrou Luiz Clâudio que em certa ocasião ao chegarem ·na sucursal da 
Veja, Lilia'n e Universindo disseram-lhe do encantamento com a liberdade vi­
gente no Brasil. Será que hoje, com tudo e depois de tudo, conservarão eles a 
mesma imagem de nossa Pãtria? 

Vale a pena transcrever aqui trecho da carta que o Senador Wilson Fer­
reira Aldunate, candidato à Presidência do Uruguai, enviou ao Presidente da 
Argentina, on.de se encontrava, momentos ante_s de buscar asilo em outra em­
baixada, ameaçado que estava de ser preso em Buenos Aires e deportado para 
o Uruguai, que se encontra a fls. 193/207, do vai. I, da CPI da Assembléia 
Legislativa:_ "Há quase três anos, em conseqüência dos acontecimentos políti­
cos ocorridos no Uruguai, Hector Gutierrez Rui, Zelmar Micheline e eu, os 
três de nacionalidade uruguaia, confiamos, como uma multidão de outros 
compatriotas, nossa segurança: e a de nossas famílias à proteção da bandeira 
Argentina". 

.. Pouco ou nada nos importou então, nem depois, qual fosse o Governo 
ou o regime político que imperasse neste país, pois em quem depositamos 
nossa confiança foi na própria Nação." _ · 

_ _.Pois bem, admitido -o -fato _e a sua tipicidade, necessãfio que se perquira 
sobre a auto_ria. Quatro são os denunciados._Necessário o exame da prova_em 
relação a cada um. Comecemos jndagando s_obr~ os eh~mentos que se-encon­
travam no apartamento de Lilian naquela tarde do dia: 17-11-78, de acordo 
com as descrições feitaS pelos jornalistas. -

Luiz Clãudio Cunha, depondo pela primeira vez, na Polícia Federal, a 
tls. 16/19, informa: O elemen-tó que parecia ser o chefe da equipe era de cor 
branca, magro, cerca de 1,74 m de altura, cabelos ruivos, bigode espesso e 
comprido, trajando roupa esporte. 

- O outro, com estatura de 1,70 m, aproximadamente, possuía cabelos 
castanho-escuros, curtos, muito forte, até musculoso, cor branca. Depondo 
novamente na Polícia Federal, referindo-se sobre o que presumia ser chefe, 
dizia ser magro, altura de 1,72 m, cabelos entre castanho e ruivo, cobrindo as 
orelhas e sem barba,_ com bigode passando da beirada da boca, falando por~ 
tuguês típko do Rio Grande do Sul. 

Declara que entre os presentes havia uma pessoa alta, forte, cabelos cur­
tos- pixaim - roupa esporte, sem-barba e sem bigode e que identifica como 
Orandir Lucas, conhecido como_ Didi Pedalada, .que foi identificado através 
de uma foto de arquivo (166). 

Depondo na CPI da Assembléia Legislativa e referind_o~se outra vez ao 
líder do grupo, a pessoa evidentemente que comandava, que o calçou com a 
arma, declara-o de altura mediana, entre 1,70 ma 1,75 m, cerca de 30 anos, 
cor branca, cabelos lisos de cor entre castanho e ruivo, repartido do lado, bi­
godes longos, caindo sobre os lãbios, sem barba, trajando roupa esporte. O 
segundo elemento, o que exclamou .. uma baita fria, cara", reconhecia como 
Didi (fl. 26). 

Ao ser ouvido na sindicância da Polícia Estadual. à fl. 226, do apenso I, 
da SSP, descreve o chefe da equipe como magro, branco, altura entre um me­
tro e setenta e dois a um metro e setenta e quatro, com cabelos relativamente 
longos, entre castanbo e ruivo, sem barba, bigodes longos passando da linha 
da boca. O outro reconhecera como Orandir. 

Em setJ depoimento em juízo, à fl. l.J59,.dâ o primeiro, jã reconhecido 
oficialmente pelos dois jornalistas, como João Augusto âa Rosa. Volta nova· 
mente a apontar Orandir como o que apontou a arma para seu companheiro 
Scalco. 

João Batista Scalco Pereira ouvido pela Polícia Federal, pela primeira 
vez, à fl. 20, descreveu o líder como homem de estatura média, cabelos claros, 
de bigode, pele clara, bem vestido, falando português, com entradas laterias 
no cabelo, nariz afilado. O segundo tinha cor morena, bem escura, cabelos 
ondulados de cor castanha. 

Reinq~írido na Polícia Federi:J.l, à fl. 19Q, reitera que_o homem que apon· 
tou a arma para seu colega Luiz Cláudjo tinha cerca de 1,75 m, bigodes pas­
sando da borda da boca, cor branca e cabelos lisos. o outro, o que-lhe coloca­
ra a arma próximo ·ao rosto, era moreno escuro, com altura entre 1,75 m a 
I ,80 m, cabelos pretos e enroladinhos. 

_Esta_descrição Scalco reiterou quando prestou depoiniento à CPI da As­
sembléia Leg.islativa, à fl. i22, na Sindicância da SSP- fl. 274- e em juízo, 
_no auto de reconhecimento de.João- Augusto e novamente no depoimento (fl. 
1.162). . . . . . 

Efetivamente, requereu o M.P. a realiZação de um reconhecimento, o 
que foi feito, obServã.das as formalidades devidas, oportunidade em que Scal­
.co e Cunha reconheceram, sem hesitação, a João Augusto da Rosa, como o 
elemento líder do grupo na casa de Lilian (fls. 948/951). 

Deve ser ressaltado que os jornalistas são as únicas testemunhas presen­
ciais, mas que durante o longo período que medeou entre 17-11-78, até o últi­
mo depoimento prestado (3-6-80), mantiveram-se inabalãveis na denúncia do 
fato e na acusação a policiais gaúchos, descrevendo sempre e com mínimas 
variações os dois principais elementos incriminados. 

Exceção feita ao primeiro depoimento à Polícia Federal, em todos os de­
mais Luíz Cláudio referiu que, ao saírem do apartamento, Scalco jã referia ter 
a impressão que o elemento que lhe apontara a arma se tratava do ex-jogador 
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do Internacional, Didi Pedalada. A confirmação de Scalco sempre ocorreu, 
porém, por ter verificado uma fotografia de arquivo, que se encontrava bor­
rada, descartou esta possibilidade, até que foi procurado por Luiz Cláudio, 
com outra fotografia do suspeito e, então, não teve mais dúvidas, apontando­
o à opinião pública e às autoridades. 

É fundamental esclarecer que Luiz Clãudio sempre declarou que suas 
atividades não estavam ligadas à ãrea esportiva, como Scalco, mas sim à polí­
tica. Ora, se não tivesse Scalco, à saída do apartamento, declarado a Cunha a 
impressão de reconhecer' Didi, como tería o último jornalista se empenhado 
em descobrir fotos do ex-atleta color:ado, se Scalco não estava no Rio Gran­
de, a ponto de Cunha viajar a São Paulo com as fotos? 

Pretende a defesa de Didi existir contradição nos depoimentos de Scalco 
e Cunha, como o fato de ter este, no primeiro depoimento, dado o elemento 
armado e mais tarde identificado como Orandir, como pessoa de cor branca. 
Ora, este réu não é negro. Note-se que os jornalistas tiveram contato com ele 

' em circunstâncias anormais, sob a mira de armas, de surpresa, tomados os 
seus pertences, postados contra a parede, mãos erguidas e a iluminação não 
era das melhores. 

Então o que se dizer do Delegado Federal, que em situação bem diferen-
1 te, com a pessoa à sua frente, até submissa como ocorre quando de inquirição 
\ de suspeitos, possivelmente durante horas, ao qualificá-lo, como se vê da qua­
lificação de fl. 138, deu-o como ~·brasileiro, branco ... ". 

Scalco, todavia, que observo_u melhor, porque foi contra ele que o réu 
apontou a arma, sempre disse em todos os depoimentos, inclusive no primei­
ro à Polícia Federal, que se tratava de elemento de cor morena, bem escura. 

Esta diferença entre dois observadores é absolutamente normal. 
Desconfie-se, isto sim, de duas pessoas que descrevem um fato, uma pessoa, 
uma paisagem de maneira absolutamen~e idêntica. O eminente proCessualista 
Tourinho Filho, na obra jã citada, à p. 158, ensina: "'Há, ainda, o problema da 
duração dos estímulos. São estes que determinam as sensações e aquele que 
mira um quadro durante lO minutos tem melhores condições de descrevê-lo 
do que o outro que o olhou por 2 minutos. O grau de iluminação também al­
tera as percepções sensoriais'. 

Outro fato, alegado pela defesa, é que Orandir, em Virtude de acidente 
automobilístico, teVe afundamento do frontal. E mais, uma grande cicatriz no 
braço direito que é, inclusive, um pouco torto. 

O sentido de observação varia muito de pessoa para pessoa. Um indiví­
duo observa de uma maneira abrangente, global. O outro poderá fazê-lo de 
forma detalhada. Comparativamente, em termos de observação, homem e 
mulher se distinguem, aquele com abrangência e--esta detalhista. 

Sob a ameaça de uma arma, emocionalmente desequilibrados pelo inusi­
tado d0 fato, temerosos inclusive (e por que não?) por sua segurança, normal 
que não se apegassem a detalhes. Vale referir que não recordam se os réus es­
tavam com camisa com ou sem mangas. Reitere-se que as condições de ilumi­
nação eram deficientes. 

Outra nuance, focada pela defesa, é de que os jornalistas, por entende­
rem normal o ocorrido, voltaram à redação da Revista Veja, somente voltan­
do a tratar do assunto no_ início da outra semana. Ora, como jâ foi por eles ex­
plicado, estavam envolvidos com o resultado das eleições de dois dias antes. 
Como a sua revista circula no início da semana, claro que o resultado do plei­
to, na época em que se anunciava a abertura política, era o fato mais impor­
tante a ser noticiado, e a imprensa trabalha em cima de acontecimentos. Na­
tural, portanto, que só no início da semana, liberados profissionalmente, pas­
saram à investigação efetiva do acontecido no apartamento da Rua Botafogo. 

Quanto ao co-réu João Augusto da Rosa, duas são as questões levanta­
das, em especial, pela defesa no sentido de invalidar o reconhecimento feito 
pelos elementos da imprensa já mencionados. Uma delas é que, quando de 
ato de identificação acontecido na Assembléia Legislativa, não o identifica­
ram, Em lista encaminhada consta o nome de João Augusto, mas embora Já 
tenha estado, diz a defesa, Scalco e _Cunha não o apontaram. 

Os jornalistas negam que o réu tenha comparecido ao ato, porque, do 
contráríú,-0-fdentificariam. Declara o Deputado Romildo Bolian que a tarefa 
conjunta, com o Deputado Cícero Viãnria~ era de examinar a cédula de iden­
tidade, confrontando-a com a fisionomíri do policial e conferir se o nome es­
tava na lista. 

Diz o parlamentar Cícero Vianna que, embora a prioridade fosse para a 
carteira de lclen"tidade, ocorreram casos em que estas eram velhas, ou ligeiros 
desencontros entre os nomes nelas constantes e os que a lista registrava. 

Examine-se, agora, a versão dos rêus, iniciando por Orandir Portassi Lu­
cas, que nega sua participação nO fato. embora lotado no DOPS, estava à dis­
posição da Escola de Polícia, realizando sindicâncias. E talvez lá estivesse no 
dia 17, fazendo triagem. Lembra, vagamente, ter conhecido a testemunha 
Scalco quando ele, réu, jogãva fUtebol. 

Tácito Oliveira (fl. 730), testemunha arrolada pelo réu Orandir, alirma 
que de longos anos é o cabeleireiro deste, que sempre usou bigode. Em ml!a­
dos de 1978 passou a usar barba, dizendo que se tratava de uma promessa, 
por ter concluído o curso e ingressado na polícia, 

Este depoimento conflita, flagrantemente, com a declaração do rêu, de 
que estava usando barba '"há uns três meses". E esta revelação foi feitu peran­
te a Polícia Federal, pelo próprio réu, quando acareado com Luiz Cláudio (11. 
173) no dia 9-1-79, com o que se conclui ter sido, segundo ele, em outubro dt! 
1979. Não em meados daquele ano, como afirmou Tácito, numa tentativa 
evidente de favorecer seu amigo Orandir. 

t: claro que Orandir não diria que fora após o fato que começara a deixar 
sua barba crescer, porque evidenciaria a tentativa de evitar ser reconhecido. 
Nem poderia ser diferente, posto que se observa através da!) fotografiasjunta­
das pelos jornalistas, à época da identificação, com barba curta e rala. 

É ainda o réu que se encarrega de desmentir outra testemunha sua, o De­
legado Arthur Torelly Martins (fl. 731), quando este declara, com absoluta 
certeza, que quando Orandir veio de outro Departamento, "e parece que do 
DOPS", já estãva Com a barba crescida. 

Mas não é apenas no aspecto da barba que o réu desmente Torelly. Em 
seu interrogatório Orandir apresenta indecisão, ao afirmar onde se enco"ntra­
va na tarde de 17-ll-78 mas "talvez estivesse executando serviço burocrático 
na própria Escola de Polícia ... ". 

Torelly, que não é réu e, como tal, não pode ter a mesma preocupação 
em buscar em álibi, teve memória(?) mais aguçada que Orandir, pois declara 
em seu depoimento: ~~Quanto à data de 17-11-78. Orandir exerceu normal­
mente suas funções". Àquela data, uma segunda-feira, afirma Torel!y, passou 
toda a tarde na Escola de Polícia e marcou a data, posto que fazia 40 anos que 
seu pai falecera. 

Mas a certeza da testemunha já não era tanta, ao final de seu depoimen­
to, porque já passa a declarar que naquela tarde, uma sexta-feira, realizavam­
se provas na própria Escola da Polícia. Porém, naquele dia 17-1 1-78, segunda 
o·u sexta, sem livro ponto e com 50 a 60 funcionârios sob suas ordens, com 
vários professores aplicando provas, centenas de alunos presentes, esta teste­
munha que não lembra de que Departamento veio Orandir, mas que jã veio 
barbudo, tem certeza de que o rêu estava lá .. , 

E as testemunhas de Orandir continuam acumulando contradições, 
,quando seus colegas Golbery, Caetano e Ubirajara Silva (fls. 732v.j734v.) 
ora afirmam que "em setembro sua barba já estava crescendo", ora declaram 
que "'antes de 17-11-78 notava-se que ele estava deixando a barba crescer. E 
logo depois "'descalam" o réu para outra tarefa, que ele nega, e Torelly como 
diretor da Escola nada fala, ou seja: Golbery, Ubirajara e Orandir "fiscaliza­
vam os locais das provas ... ". 

A última testemunha da defesa do réu, Delegado Antônio Goularte (fl. 
735), lotado no DOPS, conta que ele estagiou naquele Departamento de fins 
de julho até fins de agosto de 1978 e que neste período Didi jã estava deixan­
do crescer a barba, o que conflita com a versão do réu, pelo menos por alguns 
meses. 

Especificamente, pois, em relação a Orandir Portassi Lucas, temos o re­
conhecimento dos jornalistas. testemunhas contra as quais nada foi alegado, 
em termos de idoneida-de. Não tinham eles razões para dírigii'erri uma acu· 
sação falsa, sabendo que atrairiam toda uma campanha dos organismos poli­
ciais e interesses a eles ligados. Nem escolheriam caminhos tão difíceis para 
uma eventual promoção. 

Os jornalistas viram e reconheceram Orandir como um dos homens ar­
mados que mantinham Lilian presa. Hugo Rivas declarou que Orandir foi 
um dos homens que levou as vítimas à fronteira do Chui. Os advogados 
Seabra Fagundes e Justino Vasconcellos e mais Jair de Lima Krische toma­
ram o depoimento e, sob compromisso, transmitiram a informação para os 
autos. 

Porém, como quer a defesa deste réu, os depoimentos de Rivas não de­
vem ser considerados como provas. Nem é necessário. Bastam os depoimen­
tos de testemunhas não contraditadas, como Luiz Cláudio Cunha, João Ba­
tista Scalco, Seabra Fagundes, Justino Vasconcellos, Jair Krische para con­
cluir, sem sombra de dúvida, que Orandír Portassi Lucas cometeu o delito 
que a denúncia lhe imputou. -

Busco ainda em reforço desta convicção trecho da manifestaçãO do Dr. 
Renato Maciel de Sá Júnior, Conselheiro Relator da Sindicância realizada: 
"Desde quando examinei esta sindicância e rilais o _inqUérito da· Polícia 
federal, e os relatórios da Comissão da OAB-RS, entre oito e vinte de feverei­
ro últimos, convencera-me que havia indícios suficientes, até veementes, no 
que concerne à participação do Escrivão Orandir Portassi Lucas, no episódio 
do aprirtamento da uruguaia Lilian, em 17-11-78 ... ". 

O hoje brilhante Juiz de Alçada, Dr. Ruy Rosado de Aguiar, em voto 
que proferiu no conselho Superior de Polícia, examinando a participaÇão de 
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Orandir no evento, demonstrou t_oda convicção, dizendo: .. A prova de que 
Orandir praticou os fatos referidos e capitulados na citação inicial está nos 
depoimentos dos jornalistas João Batista Scalco Pereira e Luiz Cláudio Cu­
nha ... os depoimentos destas duas pessoas são harmônicos entre si, conver­
gentes com as demais provas e sempre se repetiram com integral concordân­
cia". 

E prossegue o então conselheiro; 9Q álibi de que Orandir estaria na tarde 
daquele dia na Escola de Polícia, auxiliando na fiscalização dos exames, con­
traria suas próprias declarações, que afirmou neste processo e em juízo teres­
tado naquele dia desempenhando suas atividades riormais, burocráticas, no 
serviço de sindicância dos antecedentes dos alunos que fazem o concurso da 
escola e que "no desempenho de suas funções o depoente sai normalmente 
durante o dia para cumprir as investigações". Em nenhum dos interroga­
tórios o indiciado mencionou a hipótese de ter fiscalizado a aplicação de exa­
mes. 

Conclui o Dr. Ruy Rosado de Aguiar: ucontudo, foi o próprio Orandir 
quem declarou perante a Polícia Federal, em janeiro de 1979, que há três me­
ses estava com a barba crescida, o que aproxima, de forma indefinida, o início 
da barba com a data dos fatos". Apenso ll, 390 e seguintes. 

O Procurador da República, examinando o inquérito da Polícia Federal, 
declarou em seu parecer: "Esse, portanto, é o primeiro dos pontos devida­
mente provados nos autos: o policial apelidado de "Di di Pedalada'' estava no 
apartamento de Lilian Celiberti, fazendo parte do grupo armado que ali se 
instalara". 

Quanto a João Augusto da Rosa, os jornalistas Scalco e Cunha, desde o 
inicio e sempre, o descreviam como o chefe do grupo, caracterizando-o fisica­
mente como magro. altura entre 1,70m e 1,75m, cor branca, sem barba, com 
bigodes caídos pelos cantos da boca, cabelos castanhos como sempre decla­
rou Scalco, ou entre castanho e ruivo, como chegou a dizer Cunha. E falava 
português típico do Rio Grande do Sul. 

Luiz Cláudio é jornalista experiente, tanto que chegou a chefe da sucur­
sal da Veia, culto, inteligente e observador. Esteve com esta pessoa e com esta 
dialogou, Teve tempo para observá-la, enquanto ela pedia seus documentos, 
falia perguntas c anotações. 

Razão assiste ao Promotor Público quando afirma que João Augusto 
disfarçou sua tisionomia, raspando o bigode e deixando crescer a barba, cor­
tando o cabelo curto. Se Orandir deixou ·crescer a barba para impedir uma 
identificação, normal que seu companheiro de arbítrio usasse o mesmo expe­
diente. 

Esta conclusão decorre das ínúmeras e absurdas mentiras contadas pelo 
réu, mas que foram descobertas a tempo. Quanto interrogado (fls. 
1007/ 1009) afirmou que desde 1968 ou 1969 usava óculos sistematicamente, 
quando em todas as fotografias que vieram aos autos, quer quando ingressou 
na Polícia, quer como funCionário do Unibanco e Banrisul, ou, ainda, pelas 
que foram juntadas pela própria defesa à fl. 1291 se apresenta sem óculos. 

E quem poderã negar que usasse ele lentes de contato. As receitas ópticas 
apresentadas (e uma delas merece especial referência) denunciam ser mínima 
<1 sua deficiência visual. E quantas pessoas devem, mas não usam óculos, ou 
só os utilizam para ler ou escrever? 

O réu continuou mentindo quando deClarou em seu interrogatório que 
nunca usou bigodes. Ora, na fotografia de fl. 1266 aparece de bigode e, o que 
é fundamental, na foto constante da ficha de exame médico para ingresso na 
Polícia, à fi. 1269, também estava de bigode, aliás, bigode cOifesfwndendo 
com exatidão ao descrito por Scalco e Cunha. 

E prosseguiu mentindo, ao afirmar que nunca usara cabelo comprido. 
Ora, nas fotografias enviadas pelo Banrisul vê-se qrie seu cabelo caia sobre os 
ombros (0. 1130) e na própria foto de 1269 (folhas) o cabelo lhe~cobria as ore­
lhas. 

Ele mesmo declara ter sido nomeado para o DOPS em janeiro de 1978, é­
poca portanto que ingressou, corno afirma, na Policia Civil. Ora, é sabido que 
uma pessoa, ao ser nomeada e antes de assumir sua função pública, submete­
se a exames médicos. Daí a razão da ficha de fl. 1269, onde o réu aparece exa­
tamente como os jornalistas sempre o descreveram. 

Certo o Promotor Público afirmar que o réu provocou a calvície, juntan­
do como prova do alegado a ampliação de uma fotografia colhida do réu em 
audiência e, portanto, recente (fl. 1274), onde se vê que realmente, por um 
descuido, os cabelos da parte superior do crânio estavam crescendo, esparsos, 
é claro, mas existentes, não raspados. 

Como somente este ano os jornalistas conseguiram chegar ao réu, teve 
ele tempo de transformar o aspecto físico de sua cabeça, no cabelo e nos pêlos 
do rosto. E novamente um cabeleireiro vem a juízo, arrolado por João Au­
gusto. Desta vez é um funcionário da Secretaria da Saúde, que nas horas va­
gas faz barba e cabelo, inclusive do réu. 

Afirma que há cinco anos o réu é praticamente calvo e tem a barba cres­
cida. Há dois anos e meio ou três, raspou o bigode. Só que ele esqueceu que 
seu cliente cursou a Escola de Polícia há menos de três anos, onde é proibido 
usar barba. Mas diz que o réu já usou bigode, raspando-o posteriormente. 
Novamente a testemunha conflita com a versão de quem a arrolou. 

Celívio Werb (fl. 1337) não sabe há quanto tempo o réu usa óculos, E 
que só constatou que ele usava barba quando tomou conhecimento pela im­
prensa de que João Augusto era um dos acusados. Antes disso não prestara 
atenção. Ora, sabe-se que os noticiários de imprensa, a respeito, começaram 
em fins de 1979. Teve_ o réu um ano, após o episódio, para operar a sua meta­
morfose. E quase conseguiu. 

Outro dado incriminador contra este réu é que no fim de 1979, por certo 
já sentindo que a mão da Justiça se aproximava, com as especulações da im­
prensa. novo aditamento contra Janito Keppler, mudou todos os documen­
tos. Qual o objetivo? Certamente fazer desaparecer as fotografias da carteira 
de identidade mais antiga, da carta de habilitação que àquela época estampa­
va a foto do possuidor. .. 

O policial José Leal Lourenço, que exerce suas funções junto cO~ João 
Augusto no Gabinete do Secretário de Segurança, declara que logo depois 
que o réu começou a trabalhar no DOPSjá tinha sinal de calvície, usava ócu­
los e uma barba bem rahi. Logo, não era calvo, no início do ano de 1978. 

Resta examinar por que os jornalistas não reconheceram o réu no ato de 
identificação na Assembléia Legislativa. Existe nos autos da CPI uma relação 
de nomes, fornecida pelo DOPS. Segundo õS DePutados Bolzan e Cícero, à 
medida que os policiais passaVam pelas salas onde se encontravam os jorna­
listas vmham em grupos onde_se encontravam. estes dois parlamentares, que 
conferi.:un o documento de identidade com os nomes constantes da relação. 

L~mf>ra, no entanto. o Deputado Cícero Vianna que muitas carteiras de 
iden idade eram velhas c até pequenas gjvergências entre nomes constantes 
das ~éJulas. identificatórias e os que e9tfvam no documento fornecido pelo 
D0.1S. Ora, quem diz que não houve uma manobra do réu para não campa~ 
recer, sendo substituído por um colega. 

Afinal, não houve tanta solidariedade entre os colegas, em servindo de 
testemunhas de defesa, que chegaram a afirmar que Didi usava barba quando 
este nega? Ou que o viram fiscalizando os locais de prova, quando este não re-­
fere isto? Ou do barbeiro de João que o via barbudo, embora as normas da 
Escola de Polícia proibissem? 

Ora, quem mente que nunca usou bigode e ficou sobejamente provado 
que usou; quem afirma que nunca teve cabelos compridos e comprovadamen~ 
te os teve; quem alega que nos últimos onze anos usou óculos sistematicamen~ 
te e todas as fotografias derppnstram o contrârio; quem apresenta uma receita 
para uso de óculos datada de 13-9-76, num talonário impresso em 1979 ... 

Quem faz tudo isto e ainda encontra solidariedade certamente encontrou 
uma forma de não comparecer à Assembléia Legislativa, para não ser identi­
ficado. Note-se que era tão grande o número de policiais que se dirigiram à 
Assembléia que, conforme diz João Augusto, em seu interrogatório, foram 
necessários seis ou oito ônibus para transportá-los. Um fato que merece ser_ 
destacado é que, por ocasião do ato de identificação que deveria ser realizado 
na Secretaria de Segurança Pública, mas que não ocorreu porque a autorida­
de policial encarregada recusou-se a cumprir a ordem do então governador 
em exercício, o nome de João Augusto da Rosa, subvertendo toda a hierar­
quia, figurava em primeiro lugar na lista. Depois dele é que vinham o próprio 
Diretor do DOPS e demais delegados. 

Tenho, pois, que os depoimentos dos jornalistas, coerentes e seguros, 
convergentes com as d..:mais provas existentes nos autos, mais as mentiras e 
contradições do réu, fornecem a convicção plena de que João Augusto da 
ROS-a praticou juntamente com Orandir Portassi Lucas o delito de abuso de 
autoridade a eles impütado pela acusação pública. Como conseqüência, me­
recem a devida responsabilização. 

No que tange a Pedro Carlos Seelig, Diretor de um ,.,artamento do 
DOPS, existe o reconhecimento que teria feito o menino Cau ilo, uma das 
vítimas, no apartamento de sua avó, em Montevidéu. N~1rra o iornalista Pe­
dro Maciel (fl. 1183) que esteve na capital uruguaia e deixol! ~:o.n Dona Lília 
cerca de doze fotografias, entre elas de cidadãos comuns e de alguns policiais, 
para que ela as mostrasse ao menino, pOsto que impossível falar com ele, 
traumatizado e arredio com brasileiros. 

No dia seguinte, em companhia do fotógrafo Lamas, lá retornou, quan­
do Dona Lília, mostrando uma foto do Delegado Seelig, teria repetido a frase 
de Camilo: "Parece que já esse aqui''. Um filho de Lília, de 14 anos, interferiu 
para dizer que o garoto afirmara conhecer Seelig. Dona Lília corrigiu, repe­
tindo a frase do neto: "Parece que já esse aqui". 

Quando a Comissão de Advogados compareceu no apartameP!o da ge­
nitora de Lilian Celíberti, foram levadas fotos do réu Seelig. Prestando depo:­
mento a fls. 539/542, o advogado _MarcUs Melzer, que presidia a ComisSã(., 
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Informa que Camilo estava perturbado, não conversava com ninguém, até 
que o Dr. Ferri começou a falar, brincando, e o garoto sentou a seu lado 

Em dado momento o Dr. Melzer retirou de um envelope quatro fotogra­
fias, indagando se o menino reconhecia alguma pessoa. Ele apontou, com o 
dedo, em duas fotos, a pessoa de Seelig. Indagado respondeu que o conhecera 
.de seu apartamento em Porto Alegre. Este é um fato confirmado pelos demais 
advogados c jornalistas que estavam presentes. 

Segundo o advogado francês Jean Louís Weil, à fl. 794, possuía infor­
mações; procedentes de fontes uruguaias que não podia revelar, de que o fato 
descrito na denúncia ocorrera e que nele estava Seelig envolvido. Foi, em re­
sumo, o que declarou esta testemunha. 

Hugo Garcia Rivas, já exaustivamente referido, disse que através de um 
sargento soube que Seelig era uma pessoa muito importante na estrutura do 
DOPS e que havia participado e colaborado na captura das vítimas uru­
guaias. 

Embora existam fundadas suspeitas do envolvimento deste policial no 
fato, a prova de sua participação não me parece suficiente para concluir pela 
sua condenação. Baseia-se especialmente no depoimento de Camilo. Aconte­
ce, como bem ponderou a ilustre defesa, que antes da Comissão viajar ao 
Uruguai, jornalistas efetivarnentejâ haviam levado fotografias de Seelig e en­
tregues a Dona Lília para que as mostrasse ao neto. 

O que se passou no contato que ambos tiveram examinando as fotogra­
fias, ninguém sabe. E quando a ComisSão lá esteve o menino não foi pego em 
estado de isenção de ânimO. Psicologicamente poderia estar condicionado a 
uma acusação adrcdemente estabelecida, embora todo_ o cuidado e lisura da, 
Comissão ao q ueSfloná-lo. Efetivamente as controvérsias, tanto na doutrina 
como na jurisprudência, a respeito do valor do depoimento infantil, são mui­
tas. 

A Criança pode ser influenciada negativamente quer pela imaginação 
criadora, quer pela sugestão. Não foi de forma espontânea, como seria ideal, 
a informação que Camilo prestou, mas ao contrário, quase que através de um 
processo de interrogatório. 

Novamente busco auxílio, neste ponto de vista, no já citado voto do Dr. 
Ruy Rosado de Aguiar: "Assim, o lestemunho infantil deve ser avaliado 
atendendo-se as condições pessoais da criança, da õcasião e do ambiente em 
que ele se descobre e da maneira como foi colhida a informação". 

.. No caso dos autos- conforme esclarecem todas as testemunhas que o 
viram - Camilo era urna criança traumatizada, olhando seus interlocutores 
de esguelha, não podendo sequer ouvir falar o português, pois atribuía aos 
brasileiros os males porque passam ele e sua família." 

Consíderando, também que as declarações de Rivas foram genéricas e 
não prestadas em juízo e que o depoimento do jurista Jean Luis Weil faz refe­
rência a uma fonte não identificada, não há prova suficiente para responsabi­
lizar Pedro Seelig. 

Agora, que a partir da conclusão de que Orandir e João Augusto pratica­
ram o fato, fica evidente estarem a mando de superiores, isto é claro. Um ins­
petor e um escrivão, recém~ingressados na carreira policial, jamais agiriam 
por conta própria. Não em um caso como este, que fugia aos padrões da nor­
malidade. Mas daí, e só por isso, concluir-se que essa autoridade superior era 
o Delegado Pedro Seelig, é uma temeridade. Assim c9mo ele, poderia ser 
qualquer outra autoridade, a seu nível ou maior, quer civil, quer militar. 

Quanto a Janito Jorge dos Santos Keppler tudo começou quando o ad­
vogado Mariano Beck encontrou uma pessoa que o conhecia mas não era sua 
conhecida. Se tratava do advogado João Castro que, a certa altura, solicitou 
que 'se comunicasse com o colega comum, Ornar Ferri, para que este avisasse 
Lilian de que não deveria dar qualquer declaração sobre o episódio, pois esta­
va sujeita a ser morta. 

Transmitido o aviso, comparecem ao escritório de João Castro os advo­
gados Ferri, Mariano e Hermínio, que ouvem daquele o seguinte: uma cliente 
de Castro lhe dissera que possuía um irmão, que trabalhava no DOPS e que 
participara do chamado seqUestro, porém o mencionado bacharel negou-se a 
fornecer o nome da cliente e de seu irmão policial. 

Investigações decorrentes demonstraram que Cecília Keppler havia pro­
curado, profissionalmente, aquele advogado. Silvânia Pomperrneyer, tam­
bém funcionária do DOPS, estabeleceu a ligação, pelo que o irmão de Cecília 
era Janito e trabalhava naquele Departamento. Em diversos depoimentos, in­
clusive acareações, Castro nega tenha feito-tal referência aos advogados aci­
ma nominados, embora estes, com firmeza, sempre confirmem. 

Desta forma, não eXistem elerliCriios nos autos, para responsabilização 
de Janito Keppler, já que mesmo que Castro tenha dito, co in o creio que disse, 
da existência de uma cliente com_ um irmão envolvido, não mencionou 
Cecília. 

Cabe aqui, como registro, destacar a enorme e inestimável contribuição 
. dada à elucidação dos fatos, pela Assembléia Legislativa, através de sua Co-

missão Parlamentar de Inquérito e pela Ordem dos Advogados do Brasil, 
Secção do Rio Grande do Sul, que investigou a denúncia. 

Sem dúvida nenhuma prestimosa foi sua participação na tarefa nada fá­
cil de levantar a densa névoa, consciente e calculadamente lançada para asse­
gurar a impunidade de infratores da lei. 

Por derradeiro, para que também sirva de exemplo a tantos que não se 
envergonham em mentir à justiça, determino que, transitada em julgado esta 
decisão, sejam extraídas peças necessárias para remessa à Coordenadoria das 
Promotorias Criminais, com fins de denúncia, por falso testemunho, contra o 
Advogado João Antônio Silveira de Castro, Jorge Alves dos Santos, testemu­
nhas de defesa de João Augusto da Rosa, Oswaldo Biaggi de Lima e Patrocí­
nio Lugo Acosta, residentes, os dois últimos, na comarca de Bagé, cujo proce­
dimento delitoso foi tão bem apanhado pelo Deputado Ivo Mainardi, Rela­
tor da CPI: "Acontece, porém, que uma perícia solicitada por esta Comissão 
e realizada nas segundas vias das passagens vendidas pela Rodoviária de Ba­
gé, concluiu pela afirmação de que, no mesmo dia em que Oswaldo Lima e 
Patrocínio Acosta informam ter viajado quatro passageiros, cujos nomes e 
identidades figuram na lista de pí:l~c:ageiros de fi. 123, dos autos do processo, 
somente viajou um passageiro". 

. Isto posto, julgo procedente, em parte, a denúncia de fls. 02/07 e proce­
dente o aditamento de fls. 966/967, para: 

1) Com fundamento nos arts. 4', letra a (executar), 6', § 3', letra b, da 
lei no 4.898, de 9-12-65, cjc. os arts. 25,44, Il, í, primeira parte, e 51, § 1', do 
C.P., 

condenar 

a) Orandir Portassi Lucas, alcunha .. Didi Pedalada", já qualificado, a 
cumprir a pena de seis (6) meses de detenção. 

Fixei a pena-base para este réu em três meses de detenção, considerando 
que, embora primário, antecedentes abonados, personalidade normal, o dolo 
com que agiu foi intenso, executando uma medida de prisãO contra estrangei­
ros, com risco de provocar, até, incidente diplomático entre dois países vizi­
nhos+ Os motivos com que agiu altamente censuráveis e egoísticos, em cir­
cunstâncias de local totalmente desfavoráveis às vítimas. 

Graves as conseqüências de sua conduta antijurídica, posto que, resul­
tante de seu ato, Lilian e Universindo que não tinham contas a acertar com a 
Justiça do Uruguai, segundo declaração oficial daquele País, existente nos au­
tos, estão lá encarcerados há mais ou menos um ano e oito meses. 

Não militam, em seu favor, atenuantes, mas sim a agravante do art. 44, 
11, letra i, primeira parte, do C.P., pois como refere a denúncia Camilo e 
Francesca são crianças. Como conseqüência, elevo aquela pena-base de três 
meses de dentenção em (I) um més, com o que a pena passa a ser de quatro 
meses de detenção. 

Embora a denúncia não tenha, em sua capitulação, referido aplicável o 
disposto no§ l~>, do art. 51, do C.A., descreve que o delito do réu foi pratica­
do contra quatro vítimas, de forma ampla, que teve ele plenas condições de 
defeSa. 

Desta forma, com fundamento no§ 19, do art. 51, do C.P., aumento 
aquela pena de quatro meses em metade, ou seja, dois meses, resultando a 
pena definitivamente impoSta a este réu em seis meses de detenção. 

b) João Augusto da Rosa. já qualificado, a cumprir a p-ena de seis (6) me­
ses de detenção. 

Fixei a pena-base para este réu em três meses de detenção, considerando 
sua- primaridade e os antecedentes testemunhalmente abonados, personalida­
de dentro dos padrões normais. O dolo com que agiu, no entanto, foi intenso, 
executando uma prisão de estrangeiros com risco de provocar, inclusive, inci­
dentes diplomáticos entre dois países vizinhos. Motivos altamente censurá­
veis e egoísticos, em circunstâncias totalmente desfavoráveis às vít_imas. 

Graves as conseqüências de sua conduta antijurídica, pois, resultante de 
seu ato, Lilian e Universindo, que não tinham nenhuma pena a cumprir no 
Uruguai, segundo declaração oficial de suas altas autoridades, e que se en­
contram no processo, estão presos há cerca de oito meses. 

Intimamente ligado às conseqüências próprias às vítimas, está o fato, há 
muito, a criar urna imagem totalmente negativa do Brasil, inclusive no exte­
rior. 

Inexistem atenuantes, mas sim a agravante no art. 44, 11, letra i, primeira 
parte, do C.P., pelo que aumenta aquela pena-base de três meses em um mês, 
elevando-se a combinação para quatro meses de detenção. 

Embora a ocorrência do concurso formal não e.o;teja capitulada na de­
núncia, é descrita com absoluta clareza, ao mencionar que a ação delituosa 
teve quatro vítimas. 

-Desta forma, com fundamento no art. 51,§ 1~>, do C.P., aumento aquela 
pena de quatro meses em metade, ou seja, em dois meses, resultando a pena 
definitivamente imposta a este réu, ern seis (6) meses de detenção . 
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Por todas as nuances do fato, exaustivamente examinadas, inclusive na 
fundamentação para aplicação da pena, o·que d-enota que os réus Orandir 
Portasse Lucas e João Augusto da Rosa, embora recém-ingressando nos qua­
dros da Polícia Civil, se envolveram e executaram medida violenta, de alta re­
pen.:ussào, até lntefnacional, entendo necessária, cabível e até exigível a apli­
cação du pena acessória prevista no diploma penal que violaram. 

Assim, com fundamento no art. 69, §59, da lei n9 4.898/65, aplico a cada 
um dos réus condenados a pena acessória de não poderem exercer funções de 
natureza policial, no Município de Porto Alegre, pelo prazo de dois (2) anos. 

2) Com fundamento no art. 386, VI, do CPP, absolvo, Pedro Carlos See­
lig c Junito Jorge dos Santos Kcppler, já qualificados, da imputação que lhes 
foi feita. 

Determino o lançamento, no rol de culpados, dos nomes dos réus conde~ 
nados. 

Custas na proporção de 25% para cada réu apenado e de 50% para o Es­
tado. 

Com fundamento no art. 57, do C.P., suspendo a execução da pena pri­
vativa de liberdade imposta aos réus, pelo prazo de dois (2) anos, desde que 
cumpram as seguintes condições: 

Jc;>- Apresentarem-se de quatro em quatro meses em cartório; 
29- Comunicarem ao Juizo das Execuções eventual mudança de ende­

reço; 
3~'- Pagarem as custas, na proporção já liXada, no prazo de 60 dias. 
Marco audiência admonitóría para O dia I 1-8-80, às 16 h. Requisitem-se­

Intimem-se. Publique~se. 
Transitada em julgado. comunique-se à Superintendência dos Serviços 

Policiais e ao Serviço de Informatica da POlícia Civil. 
Porto Alegre, 21 de julho de 1980. -Moacir Danilo Rodrigues, Juiz de 

Direito. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Alçada 

PHPR 
Abuso de A uroridade 

Razões de apelação apresentadas em segunda instância. 
Baix<t dos autos, para contra-razões, em primeira instância, pelo Minis­
tério Público. 
Indeferimento. 
Lei n" 4.898. 
Aplicação a toda autoridade policial que, no exercício do cargo, pratique 
fato previsto na lei. 
Distinção entre agente de autoridade policial e autoridade. 
Inexistência. 
Rogutória inquiritória de testemunhas referidas. 
Indeferimento de expedição. 
Nulidade não acolhida. 
Perícias. 
Indeferimento. 
Nulidade não acolhida. 
Vítimas. 
Falta de inquirição. 
Ausência de prejuízo. 
Nulidade não acolhida. 
Pedido de reconstituição de ato de reconhecimento. 
Descabimento. 
Nulidade, de outro lado, sanada, por não oportunamente argüida. 
Autoria. 
Prova deficiente com respeito a três réus e suficiente com respeito a um 
quarto. 

Apelação Crime 
N• 11.775 
Dr. Promotor Público, 
Orandir Portassi Lucas, 
vulgo •·Didi Pedalada", 

111 Câmara Criminal 
Porto Alegre 
f9 Apelante; 
2'? Apelante; 

PHPR-11.775 

João Augusto da Rosa, 
vulgo "'lrno", 39 Apelante; 

A Justiça, os 29 e 39 
Apelantes, Pedro Carlos 
SeeHg e Janito Jorge dos 
Santos Keppler, Apelados. 

Acórdão 

Acordam, em 3• Câmara Criminal do Tribunal de Alçada, por unanimi­
dade, na forma explicitada nos n9s XII,XIV e XV infra, indeferido o requeri· 
menta do Ministério Pdblico de segunda instância e rejeitadas as prelimina­
res, prover parcialmente as apelações do Ministêrio Público e de Orandir Por­
tassi Lucas e, in totum, a de João Augusto da Rosa. 

As apelações foram interpostas de sentença que, por infração aos arts. 
4•, letra a. combinado com 6•, § 3•, letra b. da Lei n• 4.898, de 9-12-65, 25, 44, 
inciso li, letra i, e 51,§ }9, do Código Penal: a) condenou, com .. sursis", 
Orandir Portassi Lucas e João Augusto da Rosa a 6 meses de detenção e à 
pena acessória de proibição de exercer funções de natureza policial em Porto 
Alegre, por dois anos; b) com fundamento no art. 386, inciso VI do Código de 
Processo Penal, absolveu Pedro Carlos Seelig e Janito Jorge dos Santos Kep­
pler. 

1.1- Adotam o relatório de fls. 1501/1505, na parte que vai adiante 
transcrita: 

''Pedro Carlos Seelig, brasileiro, desquitado, funcionário públi­
co estadual, desempenhando o cargo de Delegado de Polícia, filho 

- de Reinaldo Seelig e de Adelaide Tortelli Seelig, residente e domici~ 
liado nesta comarca de Porto Alegre; Orandír Portassi Lucas, casa­
do, brasileiro, funcionário púbfico estadual, exercendo o cargo de 
Escrivão de Polícia, filho de Ervandir Alves Lucas e Romilda Por­
tassi Lucas, alcunha .. Didi Pedalada", residente e domiciliado nesta 
Capital e comarca de Porto Alegre, foram denunciados por infração 
aos artigos 39, letras .. a" e "b"; 49, letra .. a" da Lei n94.898j65, com 
a alteração da Lei n\" 5.249/6_7, combinados com os artigos 25 e 44, 
11, letra "i" (criança) do Código Penal. 

Janito Jorge dos Santos Keppler, brasileiro, solteiro, maior, 
funcionário público estadual, exercendo as funções de Inspetor de 
Polícia, filho de Janito Feijó Keppler e Olinda dos Santos Keppler, 
residente e domiciliado nesta comarca, foi denunciado, em virtude 
de aditamento, por infração aos artigos 39, letra "a"; 49,letra "a", 
da Lei n9 4.898/65, combinado com os artigos 25 e 44, li, letra "i" 
(criança) do Código Penal; João Augusto da Rosa, brasileiro, casa­
do, funcionário público estadual, exercendo o cargo de Inspetor de 
Polícia, como incurso nas sanções do artigo 3"',letras "a" e "b"; 49, 
letra "a" e "c", da Lei n9 4.898, combinados com o artigo 25 do Có­
digo Penal, segundo aditamento de fls. 962/965 dos autos. 

Segundo o Ministério Público: "No dia 12 de novembro de 
1978, aproximadamente às 12 horas, na rua Botafogo, 621. bloco 3, 
apto. I 10, em Porto Alegre, onde residiam, quando as crianças Ca­
milo e Francesca Casariego, com 8 e 3 anos de idade, respectiva­
mente, preparavam-se para assistir um jogo de futebol, no Estádio 
Beira-Rio, foram detidos ilegalmente por diversos homens, que não 
possuíam qualquer mandado de prisão, nem mesmo as vítimas co­
metiam qualquer espécie de delito. 

Pelo menos as duas crianças foram levadas e de imediato para o 
prédio da Secretaria de Segurança e ali permaneceram por um ou 
mais dias. Enquanto isto a uruguaia Lilian Elvira Celiberti, com 
permanência legal no Brasil, foi coagida a permanecer no referido 
apartamento, até o dia 17 do mesmo nlês, sob a ameaça de armas, 
portadas pelos autores da prisão, sem que houvesse qualquer moti­
vo autorizador para tal: flagrante, mandado de prisão ou de busca e 
apreensão domiciliar e não comunicação posterior à autoridade ju­
diciária. 

No dia 17-11-78, o jornalista Luiz Clãudio Cunha, chefe da su­
cursal da Revista v~;a. em Porto Alegre, recebeu um telefonema 
anônimo, procedente de São Paulo, de uma pessoa que dizia estar 
preocupada com a falta de informações de Lilian Elvira Celiberti e 
Universindo Rodriguez Diaz, que poderiam estar detidos e solicita­
va uma verificação no e·nctereço que forneceu. O jornalista mencio­
nado, aompanhado pelo fotógrafo João Batista Scalco Pereira, foi 
ao local. 

Foram atendidos por Lilian, através da porta entreaberta e 
após breve diálogo, em que ela se mostrava nervosa, a porta foi 
aberta de todo e dois homens armados de pistolas de grosso calibre, 
determinaram aos jornalistas que entrassem no apartamento, 
fazenda-os permanecerem encostados à parede, com as mãos para o 
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alto, enquanto os revistaram e interrogaram, por um espaço de cer­
ca de 20 minutos. 

Após libertados, os jornalistas foram recomendados para que 
nada publicassem, nem mesmo informassem o ocorrido a São Pau­
lo, demonstrando que pretendiam prender mais pessoas que, even­
tualmente, procurassem os uruguaios. Cunha e Scalco perceberam 
que lá se encontravam cinco ou seis homens, que pelo modo de agir 
e falar, denotavam ser policiais. Logo após a libertação, Scalco in­
formou ao companheiro que um dos indivíduos armados se asseme­
lhava com um ex-atleta do futebol, conhecido por ~'Didi Pedalada''. 

Mais tarde, através de fotografias, os jornalistas identificaram, 
com segurança, o funcionârio policial, Orandir Portassi Lucas, 
como um dos homens armados no apartamento de Lilian. 

Uma Comissão da OAB, Secção do Rio Gra'Q.de Po Sul, esteve 
em Montevidéu, quando através de fotografias, o menor Camilo re­
c_onheceu o prédio da Secretaria de Segurança Pública, como o local 
em que esteve recolhido, junto com_Francesca e Ulian, reconhecido 
também, mediante fotos, pelo garoto, o Delegado Pedro Carlos See­
lig, como um dos homens que estivera em sua residência na rua Bo­
t<lfogo. 

Pelo aditamento de fls. 737/744, a participação de Janito Kep­
pler no transporte coativo dos uruguaios até a fronteira, levados de 
automóvel, foi narrado pela irmã dejanito, Cecília Regina Keppler 
da Silva, ao advogado João A_ntônio Silveira de Castro, e informan­
do que a operação fora comandada pe[o Delegado de Polícia Pedro 
Seelig, superior hierãrquico de--Táhito, Isto João Castro narrou aos 
advogados Mariano Beck, Hamínio Beck e Ornar Ferri, mas aca­
bou posteriormente negando. 

Igualmente, pelo aditamento de fls. 9( 2 a 965, diz o Ministério 
Público, João Augusto da Rosa particip •U do evento criminoso, 
porque reconhecido judicialmente pei.Js jornalistas Luiz Clãudio 
Cunha e João Batista Scalco Pereira, como a pessoa que apontou a 
pistola para o rosto daquele, imobilizando-os, fazendo com que am­
bos entrassem no apartamento. Era João Augusto que fazia as per­
gunta:-> e, interrogando os dois, demonstrava ser o chefe da operação 
no interior do prédio. 

Foi, inClusive, o homem que se afastou por alguns minutos, 
voltando após mais cordial, autorizando os jornalistas a se afasta­
rem do local, após recomendação para que nada publicassem, nem 
avisassem a pessoa que telefonara." 

A denúncia contra os dois priffieiiOs réus foi recebida em 5-3-79 
- ns. 317/318. O adit1amento contra Janito Keppler em data de 15-
10-79 - ns. 752/753 e contra João Augusto em 7-4-80 - fls. 
966/967. 

Citados, foram interrogados. Os dois primeiros em 10-4-79-
ns. 497/503. Os reus Janito e João Augusto em 9-11-79 (fls. 
781/783) e 8-5-80, conforme se vê de fls. 1007/ I 009, respectivamen­
te. Por defensores constituídos, apfésentaram defesa prévia, arro­
lando testemunhas e requerendo diligências (fls. 516 a 517, 518/519, 
789 e 1010/1012, respectivamente) vãrias. 

A primeira audiência, para inquirição de testemunhas da de­
núncia, foi realizada em 10-5-79, com a ouvida de três pessoas (fls. 
538/551). A segunda ocorreu em 11-6-79 (fls. 624/630), tomados 
dois depoimentos. Mais três testemunhas foram ouvidas em 7-8-79 
(à fls. 662/671). A inquirição de mais quatro acontece em 10-9-79 
(fls. 689/694). Em 11-10-79 (fls. 729/735) foram ouvidas mais cinco, 
com a desistência de uma requerida pela defesa de Seelig, com con­
cordância e homologação. Em 13-11-79 (ns. 793/800) mais uma. E 
em 31 de março de 1980 (ns. 948/951) foi realizada a audiência em 
que Scalco e Cunha reconheceram João A. da Rosa. 

Em virtude dos aditamentos contra Janito Keppler e João Au­
gusto da Rosa, requereram seus defensores a reinquirição das teste­
munhas arroladas na denúncia e das que tiveram depoimentos de­
terminados de oflcio. Em despacho que se encontra à fls. 
1.046/1.049, foi deferido o pedido e determinado, ainda, inquirição 
de mais 10 pessoas, todas referidas, além das oferecidas, por estes 
dois denunciados, em defesa prévia. 

Desta forma, em data de J-6-80, foram ouvidas seis testemu­
nhas. Em!0-6-80, maisdez(fls.l182a 1194). Em 17-6-80,maisqua­
tro depoimentos foram colhidos (fls. 1218/1225). Em razão de uma 
entrega de documento, por part_e do Dr. Justino Vasconcellos, Presi­
dente Regional da OAB, que correspondia a depoimento à OAB 

Nacional, por Hugo Walter Garcia Ri v as prestado e alusivo ao fato, 
foi determinada a inquirição de mais pessoas. 

Assim, em 3-7-80, foram ouvidos o Presidente do Conselho Fe­
deral, Dr. Seabra Fagundes do Presidente do Movimento de Justiça 
e Direitos Humanos, Jair de Lima Krische e dos jornalistas que rea­
lizaram reportagem com Hugo Rivas, que declarava ter integrado 
órgão de segurança do Uruguai. 

Finalmente, em data de 10-7-80, foi realizada a última audiên­
cia, com a inquirição de três testemunhas da defesa de Janito Kep­
pler, que desistiu de outras duas, com concordância e homologação. 

Em debates orais o Ministério Público, entendendo provada a 
denúncia e os aditamentos, postula condenaç~o de todos os réus. 
rns. 1505). 

1.2- Em memorial (ns. 1385-1402), o Dr. Promotor sumulou os fatos, 
como vieram descritos na denúncia e a aditamentos, e sustentou demonstrada 
a participação, neles atribuída a cada um dos réus. Argumentou no sentido de 
demonstáü· a tíPíéídade penal daqueles fatos, bem como sua caracterização 
como crime co-nlum, não político. Por isso, a espécie rege-se pela Lei n'1 4.898. 

Analisou longamente a prova. 
Citou o recohecimento do réu Orandir, pelos jornalistaS Luiz Cláudio 

Cunha e João Batista Scalco Pereira. 
Luiz Cláudio, na polícia federal (fls. 16 do inquérito), asseverara poder 

reconhecer algumas pessoas do grupo que estava no apartamento de Lilian. 
Em outra ocasião, declarou que identificara, por fotografia, uma daquelas 
pessoas, como sendo o réu Orandir Portassi Lucas. Disse, ainda na polícia, 
Luiz Cláudio, que ele e seu companheiro Scalco, após serem liberados do 
apartamento em questão, haviam achado semelhante entre Orandir e uma 
das pessoas em causa. Luiz cláudio é fotógrafo e Oraridir admitiu ter sido, 
por ele, fotografado. 

Scalco, continua o Promotor, descreveu a aludida pessoa, como sendo de 
cor morena escura. Ora, Orandir não é negro, como podem dar impressão fo­
tos suas. Na Polícia Federal, foi qualificado como branco. 

As indicações que os jornalistas mencionados deram da altura da pessoa 
que descreveram diferem um pouco. 

A circunstância de não haverem aqueles observado no braço da pessoa 
que os atendeu no apartamento e que acharam parecido com Orandir (consta 
ter este tal cicatriz) explica-se por outra, qual seja, a de que disseram não se 
lembrar se aquela pessoa usava camisa de mangas curtas ou longas. Além dis­
so, essa cicatriz, se existisse, ficaria fora do ângulo de visão das depoentes. 
Isso porque situava-se no braço que estava estendido para eles, cuja mão em­
punhava um revólver. 

Alegou o Dr. Promotor que Orandir modificou a fisionomia, deixando 
crescer barba, bigode e cabelo. 

Acentuou que testemunhas arroladas por aquele faltaram com a verda­
de, quando depuseram. 

Outro réu reconhecido pelos jornalistas foi João Augusto da Rosa. Este 
também procurou alterar a fisionomia; provocou calvície, raspou o bigode, 
deixou cres<;er barba e passou a usar óculos. 

Fotografias de João Augusto, figurantes dos autos, mostram um homem 
de vasta cabeleira, com exceção de uma daquelas. Nesta, encaminhada pelo 
UNIBANCO à Justiça, o réu usa uma camisa de gola moderna, de modelo 
inexistente à época em que João Augusto era bancário. 

Há, nos autos, foto obtida pelo Ministério Público junto ao Instituto de 
Perlcia Médica do Estado, pertencente ao processo de ingresso de João Au­
gusto na Polícía. Tal foto é descrição perfeita deste. 

A participação do co-denunciado P~dro Seelig está evidenciada pelo re­
conhecimento dele feitO pelo menor Camilo; outrossim, pela narrativa do sol­
dado uruguaio Hugo Garcia. 

Outra trestemunha, Jean Louis Weil, narrou que, de acordo com infor­
mações de pessoas infiltradas nas Forças Armadas Uruguaias, Seelig havia 
colaborado do lado brasileiro, nos fatos em causa. 

Teceu o Ministério Público considerações sobre o valor do depoimento 
de criança .. 

O fato de Camilo não haver sido ouvido em juízo, continuou, é compen­
sado pelas declamções de testemunhas conceituadas, que narraram o reco­
nhecimento aludido. 

A prova existente contra Janito Jorge da Silva Keppler são depoimentos 
de três advogados e uma funcionária do DOPS. 

Para os advogados, um colega seu, João Antônio de Castro, relatou que 
uma cliente dele, João, lhe dissera que o irmão dessa cliente, sob a orientação 
de Pedro Seclig, participara dos fatos em causa. 

Apurou-se, por intermédio de funcionãria do DOPS, que esse irmão era 
o réu Janito K_cppl~r. 
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João Antonio de Castro negou o relato supra. Sua negativa, porém, não 
convence. 

Argumentou, mais, o Ministério Públíco, no sentido de convencer de que 
os fatos que deram origem à ação penal ocorreram, ao contrário do que sus­
tentaram os defensores. 

Não houve, como pretenderam estes, saída espontânea das vítimas do 
país. 

Mencionou o Dr. Promotor, perícia demonstrando que a assinatura, 
num bilhete atribuído à Lilian, foi falsificada. 

Outra perícia- prosseguiu- realizada na CPl da Assembléia Legislati­
va, provou que os uruguaios não ddxaram o país no hOrário constante da lis­
ta da Rodoviária de Melo. Neste horário, só uma pessoa deixou a rodoviária, 
em ônibus. A lista aludida, portanto, foí adulterada. Nomes de passageiros e 
números de documentos foram nela colocados pelo soldado Hugo Garcia, 
como ele o declarou. 

A locação do apartamento da rua Botafogo, está evidenciada pela segun­
da via do contrato respectivo, pertencente à locatária. A primeira via foi en­
tregue à Polícia pela testemunha Jaime Plavinik. 

As circunstânci.l.) de não estar findo o prazo de locação; de Ulian ter 
abandonado o valor da caução com o locador; de haverem as crianças Carni­
lo e Francesca deixado de compurccer às aulas a partir de 10 de novembro de 
1978: a de, no prédio, haverem ficado roupas e livros convencem de que dele 
se retiraram seus moradores apressadamente. 

1.3 - A defesa de Pedro Carlos Seelig Orandir Portassi Lucas e Janito 
Jorge dos Santos Keppler argUiu de nulo o processo. 

Não se aplica, no seu entender, aos dois últimos, a Lei 4.898, eis que não 
são eles agentes de autoridade, mas, apenas policiais. 

O art. 59 da Lei 4.898 define autoridade, para os fins de incidência do 
mesmo diploma legal. 

O art. 69, * 59, porém, restringe, quanto a policiais, tal conceito. Só o 
agente da autorid:1de policial incide na censura do citado diploma penal. 

Agente da autoridade policial é, no dizer de Hélio Tornaghi, "somente 
aquele que está investido de poder de mando, exerce coerção sobre pessoas e 
coisas e dispõe de poder de polícia, isto é, pode descricionariamente restringir 
certos bens jurídicos alheios". 

Não se csquadrando Orandir em tal conceito, o processo é nulo em re~ 

!ação a ele. 
Alegou nulidade..<t, por cerceamento de defesa, consistentes em: 
- Indeferimento, a fls. 1131 e !253v., do requerimento de fls. 1250--

1255, de expedição de rogatória inquiritória para a República do Uruguai. 
-Indeferimento, a fls. 1381, de perícia grafotécnica para demonstrar 

que assinatura lançada na carta manuscrita de fls. 1209 (publicada pelo Jor~ 
nal Zero Hora, edição de 13 de junho de 1980) não é igual à aposta nos depoi­
mentos prestados ao Presidente da O.A.B. 

- Falta de inquirição das vítimas, por rogatória. Sua ouvida, por tal 
meio, era possível, eis que conhecidos seus paradeiros no Uruguai. Tanto isso 
é exato que lá foram ouvidas por rogatória, que constam a fls. 555~574 e 575~ 
586. 

No mérito, aduziu os argumentos adiante resumidos: 
a) As testemunhas Luiz Carlos Fontoura da Cunha e João Batista Scaldo 

Pereira, depondo na Polícia Federal, disseram que não reconheciam nenhum 
dos çomponentes do grupo que se encontrava no interior do apartamento da 
Rua Botafogo (embora lhes descrevessem os tipos físicos), eis que nenhum 
nome lá foi pronunciado nos dez minutos em que lá estiveram. 

b) lnocorrcu crime. 
I ndit:a isso a ~ircunst:lncia de a testemunha Luiz Cládio se haver afasta­

do do apartamento, prosseguindo suas atividades profissionais normalmente. 
Só na segunda~ feira seguinte, quatro dias após o fato, resolveu esclarecer este. 
Até então, não suspeitava da existência de crime. 

Outro pormenor que conforta tal tese é o de haver Lilian aberto a porta 
do apartamento, haver recebido Luiz Cláudio, haver com ele dialogado, não 
lhe haver pedido socorro, não haver demonstrado estar sendo alvo de cons­
trangimento. 

Só na segunda-feira, depois de negativa de diligência, pela polícia, volta~ 
ramos jornalistas ao apartamento. Contam que, então, foram postos contra 
a parede, de mãos para o alto, revistados e submetidos a interrogatórios. E foi 
desse procedimento que os repórteres deduziram que haviam sido tratados 
por policiais. Ilação, no_entendcr da defesa, errada, eis que nãO só policiais 
agem da forma mencionada. 

Mais um pormenor convence de que não houve crime. 1:: o de que a luz 
da sala foi ligada. Isso não seria feito se, riõ local, se desenvoly_esse uma ope­
ração ilegal. Só se iluminou o recinto porque Lilian, qy.e conhecia Luiz Cláu­
dio, reconheceu-o e deu fé disso a seus acompanhantes. Por isso, um deles, 

que era o líder, mostrou-se mais amístoso e conciliador; por isso, foram os 
jornalistas liberados. 

Citou o depoimento de João Batista Scalco, prestado na Polícia Federal. 
Em nenhum momento aludiu ele a qualquer inconformidade com a presença, 
em seu apartamento, das pessoas que, de dentro dele, surgiram, apontando, 
uma arma para ele, João Batista. 

E.cc descreve o aludido líder do grupo e mais outra pessoa; Luiz Cláu­
dio, três pessoas. 

As descrições não combinam com o caracteres de Orandir que é mulato 
(não branco), tem cabelos pretos encarapinhados, l, 72m de altura e apresenta 
um afundamento na fronte, tinha bigode e barbas crescidos, o antebraço di­
reito um pouco torto e, nele, uma cicatriz. 

No inquérito instaurado na Polícia Federal, ao depor, pela segunda vez, 
Luiz Cláudio disse que "Já na rua, Scalco lhe revelou que possivelmente tinha 
reconhecido um dos homens que estava no interior do apartamento". Este 
poderia ser um ex-atleta do Internacional, conhecido como .. Didi Pedalada". 
Scalco, conforme Luiz Cláudio, não reconheceu fotografia, existente em 
exemplar antigo da Folha da Manhã, de Didi Pedalada. 

E Scalco, ao ver da defesa, deveria ter reconhecido o último, porque, no 
DOPS, dissera que facilmente poderia fazê-lo; em juízo, a fls. 1163, que já o 
fotografara, há muitos anos atrás. 

De outro lado, continuou o defensor, Luiz Cláudio não podia deixar de 
n-otar o defeito e a cicatriz no antebraço direito do indivíduo que lhe apontou 
o revólver, caso fosse aquele o réu Orandir. 

Este último, continuou, não podia estar no apartamento em causa, em 17 
de novembro de 1978, às 16 hora:;. 

Nessa data e hora, encontrava-se ele na Escola de Polícia, conforme asse­
veraram o Delegado Artur Torelly Martins e o Inspetor Ubirajara Fontes da 
Silva. 

Citou o depoimento do cabelereiro Tácito Nei Araújo Oliveira, confor­
me o qual, quando a imprensa passou a citar o nome de Orandir como um 
dos possíveis envolvidos nos fatos narrados na denúncia, usava Orandir bar­
ba comprida e bigode. 

Esse pormenor é roborado pelo Delegado Torally e pelo Inspetor Ubira­
jara. 

Analisou a prova de envolvimento de Pedro Seelig no crime. 
Constituiu-se esta no reconhecimento do último, pelo menor Camilo, em 

Montevidéu, perante uma comissão de advogados. 

A legou que, na revista V~ia. de 3-11-78, registraram-se declarações da 
avó de Camilo. Disse ela que não permitiu que um enviado da revista mos­
trasse fotos à criança. A própria avó lhe levou as fotos e informou à revis"ta 
que a criança tivera a impressão de ter visto um dos fotografados, o réu See­
lig. 

F oi nessa ocasião, prossegue, que Camilo conheceu - não reconheceu 
- Seelig. 

Dias após, chegou a comissão de advogados. Exibiu várias fotos a Cami­
lo. Duas delas, o último separou. Disse que conhecia o fotografado- o réu 
Seelig: que o conhecera em sua casa, "no apartamento". Sustentou a defesa 
que tal casa era a de Montevidéu, não o apartamento da Rua Botafogo. 

Acentuou que Camilo não mantinha diálogo; que só ficou à vontade 
após conversar com o advogado Ornar Ferri. Camilo- continuou a defesa 
- nunca disse ter visto Seelig em Porto Alegre. Nem mesmo quando asseve­
rou que, num quartel, ele e a irmã fugiram, passando do 29 para o 3V andar do 
prédio. 

Sublinhou, mais, que Luiz Cláudio e Scalco não viram Seelig no aparta­
mento. Nem podiam tê-lo visto, porque ele estava na Escola de Polícia, inte­
grando banca de exames. 

Referiu~se à perlcia grafotécnica em um bilhete recebido peta testemunha 
Jaime Pluvínik, que continha a firma de Lilian Celiberti. Sustentou a inutili­
dade de tu! exame. Mesmo que se admitisse ter sido o bilhete forjado, não se 
comprovaria, com is:?o, que quem o escreveu fora uma das pessoas que estava 
no apartamento de Lilian, quando lá chegaram os jornalístas Luiz CláUdio e 
Scalco. 

Mencionou o episódio de entrega, a Jaime Plavinik, das três chaves do 
apartamento. Disse que isso não significa que Lilian houvesse sido, do mes­
mo. arrebatada, prisioneira. Quer dizer tal entrega o contrário, isto é, que Li-
lian deixou a residência voluntariamente. ' 

Tumbém, não levam à conclusão de que ocorreu retirada forçada de Li­
lian, as circunstâncias de haverem ficado roupas de cama em desordem no 
quarto do casal- o que põe em evidência o desleixo e desinteresse de Lilian 
em cuidar da casa -e a de não haver sido recuperada a caução confiada ao 
locador, que ficou com este para locação futura de outro upartamento. 
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No tocante a Janito, salientou que não foi visto no apartamento de Li­
lia o, pelos jornalistas mencionados. 

Qualificou de indigna de crédito a versão de que um advogado confiden­
ciara a outro que uma cliente preocupava-se com um irmão, policial, que es­
tava envolvido no chamado "caso _do seqüestro dos uruguaios". 

Tal narrativa é negada pelo advogado que teria fdto a confidência. E a 
testemunha Cecilia Keplcr- que seria a aludida cliente do último- negou 
ter feito a revelação a respeito de seu irmão; disse que jamais falou com o 
causídico a respeito do caso do seqüestro. Só o procurou urna vez, para tratar 
de um processo de separação judicial. 

Fez-se referência a uma carta rogatória com os depoimentos de Lilian e 
Universindo Diaz. A narrativa destes inocentou os réus. 

Criticou a defesa o depoimento de Hugo Garcia Rivas. 
Sublinhou vir aquele acompanhado de um documento de identidade que 

constu ser do depoente, mas que contém foto que não reproduz a fisionomia 
do mesmo. VerifiCa-se isso, cotejando tal foto com outra estampada em jor­
nal desta Capitul. Além disso, no documento em causa aparece o nome de 
Hugo W. Garcia; nele não há o nome Rivas. 

Qualificou de fantasiosa e inverossímil a narrativa de Rivas. Não pode­
ria ele, simples soldado, conhcct.!r fatos sigilosos relacionados com o Estado­
Muior do Exército, a Secção Secreta e a Companhia de Contra-Informações 
do Uruguai. 

Sustentou que Rivas não conhecia o réu Orandir. Mencionou Rivas que, 
na viatura em que viajavam ete, Rivas, um cidadão uruguaio, duas crianças, 
dois braSifc]ros_- que não conhecia- ía:~ também um outro brasileiro, que 
soube, mais tarde. ser conhecido como "Didi Pedalada". 

Não informou Rivas, porém, quem lhe disse isso. Além disso, não des­
creveu u aludida pessoa. 

O tópico do depoimento de Ri vãs- continuou- alusivo a Pedro Seelig 
é inverossímil. 

Não revelou a testemunha o nome do coronel brasileiro que asseverou 
ser chefe do DO PS. Porque, então, iria ·referir o nome de Seelig, pessoa menos 
importante, no DOPS, que o coronel? 

Além disso, a sigla DOPS não poderia ser conhecida de um militar uru­
guaio: é mais plausível que Riw.s usasse a expressão Polícia Gaúcha. 

1.4- A defesa de João Augusto da Rosa, em memorial, reportou-se aos 
termos do apresentado pelo defensor dos réus Orandir, Seelíg e Janito Kep­
plcr. 

Repetiu, mais, que o reconhecimcrlto do réu, em juízo, é inócuo, porque 
feito após divulgada no país a fotografia de João Augusto. 

Perante a Comissão de Inquérito da Assembléia Legislativa, não foi João 
Augusto reconh~cido pelos jornalistas Luiz Cláudio e Scale:o, embora estives­
se ele entre as pessoas apresentadas a reconhecimento. 

Inconformou-se com a assertiva de que outro apareceu, em seu lugar, pe­
rante a aludida Comissão Parlamentar. Outrossim, com a de que alterou ca­
racterísticas somáticas, moniiente fiSiOnômicas, para dificultar o reconheci­
mento. 

Sublinhou estar demonstrado que sofre o réu de astigmatismo. Também. 
que. se em cédula de identidade aparece sem óculos, é porque estes não po­
dem figurar em foto destinada a tal documento. 

L5- De notar-se que Orandir Portassi e Pedro Carlos Seelig, excepcib­
naram o juízo, alegando competente para o processo a Justiça Federal. 

A exceção foi autuada em apurtado e julgada prejudicada em vista de de­
cisão de !wh,'a.\· corpus, versando a mesma matéria, confirmada pelo Egrégio 
Supremo Tribunal FederaL 

Como apensos. há cópia do Processo nº 7.423/78, instaurado pela Or­
dem dos Advogados do Brasil; sindicâncias administrativas instauradas pela 
Secretaria de Segurança Pública e pelo Conselho Superior de polícia; e os au­
tos da Comissão Parlamentar de Inquérito da Assembléia Legislativa doEs­
tado. 

A denúncia contra Orandir e Seelig baseou-se em inquérito do Departa­
mento da Polícia Federal. 

O magistrado julgou parcialmente procedentes as denúncias, condenan­
do Orandir Portassi Lucas c João Augusto da Rosa e absolvendo Pedro Car­
los Seelig e Janito Jorge do_s_ San_tos_Kcppler, na forma no início aludida. 

1.6- Recorreram o Ministério Pú_blíco, Ofandir Portassi Lucas e João 
Augusto da Rosa. 

Orandir declar-ou que arrazoaria em segunda instância (fls. 1551). 
Pleiteou o Ministério Público (fls. 1556-1562), quanto aos réus conde­

nados, a aplicação a eles da pena de perda do cargo, ou aumento, para 5 anos 
da duração da proibição de exercerem fUnções de natureza policial no Mu­
nicípio de Porto Alegre; mais, como condição do sursis. a prevista no art. 698, 

inc. Il, do Código de Processo Pl!nal, especificamente, sujeítando-se-os a, 
mensal ou semanalmente, prestar serviço em obras assistcnduis. 

Postulou o Dr. Promotor a condenação dos réus Pedro Carlos Seelig e 
Janito Jorge dos Santos Keppler. 

Sustentou que o primeiro foi reconhecido em fotografias diversas de pes­
soas diferentes, pelo menor Camilo Casariego. 

Os jornalistas Pedro Maciel c Olívio Lamas submeteram ao cx.Hme de 
Camilo doze r~Jtos. tanto de policiais, como de não policiais. Nem Cumilo, 
nem sua <.\V(Í .sabiam de quem eram aquelas. 

Noutra OC'!Siiio, Camilo, examinando fotos distintas, upontou a do réu 
Pedro Seelig. Isso af1rmaram-no advogados componentes da Comissi:ío da 
OAB. 

Não houve. no entender do Ministhio Público, intlutncia no espírito de 
Cami!o, no sentido de apontar a foto de Seelig; quando o fez, não se encon­
trava em estado de ânimo desfavorável; ao contrário, foi tranqüilizado e pos­
to à vontade pelo advogado Ornar Ferri. 

Indício comprometedor de. Pedro Seelig é o futo dl! se haver negado ares­
ponder perguntas. em seu interrogatório. 

Há, mais, contru Seelíg, o depoimento do jurista francês Jean Louis 
\\'eil. Este tomou conhecimento, antes de vir para o Brasil, através de fontes 
dc__Montevidéu (cidudãos uruguaios, funcionários públicos, policiuis e milita­
res), que Pedro See\ig foi um dos participantes brasileiros do fato que deu 
causa à a__ção penal. 

Outra provn contrúria a Seelig e a Janito Keppler é a assertiva dos Ad vo­
gados Mariano de Freitas Be<:k, Hermírio Beck e Ornar Ferri, de que ouviram 
do advogado João Antônio Silveiru de Castro o relato da participação dos 
dois aludidos réus no fato em causa. 

Castro. posteriormente, negou tal relato~ mas, com essa negativa, faltou 
o::om a verdade. Foi de desmentido pelas testemunhas Cecília Kepplei' da Sil­
va. Silvana Pompermeier c Janito. 

Outro subsídio incriminatório de Pedro Seelig e Orandir é a palavra de 
e:w.-soldado uruguaio, Hugo Rivas, transmitida para Paulo Roberto Maciel, 
Carlos Alberto Kolecza, Juir Lima, Justino Vasconcellos e Seabra Fagundes. 

Rivas. ao fugir de sua pátria, em trânsito pelo Brasil, informou, às aludi­
das pessoas. a participação, no fato, de Seelig e de Orandir, Aquele, conforme 
Hugo, coordenou, no lado brasileiro, as prisões de Lilian, de seu filho e de 
Universindo. --

1.7- João Augusto da Rosa argüiu as nulidades- retro mencionadas 
- ·süsciUJ.das na audiência de debates (fls. 138I-1382v.) e no memorial de fl. 
1405-1470. 

Alegou, mais, cerceamento de defesa (c a nulidade disso d• corrente), 
consistente em falta de apreciação do requerimento de fls. 1087, de calização 
de "audiência de reconhecimento e reconstituição da audiência d-.: identifi­
cação realizada na Assembléia Legislativu". 

No mérito, postulou absolvição. 
A condenação, em seu entender, baseou-se principalmente no reconheci­

mento de ns. 948-951, em 31 de março de 1980, dele, João Augusto, pelas 
testemunhas Luiz Cláudio da Cunha e João Batista Scalco Pereira, como sen­
·do a pessoa que os recebeu à porta do apartamento I 10 da Rua Botafogo, 
621. apontou uma pistola para o rosto de Luiz Cláudio, inquiriu os dois de­
poentes, autorizou-os a se retirarem e recomendou-lhes que nada publicassem 
sobre o que haviam visto. 

Tal reconhecimento - prossegue - é inócuo. 
Em primeiro lugar, porque, as características da pes~oa que recebeu as 

testemunhas no apartamento, narradas por elas na aludida audiência de reco­
nhecimento, na Comissão Parlamentar de Inquérito da Assembléia Legislati­
va, na Secretaria de Segurança Púb[ica e no Departamento de Polícia Fede­
ral, diferem das dele, João Augusto. Mencionaram as testemunhas uma pes­
soa alta e ele, João Augusto, tem 1,77m, conforme seu certificado de isenção 
do serviço militar. 

Além disso, o reconhecimento em causa ocorreu após puhlicação, na Re­
vista Veja, pág. 20, edição de 24-10-79, e no jornal O Ri c Grande (fls. lO 19 e 
1020 e 1026) de fotografia dele, recorrente. 

As características desta não conferem com as pormenorizadas por Luiz 
Cláudio c João Batista. 

Não coincidem as últimas, outrossrm, com os caracteres dele, apelante, 
que foram tornados públicos, quando, em 25 de outubro de 1979, na Secreta­
ria de Segurança Pública, foi apresentado a representantes da imprensa. 

Sustentou não ter ficado comprovada alteração deliberada das carcterís­
ticas fisionômicas dele, João Augusto. 

Não há, outrossim, prova -de não haver ele comparecido à audiência de 
reconhecimento efetuada perante a Comissão Parlamentar de Inquérito da 
Assembléia Legislativa. 
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O Deputado Nivaldo Soares, Presidente da Comissão, confirmou que o 
nome dele, João Augusto, figurava na relação de pessoas apresentadas para 
reconhecimento. Seu nome está, outrossim, na lista dos policiais encaminha­
dos para a finalidade em causa, à Assembléia. Está na lista de efetividade de 
}9-3-79, constante de fls. 140 dos autos da Comissão Parlamentr de Inquérito. 

Alegou que inocorreram as in verdades apontadas, em seu depoimento, 
na sentença. 

Uma delas consistiria em ter ele asseverado usar óculos desde 1968 ou 
1969 e haver, nos autos, fotos suas sem óculos. Todavia, é possível usasse len­
tes de contato. Há, de outro lado, no processo, receita, de fls. 1090, de lentes 
para ver à distância. Há, mais, prontuário do DETRAN, de fls. 1091, dando 
a ele, recorrente, como portador de acuidade visual deficiente. Nesse docu­
mento, consta que ele, João Augusto foi julgado apto para dirigir só em se­
tembro de 1976, mas sendo obrigado a uso de lentes. 

Também, no documento de fls. 1290, se lê que o recorrente era portador 
de astigmatismo; por isso, ficou isento do serviço militar, conforme o docu­
mento de fls. 1289. 

Na sentença, insinuou-se que ele, João AUgusto, para dificultar sua iden­
tificação, substituiu documentos. Tal insinuação entra em choque com o re­
gistro de fls. 1.018, de furto, em Tramandaí, de dentro de seu automóvel, de 
seus documentos. 

Na sentença, mencionaram-se as fotos de fls. 1263-1274, apresentadas 
pela Promotoria. Nelas, ampliaram-se pormenores com o fito de aticerçar 
urna condenação. Tais ampliações são inaceitãveis, porque efetuadas pela 
Editora Abril, proprietâria da revista Veja, órgão interessado na condenação 
dele, apelante. 

Alegou o recorrente que não se aproveitou o depoimento de Hugo Wal­
ter Garcia Rivas, transmitido por testemunhas, no ponto em que favorecia a 
ele, João Augusto. 

Mencionou jornal e revista em que se noticia que Rivas asseverou que o 
chefe da operação denominada seqüestro era um capitão de nome Eduardo 
Ferro. 

Essa mesma assertiVa fez Rivas ao depor perante representantes da Or­
dem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, bem como perante o Movimen­
to de Justiça e Direitos Humanos. 

Perante estes, Rivas assegurou que foi o CapitãO Eduardo que recebeu os 
jornalistas no apartamento de Lilian e que para eles apontou o revólver. 

Arrematou, dizendo que, em 17-11-1978 (data do fato) estava às voltas 
com a internação hospitalar de um filho seu, com nove anos, nascido de parto 
prematuro. Tal internação estendeu-se de 17 a 24 de novembro de 1978, con­
forme atesta o documento de fls. 1014. 

1.8- O Dr. Promotor respondeu a apelação de João Augusto da Rosa, 
repelindo as preliminares e refutando a argumentação de mérito (fls. 1584-
1586). 

1.9 - A defesa de João Augusto da Rosa não contra-arrazoou a ape­
lação do Ministério Público (fls. 1587). 

I. lO- A de Pedro Carlos Seelig e Janito Jorge dos Santos Keppler fê-lo 
reportando-se à peça de fls. 1405-1470. 

1.11 -Nesta Corte, a defesa de Orandir Portassi apresentoU as raZões de 
fls. 1586-1608, em qtie repetiu as alegações de nulidade e de mérito constantes 
dos debates e do memorial de fls. 1405-1470, retro resumidas. 

Aduziu mais uma nilidade. Houve cerceamento de defesa por desacolhi­
mento de pedido de perícia para demonstrar que a pessoa de Hugo Walter 
Garcia não era a mesma fotografada nos documentos de fls. 1351 e 1352, da­
dos como de identidade de Hugo. 

1.12- O Dr. Promotor de Entrância Especial, prefacialmente, requereu 
baixassem os autos à primeira instância, p<ira contra-razões, pelo Ministério 
Público, da apelação de Orandir Portassi Lucas. 

Repeliu alegações de nulidade, suscitadas pela defesa. 
No mérito, manifestou-se pelo improvimento das apelações dos réus e 

pelo provimento da do Ministério Público (fls. 1615-1629). 
11- Indeferem o pedido de baixa dos autos, feito pelo Dr. Promotor de 

Entrância Especial (fls. 1616-1617). 
Inobstante reconhecendo a diferença entre as funções do Ministério 

PUblico na segunda instância - onde o mesmo atua como ""custo legis" -e 
na primeira instância -, onde é parte -, esta Câmara sempre decidiu pela 
desnecessidade de retorno dos autos para contra-razões, quando algum dos 
réus apelantes arrazoa na segunda instância. 

Em nenhum caso, em que tal ocorreu, ordenou-se essa providência. 
Entendeu-se que a manifestação do Promotor de Entrância Especial 

substitui a do seu colega de primeiro grau. 
Não é esta, por certo, a orientação do egrégio Tribunal de Justiça do Es­

tado, que segue na trilha da doutrina citada pelo emérito requerente. 
Esta Câmara, porém, já firmou a jurisprUdência acima expOsta. 

Cita-se a apelação n"' 10.394, de que foi relator o eminente Dr. Jose Villi­
nho de Lacerda, julgado em 13-5-1980. 

Na ementa respectiva lê-se: .. Razões na Superior Instância" (CPP, art. 
600, § 4'>'): Se nesta o condenado arrazoa, nela é que o Ministério Púôlico deve 
contra-arrazoar a apelação. 

111- Acoimou a defesa de Orandir o feito de nulo, porque inaplicável, a 
ele, a Lei n"' 4.898. 

Tal argüição foi secundada pela defesa de João Augusto da Rosa - co­
mo, por sinal, todas as demais argüições de nulidade- a fls. 1382v. (debates) 
e I568. 

A tese dos recorrentes é a de que, quanto a policiais, a lei só se aplica a 
agente de autoridade, cujo conceito, a seu ver, é o jã transcrito, de Hélio Tor­
naghi. 

A Lei n"' 4.898, quando se refere a policial, usa a expressão '"agente de 
autoridade policial" (arts. 4"', letra f. 69, § 5"'). 

Todavia, não hâ a distinção, pretendida entre ''agente de aUtoridade po­
licial" e autoridade policial. 

Atente-se para o art. 19 da Lei n"' 4.898. -
Neste, define-se o âmbito de incidência do dipoloma legal, a saber, "to­

das as autoridades que, no exercício de suas funções, cOmeteram abusos''. 
O art. 29 diz que o direito de representação poderá ser exercido por pe­

tição dirigida à autoridade "superior que tiver competência para aplicar, à 
autoridade ciVil ou militar, a respectiva sanção". 

Menciona o artigo "autoridade civil", e o poliçial, fora de dúvida, é au­
toridade civil. 

O art. 59 dissipa qualquer dúvida. 
Define autoridade, para os efeitos de aplicação da lei, "quem exerce car­

go, emprego ou função pública, de natureza civil ou militar, ainda que transí­
toriamente e sem reniuneàição". 

Substancialmente, é o mesmo conceito de funcionário público do art. 
327 do Código Penal. 

Policial exerce cargo ou função pública. Situa-se dentro do conceito do 
art. 59, tenha ou não '"poder de mando, exerça ou não coerção sobre pessoas e 
coisas". 

Nem podia ser de outra forma. 
Os ilícitos previstos na Lei n"' 4.898 são cometidos, na maioria das vezes, 

por policiais. 
Aceita a tese dos recorrentes, fácil seria frustrar-se a aplicação da lei. 
Bastaria que se encarregasse da prâtica de ato arbitrário funcionário que 

não se considerasse "agente de autoridade" e raramente teria incidência o di­
ploma legal em causa. 

Orandir Portassi Lucas e João Augusto da Rosa foram qualificados, res­
pectivamente, como inspetor de polícia e funcionário público estadual, lota­
dos na Secretaria de Segurança Pública (fls. 2 e 962). 

Orandir declarou-se "'funcionário público estadual, exercendo suas ativi­
dades profissionais na Secretaria de Segurança Pública deste Estado" (fls. 
138), "policial" (fls. 501). 

A fls. 176 da Sindicância da Secretaria de Segurança, disse ele que tomou 
posse, corno policial em 17~9-78. 

Janito Keppler qualificou-se como "funcionário público estadual, lotado 
na Divisão de Investigações, Gabinete, Secretaria de Segurança Pública" (fls. 
781). 

João Augusto da Rosa se disse funcionário policial estadual (fls. 962). 
Dessarte, os três são funcionãrios policiais (como, por sinal, tambêm, 

Pedro Carlos Seelig: fls. 497). . 
Respondem, portanto, pelos abusos que cometerem em tal qualidade, de 

acordo com a Lei n9 4.898. 
Improcede, portanto, a nulidade analisada. 
IV -Alegou Orandir- seguido por João Augusto- cerceamento de 

defesa por não acolhido o pedido de fls. 1250-1253, datado de 24-6-80, de ex­
pedição de rogatória inquiritória para a República do Uruguai. 

Também, aqui, não têm razão. 
Em princípio, no rito da Lei n9 4.898, não se expedem precatória,s. Só se 

o faz se o juiz o entender indispensável (art. 18, parágrafo único). 
Dessarte, ao magistrado é que cabe aquilatar da necessida de ou não de 

-tal piovidência. 
. Além disso, as testemunhas cuja ouvida se pleiteou foram referidas no 

termo de declarações de fls. 1238-1243, de Hugo Walter Garcia Rivas. A in­
quirição daquelas, conforme o art. 209 e § 1"' do Código de Processo Penal, 
também é faculdade dada ao juiz. 

No caso, h3 que se considerar que a denúncia contra Orandir foi recebi­
da em 5-3-79. O prazo prescriciop.al, pela pena em abstrato (seis meses, con­
forme o art. 69, § 39, b, da Lei n9 4.898}, completar-se-ia em março de 1981 
(art. 109, inc. VI, da Lei n' 4.898). 
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Dessarte, a rogatória inquiritóriã não atingiria seu objetivo. 
Ou o magistrado, para evitar- como é dever seu- a prescrição, marca­

va prazo exíguo- para cumprimento da carta (art. 222, § 29, do Código de Pro­
cesso Penal) e, então, a mesma, devido à complexidade e demora de sua tra­
mitação (art. 783 do CPP), não regressaria dentro do prazo; ou o juiz, sope­
sando os aludidos percalços, fixava lapso longo, e, aí, havia risco de 
concretizar-se a prescrição. 

Além· disso, é de se sopesar que quase com certeza, seria inútil a roga­
tória. 

Isso porque as autoridades a serem inquiridas dificilmente admitiriam a 
participação - a elas atribuída por Rivas -na operação, que ele descreve, 
de transferência de Lilian, Universindo e as crianças para o Uruguai. 

Dessarte, de antemão, poder-se-ia antecipar o resultado da diligência. 
Os inquiridos negariam sua colaboração, no episódio em causa, porque 

reconhecê-la seria inculpar-se. 
É certo que o juiz determinou, de ofício, ouvida de pesSoas não arroladas 

nas denúncias (fls. 1250). 
Mas a inquirição das mesmas era factível, eis que perante o próprio ma­

gistrado processante e não diante do jUiZ eSfrangeiro. 
V- Outra alegação de nulidade; SusChada às fls. 1593-1594, fundou-se 

em negativa de perícia, para, cotejando-se as fotos de fls. 1204 e 1206, com as 
de 1351 e 1352, determinar-se se eram ou não da mesma pessoa (Hugo Walter 
Rivas). 

Tal alegação é de todo inaceitável. 
E o é porque - ao contrârio do que sustenta o defensor de Orandir- à 

fls. 1381 ele não pediu o exame técnico em causa. 
Requereu, sim, perícia grafotécnica. 
E o que demonstra o tópico do termo de audiência por ele transcrito à 

fls. 1594, in fine. 
Não há menção a nenhum exame atinente às fotos mencionadas. 
Ora, se esse não foi pleiteado, in ocorreu cerceamento de defesa e a conse­

qüente nulidade. 
VI- Mais uma nulidade levantada por Orandir dimanaria da negativa, 

constante de fls. 1381, da aludida perícia grafotécnica. 
Andou acertado quando a desacolheu o juiz. 
Os documentos, cujo exame se pleiteou, não estavam em original nos au­

tos, mas em xerox (fls. 1234, 1235). 
Também as assinaturas com que se pretendia fosse confrontada a cons­

tante naqueles documentos não se apresentavam em original. 
As de fls. 1243 e 1350 vinham em xerox e a de fls. 1208 (bem corno o tex-

to abaixo da qual constou) são reprodução de um jornal. 
Ora, é sabido que não se realizam perícias grafoscópicas em cópias. 
Leia-se o documento de fls. 603-605. 
Nele, diz-se que "devam as peças padrão e questionadas, anexas, serem 

substituídas pelas originais, jâ que, tecntcamertte, os gtãfismos constantes em 
documentos obtidos por cópia fotOstâtica, não oferecem subsídios integrais 
para a execução de perícias de índole gráfica, não sendo perceptíveis, em tais 
circunstâncias, alguns de seus grafoscópicos, tais como, pressão, velocidade, 
tonalidade de tinta, retoques, etc .. .'' 

Dessarte, seria de todo inútil determinar o exame almejado. 
E sendo-o, o não acolhimento da súplica não constituiu cerceamento de 

defesa. 
É exato que a testemunha Justino Vasconcellos, à fls. 1220, asseverou 

que o original do documento de Hugo Walter Rivas ficara com o Dr. Seabra 
Fagundes e que a vinda daquele para os autos poderia ser providenciada. 

Quando aquela testemunha depôs, cabia à defesa requerer a perícia e pe­
dir a apresentação do documento original, eis que já estava nos autos o jornal 
no qual havia reprodução de escrito dado como de autoria de Hugo. 

A defesa silenciou e não pleiteou o exame nem nas petições de fls. 1250-
1252, 1311-1312 e 1365-1368. 

Só o fez na última audiência, quando o processo se encerrava e os autos 
deveriam ser conclusos para sentença. 

Então, já não cabia mais protelar o desfecho do feito, que tramitava por 
muitos meses. 

VII - Alegou-se nulidade do feito por não ouvidas as vítimas. 
Sustentou-se Ser imprescindível tal inqUirição desde que abolida, pela Lei n9 
5.249, de 9-2-67, a exigência de representação da vítima, contida no texto ori­
ginal da Lei n9 4.898. 

Não há, nesta, alusão expressa de ouvida da vítima. 
Todavia, aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Penal (art. 

28 da Lei no 4.898). 
Este, em seu art. 201, dispõe que, sempre que possível, o ofendido será 

ouvido. 

Na espécie, efa possível tentar a inquirição, por rogatória, de Lilian, 
Universindo, o menino Camilo e Francesca. 

Em 12-1-79, o Delegado Edgar Fuques, Coordenador Regional de Polí­
cia, presidente do inquérito que tramitou no Departamento de Polícia Fede­
rã!, Superintendência do Rio Grande do Sul, oficiou ao Dr. Juiz Federal da 3' 
Vara, solicitando a expedição de rogatória inqtiiritória de Lilian e Universin­
do, bem como das crianças Camilo e Francesca (fls. 260-263). 

Cópias das rogatórias inquiritórias de Lílíiln e Universindo, e de sua tra­
dução foram remetidas ao Dr. Juiz de Direito da 3' Vara Criminal de Porto 
Alegre, com o ofício, de 11-5-1979, do Dr. Juiz Federal da 3• Vara (fls. 553, 
555-574-575-586). 

Em tese, teria sido possível, também, por rogatória, tornar a inquirir Li­
lian e Universindo. 

Os advogados Marcus Soibelmann Melzer (fls. 539), Ornar Ferri (fls. 
626), José Mariano de Freitas Beck (fls. 184 e 666), Otávio Francisco Caruso 
da Rocha (fls. 670) e os jornalistas Pedro Vitorino de Souza Maciel (fls. 1183) 
e Olívio ~amas (fls. 1185) estiveram no apartamento da mãe de Ulian, em 
Montevidéu, a falaram com aquela e Camilo. No mesmo apartamento, con­
forme José Mariano de Freitas Beck (fls. 666v.), estava Francesca. 

O jornalista João Henrique de Medeiros Mitchel informou que a mãe de 
Lilian residia no Bairro Buceo (fls. 663v.). 

A fls. 116 da CP! da Assembléia, há o endereço de Lilia Rosas Terron de 
Celiberti (genitora de Lilian), que é Rua Santiago Ribas, 1676, apartamento 
202, em Montevidéu. 

Tal endereço foi fornecido pelo advogado Otávio Francisco Caruso da 
Rocha. 

Portanto, era possível também ouvir por rogatória a Camilo e Frances-
ca. 

Todavia, as vítimas não foram arroladas nem na denúncia de fls. 2-10, 
nem nos aditamentos de fls. 737-745 e 962-965. 

As defesas, de sua parte, também não pleitearam a inquirição daquelas. 
Na audiência final_ é que argüiram, por falta de tal inquirição, de nulo o 

feito. 
Se se omitiram os recorrentes em foco até esta última ocasião, é porque 

acharam desnecessária e dispensável a rogatória. 
Não podiam, portanto, alegar prejuízo. 
E de se notar que o conteúdo dos depoimentos de Lilian e Universindo, 

na tradução de fls. 577-586, é favorável aos réus, eis que aqueles narraram te­
rem deixado Porto Alegre espontaneamente. 

E a defesa de Oraridir e Seelig menciona tais declarações, usando-as 
como argumento para afirmar que não houve crime (ris. 1458). 

Isso explica o motivo de não haver pleiteado a reinquirição das aludidas 
vítimas: estava satisfeita com os depoimentos em causa. 

Destarte, não defluindo dessa rogatória - inobstante cumprida sem a 
ciência da defesa - nenhum elemento comprometedor para os acusados, era 
mesmo desnecessário expedir outra. 

Desta, não poderia ter resultado nada de mais proveitoso para os réus, 
que da primeira. 

Ao contrário, talvez as declarações fossem íncriminadoras dos mesmos. 
Atente-se para os termos do relatório que adiante será examinado- aos 

advogados referidos, da mãe de Lilian e de Camilo, comprometedor de pelo 
menos um dos apelantes. 

Ouvida a criança, por rogatória, não iria ela repetir tal narrativa? 
Ora, sem ocorrência- como no caso- de prejuízo para a defesa, não se 

proclama nulidade (art. 563 do Código de Processo Penal). 
Repelem, pelas razões expostas, a alegação estudada. 

VIII - Também improcede a nulidade alegada por João Augusto da 
Rosa, consistente em não apreciação do requerimento de fl. 1087 (fl. 1568). 

No mesmo, pleiteara-se determinasse o juiz audiência de reconhecimento 
e reconstituição da audiência de identificação realizada na Assembléia Legis­
lativa. 

A primeira parte do pedido fora já atendida. 
As fls. 948-949v., há o auto de reconhecimento, por Luiz Cláudio Fon­

toura da Cunha, de João Augusto da Rosa. 
Sobre a segunda parte da súplica não houve manifestação do magistra-

do. 
Tal silêncio equivaleu a um indeferimento tácito do mesmo. 
Cabia ao peticionário, portanto, ao iniciar-se a primeira audiência reali­

zada após o requerimento, ou seja, a de fls. 1158-1165, argüir a nulidade. 
Aplica-se, como se salientou, ao processo, a Lei n94.898, nos casos omis­

sos, o Código de Processo Penal. 
O rito, neste previsto, que mais se aproxima do da lei em causa é o su­

mário (arts. 537-539). 
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Neste_, as nulidades devem ser argüidas logo após a audiência, sob pena 
de convalescerem (art. 571, inciso 11, combinado com 572, inciso I, e 564, inc. 
IV). 

Se se entender- corno sustentou a defesa de Orandir, Pedro Seelig e Ja­
nito Keppler- que ao procedimento foi dado um rito quase igual ao do ordi­
núrio, a alegação de nulidade deveria fazer-se na audiência de debates, ou no 

"memorial de fls. 1491-1499, que equivaleu às alegações previstas no art. 500 
do Código de Processo Penal (arts. 571, inc. 11. combinado com 572, inc. I e 
564, inciso IV, do Código de Processo Penal}. 

Ora, a argüição só veio nas raZões de apelação (fl. 1568), quando a inva­
lidade jú estava sanada. 

Além disso, é de se notar que a súplica em análise não poderia ser acolhi-
da. 

Era desnecessária a diligência, porque já havia o aludido reconhecimento 
feito em juízo. 

Além disso, era impossfvel reuntr a Comissão Parlamentar de Inquérito e 
todas as pessoas que a ele foram apresentadas para reconhecimento. 

Nem há, mesmo, sentido na reconstituição de um ato processual, como 
foi o reconhecimento perante a Assembléia. 

Dcsaco\hem, pelas razões expostas, a alegação. 

IX- Antes de entrar no exame do mérito, define-se a Câmara sobre o 
valor que atribuirú a declarações não prestadas em julzo, e as transmitidas a 
este por pe'>soas que tomaram ou assistiram aquelas. 

Referem-se especialmente ao reconhecimento, em Montevidéu, feito por 
Camilo, na presença de advogados c de jornalistas de fotos do réu Pedro See­
Iig, da poli~ial Faustina Elenira Severino c do prédio da Secretaria de Segu­
rança: a relato que Camilo teria feito à sua avó Li! ia; ao depoimento de Hugo 
V•/altcr, tomado perante comis.s:io da OAB (fls. 1227-1233} e perante o Movi­
mento Justiça c Direiiás Humanos (fls. 1238-1243). 

São declarações e reconhecimentos tomados sem obediência ao princípio 
do ~ontraditório. e...;;tabclecido no art. 153~§ 16, da Emenda Constitucional n~' 
I. de 17-10-69. 

O r.rovimento Justiça e Direitos Humanos é uma entidade particular, 
sem atrihuiç~to alguma de colher prova. 

A Ordem dos Advogados do Brasil tem "personalidade jurídica e forma 
federativa" e ''constillli serviço público federal" (arts. l~' e 139 da Lei n9 
4.21 5, de 27-4-63). 

Entre as atribuições do seu Consell1o Federal e de seus Conselhos Seccio­
nais cstUo as de "defender a ordem jurídica e a Constituição da República, 
pugnar pela boa aplir.:açào das leis", "velar pela dignidade e independência da 
classe c pelo exercício das prerrogativas e direitos dos advogados, estagiários 
e provisionados" (artigo 18, insc. I, Ifl e IV, da Lei n~' 4.215). 

Para adimplemento de tais finalidades é lícito e legal que a Ordem consti­
tua comis:.ões de investigação (ofício de fls. 325-329). 

A prova testemunhal pelas mesmas obtidas, contudo, não pode prejudi­
car terceiros. 

As comissões da Ordem não estão previstas em lei (embora não proibi­
das), ao contrário do que acontece com as Comissões Parlamentares de In­
quérito. Estas silo mencionadas no art. 30, parágrafo único, letras h e f da 
Emenda Constitucional n~' 1. Seu funcionamento é regulado pela Lei n<:> 1.579, 
de 18-3-72._Aplica-se ao processo que perante elas se instaura o Código de 
Processo Penal (art. 6'\ Lei n9 1.579). 

A comissUo da Ordem dos Advogados, que realizou as investigações re­
feridas, funcionou unilateralmente, ausente- a defesa dos réus. 

A circunstância de, em juízo, haverein sido confirmados os depoimentos 
que colheu não modifica a .situação. 

Não é que se duvide da palavra das te~temunhas de confirmação._ Não 
supre esta a falha inicial. qual seja, a ausência -de contraditório. 

Por isso, os subsídios de convencimento referidos nãO serão tomados 
como prova únic:.1 para condenação. Poderão ser mencionados como subsi­
diários, ou complementares, de prova obtida conforme o Código de Processo 
Penal. Aproveitar-se-ão, outrossim, nos tópicoÇeõ:fque favorecerem os réus. 

X -A rrova de rarticipação de Pedro Carlos Seelig, nos ilícitos que se 
lhe imputaram é a que adiante apreciar-se-á. 

Em Montevidéu, como já se mencionou, Camilo Casariego reconheceu 
fotografias de Seelig, que lhe foram levadas por uma comissão composta dos 
advogados, já citados, Murcus Soibelmann Melzer (fls. 539-542), Ornar Ferri 
(Os. 626-630). José Mariano de Freitas Beck (Os. 666-669v.) e Otávio Francis­
co Caruso da Rocha (Os. 670-671v.) 

As fotos constam como sendo as de f1. 138 dos autos do Processo n~' 

7.423/78, da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Rio Grande do Sul. 
Os advogados estavam acompanhados dos jornalistas Pedro Vitorino de 

Souza Maciel (Os. 1183-1184v.) e Olívio Lamas (Os. 1185 e v.). 

Foram as fotos, entre outras, apresentadas à criança por Marcus Melzer. 
O menino apontou as em que aparecia a pessoa de Seelig, dizendo que o 

conhecera em seu apartamento, em Porto Alegre. 
Camilo fez a escolha espontaneamente, depois de ter sido acalmado pelo 

Dr. Ferri. Antes de conversar com este, apresentava-se nervoso. 
Ora, o reconhecimento de pessoa ou coisa que tem valia probatória é o 

que é feito perante autoridade policia(, que tem atribuições para instaurar in­
quéritos, Comissões Parlamentares de Inquérito, ou o juiz. 

Reconhecimento nas circunstâncias em que ocorreu o supra referido, 
nilo serve como prova condenatória. 

Diminui-lhe, ainda mais, o valor a circunstância de, anteriormente, à 
chegada dos advogados ao apartamento da mãe de Lilian, haver Pedro Yito­
rino de Souza Maciel deixado com a avó de Camilo, para lhe serem mostra­
das, doze fotografias. No dia seguinte, Dona Lilia asseverou que Camílo dis­
sera parecer que Seelig era um dos fotografados. 

Esse fato demonstra que, antes da chegada da Comissão da Ordem dos 
Advogados, Camilo já recebera, pelo menos, uma foto de Seelig. E não é de se 
afastar a possibilidade de lhe haver sido indicada qual, dentre as fotos, era a 
de Seelig. 

Além disso, conforme o relato de Lilia, o menor, para ela, não mostrou 
certeza na escolha da foto. 

Como, então, pouco tempo após, foi tão categórico, diante dos advoga­
dos? 

Além disso, é de se acentuar que a informação da criança é imprecisa. 
Disse apenas que con~ecera a pessoa cujas fotos indicou em seu aparta­

mento de Porto Alegre. 

Não explicou por que motivo a mesma lá estivera. 
Dessarte, de tal relato não se pode concluir, com certeza, que Seelig coo­

perou no chamado seqüestro; muito menos, como o fez. 
Outro subsídio de convencimento apontado contra Seelig são os jã refe­

ridos depoimentos de Hugo Walter Rivas (OAB.: fls. 1227-1233; Movimento 
Justiça e Direitos Humanos: fls. 1233, 1238-1243). 

Como prova condenatória, são eles inaceitáveis, pelos motivos c_onstan­
tes do n<:> IX retro. 

Hugo disse ter feito parte de um grupo de militares uruguaios que foi até 
a localidade de Chuí receber Lilian, Universindo e os filhos. Não veio ele a 
Porto Alegre. Acrescentou que pouco soube "do que se passou em Porto Ale­
gre" (fl. 1230). Foi por intermédio de um sargento, Miguel Rodriguez, que 
teve ciência de ser Pedro Seelig uma .. pessoa muito importante na estrutura 
do DOPS gaúcho'' e '"que havia purticipado c colaborado na captura de Li­
lian c Universindo" (fl. 1230). 

Hugo, portanto, nào conhecia Seelig e foi terceiro que o informou sobre 
a atuação do mesmo, no caso de Lilian. Por isso, o depoimento de Rivas, 
mesmo que prestado houvesse sido em juízo, não servida como prova conde­
natória de Seclig. 

A única prova judicial em que há referência ao nome de Seelig são as de­
clarações de Jean Louis Weil, que, encarregado reJa Federação Internacional 
dos Direitos do Homem, Movimento Internacional de Juristas Cutólicos Pax 
Romano e Secretariado Internacional de Juristas pela Anistia no Uruguai, 
veio a Porto Alegre investigar os fatos que deram origem à presente ação pe­
nal. 

Asseverou Weil que, por informantes de Montevidéu, soube que neles 
Pedro Scclig tomou parte (fl. 797). 

Negou-se a declinar o nome dos informantes. E é compreensível que o 
haja feito, eis que, de outra forma, poderia pôr em risco a segurança dos últi­
mos. 

Mas. também, ê inegável que, em tais termos, as declarações de Weil não 
servem a uma condenaçrto. -

Além disso, não especificou i testemunha em que consistiu a colabo­
ração de Seelig. 

Desturte, o único depoimento prestado, em julzo, etTI que se menciona 
Seelig, é deficiente e o magistrado andou bem quando o absolveu. 

Confirmam, por maioria. tal absolvição. 
Ficou vencido o eminente Juiz Dr. Mario Rocha Lopes. 
Enquadrava Sua Excelência, o réu Seelig nos arts. 3~', letras a e b. e, 4'í', Ie­

tru a. da lei n9 4.898. 
Condenava-o a 18 meses de detenção (4 meses relativos aos fatos ocorri­

dos com Lilian; 4 meses, relativos aos verificados com Universindo e 5 meses 
para os de que foram alvo cada uma das crianças: art. 44, inciso 11, letra i. do 
Código Penal) e à pena acessória de interdição, por cinco anos, de exercer o 
cargo de Delegado de Polícia na grande Porto Alegre. 

Concedia-lhe sursis. com as mesmas condições impostas na sentença, ex­
ceto a de pagar custas. 
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XI -O nome do denunciado Janito Jorge dos Santos Keppler, como 
partícipe dos fatos tratados na ação penal, surgiu de uma informação que o 
advogado José Ma ri uno de Freitas Bcck disse ter recebido de um colega, João 
Antônio Silveira de Castro. Este lhe confíderidara que uma cliente sua (de 
Castro) era irmã de um funcionârio do DOPS, o qual havia tomado parte nos 
fatos; tal cliente estava muito preocupada com a sorte do irmão. Ele, Maria­
no Be<:k, seu filho, Hermínio Luiz de Freitas Beck e Ornar Ferri foram até o 
escritório de João Antônio Silveira de -Castro. Este confirmou o relato supra, 
mas negou-se a dizer o nome da cliente (depoimentos de fls. 184, 666, I 186 e 
1187 e 208 da CP! da Assembléia). 

Tal narrativa foi negada por-Castro, em acãreações (fl. 186) e em depoi-
mento (fl. 1222). · 

Há a informação de Justino Vasconcellos (fl. 1219) e do Delegado Edgar 
Fuque..<; (ns. I 188- I 1 89) de que João Castro, durante a acareação, mostrava­
se inquieto, enquanto José Mariano Beck aparentava o contrãrio. 

A te...,temunha Silvana Pompermeier narrou que foi apre.o;;entada numa 
clínica de fisioterapia, pelo Dr. João Castro, a uma senhora de nome Cecília, 
corno sendo esta uma futura cliente dele, João. Cecília, disse a ela Si\vana, 
que tinha um irmão de nome Janito, que trabalhava no DOPS (Silvana é ins­
petora de rolícia: fl. 1190). Quando a revista Vc::ia pUblicou O -nome de 
Cecília, ela, Silvana, procurou o Delegado Marcos Aurélio da Silva Reis, seu 
chefe. Disse-lhe que a Cecília que conhecia talvez fosse a mencionada pelare­
vista (fls. 1190. 389 da CPI; 148 da Sindicância da Secretaria de Segurança). 

Castro disse conhecer Silvana, que foi sua colega, mas que não se recor­
dava de a ter encontrado na clínica em causa. Mais, que tomou conhecimento 
do •·nome de Cecília Keppler especificamente na CPI da Assembléia e se esta 
pessoa o procurou não tem condições de se lembrar porque não tem procu­
ração dela" (fl. 1222). 

Cecílía declarou que procurou Castro uma só vez, para consultar a res­
peito de umu ação de desquite, não mais tendo tido contato com ele. Nada fa­
lou a respeito do caso do desaparecimento dos uruguaios (ll 353 da CPI). 

Em juízo, narrou ela que, numa clínica fisioterãpica, foi apresentada 
pelo Dr. Castro- a quem consultara uma ou duas vezes sobre o seu desquite 
- a uma senhora, que dissera trabalhar no DOPS. Referiu a esta que ela, 
Cecília, tinha um irmão que tainbém trabalhava no DOPS. 

Janito nunca disse a ela, Cecília, que houvesse tomado parte no caso dos 
uruguaios (n. 1191). 

Dos depoimentos de Silva na e Cecília deflui que Castro conhecia a últi-
ma; que esta, com ele, tratara de assuntos profissionais. . 

Não se conclui, porém, que haja Cecllia mencionado que seu irmão Jani­
to houvesse sido cúmplice no fato de que trata a ação penal. 

A tal ilação podem levar as atitudes jã mencionadas, de João Ca~tro e· 
Mariano Beck, durante sua acareação. "~. 

Mesmo que houvesse aquele dito o que este narrou, nem assim se poj:le-
ria concluir reJa culpabilidade de Janito. , · 

Isso porque a menção que Castro teria feito a Mariano Beck não espepi­
ficava de que forma se tinha revestido a colaboração, no caso dos uruguaio~, 
do irmão da cliente dele, Castro. 

De notar-se, por fim, que Luiz Cláudio Fontoura da Cunha e João Batis- · 
ta Scalco afirmaram nada saber sobre Janito (fls. 546 v. e 1162). 

A absolvição deste, portanto, foi acertada. 

XII- A descrição que Luiz Cláudio e Scalco fizeram do homem que pa­
recia ser o líder do grupo que estava dentro do apartamento de Lilian e que 
apontou a arma para o primeiro, foi seffipre a mesma, em essência. 

Descrições de Luiz Cláudio: 
- homem branco, magro, I, 74m, cabelos ruivos, bigode espesso e com­

prido, roupa esporte (fl. 16); 
-homem magro, com 1,72m de altura, branco, cabelo entre castanho e 

ruivo, cobrindo as orelhas, sem barba (fl. 166); 
-homem magro, branco, altura de 1,70 a l,72m, cabelos lisos reparti­

dos do lado, entre castanho e ruivo, bigodes longos, roupa esporte (fl. 232 dos 
autos da Sindicância da Secretaria de Segurança Pública); 

- homem sem barba, com bigodes caídos sobre os cantos da boca e ca­
belo farto, repartido ao meio, da cor dos cabelos do próprio depoente, um 
castanho daro, cabelos que cobriam parte das orelhas (fl. 1160); 

.....:l homem de cor branca, tez clara, idade variando entre vinte e cinco e 
trinta anos, de estatura mediana, variando entre um metro e setenta e um me­
tro e setenta e cinco, sem sinais particulares. Cabelos de cor clara, variando 
entre castanho e ruivo, repartido, comprimento normal, talvez cobrindo um 
pouco as orelhas. Apresentava como traço mais marcante os bigodes mais 
caídos scbre os lados da boca. Os bigodes da pessoa eram espessos e caíam 
sobre os cantos da boca. 

Descrições de João Batista Scalco: 
-homem de estatura média, cabelos claros, bigode, pele clara, roupa es­

porte, entradas laterais nos cabelos., nariz afilado, olhos çastanhos, camisa de 
manga curta (fl. 20); 

-homem com "corte de cabelo moderno que cobria as orelhas, mais ou 
menos repartido ao meio, com entrada, sem barba, bigodes caídos ao lado da 
boca e sem óculos" (fl. 1162); 

- "pessoa branca, de tez clara, com altura entre um metro e setenta e 
dois a um metro e setenta e sete, aparentando entre vinte e cinco e trinta anos, 
cabelo claro, corte moderno, repartido ao meio, de cor clara, bigodes casta­
nhos e espessos caídos ao longo da boca, sem barba, sem óculos, sem sinal no 
rosto, nariz afilado" (fl. 950). 

Durante muito tempo, os repórteres não suspeitaram de pessoa alguma, 
como sendo a cujas dt!scrições constam acima. 

Na audiência de lO de maio de 1979, Luiz Cláudio disse que o "chefe até 
hoje não sabe quem é" (fls. 546v.). 

Na audiência de 3-6-1980, Luiz Cláudio explicou como concluiu ser João 
Augusto o ararente chefe do aludido grupo (fls. 1159v.). 

Narrou que, quando o Ministério Público aditou a denúncia contra Jani­
to Keppler. houve identificação de dois policiais. Um deles era Juarez Perro­
ne, e outro era conhecido pelo codinome de Irno. Um jornal de Rio Grande, 
editado em Porto Alegre (que está à fl. 1025) noticiou que o codinome corres­
pondia a João Augusto da Rosa. Recebeu ele, Luiz Cláudio, ~'de fontes de in­
formação", urna foto de João Augusto. Procurou, sem sucesso, a este. Tem­
pos após, foi publicada, na Revista Veja. uma foto de João Augusto. 

Já, aqui, Luiz Cláudio diz que, tal foto era Ho retrato negativo" da des­
crição que fizera do aludido líder. 

Discrepa esta, totalmente, da aparência de João Augusto, quando dos 
autos de reconhecimento de fl. 948-949 e 950-951. Veja-sé a foto de fls. 960, 
que nenhuma semelhança apresenta com o tipo descrito pelos repórteres, nem 
mesmo em suas características essenciais. 

H á. é exato. fotos de João Augusto, que lémbram tal descrição (fls. I 130, 
1132, 1264, 1265, 1266, 1269). 

O próprio Scalco disse que a foto de fl. I 127 assemelha-se à pessoa que 
descreveu ("é a que mais se assemelha": fl. 1162). 

Todavia, a dissenção entre as descrições em causa e a aparência- natu­
ral ou simulada, como sustentou o Ministério Público- do réu na audiência 
é tão grande, que-não se sabe como-foí ele identificado corno a pessoa descri­
ta. 

Há que salientar, ainda, que, na Assembléia Legislativa, em 2-5-79, Luiz 
·Cláudio c Scalco nUo reconheceram João Augusto. 

Assegurou Luiz Cláudio que lá não esteve o último; se estivesse, tê-lo-ia 
reconhecido (fls. 1060v.). 

No auto de reconhecimento (fls. 263-265 dos autos da CP I, volume 2), 
constou que desfilamm "os integrantes da lista de funcionários do DOPS, ou 
que estiveram a seu serviço, de- fato ou de direito'' (fl. 265). 

Tal lista consta do Anexo 3" da CPI e, na segunda pãgina, está o nome de 
João Augusto da Rosa. 

Há, ainda, em favor de João Augusto, a circunstância, mencionada nos 
depoimentos de Hugo Wa[ter Rivas, de que um Capitão de nome Ferro co­
menrara ~·em tom jocoso que-fo-ra visto no apartamento de Universindo e Li­
lian por dois jornalistas brasileiros contra os quais sacou sua pistola" (fl. 
1230), ou de que o Capitão Eduardo Ferro é "o homem do bigode que rece­
beu Luiz Cláudio Scalco no apartamento de Lilian" e que o mesmo, no Uru­
guai, varigloViava-se de "ter dado um susto nos jornalistas brasileiros" (fl. 
1242). 

Tal pormenor é referido por Eduardo Seabra Fagundes (fl. 1332) Jair de 
Lima Krischer (fls. 1333v.), Paulo Roberto Maciel (fls. 1335v.) e Carlos Al­
berto Kolecza (fls. 1336v.). 

Esse relato tem contra si a declaração de Luiz Claúdio de que a pessoa 
que o inquiria falava português sem sotaque (fl. 543), ou com as característi­
cas regionais do Rio Grande do Sul (fl. 1160) e de que não ouviu nenhuma ex­
pressão em espanhol (fls. ll60v.). 

É pouco provável que um uruguaio falasse português sem sotaque. 
Mas, em prol do tópico em causa da narrativa de Hugo Rivas há a seme­

lhança entre o retrato de Eduardo Ferro (nele se notam os bigodes caídos 
sobre a boca), da página ll do jornal juntado à fl. 1295 (foto pequena, da es­
querda) e as descrições de Luiz Cláudio e Scalco do líder do grupo referido. 

A narrativa em causa lança pelo menos dúvida sobre a presença de João 
·Augusto no apartamento da Rua Botafogo. 

E, na dúvida, impossível condenar. 
XIII- Em seu primeiro depoimento, em 21-11-1979, Luiz Cláudio men­

cionou um'indivíduo que acompanhou a ele e a Scalco, quando entraram no 
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edifício, e que viu, após, dentro do apartamento. Era de idade aproximada de 
JO u 35 anos, de tez amorenada, cabdos castanhos, com 1,70m a 1,75m de al­
tura, de compleição forte c avantajada, cabelos castanhos encaracolados, 
com corte rente à cabeça (n. 17). 

Referiu outra pe..<>soa, de estatura mediana, 1,70m aproximadamente, ca­
bdos escuros curtos, de compleição física muito forte, musculoso, de cor 
branca (fi. 18). 

Fez referência, outrossim, a pessoa que parecia ser o chefe do grupo, cuja 
descrição jCt foi mencionada (fl. 17). 

E~sas descrições, é de convir, não coincidem com a aparência de Oran­
dir, conforme as fotos, que hú nos autos (fls. 195, 196, 197, 1275, 1276, 1369, 
1370. 1371. 1374 c 1490). 

A defesa criticou tal depoimento, alegundo que, à fl. 18, disse Luiz Cláu­
dio não poder "reconhecer qualquer dos elementos componentes do grupo 
em suas atividades jornalísticas": .. melhor esclarecendo afirma que não pode 
identif'icar os componentes do grupo, tendo em vista que suas atividades jor­
nalisticas são ligadas à área política". 

Todavia, à n. 19, Luiz Cláudio asseverou que poderia reconhecer e iden­
tificar alguns elementos do grupo. 

À n. 166, em 9-7-79, Luiz Cláudio mencionou uma pessoa alta, forte, 
gorda, cabelos curtos, "pinxaim", roupa--esporte, sem barba e sem bigode e 
disse que se tratava de Orandir Portassi Lucas. 

Na sindicância da Secretaria de Segurança (o depoimento tem a mesma 
data que o supracitado: 9. I .79), falou em pessoa de cor negra, forte, cabelo 
carapinha curto. barriga meio pronunciada, sem barba, sem bigode (fl. 232). 

Ã n. 173, no termo de acareação com Orandir, Luiz Cláudio falou em 
"pessoa alta, forte, gorda, cabdos curtos "pinxaim", roupa esporte, sem bar­
ba, c sem higodc". 

Em juízo, em seu primeiro depoimento, Luiz Cláudio mencionou um 
mulato esçuro, altura mediana, forte, sem óculos, sem barba crescida ou bi­
godes (fl. 543v.). 

João Batista Scako Pereira, em seu pTimCiro depoimento, após descrever 
íJ que lhe paret:eu ü chefe do grupo. caracterizou uma outra pessoa "de cor 
morena hem esc-rua. cabelo ondulado_ de cor castanha" (fl. 21). 

Ouvido novamente, asseverou que o "homem que lhe apontou a arma 
entre os olhos tinha as seguintes características: moieno escuro, aparentando 
ter 1,75 a I jQm, no máximo, de altura, usando roupa esporte, não se recor­
dando da cor, cabelos pretos e enroladlnhos (fl.190). 

No auto de reconhecimento de fl. 193, refere ele: "aproximadamente 
1,75m de altura, forte, moreno escuro, cabelos curtos "enroladinhos", roupa 
esporte, sem barba, rosto "cheio", sem bigode, lábios carnudos". 

Em juízo, Scalco aludiu a um mulato escuro, de estatura mediana, mas 
forte (fl. 543v.). 

Sustentou a defesa que alterações e acréScimos de dados, pelos quais se 
delineou a figura de Orandir a partir dos primeii'os depoimentos dos jornalis­
tas, são atribuíveis à necessidade, que sentiram eles de identificar alguém. 
Nos primeiros momentós, após a cena de que participaram, ainda estavam 
sob o efeito da emoção que aquela gerou. _Depois, esta passou. Foram eleva­
dos à situação de heróis. Tinham que indicar concretamente alguém como in­
tegrante do grupo que estava no apartamento de Lilian (fls. 1433-1442). 

Da argumentação aludida, tira-se justamente a conclusão contrária à 
que c-hegou a defesa. 

Chocados pela surpresa que tiveram, ao serem recebidos sob a mira, en­
tre olhos, de pistolas, no apartamento de Lilian, é natural, que, nos primeiros 
dias, os repórteres, não se recordassem de todos os pormenores _do episódio e 
dos curactercs de seus protagonistas. 

Com o correr do tempo, passado o perigo, recuperada a calma, puderam 
refletir melhor; en1ão, vieram à tona particularidades que lhes haviam escapa­
do. 

Outro subsídio incriminador de Oraridir é o de que Luiz Cláudio, depon­
do, em 9-1-79, na sindicância da Secretaria de Segurança, disse que; após 
sufrem ele e Scalco do apartamento da Rua Botafogo, perguntou ao último se 
ele, lá, reconhecera alguém. Scalco retrucou .que achara uma das pessoas pa­
recidas com um ex-jogador de futebol do Internacional, de apelido "Didi Pe~ 
dalada" (fl. 228) 

Tal pormenor é confirmado por Scalco, na aludida Sindicância (fl. 255). 
Mais um elemento que convence de que Orandir estava no apartamento 

de Lilian, é o de que, à vista de fotografias daquele, de jornal, do ano 1974, 
Scalco identificou-o como o que lhe apontara o revólver. 

Tais fotos obtivera-as Luiz Cláudio por intermédio do reporter Ricardo 
Chaves e as levara a Scalco em São Paulo. O próprio Luiz Cláudio identifi­
cou, nela ~·com noventa e cinco por ce-nto de probabilidade'• (fl. 545) a pessoa 
que, imobilizara João Batista (fls. 168, 169 545 e 550). 

Antes disso, a Scalco fora exibida uma foto de Orandir, de 1970, do Jor~ 
nal "Folha da Manhã". Aquela estava mal impressa, borrada, ou não muito 
nítida; isso levou Scalco a não relacionar o fotografado com o homem que lhe 
apontara a pistola (fls. 168, 191, 230 da sindicância da Secretaria de Segu­
rança, 545, 550). 

Tal episódio é referido pelo repórter Erny Quaresma, que obteve a foto 
(n. 203). Foi aquele repetido por Luiz Carlos e Scalco em juízo (fls, 543v. e 
550). 

Portanto, desde o início, Scalco suspeitou de Orandir. 
E suspeitou porque Scalco era fotógrafo e fotografara Orandir .. nos anos 

69/70" (fl. 549v.). 
Dessa assertiva, quis a defesa tirar um argumento favor{lvel ao último. 
Sustentou que, rara Luiz Cláudio, Scalco, na ocasião já referida, dissera 

não assegurar ter identificado Orandir, mas que possivelmente tinha reconhe-' 
cido um dos homens que estava no apartamento, como sendo ele. Se já o fo­
tografara, devia tê-lo reconhecido, conclui a defesa. 

Esqueceu-se, porém, que Scalco fotografara Orandir muitos anos antes; 
mais, que um repórter fotográfico bate milhares de fotos e não pode lembrar­
se, com precisão, dos caracteres de todos os fotografados, mesmo tratando­
se, como Orandir, de um jogador de alguma notoriedade. 

Mais um elemento comprometedor de Orandir decorre das acareações 
do mesmo- assistidas por seu advogado- na sindicância da Secretária de 
Segurança, com Luiz Cláudio e Scalco. Na primeira delas, Luiz Cláudio disse 
ter convicç~o e certeza total, plena e absoluta que o elemento ao lado, Acon­
dir Portossi Lucas se encontrava no apartamento da rua Bota fogo, na tarde 
de 17 de novembro, como um dos particiPantes da operação de seqüestro" (0. 
237 dos autos da sindicância). 

Confrontado com Orandir, João Batista confirmou o depoimento que 
prestara antes (ns. 254-258 dos autos da sindicância), dizendo que o primeiro 
estava "no dia 17 de novembro, pelas 16 horas no apartamento da rua Bota­
fogo'' (fls. 259 dos autos da sindicância). 

Perante a Comissão Parlamentar de Inquérito, João Batista e Luiz Cláu­
dio declararam ser Orandir uma das pessoas que estava no apartamento da 
rua Botafogo (fls. 263 e 265 dos autos da CP!). 

E os jornalistas asseveraram que, naquela ocasião, reconheceram Oran­
dir (fls 548: Luiz Cláudio; fls 1.162: João Batista Scalco). 

E o nome daquele está na relação de funcionários do DOPS, figurante do 
Anexo 39 dos autos da CPI. -

Há, ainda, contra Orandir, o reconhecimento, em juízo, por parte de 
Luiz Cláudio e Scalco, do mesmo como a pessoa que apontou a arma para o 
último (fls. 543v. 546v. e 549v.). 

A circunstância de os reconhecimentos de Orandir não se haverem reves­
tido dos requisitos do arL 226 do Código de Processo Penal não os desvalori-
za. 

O ritual deste artigo aplica-se apenas aos casos em que a pessoa a ser 
identificada é desconhecida daquela a quem é apresentada. 

Isso inocorria, na espécie. 
Desde seu depoimento de fls. 166-172, Luiz Cláudio já apontara Oran­

dir, como um dos que estavam no apartamento (fl. 168). O mesmo fez Scalco, 
à fl. 191, quando disse haver reconhecido, por foto de jornal, Orandir, como 
o jomem que lhe apontou a arma. 

Dessarte, desnecessário o formalismo do art. 226, se as testemunhas já ti­
nham a certeza subjetiva de que era Orandir um dos envolvidos no caso em 
an[dise. 

Apegou-se a defesa, para desfazer a prova analisada, às circunstâncias de 
não haverem os jornalistas mencionado uma cicatriz no braço de Orandir e 
um afundamento em sua testa. 

A primeira fora mencionada às 11s. 502-503 (interrogatório de Orandir) e 
nota-se nas fotos de fls. 1369, 1370, 1371; o segundo (afundamento) observa­
se nas fotos de fls. 1275, 1276, 1371, 1372, 1373, 1374 e 1490. 

Quanto à cicatriZ, é de se acentuar, com o Dr. Promotor (fl. 1389), que os 
jornalistas não esclareceram se o homem que apontou para Scalco estava de 
camisa com mangas longas ou curtas. Disseram, apenas, que estava de roupa 
esporte. -

De outro lado, não se sabe de quando data tal cicatriz. À fl. 502, 
asseverou:.se que é conseqüência de uma fratura sofrida por Orandir, quando 
jogador de Bagé. Mas não há prova disso. 

É possível, quanto à mossa na testa de Orandir, tenha ela passado ina­
percebida aos repórteres, que de fato não a mencionaram. Nas fotos, antes re­
feridas, nota-se que o defeito em foco é mciis -ou menos perceptível, dependen­
do do ângulo e da iluminação. 

Nas fotos de fls. 1275, 1276 e 1374, pouco se observa do afundamento. 
Nas de fls. 195, 196 e 197. quase não se o vê. 
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E razoável, portanto, que o sinal em causa não tenha chamado a atenção 
de Luiz Cláudio e Scalco. 

Outra razão apresentada pela defesa, para invalidar a palavra dos jorna­
listas, é a de que o réu, à época do fato, usava barba e aqueles disseram que o 
homem que a ele correspondia estava sem barba. 

A esta, fizeram menção as testemunhas Tácito Nei Araújo Oliveira, Ar­
tur Torelly Martins, Golbery Caetano, Ubirajara Fortes da Silva, Antônio 
Luiz Goulart. 

Tácito OliVeira, barbeiro de Orandir, narrou que Orandir, na ocasiüo do 
fato que deu origem à ação penal, usava barba comprida e bigode (fl. 732). 

Golbery declarou que Orandir, quando passou a trabalhar como Inspe­
tor de Polícia, tinha a barba crescida e já não a fazia mais (fl. 752v.). 

Ubirajara Fortes da Silva disse que Orandir antes de 17-11-78, estava 
deixando crescer a barba (fl. 734v.). 

Conforme Antônio Luiz Goulart, durante o período em que Orandir es­
tagiou por um mês (fins de julho a fins de agosto de I 978), no DOPS, estava 
deixando crescer a barba {fl. 735). 

Todavia, Orandir, quando depôs na polícia, de acordo com Luiz Cláu­
dio, asseverara estar deixando crescer a barba há pouco tempo (fl. 547). 

Disse este, em 9-1-79, qUe; há três meses está com a barba crescida (fl. 
174). 

E as fotos de fls. 195, 197 e 198 mostram que a barba de Orandir era rala. 
Portanto, em novembro de 1978, se Orandir usava barba, não era ela de 

molde a chamar a atenção. 
O álibi da defesa é que Orandir, em 17-11-78 estava fiscalizando exames 

na Escola de Polícia. ' 

Há, nesse sentido, as declarações, de Marcos Aurélio da Silva Reis (fl. 
69Jv.), Artur-Torelly Martins (fls. 731 e 732), Golbery Caetano (fls. 732v. e 
733), Ubirajara Fortes da Silva {fls. 733v. e 734v.). 

Disse o primeiro que, na tarde: de 17-11-78, havia exames na Escola de 
Polícia. Quando ele, Marcos Aurélio, foi estacionar seu carro no pãtío da es­
cola, viu Orandir, .. talvez cuidando da entrada de funcionários pelos fundos 
da escola, e do estacionamento dos veículos"; à saída, lâ estava Orandír pois 
ele, depoente, cumprimentou-o (fl. 69Jv.). 

Conforme Artur Torelly Ma-rHO.s, no dia em causa, Orandir estivera pre­
sente, durante toda a tarde na Escola de Polícia, colaborando na fiscalização 
da exames orais (fls. 731v. e 732). 

Golbery Caetano asseverou que ele e Orandir trabalhavam na Escola de 
Polícia, em novembro de 1978, na Divisão da Seção de Disciplinas, sob ache­
fia do Delegado To"telly. Quando a imprensa noticiou o caso que deu origem 
à ação penal, ele, Golbery, comentou com Orandir que este não podia estar 
envolvido no episódio, pois estivera com ele, GÔibery, na ocasião do mesmo, 
na Escola, onde se realizavam exames (fl. 732v.). 

Ubirajara fortes da Silva narrou que, em novembro de 1978, trabalhava 
na Escola de Polícia, num grupo integrado também por Golbery Caetano e 
Orandir Lucas. Em 17 daquele mês e ano, entre 13 e 19 horas, encontrou-se 
diversas vezes com o último no interior da Escola, enquanto fiscalizavam a 
realização das provas (fls. 733v. e 734). 

O depoimento de Marcos Aurélio da Silva Reis não chega a comprovar a 
alegação em anãlise da defesa. 

Asseverou a testemunha ter visto Orandir, no pátio da Escola, quando 
chegou e quando saiu. Não é impossíVel, portanto, que, nesse ínterim, haja 
estado Orandir no apartamento da rua Botafogo e ietornado à Escola. -

Restam, assim, as palavras transcritas de Artur Torelly Martins, Golbe~ 
ry Caetano e Ubirajara. _____ _ 

Tais testemunhas foram mais favoráveiS- :ão réu do que ele próprio. 
Em seus depoimentos na Sindicância da Secretaria de Segurança e no 

Departamento de Polícia Federal, os dois de 26-12-78, não disse Orandir que 
estivesse na Escola de Polícia, na tarde de 17-11-1978. 

E tal pormenor, fosse ele verídico, não o teria ele omitido, tal sua impor~ 
tância para sua defesa. 

Na acareação com Luiz Cláudio, perguntou-se-lhe se confirmava asserti~ 
v a constante de seu depoimento anterior, de que estava efetuando sindicância 
referente a candidatos a ingresso na Escola de Polícia; retrucou ele que confir~ 
mava tal depoimento. Mais adiante, disse que, na tarde de 17 de novembro de 
1978, "desempenhava seu trabalho normal na Escola de Polícia, ou seja, Ser~ 
viço de Sindicância" (fl. 237). 

Nota-se, em primeiro lugar: na pergunta supramencionada, a sugestão 
de um álibi ao rêu. Quando falou Orandir, pela primeira vez, não referiu que 
estivesse efetuando sindicânciã. Todavia, inquiriu-se-o sobre se confirmava 
que estivera ocupado nesse mister. 

De outra parte, efetuar investigação sobre candidatos à Escola não é si~ 
nônimo de colaborar, como fiscal, em exames como disseram as testemunhas. 

Investigação é tarefa que não_se fa;:- dentro_da Escnla, mas ft'Ha (veja~sc 
depoimento de Ubir_ajara Fortes da Silva, à tl 733v.). 

Em juízo, Orandir sequer asseverou que estava na Ef>cola referid;.L D!:>sc 
que não .. tem certeza mas talvez na tarde de 17~11-1978 efttivesse executando 
serviço burocrático na própria Escola de Polícia na triagem de candid<tlü::t" 
(fl. 501). 

Nem aqui, depois de alertado da importância do úlihi. Orandir diz que 
estava na Escola; não tem certeza sobre essa particularidade. 

É nítido o intuito das testemunhas citadas de beneficiar Orandir. 
Tratava-se de um seu colega. Tratava-se não só de salvar Orandir, mas 

de resguardar _toda a corporação, ã época, alvo de duras crítica~ da imprensn. 
A parcialidade dos declarantes, quanto ao tópico em causa, invalida, 

também, seus depoimentos, nos trechos, antes transcritos, em que disseram 
que Orandir, em 17 de novembro de 1978, usava burbu crescid~1. 

Luiz Cláudio e João Batista Scalco eram jornalistas, mas agiram com 
isenção. 

Desde o inicio aponfaram Orandir. 
Disseram, lisamente, nada saber sobre Janito Keppler e que não viram 

Pedro Seelig no apartamento. 
Ora, se seu intuito fosse grangear prestígio, nada mais simples e vantajo~ 

so do que reconhecer- como presentes no apartamento da rua Botafogo­
os dois últimos. Principalmente Pedro Seelig, que ocupava alto posto na hie­
rarquia policial. 

Desfeito, dessarte, o álibi da defesa, mostrado que o mesmo era falso, 
fica salientada a culpabilidade do réu. 

Se se alegou que estava em lugar diverso do que o em que ocorreu o fato; 
se se demonstrou que tal assertiva é inverídica, é porque o réu estava mesmo 
neste último local. 

A-destruição do álibi de Orandir, reforça o testemunho dos jornalistas, e 
o expunge da imperfeição que apresentaram de, nos seus primeiros depoi­
mentos, não haverem eles descrito pessoa que se assemelhasse a Orandir. 

XIV- A só presença deste, armado, no apartamento em causa, põe por 
terra a tese da defesa de que não houve crime. 

Não há dúvida de que Orandir infringiu o art. 3'?, letra b, da Lei nt? 4.898. 
Se não penetrou no apartamento de Lilian contra a vontade dela, no mínimo 
lá permaneceu à revelia da mesma. 

Tal ilícito foi referido e capitulado na denúncia de fls. 2-7, especialmente 
fl. 6. 

O magistrado, todavia, não enquadrou Orandir em tal dispositivo. 
Fê-lo só no art. 4~', letra a, "executar medida privativa de liberdade sem 

as formalidades legais ou com abuso de poder". 
Na apelação, o Ministério Público cingiu-se, quanto aos réus. condena­

dos, a postular aplicação da pena de perda do cargo (art. 6t?, § 39, c, da Lei n9 
4.898), ou aumentar para cinco anos a duração da pena aplicada, de vedação 
de exercer o réu suas funções no distrito da culpa. Pleiteou, mais, a imposição 
de condição de ''sursis" de natureza da prevista no art. 698, § 29, inc. 11, do 
Código de Processo Penal. 

Limitada dessa forma a apelação, impossível cogitar do ilícito do art. 3'?, 
b, referido. 

Há de se ficar no âmbito do art. 4~', a, contemplado na sentença. 
Nem mesmo na figura do art. 39, a, também prevista na denúncia é de se 

pensar. 
Veja-se ãcórdão do Supremo Tribunal Federal, prolatado em I 7-6-80, no 

Rec. C_r. 92.193-1-PR, sendo relator o Ministro Xavier de Albuquerque 
(DJU, 12-8-80, pág. 5789). 

Que Orandir reteve, arbitrária, e ilegalmente, Lilian em seu apartamen-
to, é fato incoriteste. 

Outro sentido não teria a presença, neste, dele, munido de pistola. 
Houve, de sua parte, execução abusiva de medida privativa de liberdade. 
Perfeitamente enquadrado está ele no art, 49, letra a, da Lei n<? 4.898. 
Outrossim, acrescentando-se a aludida presença de Orandir, na casa de 

Ulian. aos demais indícios apontados na sentença (abandono do apartamen­
to antes de findo o prazo contratual de locação; não recuperação da caUção, a 
restituição das chaves do apartamento junto com um bilhete, pretensamente 
de autoria de Lilian, comprovadamente forjado, a desordem em que foi en­
contrado o apartamento pelo Locador, Jaime Plavinik, a súbita retirada das 
crianças do colégio), chega-se à ilação inevitável de que Lilian foi retirada 
coativamente de sua residência. Mais, que foi entregue às autoridades de 
Montevidéu, cidade onde está presa, conforme o comunicado de fls. 67 e 68-
69. 

É indigna de crêdito, por incompatível com a prova, a versão dos depoi­
mentos de Universindo e Lilian {fls. 575-580 e 581-586). 

Contaram que, no apartamento da rua Botafogo, havia uma reunião de 
correligionários seus de ideologia e que de lá se afastaram voluntariamente. 
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Choca-se essa narrativa, de início~ com a já aludida assertiva de Luiz 
Cláudio de que a pessoa que o inquiría- falava português sem sotaque (fl. 543), 
ou com as características regionais do Rio Grande do Sul (fl. 1160) e de que 
não ouviu nenhuma expressão em espanhol (fl. 1160 v.) 

Além disso. é absurdo que elementos subversivos e marxistas, como se 
diz no comunicado de fls. 67 e 68, convivessem com funcionário da polícia. 

Também inar;eitável é que, depois de Orandir manter Lilian reclusa e de 
receber a indesejável e indiscreta visita dos jornalistas, fosse deixá-la livre, 
para procurar a Imprensa e fazer um escândalo. 

O mais plausível e consentâneo com o contexto probatório é que Lilian 
tenha sido mesmo entregue ás autoridades uruguaias. 

Caem, dessarte, por terra os depoimentos do motorista de ônibus, pa­
trocínio Hugo Acosta. 

Narrou ele, na Polícia, e Comissão Parlamentar de Inquérito da As­
sembléia, que, de ônibus, transportou de Bagé para Melo, um casal e duas 
crianças uruguaios, os quais reconheceu como sendo os fotografados a fls. 
162, 199 e 200 (fls. 130-131 e 152-155 dos autos da CP!). 

Também esboroa-se a narrativa deAdil Machado Ianzer, o qual disse ter 
apanhado, na rodoviária de Bagé, um casal, que falava espanhol, com duas 
crianças. Desejavam ir a um hotel. Perguntaram quanto custaria uma viagem 
de táxi até Aceguá. Sabendo do preço (Cr$ 500,00), decidiram voltar à rodo­
viária e apanhar ônibus para Melo. Diz ter reCOnhCCido~ CO"ffiO sendo a mu­
lher, a que aparece na foto de fl. 170 (fls. 114-115). 

Todavia, na CPI da Assembléia, Ianzer asseverou que achara parecida a 
mulher que transportara com urna, cuja foto aparecera em jornais, como per­
sonagem do chamado '"caso dos uruguaios". Disse mais que, na Polícia, nun­
ca declarou ser tal mulher a cuja foto lhe apresentaram, sempre dissera que a 
achara semelhante a esta (fls. 144-145 dos autos da CP!). 

Demonstrado ficou que Orandir reteve Lilian em seu apartamento e que 
a mesma foi entregue às_autoridades uruguaias. 

Não há, porém, prova de que ele haja desta última operação participado 
direta~ente. _ 

A esse respeito há somente os citados depoimentos de Hugo Walter Ri­
vas. 

Conforme o rriesriio, Or.andir acompanhou a cõmitiva que levou Lilian, 
Universindo e as crianças até o Chuí, onde foram transferidos para o Uru-
guai. -

À fl. 1229, lê-se que saíram do prédio da Polícia Federal, em Chuí, e en­
traram num carro, três presos, dois oficiais urugüaios, um cidadão uruguaio, 
que Hmais tarde soube chamar-se U niversindo Dias, duas crianças, um brasi­
leiro", que, o depoente, posteriormente, soube ser conhecido como "Didi Pe­
dalada". Mais adiante: .. que narrou a testemunha que Lilian ficara no posto 

. de Polícia referido e que foi levada de volta para Porto Alegre; três dias após, 
foram buscar o C.apitão Ferro na PolíCia FederaL Pouco após, chegaram ao 
hotel o Capitão Ferro, com Lilian, o motorista que fora buscá-los. Didi Peda­
lada e dois outros brasileiros foram levados de volta à Polícia Federal e ates­
temunha não mais os viu". 

À fl. 1241, Hugo disse que ••oidi Pedalada acompanhou os oficiais uru­
guaios até o hotel do Forte São Miguel, lá sendo identificado por todos por 
causa de seu passado futebolístico". 

Tal depoimento, como jã se frisou, por ser extrajudicial, não é tomado 
como prova para condenação. 

Além disso, está visto que Hugo não conhecia Orandir; não descreveu 
sua pessoa e a fonte de sua identificação (passado futebolístico) é vaga e im­
precisa. 

Observe-se, mais que, não há nenhuma referência, na já mencionada nar­
rativa que Camilo teria feitõ à avó, a Orandir, quer como um dos que o deti­
veram, a ele e à irmã, no trajeto para o campo de futebol; quer como um dos 
que tomou parte do transporte da família até o Chuí. Por sinal, Camilo não 
mencionou nenhum outro réu, além de Seelig. 

Todavia, se não está demonstrado cabalmente que Orandir trabalhou, 
diretamente, no transporte e entrega de Lllian, está evidenciado que colabo­
rou, pelo menos indiretamente para tanto. Guardava-a no apartamento e 
propiciou, dessarte, que ela, lá, fosse apanhada pelos que a levaram. 

A vítima, comprovadamente, do ilícito praticado por Orandir foi apenas 
Lilian. 

Só ela estava no apartamento. 
O próprio Hugo Rivas disse que Lilían, depois de ter sido levada ao Chuí 

com Universindo e os filhos, foi trazida de volta a Porto Alegre, "onde ela 
possivelmente deveria fazer um contato com uma pessoa que se desejava, 
igualmente, capturar" (fl. 1229). 

f: certo, portanto, que Lilian esteve no apartamento da rua Botafogo 
sem os filhos e Universindo. 

E foi nessa ocasião que lá estiveram Luiz Cláudio e João Batista Scalco e 
viram Orandir. 

Não há provas, portanto, de qUe, contra Universindo, Camilo e Frances­
ca, haja Orandir praticado qualquer atentado. 

Dessarte, desaparece a agravante do art. 44, inc. I I, letra i, do Código Pe~ 
nal, adotada na sentença (fl. 1542). 

Também suprime-se o concurso formal (art. 51,§ J'i'), que o juiz deu por 
configurado em virtude da pluralidade de vítimas (fl. 1542). 

Resta, portanto, a pena-base de três meses de detenção, bem dosada, so­
pesados os considerao-dos feitos pelo juiz (fls. 1541-1542). 

Acertada a aplicação da sanção do art. 6"', § 59, da Lei n'i' 4.898. 
A repercussão do crime foi grande, ultrapassando os limites do território 

brasileiro. 
Em conseqüência da atuação de Orandir, Lilian está presa no território 

uruguaio. 
Por isso, aumentam para três anos o prazo durante o qual Orandir não 

poderá exercer funções de natureza policial na Grande Porto Alegre (não sô 
em Porto Alegre). 

Não atendem a pretensão do Ministério Público, de aplicar-lhe a pena de 
perda do cargo. 

Fazem-no considerando que o mesmo foi executor de ordens, ilegais em­
bora. Pelo seu próprio posto na hierarquia policial, não poderia ter sido o 
mentor da operação que levou Lillan ao Uruguai. 

Considerando que Orandir, enquanto for policial, estará prestando ser­
viços à comunidade, deixam de impor-lhe condição de natureza da prevista 
no art. 696, § 2'~', inciso JI, do Código de Processo Penal. 

Mantêm a obrigação de pagar a sua parte das custas, mas sem o caráter, 
que lhe foi dado na sentença, de condição do .. sursis". 

XV- Por unanimidade, indeferido o requerimento do Ministério Públi­
co de segunda instância e rejeitadas as preliminares, provêem: A) em parte, a 
apelação do Ministério Público, para aumentar para três anos a du(ação da 
pena acessória imposta a Orandir e ampliar para a Grande Porto Alegre, a 
extensão da mesma: ficou vencido o Eminente Juiz Dr. Mario Rocha Lopes, 
que condenava também Pedro Carlos S_eelig, na forma explicitada no n'~' X re­
tro; 8) em parte, a apelação de Orandir Portassi Lucas, reduzindo-lhe a pena 
de detenção, na forma explicitada no n'i' XIV retro; C) a apelação de João Au­
gusto da Rosa, para absolvê-lo, com fundamento no art. 386, inc. VI, do Có­
digo Penal. 

Determinam extração de cópias dos depoimentos de fls. 731-732, 732v.-
733, 733v.-734v., (além dos mencionã.dos na sentença) e remessa dos mesmos 
ao Ministério Público, para responsabilizar penalmente os depoentes. 

Custas, ex lege . 
Porto Alegre, 23 de dezembro de 1980.- Pedro Henrique P. Rodrigues. 

Presidente e Relator. - Canisio Binsfeld- Mário Rocha Lopes. vencid~. 

Voto vencido 

Na oportunidade do julgamento, ao dissentir da douta maioria- quan­
to à solução adotada em relação ao acusado Pedro Seelig -,salientei que não 
se podia exigir, no caso, prova direta, não só em face da clandestinidade com 
que foi praticado o ilícito, mas. também, e principalmente, porque, salvo o 
procedimento levado a efeito pelo Conselho Superior da Polícia- por encar­
regado da confiança do Senhor Governador, à época-, os demais, inclusive 
o inquérito conduzido pela Polícia Federal, constituíram-se em verdadeira 
farsa, tendente a obscurecer o fato e a encobrir os culpados. 

Noticiado o sucesso pela imprensa loCal, tão logo foi ordenada a abertu­
ra de inquérito pelo Senhor Ministro da Justiça, um dos integrantes da p.olícia 
sindicante - sem qualquer solicitação do encarregado do inquérito -, 
apressava-se a colher, em Bagé, depoimentos de três pessoas, pelas quais os 
uruguaios U niversindo, Lilian e os filhos desta teriam deixado espontanea­
mente o Brasil pela fronteira daquele município (fls. 113/115). 

Entrementes, face à afirmação de seqUestro, já existente no inquérito, 
pela palavra de Cunha, Scalco e do Dr. Ornar Ferri, a autoridade sindicante 
buscava comprovar a permanência ilegal dos uruguaios no País, aqui tendo se 
mantido com passaportes falsos. Nesse sentido, com presteza e diligência in­
vulgares, trouxe registros de "Luiz Piqueres de Miguel" e os depoimentos de 
Sonia Madalena Lindemayer e Fermino Ferreira para comprovar que o antes 
nominado era Universindo Diaz e, com nome e passaporte falsos, adentrara o 
País, pelo Rio de Janeiro, instalando-se à Rua Santo Antônio, n'i' 276, ap. 25, 
nesta Capital, mediante contrato de locação firmado com a I mobilar- Co­
mércio e Administração de Imóveis Ltda. (fls. 93/103). 

Porém, com o mesmo zelo não se houve na averiguação do fato ocorrido 
à Rua Botafogo, 621, Bloco 3, ap. 110, pois inobstante se situasse a residência 
de Lilian Celiberti em prédio de habitação coletiva, com três blocos e vãrios 



5664 Quinta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção 11) Outubro de 1981 

apartamentos, ne'nhum de seus moradores foi ouvido, ou procurado para de­
por, limitando-se, o encarregado de inquérito a colher elementos com a IN­
TERPOL do Uruguai e a tomar depoimentos indispensáveis ante a pressão 
cretcente da imprensa, _coadjuvada pela ação da Ordem dos Advogados e de 
outras entidades ligadas à defesa dos direitos humanos. 

Nessas condições, o inquérito foi o que é. Não o que devia ser. 
Do mesmo modo, e com o mesmo escopo, desenvolveu-se _a sindicância 

procedida 'pela Polícia Estadual, sob a presidência do Diretor do DOPS. 
Este preocupou-se mais com a atividade política de Lilian e Universindo 

do que com o fato a averiguar e procurou víncular com tais pessoas, e sua 
ideologia, os jornalistas que denunciaram o ilícito, evidentemente com o pro­
pósito de encobrir eventuais culpados ou enfraquecer a indiciação dos apon­
tados, como se pode constatar à simples leitura do seu relatório, no Apenso I, 
ns. 4/55. 

Trouxe, no entanto, documentos em fotocópias oriundos- pelo termo 
de juntada (fl. 268) - da Superintendência Regional do Departamento de 
Polícia, ·mas que, inexplicavelmente, não foram anexados ao inquérito reali­
zado pela Polícia Federal. 

Entre eles, vieram os de fls. 459/464, dos quais se vê documentos pes­
soais de Lilian. 

Sublinhe-se ter resultado comprovado, na CPI, através de perícia anexa 
ao processo n'.' 2.654, terem sido forjados os documentos (fl. 123), com que a 
Polícia Federal pretendeu convencer haverem os uruguaios, com nomes fal­
sos, viajado em ônibus de Bagé a Melo (Apenso - CP!, vol 3•, 548). 

E também forjado foi o bilhete de Lilian a Jaime Plavinik, desistindo da 
locação, conforme evidencia a perícia de fls. 878/913 (V volume). 

Justamente por não estarem, os apontados procedimentos, revestidos da 
imparcialidade e empenho exigíveis de qualquer investigação séria e porque 
os efeitos de investigações facciosas necessariamente se refletem na coleta da 
prova em juizo, qualquer indício -incriminatório assünü: especial re1evo. 

Afastou-se desse entendimento a douta maioria, pretendendo prova dire­
ta, no caso, absolutamente impossível. 

O fato, pelas suas peculiaridades e pela forma como foi investigado, não 
comportava tal exigência, bastando indícios para embasar um juízo condena­
tório, a partir do fato concretamente provado nos autos- da participaçãO de 
Orandir Portassi Lucas, em concurso com outros elementos não identifica­
dos. 

Constitui lógica presunção que o subordinado aja sempre em função e na 
medida de ordem superior e essa presunção cresce e se avoluma quando o seu 
pautar, pela forma e circunstância em que se exterioriza, afasta, de logo, a 
possibilidade de ação por iniciativa própria. 

E seria ilógico pensar e ingênuo admifit- qUe OTa:ndifPortassi Lucas, sim­
ples investigador, em estágio probatório, pudesse conceber e comandar a 
ação noticiada na inicial e comprovada nos autos. 

Evidentemente alguém, hierarquicamente superior, concebeu o plano e 
comandou a operação. 

Tanto no inquérito da Polícia Federal como na sindicância presidida 
pelo Diretor do DOPS deu-se ênfase à atuação política de Lilian e Universin­
do, insinuando-se, na última, a ligação dos uruguaios com brasileiros, tidos 
como subversivos (Apenso I, relatório, n. 22) e Pedro Seelig, no inquérito e 
em juízo, informou desenvolver atividade no DOPS, no combate ao terroris­
mo, o que teria lhe valido o conceito de "policial de gênio violento" e .. tortu­
rador" (I' Yol. 11. 163). 

E nessa função se en_c_ontrava por ocasião do fato, eis que diretor da Di­
visão de Segurança Social, sendo lícito concluir que, se verdadeiros os assen­
tamentos d~s uruguaios c ligação destes com brasileiros suspeitos de subver­
são, o "affriife" Lilian-Universindo não podia ser alheio ao conhecimento e 
participação de Pedro Seelig, pois a este, em casos tais, cumpria promover di­
ligências como se percebe dos documentos de fls. 121/122 (Apenso 1). 

Acresce considerar que o próprio declarou realizar, pessoalmente, ativi­
dade similar, ao informar ter viajado a São Paulo, dia 21 de novembro de 
1978, para contactar com informante, infiltrado no extinto Partido Comunis­
ta (III Yol., n. 497). 

Portanto, pela atividade que sempre desenvolveu na polícia, a partir de 
1962, e pela natureza da operação, era Pedro Seelig a pessoa indicada para 
realizá-la. 

De outra banda, a maneira pela qual procurou afastar Orandir do elenco 
dos seus subordinados é, também, indício incriminador. 

Orandir foi reconhecido e apontado imediatamente após o crime. O indi­
ciamcnto de Pedro Seelig foi poSterior~- Aquele já tinha sido ouvido quando 
este prestou seu depoimento no in"quéritõ e tratou de afastá-lo do seu coman­
do (i' Yol., Os.193). 

Da mesma forma procedeu Pedro Seelig, ao ser interrogado em juízo 
(Yol. 111, ns. 497). 

No entanto, interrogado depois, e já lotado no quadro do Serviço de Te­
lecomunicações da Polícia, afirmou Orandír que "durante o tempo de estada 
no DOPS esteve subordinado ao Delegado Pedro Seelig (Yol. 111., n. 501). 

Sendo, como é, certo que Orandir estava lotado no DOPS à época do 
fato (Apenso I, fls.l69 e 170), tanto que apresentado juntamente com outros 
funcionários daquele Departamento, por ocasião da diligência procedida pela 
CPT (Apenso 11 V oi., n. 263), a negativa de Seelig em relação à subordinação 
afirmada por aquele não tem sentido, senão como tentativa de afastar de si a 
responsabilidade pelos atos praticados pelo subordinado. 

Mas não são somente esses indícios que conduzem ao acusado Pedro 
Seclig. 

Documentos pessoais de Lilian. alguns comprometedores, como sua ca­
derneta de apontamentns, com codinomes, inclusive o próprio, e cópias de fo_­
n-og-rcnnas--com ele expedidos, vieram a lume somente na sindicância procedi­
da pelo DOPS e a existência daqueles, em mãos da Polícia Estadual, só se ex­
plica com a prisão daquela por esta. 

De outra parte, pela única versão que não sofreu contestação nos autos, 
os ur-uguaios teriam sido entregues pela polícia gaócha às autoridades uru­
guaias na divisa dn Arroio Chuí e, coincidentemente, a 14 de novembro de 
1978, dois dias depois daquele em que Lilian situa o seqüestro- em corres­
pondência à família (t1s._631/633, 4'.' V oi.)- Pedro Seclig tomava providên­
cia no sentido de deslocar policiais para Santa Vitória do Palmar, suposta­
mente para cobrir o XXXI Congresso Estadual de Estudantes e, no dia se­
guinte. deslocava outro grupo, em viatura da Polícia, para averiguar suposto 
crime eleitoral, no Alto Uruguai (Apenso I, fls. 121/123). 

A esse elenco circunstancial, soma-se a palavra d_e Jean Weil, ouvido sob 
o crivo do contraditório, pela qual, informações prestadas por uruguaios da­
vam Pedro Seclig como participante da operação (V oi. TV, IT. 794). 

Por tudo isso, se me Ufigurou suficiente a prova para embasar a conde­
nuçào consignada no respeitável acórdão, item X, parte final, sublinhando, 
agora, como ftz por ocasião do julgamento, não ter imposto a Pedro Seelig a 
perda do cargo porque, pelo conjunto probatório recolhido, percebe-se, que, 
apesar de instrumento, foi ele também vítima do sistema que o agraciou com 
a !'Vledalha do Pacificador. 

O SR. PRESmENTF. (Jutahy Magalhães)- Nobre Senador Aloysio 
Chaves, consulto V. Ex~ se falará como Líder, porque somente nessa con­
dição poderei conceder a. palavra a V. Ex~ agora. Pela ordem de inscrição, só 
poderei concedê-la após a- Ordem do Dia. 

O Sr. A /oysiv ChaL't>.\' -Sr. Presidente, eu desejava utilizar a palavra pela 
minha ins~.:riçào, inicialmente. V. Ex~ declara, entretanto, que não poderá 
concedê-la nestes termos. porque deve iniciar a Ordem do Dia. A Ordem do 
Dia, regimentalmente, deveria ter sido iniciada às 15 horas e 30 minutos. 
Obedeço à decisão de V. Ex~', embora ela não esteja rigorOsamente de acordo 
com o Regimento. 

O SR. PRESIOF.NTE (Jutahy Magalhãeo)- Eu informo a V. ex• que 
fiz a indagação porque houve uma troca da Presidência da Mesa, e o Presi­
dente anterior informou-me que V. Ex~ falaria como Lider, motivo pelo qual 
fiz a indagação. Exatamente pelo fato de a Ordem do Dia já estar ultrapassa­
da em seu horário é que não podemos conceder a palavra a V. Ex• pela ordem 
de inscrição, o que só poderá sú feito após a Ordem do Dia. 

O SR. PRF.SIOENTE (Jutahy Magalhães) - A Presidência convoca 
sessão extraordinária a realizar-se hoje, àf. 18 horas e 30 minutos, destinada à 
apreciação da Emenda da Cá mUra dos Deputados ao Projeto_ de Lei do SenaM 
do n9 38, de 1980, Projeto de Decreto L~gislativo n'.' 15, de 1980, e Projeto de 
Lei do Senado n' 284. de 1981. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Sobre. a mesa, redações fi:.. 
nais que serão lidas pelo Sf. I '.l-Secretário. 

Sdo lidas as seguimes 

PARECER N' 989, DE 1981 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

IRed.aç.ão final do Projeto de 'Resolução n,o 93, de 1981. 

Relator: Senador Moacyr Dalla 

A Comlssão.apres~nta a redação final do Projeto de Resolução 
n.o 93, <"!e 1981, que autoriza a Precfeitura Municipal de Guaxupé 
(MG) a'elevl>r em Cr$ 5ll.OOO.OOO,OO (cinqüenta. milhões de cru­
zeiros} .o montante de sl:I'a díviçlia conso'f.dada: inte·rna. 

. Sa<la das Comlssões. 21" de outubro .11~ 198-I: - Adalberto Sena, 
Fre?clente - MoaciYr Dalla, ReJa to·r ._....,ão Ql.lmon - Mwil]!> &­
claro. 
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AINEXO AO PA!R<ECEIR N.o ~8~, D!E: 119!11 

~ã.o final do Projeto de Resoluçã.o n.o 93, de 1981 •. 
Faço sruber que o Senado_ Federal aprovou nos termos do art. 

~' incioo v.t, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a segointe 

RESIOLt)ÇAO N.0 , DE 1981 

Autoriza a. Prefeitura. Municipal de Guaxu;pé, Estado 
de Minas. Gerais, a elevar em Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta 
milhões de cruzeiros:) o montante de sua. dívida oonsoli­
djada.. 

o Senooo Federal resolve: 

. \rt. 1.0 .I!J a Prefeitura Municipal de Guaxupé, Estado de 
Minas Gerais, -nos termos do art. 2.o da Resolução n.O 93, de 11 
de outubro de 1~76, do Senado Fed€ra!, autorizada a eleva1; em 
Cr$ "OíO.OOO.OGO,llO ("Cinqüenta milhões de cruzeiros) o montante de 
sua divld!ll. consólidada;, a rim de que possa contratar um emprés­
tlljl.o de igual wlar junto ao B!!neo de Crédito Real de Minas Gerais 
S.A., e«te na qua11dade qe agente ilnancelro do Banco NllciOnal i:la 
II!I,b!tação - BNH, dest!nooo à execução de obras de Infra-estru­
tura urbana em áreas de conjtmtos habitackmais, naquele Mu­
nieipio, Obedecidas as condições admltldas pelo Banco Central do 
Brasil no regpect!vo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

PARECER N• 990, DE !981 

CoJilissã.o de Redação 
·Redaçã.o final do Projeto de Resoluçã.o n.0 95, de 1981. 

Relator: Senador .Joã.o Calmon 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolu­

ção n.0 9.5, de 1981, que autdriZa a. Prefeitura Municipal de Macapá 
CAP) a elevar em Cr$ 20.000.000,00 (vinte mllhões de cruzeiros) •O 
montante de sua dívida consolidada Interna. 

Bala das Comissões, 21 de outubro de 1981. - Ada.lberto Sena, 
Presidente - .Joã.o CalmOn, Relator - Moacyr Dalla. - Murilo 
Badaró. 

MffiXO AO iE'Aru!lOER. N.o 990, DE 1981 
·Redação final do Projeto de Resolução n.0 95, de 1981. 

Façb saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso VI, da Constituição e eu, 
Presidente, r>romuJgo a seguinte 

!EmSQ!JUÇAO N.0 , DE 1981 
Autoriza a Prefeitura. Municipal de Macapá, Território 

do Amapá, a. elevar em Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões 
de cruzeiros) o montante de sua dívida cons<>lidada. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 !1!: a Prefeitura !Municipal de :Macapá, Território do 

Amapá, nos termos do art. 2.o da ReJl()lução n.O ~3, de 11 de outu-
bro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em ......... . 
Cr$ ~0.000.000,00 (vinte milhões de crtweiros) o montal"!te c!€ sua 
divida consolidada, a f!m de que pessa eontratar um empréstimo 
de Igual valor junto ao Banco da Amazônia S.A., este na quali­
dade de agente administrador do Fundo de Desenvolvimento ur­
bano da Amazônia - ·FllJNDUl!BANO, destinado à aquisição de 
equipamentos motomecanizados para a usina de asfalto, serviço 
de terraplenagem e obras de arte, naquele :Municip!o, obadecldas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brastl no respectivo 
processo. 

Art. 2." Esta Resolução entra em vigor na· data de sua publi­
cação. 

PARECER N• 991, DE 1981 

Comissão de Redação 

Redaçã.o flnai do Projeto de Resolução n.• 96, de 1981. 
Relator: Sena.dór Moacyr IDaJia. 

A Conll$silo apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n. 0 96, de 1981, que autotlza a Pré feitura Municipal de Ma.rlngá 
fPR) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 289.527.196,95 
(duzentos e oitenta e nove milhões, quinhentos e vinte e sete m!l, 
cento e noventa cruzeiros e noventa. e cinco centavos) . 

Sala das Comissões, 21 de outubro de 1981 . ...,... Ada.lberto Sena., 
Pres!den te - Moacyr Dalla, ReJa to r - .João Calmon - Murllo 
Badaro. 

ANEXO AO PARECER. N.0 001, DE 1981 
Redação final do Projeto de Resolução n. 0 96, de 1981. 

Faço saher que o Senado Federal aprOvou, nos termos do art. 
42, Inciso VI, da Constituição, e eu, ................ , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESO!JUÇAO,N.O , DE 1981 
Autoriza a Prefeitura l\1unlcipal de M.aringá, Estado do 

Paraná, a contratar o~eração de çrédito no valor de Cr$ 
289. 5Z7 .190,95 (duzentós e oitenta e nove milhões, qui­
nhentos e vinte e sete mil, cento e noyenta. cruzeiros e 
noven:ta e cinco centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 Jíi a Prefeitura Municipal de Marlngá, Estedo do Pa­

raná, nO!! termos.do art. 2.0 d;> Reo;o.Iução n.o 93, _de ll.de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Or$ 28!L527.190,95 
(dtwentos e oitenta e nove mllhões, quinhentos e vinte e sete mU, 
cento e- noventa cruzeiros e noventa e cinco centavos) o montante 
de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um em­
préstimo de igual valor junto ao Banco do Estado do Paraná s.A. 
este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Ha~ 
bltação - BNH, destinado á execução de obras de infra-estrutura 
em vias de acesso aos COnjuntos I-Jabitacionais: ~'Brn.ca: de Jesus 
Camargo ~ieir:a", "Ney ~raga." e ·~Hermann Moraes Barros", na­
quele Mumcip!O, obademdas "" condições admiti <\aS pelo Banco 
Central do Brasil no respeet!vo proç,esso. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - As redações finais lidas 
vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. lll-Secretário. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 353, DE 1981 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n' 93, de 1981. 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1981. - Bernardino Viana. 

REQUERIMENTO N• 354, DE 1981 

Nos termos do art. 35ó do Regimento Interno, requeiro" dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n' 95, de 1981. 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1981. - Bernardino Viana. 

REQUERIMENTO N' 355, DE 1981 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 96, de 1981. 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1981. - Bernardino Viana. 
O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Aprovados os requeri­

mentos, passa·se à imediata apreciação das redações finais anteriormente li­
das. 

Em discussão a redação do Projeto de Resolução n., 93, de 1981. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti·la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Em discussão a redação fi-

nal do Projeto de Resolução n' 95, de 1981. (Pausa.} 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Em discussão a redação fi-
nal do Projeto de Resolução n' 96, de 1981. I Pausa.} · 

Não havendo quem queira discuti·la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

COMPARECEM MAlS OS SRS. SENADORES: 

Eunice Michiles- Evandro Carreira- Raimundo Parente- Gabriel 
Hermes- Alberto Silva- Agenor Maria- Cunha Lima- Humberto Lu-
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cena - Gilvan Rocha - Lomanto Júnior- Amaral Peixoto - Hugo Ra­
mo5- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino- Tancredo Neves- Franco 
Montoro- Orestes Quércia- José CaiXeta- Lázaro Barboza- Benedito 
Canela5 - Vicente Vuolo - José Fragelli - Jaison Barreto. 

O SR. I'RESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Está finda a Hora do Ex· 
pedie.nte. 

Passa-se ü 

ORDEM DO DIA 

Item l: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 205, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 1.356, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Santo André (SP) a elevar em Cr$ 49.070.232,88 (quarenta e nove 
milhões, setenta mil, duzentos e trinta e dois cruzeiros e oitenta e 
oito centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.357 e 1.358, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade; e 
- d~ Municípios, favorável. 

Em votaçílo o projeto. 
Concedo a palavra ao nobre Senador MurHo Badaró. 

O SR. l\lliRILO BADARÚ (Pra encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Ape5ar do respeito que temos pela opinião do nobre Senador Dirceu 
Cardoso, esses projetos que autorizam as prefeituras do Brasil a elevarem o 
montante da sua dívida consolidada, em nada representam como fator de 
pressão inflacionária. 

Pdo que, Sr. Presidente, nós vamos apoiar favoravelmente o projeto do 
Item I da pauta, e quero aproveitar a oportunidade para prestar à Casa um 
esclarecimento referente à votação, na última quarta-feira, do projeto origi­
nário da Cárnara dos Deputados, de autoria do Deputado Nelson Marche­
zan, Presidente da Câmara dos Deputados. 

O projeto, Sr. Presidente, entrou na Ordem do Dia e havia uma reco­
mendaçfw para a sua rejeição- não vou entrar no mérito do projeto- o Se­
nador Dirct:-u Cardoso inicLou o seu trabalho obstrucionísta e, entre a entrada 
do projt:-to na Ordem do Dia e a Sua apreciação pelo Plenário, mediou um 
tempo de mais de 40 dias. Neste intervalo, o eminente Deputado Nelson Mar­
chezan ft:-z as articulações políticas íõdispensáveis a obter o placet para a 
aprovação do seu projeto. Transmitiu esSa orientação a setores da Casa e, in­
felizmente, não chegou até à Liderança no momento em que ela deveria pro­
ferir o seu voto. 

Então, Sr. Presidente, não houve nenhum cochilo, o voto foi deliberada­
mente pela rejeição, porque essa era a instrução vigente, ao tempo em que o 
projeto foi votado pelo Plenário do Casa. 

Pena é que o nosso ilustre, jovem e arrebatado Presidente da Câmara te­
nha, ao ter notícia da rejeição do projeto, distribuirido sopapos verbais a di­
versas pessoas das duas Casas. Uma reação tipicamente gaúch<~. 

Agora, desta Liderança não houve nenhum cochilo, eu rejeitei o projeto 
porque assim era ã orientação que havia para a condução da Liderança, na­
quele dia. Não houve nenhum cochilo. Aliás, quem acompanha os trabalhos, 
aqui do Senado, sabe que podemos até cometer erros e os ternos cometido 
muitas vezes. Mas cochilo não; desatenção não; falta de exação não. 

Era só este o esclarecimento que eu queria deixar para o conhecimento 
da Casa e de V. Ex"' 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.} - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Pediu a palavra o Vice-Líder do Governo, nobre Senador Murilo Bada­
ró, para discutir- creio eu- a anunciada matéria, para discutir o Projeto n'? 
529/80. Mas o que S. Ex~ explicou foi sobre o cochilo da Bancada. De fato, 
não houve cochilo, a Bancada estava dormindo a sono solto. Estava roncan­
do, Sr. Presidente, por isso é que não foi aprovado um projeto que tanto be­
neficiava os deficientes físicos. 

Tem razão o nobre Presidente da Câmara, tem razão. A Bancada aqui 
não estava cochilando, Sr. Presidente, estava dormindo a sono solto, estava 
dormindo de roncar. Cochilo é ligeíro, não houve isso, estava dormindo. Pas­
sar um projeto que o País esperava e acabar sendo derrotado, exatamente o 
contrário do que se desejava. 

Sr. Presidente, sustentou S. Ex"' um outro assunto diferente daquele do 
nosso Regimento. Registre-se. Quando sou eu sou eu quem está dificultando, 

tumultuando a Casa etc., mas quando é a nobre Bancada do Governo, são 
cochilos. Se bem que estamos vendo cjue nãO foram somente cochilos, foram 
outras coisas mais. 

Sr. Presidente, hoje, da nossa pauta constam vinte e um projetos de em­
préstimo. Vinte e um projetos de empréstimo, Sr. Presidente, que totalizam 
12 bilhões, 226 milhões, 163 mil, 240 cruzeiros e 24 centavos, e mais; um no 
valor de 50 milhões de dólares, isto é, 5 bilhões de cruzeiros. Com o cruzeiro 
que sofreu ontem a vigésima nona desvalorização, é possível que sejam 5 mi­
lhões, quase 6 milhões de cruzeiros, com mais os doze, na pauta de hoje, te­
mos aí grampeados, 18 bilhões de cruzeiros, Sr. Presidente, que são l/3 do 
volume de dinheiro que a Casa da Moeda do País fabricou no ano passado, 
um terço do que a Casa da Moeda fabricou em dinheiro, em moeda circulante 
no ano passado. O Senado, hoje, na p:3.uta, dá um terço do que o País inteiro 
fabiicou effi-dinheiro o ano passado. Mas, Sr. Presidente, hoje até está mo­
desta a nossa pauta porque hâ dias de 20 a 30 milhões de cruzeiros, portanto, 
quase a metade do que a Casa da Moeda emitiu em dinheiro, em cruzeiros, 
em barões, o ano passado, o ano de 1980. Portanto, hoje, o Senado vai en­
frentar urna pauta de 18 empréstimos com o valor global de 17 bilhões, 226 
milhões, 163 mil, 240 cruzeiro e 24 centavos. Abre a sua lista: projeto de em­
préstimo ao Município de Santo André, em São Paulo, no valor de 49 bi­
lhões, 70 mil, 242 cruzeiros e 80 centavos, negociado com o Banco do Estado 
de São Paulo. Quem estudou a viabilidade econômica do empréstimo no mu­
nicípio foi o Banco do Estado de São Paulo. O Banco do Estado de São Paulo 
estudou a viabilidade e é o Banco do Estado de São Paulo que, tambêm, vai 
emprestar o dinheiro ao Município de Santo André. 

Ainda há mais. Os recursos que uma resolução do Congresso estabelece, 
estão sendo ultrapassados pelo pedido do Município de Santo André, diz 
aqui: 

..E - Destinação dos recursos: 
Financiamentos de infra-estrutura geral, infra-estrutura de ser­

viços industriais de utilidade pública e equipamentos comunitários 
púólicos, naquela cidade." 

Não faz, Sr. Presidente, discriminação porque disso o Senado já abriu 
mão. No ano de 1979, o Senado exigia, hoje o Senado não exige nada, o que 
verl} de lá é aprovado. 

Mas, há mais, diz aqui o estUdo: 

"Entretanto, considerada a orientação da Comissão de Econo­
mia do Senado Federal, para verificação da capacidade de paga­
mento do pleiteante, aplicamos os parâmetros determinados pela 
Resolução n'? 62, daquela Casa do Congresso, apurando-se que o 
dispêndio anual máximo, referente a 1980, apresenta-se ultrapassa­
do em CrS 29.319,7 mil cruzeiros, independentemente da operação 
sob exame. 

Quer dizer, antes da operação já estavam ultrapassados os limites de 
Santo Ançlré. Quer dizer, estamos emprestando a um município que não tem 
direito ao empréstimo, porque deve demais e não faz jus, portanto, a esse em­
préstimo. 1st o são os pareceres do Banco Central e das Comissões que estuda­
ram o assunto. 

O nossó-Võ(õ é político, vamos votar, ou melhor, a ilustre Bancada do 
Governo vai aprovar o empréstimo. Os limites estão ulti'apassados, sem se 
considerar o empréstimo, já estavam ultrapassados. 

Sr. Presidente, o único intuito, ou melhor, o único objeto é de fato au­
meritar á meio circulante, isto é, aumentar a inflação. Em linguagem corri­
queira: jogar lenha-na fogueira inflacionária. E isso, mais nada. Estão aqui os 
dados tirados dos trabalhos das Comissões. 

Ainda há maiS: o Sr. Ministro da Fazenda, respondendo a interpelação 
minha na Comissão de Relações Exteriores desta Casa, na semana passada, 
declarou: 

"'Os municípios somente devem fazer obras contando com seus 
recursos internos, os recursos fora do seu orçamento." 

Quer dizer, os empréstimos deveriam ser adiados ou evitados. Não fui eu 
que falei. Quem falou foi o chefe financeiro da Bancada do Governo, o Sr. 
Ministro Ernane Galvêas, respondendo à minha interpelação. Havia Senado­
res, que estavam lá presentes, e ouviram esta declaração do Sr. Ministro: os 
municípios do Brasil- são quatro mil- devem, ao fazer obras, contar com 
recursos próprios e não lançarem mão de recursos de bancos, do BNH, da 
Caixa Econômica, do Banco do Brasil, etc. Disse o Sr. Ministro: ''isto é urna 
carga inflacionária". Ao Sr. Ministro responde, portanto, o Vice· Líder que, 
agora há pouco, disse que esses empréstimos não são inflacionários. 

Foi o Sr. Ministro Ernane Galvêas, respondendo à minha interpelação 
que disse: são inflacionários. Os mi.in1cípios não devem pedir -dinheiro em­
prestado para fazer essas obras. Que obras são, Sr. Presidente? São essa_s 
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obras aqui, se fosse um hospitaL. mas não é nada disso_. Vão fazer o quê? Fi­
nanciamento de infra-estrutura geral. Não diz o que é, não especifica. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Sr. Senador, solicito a V. 
Ex'!- que conclua, pois seu tempo já está esgotado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Quero que V. Ex• me dê apenas atole­
rância que deu ao orador que me antecedeu, apenas relativa. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- V. Ex• estã equivocado, 
porque cu não estava na Presidência. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Foi a Mesa. A mesa se sucede nos Presi­
dentes que presidem a Casa. A Mesa de V. Ex'~- não é diferente da Mesa ante~ 
rio r. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Lamento, Sr. Senador, 
mas peço a colaboração de V. Ex•, que é um atento seguidor do Regimentoj 
seja o primeiro a colaborar com a Mesa para encerrar as suas considerações. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Na hora que falo tenho que atender ao 
Regimento, dizem que sou um fiel seguidor do Regimento e tal, mas na hora 
em que falam os outros, com sustentação sobre outro assunto, falam fora da 
hora, não há uma observação. 

Não tem importância, Sr. Presidente, é isso mesmo. O clima _aqui no Se­
nado contra mim está desabando, e que venha para cá, não Úmho medo não. 
Estou com os dentes rilhados, estou como a tartaruga, Sr. Presidente, quere­
colhe a cabeça debaixo do casco para atravessar o temporal. Vou atravessar o 
temporal. Venha de onde vier, eu atravesso o temporal. 

Então, diz aqui sobre os recursos: 

E - Destinação dos recursos: 
Aquisição e urbanização de áreas, loteadas ou não, ou de áreas 

ocupadas por aglomerados de sub-habitações e conceder financia­
mentos para a aquisição de lotes urbanizados, pelos mutuários fi­
nais, naquela cidade. 

Isso no fim, neste ano eleitoral. Dentro de 4 ou 5 meses que vão obter 
esse dinheiro. ~o dinheiro contra os seus adversários no município. São 49 
milhões de cruzeiros que vão ser entregues na mão do Prefeito para, então, 
utilizar esta soma até com a infra-estrutura política também; auxiliar os seus 
cofreligíonários á esmagarem e massacrarem os seus adversários. 

Sou contra, Sr. Presidente, e vou requerer verificação. (Muito bem!) 

O SR. HELV[D/0 NUNES- Sr. Presidente, peço a palavra para enca­
minhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Com a palavra o nobre Se­
nador Helvídio Nunes, para encaminhar a votação. 

O SR. Hf.LV(OIO NUNES (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Começo por tranqüilizar a Maioria, tranqüilizando a mim mesmo. Vota­
rei a favor da concessão do empréstimO-. -Mas, assiste-me o direito de externar 
as razões pelas quais entendo merece plena aprovação o pedido formulado 
pela Prefeitura de Santo André, no Estado de São Paulo. 

Santo André, saibam todos, é um dos municípios mais importantes do 
progressista Estado de São Paulo. Por ser um município progressista e por ser 
um município de muitas indústrias, é um município riCO. Adianto até, Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, que em conseqüência do mecanismo que tanto tenho 
combatido nesta Casa, o do Imposto sobre Circulação de Mercadorias, Santo 
André é um dos municípios que recebem indiretarriente impostos dos Estados 
nordestinos, que são os mais pobres do País, espeCialmente o mai.!?_ pobre de­
les, o Piauí. O nosso País é também um país de contradições: os mais pobres 
pagam impostos aos rnãis riços. As débeis economias dos Estados mais 
pobres servem de suporte às economias fortes dos Estados mais desenvolvi­
dos. 

Entretanto, apesar desse quadro que bosquejei tão rapidamente, Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, reafirmo o meu propósito de votar favoravelmente 
pela concessão do empréstimo ao Município de Santo André. E porque, ape­
sar da sua grandeza material e humana, apesar da sua pujança industrial, ape­
sar de invejáveis recursos públícos que diretamente recolhe, sei, corno todos 
sabem, que o Município de Santo André também tem suas necessidades, ne­
cessidades que podem ser tachadas de necessidades de ordem geral; e de or­
dem geral porque, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o País· inteiro soffe os efei­
tos de um sistema tributário que há muitOs "anos já devia ter sido corrigido. 

Se o menor município do Piauí e se o próprio Esfã:"do- do-Piauí sofrem 
mais em conseqüência do injusto sistema- tributário contemplado no texto 
constitucional, isto não significa, absolutamente, que os grandes município-s, 
os municípios mais prósperos e desenvolvidos também não sofram. Sofrem; 

sofrem menos, suportam com menos estoicismo, mas todo o País sofre a in­
justiça do sistema tributário nacional. 

O Sr. Dirceu CardosO - Muito bem! 

O SR. HEL VI DIO NUNES- Por isso, aqui estou, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, para manifestrir, de pUbliCo, o rrieu voto em consonância com a 
orientação do Partido a que pertenço. 

Votarei favoravelmente ao pedido endereçado pela Prefeitura Municipal 
de Santo Sandré. {Muito bem/) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

sa.) 
Aprovado. 
O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, requeiro verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Serã fei\a a verificação re-
quetida pelo Senador Dirceu Cardoso. _ . 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares, para votaçao nomi­
nal. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do Partido Democrático Social? 

O Sr. Nilo Coelho - Voto ''Sim". 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 

do PMDB? 

O Sr. Humberto Lucena - Questão aberta. 
o SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 

do PP? 

O Sr. Evelásio Vieira - Questão aberta. 
o SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores jâ po­

dem votar. (Pausa.) 
Procede~se à votação 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Alberto Silva 
Almir Pinto 
Aloysio Chaves 
Amaral Peixoto 
Arno Damiani 
Benedito Canelas 
Bernardino Viana 
Eunice Michiles 
Evelásio Vieira 
Gabriel Hermes 
Helvídio Nunes 
Humberto Lucena 
João Calmon 
Jorge Kalume 
José Caixeta 
José Lins 
Jutahy Magalhães 
Luiz Cavalcante 
Martins Filho 
Mauro Benevides 
Moacyr Dalla 
Nelson Carneiro 
Nilo Coelho 
Vicente Vuolo 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Dirceu Cardoso 
Hugo Ramos 
José Fragelii 
Valdon Varjão 

ABSTEM-SE DE VOTAR OSR. SENADOR: 
Adalberto Sena 

Votaram "SIM", 24 Srs. Senadores e "NÃO", 4 Srs. Senadores. 
Houve uma abstenção. 
Total: 29 votos. 
Não houve quorum. Vou aplicar o Regimento. Interromperei a sessão 

por IO minutos e acionarei a campainha para nova votação. 

(A sessão é suspensa_ às 16 horas e 50 minutos e reaberta às 17 ho­
ras.) 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Está reaberta a sessão. 
Vamos votar o item I da pauta, que é o Projeto de Resolução n9 205, que 

autoriza a Prefeitura Municipal de Santo André (SP) a elevar em 49 milhões, 
70 mil e 232 cruzeiros e 88 centavos o monta·nte de sua dívida consolidada. 

Na primeira votação, não houve quorum. Regimentalmente, interrompe~ 
mos a sessão por 10 minutos e passamos, agora, à segunda votação. 

Como · -Jta o nobre Líder do Partido Democrático Social? 

O Sr. Nilo Coelho - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
Partido do Movimento Democráticõ Brasileiro? 

O Sr. Humberto Lucena - Questão aberta. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do Partido Popular? 

O Sr. E~·elásio Vieira - Questão aberta. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores jã po· 
dem votar. (Pausa.) 

ProcedeMse à votação. 

VOTAM ''SIM'' OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo 
Agenor Maria 
Alberto Silva 
Alexandre Costa 
Almir Pinto 
Aloysio Chaves 
Amaral Peixoto 
Arno Damiani 
Benedito Canelas 
Bernardino_ Viana 
Cunha Lima 
Eunice Michiles 
Evelásio Vieira 
Franco Montara 
Gabriel Hermes 
Helvídio Nunes 
Humberto Lucena 
Itamar Franco 
Jaison Barreto 
João Calmon 
Jorge Kalume 
José Caixeta 
José Lins 
José Sarney 
Jutahy Magalhães 
Lázaro Barboza 
Lomanto Júnior 
Luiz Cavalcante 
Luiz Viana 
Martins Filho 
Mauro Benevides 
Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 
Nilo Coelho 
Raimundo Parente 
Vicente Vuolo 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Dirceu Cardoso 
Hugo Ramos 
José Fragelli 
Paulo Brossard 

ABSTEM-SE VOTAR O SR. SENADOR: 
Adalberto Sena 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vou tomar o resultado: 41 
Jtos - 36, SIM, uma abstenção, 4 NÃO. 

Aprovado o projeto. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 205, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santo André- SP, a elevar, 
em Cr$ 49.070.232,88 (quarenta e nove milhões, setenta mil, duzentos 
e trinta e dois cruzeiros e oitenta e oito centavos), o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 '~ Ê a prefeitura Municipal de Santo André, Estado de São Paulo, 

nos termos do art. 29 da Resolução n'~ 93, de 11 de outubro de 1976, do Sena­
do Federal, autorizada a elevar, em Cr$ 49.070.232,88 (quarenta e nove mi­
lhões, setenta mil, duzentos e trinta e dois cruzeiros e oitenta e oito centavos), 
o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar 
empréstimo de igual valor,junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este 
na qualidade de ageTite financeiro do Banco Nacional da Habitação, destina­
do à .aquisição e urbani?ação de áreas, programa PROFILURB; e financia­
mento de infraMestrutura de serviços industriais de utilidade pública e equipa­
mentos comunitáriOs públicos, Programa FINC e FINEC, naquele Municí­
pio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res­
pectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'~ 7, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu PareCer n9 21, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Coqueiral (MO) a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, 
setecentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 22 e 23, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridiciM 

dade; e 
- de Municípios, favorável. 

Em votação. 
Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com o resultado da primeira votação, auspicioso, alvissareiro, estimu­
lante, vamos discutir o segundo projeto, que é o pedido de empréstimo a Co­
queiral, em Minas Gerais. -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, pela simples enunciação da matéria, vis­
lumbro se vai ser aprovada ou não, pela maneira do Presidente conduzir avo­
tação, chamando a atenção para os sinais luminosos, quem não votou ainda, 
já sei que há maioria na Casa. Quando não há maioria, S. Ex•. triste, macam­
búzio, já dirige arrastado, com mal-estar, etc. Mas, estou vendo a nobre ban­
cada do governo sangrando na veia da saúde e se derramando em alegria. 

Então, vamos ao segundo projeto. Coqueiral, no Estado de Minas GeM 
rais. entidade que vai emprestar: Caixa Econômica do Estado de Minas Ge­
rais. Entidade que fez os estudos de viabilidade econômica: Caixa Econômica 
de Minas Gerais. A mesma entidade que vai emprestar foi a que fez os estu~ 
dos e que acha que o município tem viabilidade econômica para receber o em~ 
préstimo. O volume do empréstimo: CrS 31.756.725,00. Arrecadação da Pre­
feitura: Cr$ 12.200.000,00. Está pedindo o empréstimo de Cr$ 31.756.725,00, 
o Município de Coqueiral, em Minas Gerais. Portanto, o empréstimo é alguM 
mas vezes maior do que a arrecadação da Prefeitura. 

Vimos, hoje, aqui, na aprovação do primeiro projeto, Senadores que há 
muito não víamos aqui, estamos vendo, temos a satisfação de ver Senadores 
cuja presença, aqui, até nos estimula e muito nos agrada porque, há muito 
tempo, não os víamos aqui, e estão firmes e dispostos a votarem_ a concessão 
do empréstimo. Felicitações à Bancada do Governo, que os trouxe dos seus 
tugúrios para alegria e esta claridade do plenário. 

Outro item: destinnção de recursos. Execução de obras de infraMestrutura 
urbana necessária à construção das 150 unidades habitacionais, objeto da 
operação. 

Se formos estudar a objetividade da aplicação desse dinheiro - vamos 
explicar em palavras simples, de clareza meridiana _o nosso raciocínio - va­
mos beneficiar 150 famílias em coqueiral, Minas Gerais, mas vamos criar difi­
culdades para 120 milhões de brasileiros. Não fui eu que falei, foi o Sr. Minis­
tro que disse que esses são recursos que os municípios devem fazer quando os 
tiverem. Nesta hora de inflação, não devem pedir e se socorrer de C3ixa EcoM 
nômica, de Banco do Brasil e nem de uma entidade emprestadora de dinhei­
ro. Portanto, não fui eu, foi o Sr. Mjnistro que falou, aqui, quinta-feira passa­
da, na presença de alguns Senadores do Governo, respondendo a minha inM 
terpelação. 
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Portanto, no fim; é uma antipática posição a minha de ser coptra o em­
préstimo a um município que vai fazer um hospital, uma escola, ou um con­
junto habitacional. Mas, aquele dinheiro posto em circulação em Coqueiral, 
que é um município de 20 mil habitantes, reverte em dificuldades maiores, em 
mais inflação para 120 milhões de brasileiros. Isso é lapidar, é frontal, não 
tem raciocínio, não tem nada, é isso aí, a situação é essa aí. Portanto, benefi­
ciamos aquele que vai receber o empréstimo, mas criã.mos mais dificuldades 
para os outros brasileiros que não têm Senadores importantes, não têm Mi­
nistros importantes, não têm presidentes ou bancos importantes, não têm 
amigos importantes que venham até o plenário. 

De 4 mil municípios, temos na pauta, de hoje, 18 que estão pedindo em­
préstimo, de 4 mil só 18 que estão pedindo empréstimo aqui, e alguns deles 
não precisavam pedir porque estão nadando em superávit na sua prefeitura, 
para fazer obras que podiam ser feitas com recursos próprios. Mas vão bus­
car os recursos, jogando no meio circulante mais dinheiro que é mesmo que 
lenha na fogueira inflacionária. 

Não foram minhas as palavras. De quem? Do Sr. Ministro Ernane Gal­
vêas, Ministro da Fazenda, que disse isso aqui, quinta-feira passada, na sala 
da Comissão de Relações Exteriores, respondeilâo a uma interpelação minha. 
E lá estavam presentes alguns Senadores da Bancada do Governo. 

Portanto, esta é a nossa posição, Sr. Presidente, na hora inflacionária 
nós precisamos de conter os gastos, precisamos economizar até palito. La­
mento que o nosso ilustre Vice-Líder do Governo, que tinha Se comprometi­
do a dar um votinho contra esses empréstimOs-, fambém porque os acha inf1a­
cionários, tenha mudado sua posição, o nobre Senador Helvídio Nunes que, 
há dois ou três dias, se manifestou contra esses empréstimos. Mas, hoje, a Li­
derança - como S. Ex• mesmo diz, é aquele comandamento, é o chefe que 
conduz pelo bom caminho-, foi chamada a raciocinar sobre o que significa 
o PDS, e está caminhando, com passos certos agora, pela Bancada do Gover­
no. 

Lamento ter pedido tão valiosa colaboração, a de um Senador que tem 
se destacado, ultimamente, lutando contra os empréstinlos;-votando contra 
também, mas hoje não resistiu ao seu compromisso e enfilerou-se na fila in­
diana dos seus correligionários, e está -Votando a favor. Liderança é isso mes­
mo, nobre Senador. Liderança é comandamento, é chefia, é o homem que nós 
escolhemos para dirigir a política de um grupo ou de uma bancada e temos 
que obedecer a sua chefia, portanto. Mas, como ainda somos independentes, 
não temos que atender à liderança de ninguém, somos nossos próprios líde­
res. Somos o único congresista, o único Deputado, o único Senador, o único 
que fala, as minhas posições são examinadas, são criticadas, mas só eu só, ne-
nhum partido sofre por mim. -

A viabilidade existe, apenas, como se vê considerado, todo endividamen­
to da prefeitura municipal teria ultrados os tetos que lhe foram fixados pelos 
item I, 2. 3 do art. 29, da Resolução n9 62. Quer dizer, ele vai pedir um em­
préstimo ultrapassando todos os tetos que o Senado criou. O Senado Federal, 
não é o Senado da Alemanha, nem da Inglaterra, nem o do Uruguai é o Sena­
do do Brasil, Presidido por S. Ex• o Presidente do senado, integrado pelas 
nobres bancadas do PDS, do PMDB, do PP, do PTB, do PT, do PDR, do 
PDT, etc. É este Senado que criou essa resolUção, e ele ultrapassou tudo. E, 
nós, vamos dar o empréstimo, quer dizer, 40 Srs. Senadores vão dar o em­
préstimo, mas certos de que estão causando mais dificuldade, acarretando 
mais dificuldade, carreando mais dificuldade para os lares pobres deste País. 
O meu compromisso não é com o Senado, o meu compromisso é com o povo. 
Não tenho compromisso com o Senado! Voto com o povo. Estou defendendo 
o povo. Estou defendendo a boquinha sôfrega e sofredOra da criança que não 
tem leite. Não estou defendendo situações municipais, não estou defendendo 
situações estaduais. Estou defendendo a boca que não tem dinheiro para 
comprar leite, pão e feijão. 

Sr. Presidente, vou também requerer verificação de quorum, em relação 
ao empréstimo ao Município de Coqueiral, no Estado de Minas gerias, que o 
Senado vai agora votar. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Paulo Brossard, para encaminhar a votação. 

O SR. PAllLO BROSSARD (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Pelos compromissos que tenho com o Senado, tenho dado a maior 
atenção aos projetos de empréstimo que tramitam por esta Casa, desde passa­
das sessões legislativas. O que me preocupa grandemente é o endividamento 
dos municípios e dos Estados; inclusive em relação a municípios do meu Esta­
do, e inclusive em relação ao meu próprio Estado, tenho aqui tomado posição 
contrária a esses empréstimos. Fiz isso no ano passado e fiz isso este ano, na 
fluente sessão legislativa. 

Esse o aspecto que me parece mais delicado_, 

Tenho ouvido, muitas vezes, o argumento lanç~do Je que esses emprésti­
mos são inflacionários. Tenho a impress:io de que é preciso fazer uma di~­
tinção: eles podem ser e podem não ser. 

Via de regra, os empréstimos externos eu os recebo com :.1 maior pre­
venção, com a maior reserva, exatamente porque são empréstimos externos, c 
que oneram, de uma forma muito perigosa, a Félzenda dos tomadores desses 
empréstimos. Recordo-me de que uma vez, V. Ex~. Sr. Presidente Jarbas Pas­
sarinho, discutindo o problema da dívida pública brasileira, lembrou que no 
Brasil são contabilizadas todas as parcelas; quer dizer, não é apenas a dívida 
pública externa do Brasil, mas tambf:m de cada um dos Estados, dos Municí­
pios c até das empresas privadas qUe tomam empréstimos externo:»; mas. evi­
dentemente, tomam porque assim as autoriza a legíslaçlio brasileira: evidente~ 
mente porque assim se pronunciam favoravelmente as autoridades mone­
tárias. Por isto, na dívida externa do País são somadas todas as parcelas que 
direta c imediata ou mediatamete dizem respeito com o endivid;.Imento do 
País. 

No que diz respeito aos empréstimos externos, realmente, tenho, não 
vou dizer uma prevenção, mas uma posição muih.J consciente que, em princí­
pio, é contrária. Não que cu não reconhéça que em determinadas hipóteses 
pOde ser útil. pQde ser necessário, pode ser até conveniente, mas estamos num 
mundo tão incerto. em que quase não se pode mais invocar a causa rehus sic 
srantihus. porque quem faz um contrato sabe que está fazendo um contrato 
perigoso. em que a parte aleatória das preswções secessivas, especialmente 
quando é por longo prazo, é qu;.Ise que fatul o risco das elevações. 

Eu estava ex.aminando 1) prnhkma do endividamento dn Estado do Rio 
Grande do Sul, que tem, aliás, um assunto de seu interesse que deverá servo­
tado ou na sessão de hoje, ou em outra sessão, nesses dias. E eu observava is­
tl', Sr. Presidente: que os reajustamentos das dividas do meu Estado em moe­
d<i estrangeira, no ano pass:ldo, no ano de 1980, foram superiores ao total das 
a:nortilações. Quer dizer, independentemente, dos contratos_ novos que au­
mentaram, e aumentaram em muito a dívida externa do Rio Grande do Sul, e 
mesmo que não tivesse havido nenhum empréstimo externo, o simples reajus­
tamento dos v:llores pela de:;valorização do cruzeiro, pela elevação do dólar, 
da libra, do marco alemão, teria aumentado :l dívida, Sem novos emprésti­
mos, :l despeito das amortizações feitas. 

De modo que fico preocupado com essa situação; realmente fico. Agora, 
não me parece que seja aceitável a tese segundo a qual todo e qualquer em­
préstimo seja inflacionário e seja condenáveL Via de regra, tenho votado sem 
alarde, sem maiores cmpeços, tenho votado contra os empréstimos: aqueles 
que dizem respeito ao meu Estado, tenho votado, digamos assim, publica­
mente, expressamente contra. 

Mas o que me parece é que se formou, dig:lmos assim, uma corrente, se­
gundo a qual sendo empréstimo tem que ser aprovado; e esta orientação tem 
provocado uma posição radical num outro sentido, que sendo empréstimo 
não pode ser aprovado. 

Eu tenho a impressão de que o idea_l seria que fossem reexaminados esses 
empréstimos, para verificar quais aqueles que poderiam ou deveriam ser 
aprovados. ainda que com esta ou aquela reserva, e aqueles cuja aprovação 
não conViria. Porque eu também estou convencido de uma outra coisa,- es­
tou convencido de que o Senado tem sido complacente nesta matéria; e que 
esta complacência senatori:ll tem contribuído para que as autoridades mone­
tárias deixem de resistir a determinadas pressões e mandem para o Senado 
muitos empréstimo:-, que não deveriam enviar. 

Tenho informu;,;ões, que considero idôneas, segundo as quais autorida­
des monetárias têm até reconhecido - digamos assim - a procedência das 
críticas feitas, nesta Casa, em relação a projetos. Mas há projetos que chegam 
a esta C:ls:l com o prasme das autoridades monetárias, com a anuência, com a 
concordância d:ls autoridades monetárias, e isto não me parece correto. Quer 
dizer, uma entidade, uma autoridade deixa de cumprir '"'U dever na espe­
rança de que outra o cumpra. 

No di:l em que o Senado rejeitasse este ou aquele projeü- de empréstimo, 
de decreto legislativo, eu creio que serviria pelo menos corao advertência a es­
tas autoridades que deveriam ser mais judiciosas no encaminhamento desses 
assuntos. 

Um dos primeiros projetos que eu examinei dizia respeito ao Município 
de Porto Alegre; e como verificasse algumas informações sobre as quais eu 
alimentei dúvidas, eu me dirigi ao Prefeito de Porto Alegre solicitando infor­
mações. E qual não foi a minha surpresa quando as informações prestadas 
pelo prefeito não coincidiam com as prestadas pelo Banco Central. 

De modo, Sr. Presidente, que eu gostaria de dizer, nesta tarde, com toda 
a tranqüilidade de que sou capaz, que acho eu que se estabeleceu uma verda­
deira dicotomia entre a aprovação sistemática de todos os projetos e ~ re­
jeição sistemática de todos os projetos. Mas, quer me parecer que o ideal seria 
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que fosse tranqüilamente, pacificamente, examinada esta matéria, de modo 
que ela pudesse ser examinada com critérios um pouco mais reviStos, e creio 
Que em prestígio do Senado Federal. 

Comecei estas minhas breves palavras falando nos meus deveres para 
com estas breves instituição, e com a referência a ela é que termino estas bre­
ves e singelas observações, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação o projeto. 

O Sr. Heh•ídio Nunes- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Para encaminhar a vo­
tação, concedo a palavra ao nobre Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HEL\'(DIO NlJNES (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Começo por afirmar que o eminente Senador Dirceu Cardoso é um há­
bil, um emérito provocador. Mas, porque inigualável na provoca.ção, fugirei e 
não aceitarei, absolutamente, terçar armas com S. Ex" 

Dada esta explicação inicial, desejo deixar bem claro que jamais declarei 
nesta Casa que, em conseqüência de episódios recentes ou longínquos, eu 
adotaria uma posição de intransigente hostilidade aos pedidos de emprésti­
mos. Ao contrário, Condenei e lastimei a retirada da Ordem do Dia, dos pedi­
dos de empréstimos formulados pelos Estados de Mato Grosso do Sul e do_ 
Piauí. 

Agora, manifestando-me favorável à solicitação da Prefeitura Municipal 
de Coqueiral, em Minas Gerais, deixo bem claro que, antes de obediência à 
Liderança, antes da obediência à _naturalidade do ilustre Governador de M i­
nas Gerais, eu desejo, emprestando o meu voto a esta proposição, homena­
gear o eminente Vice-Líder Muri!o Badaró. 

Sr. Presidente e Srs. Senad_ores, há os empréstimos, há as correntes dou­
trinárias que se chocam, há as posições doutrinárias divergentes mas, abstraí­
das estas elocubrações mentais, há uma realídade palpável maior, quando nós 
conhecemos o interior deste País, sobrifi.idO"quando visitamos de modo espe­
cial a Região Nordestina. 

Sei, e já o diss_e várias vezes nesta Casa, que já houve época em que go­
vernar era abrir estradas, em que governar era construir hospitais, em que go­
vernar era resolver o problema de saúde, era resolver o problema educacio­
nal, era procurar dar solução aos problemas sociais que mais afligem o povo 
mais carente do nosso País. Não, Sr. Presidente e Srs. Senadores; administn .. r 
hoje - por que temer a afirmação? - administrar hoje é pedir empréstimos. 
Não acredito que exista qualquer unidade da Federação que esteja em con­
dições de elaborar uma programação de porte, urna programação de enverga­
dura, e executá-la com seus próprios recursos. 

Mas, no encaminhamento há pouco formulado pelo eminente Senador 
Paulo Brossard, a mim me chamou a atenção o fato de S. Ex' ter declarado 
que, muitas vezes, esses empréstimos são complacentes. É verdade, Sr. Sena­
dor, mas a complacência não é regra geral; às vezes, votações severas, severís­
simas, são aqui praticadas e são aqui realizadas. E, quando severas, severíssi­
mas, elas não se exercem contra os Estados mais fortes, contra os Estados 
mais desenvolvidos, mas são feitas exatamente contra os mais pobres, contra 
os mais fiacos e contra os mais humildes. 

Sr. P~esidente e Srs. Senadores, há 11 anos nesta Casa, tenho procurado, 
no cumprimento do meu dever, votar favoravelmente aos pedidos de emprés­
timos que aqui chegam, endereçados pelo~ Estados e _pelos Municípios. Até 
quando era o mais precário possível o meu relacionamento com o titular do 
Governo do Píauí, eu aqui estava para votar-as suas solicitações e, invariavel­
mente, era designado Relator da matéria na Comissão de Constituição e Jus­
tiça desta Casa. 

Tenho as minhas convicções próprias, como todos felízmente as têm e, 
por isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, mais uma vez, e em estrita obediên­
cia ao Regimento, que já me chama a atenção para o meu tempo, explicito o 
meu voto favorável à concessão do ~mpréstirno solicitado pela Prefeitura 
Municipal de Coqueiral, no Estado de Minas Gerais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação o projeto. 
Como vota o nobre Líder do Partido Democrático Social? 

O Sr. Nilo Coelho - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Líder do 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro? 

O Sr. Humberto Lucena - Questão aberta. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
Partido Popular? 

O Sr. Erelásio Vidra - Questão aberta. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores já po­
dem votar. (Pausa.) 

Procede-se à votação. 

VOTAM ""SlM"" OS SRS. SéNADORéS: 
Affonso Camargo- Agenor Maria- Alberto Silva- Alexandre Costa 

- Almir Pinto- Aloysio Chaves- Amaral Peixoto - Arno Damiani­
Benedito Canelas- Bernadino Viana- Cunha Lima- Eunice Michiles­
Evelásio Vieira- Gabriel Hermes- Helvídio Nunes- Humberto Lucena 
- Itamar Franco- João calmon- Jorge Kalume- José Caixeti- José 
Sarnmey ....... -Jutahy Magalhães- Lornanto Júnior- Luiz Cavalcante­
Martins Filho- Moacyr Dalía- Nilo Coelho- Raimundo Parente. 

VOTAM ""NÃO"" OS SRS. SeNADORES: 
Dirceu Cardoso- Hugo Ramr . -Paulo Brossard- Valdon Varjão. 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 
José Richa. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Vai-se proceder à apu­
ração. 

28 Srs. Senadores votaram '-'sim"; 4 Srs. Senadores votaram "não". 
Houve uma abstenção. com o Presidente, atinge-se o quorum regimental. 

O projeto foi aprovado. 
É o seguinte o proj~to aprovado. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 7, DE 1981 

Autorba a Prefeitura Municipal de Coqueiral (MG) a elevar em 
CrS 31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta c seis 
mil e setecentos c vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna. 

O Senado- Federal resolve: 
Art. J'? t a Prefeitura Municipal de Coqueiral; Estado de Minas Ge­

rais, nos termos do art. 29 da Resolução n\? 93, de 11 de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um mi­
lhões, setecentos e cínqüenta e seis mil e setecentos e vinte e cinco cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar em­
préstimos junto à Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais) esta na qua­
lídade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, destinados à 
construção de 150 unidades habitacionais de interesse social e execução das 
obras de infra-estrutura necessárias, naquele Município, obedecidas as con­
dições admitidas pelO Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2<? Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 3: 

V~tação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 68, de 
1981 (apresentado pela comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 421, de 198 I), que autoriza a Prefeitura Munidpal de 
Florianópolis (SC) a elevar em Cr$ 48.600.000,00 (quarenta e oito 
milhões e .seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada, tendo 

PARECERES, sob n•s 422 e 423, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justh;a, pela constitucionalidade e juridici-

- dade, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

Em votação o projeto. 
Com a palavra o no~re Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O Município de Florianópolis, Capital de Santa Catarina, pede ao Sena­
do autorízação para contratar uma operação de crédito no valor de 48 mí­
lhões e 600 mH cruzeiros, a fim de implantar uma creche, um centro de for­
mação do menor, três postos médicos-odontológicos e reforma de onze esco­
las de J'? grau naquela capital, de conformidade com a inclusa Exposição de 
Motivos do Sr. Ministro de Estado da Fazenda. O empréstimo vai ser conse-­
guido junto à Caixa Econômica Federal. Quem examinou as condições de 
viabilidade econômica e financeira do empréstimo foi exatamente a Caixa 
Econômica Federal. Quer dizer, a instituição bancária que vai emprestar foi 
quem estudou a viabilidade econômica e financeira do Município de Floria­
nópolis. Começa por aí já uma complacência da nossa legislação em relação 
aos empréstimos concedidos. O banco que vai emprestar é o banco que diz 
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qüe tem viabilidade para pagar o empréstimo. Essa é a primeira parte. A se­
g!Jhda parte, os recursos: 

6. Como se observa, o endividamento consolidado interno do 
Município de Florianópolis (SC), mesmo antes da efetivação das 
operações extralimiteS autorizadas pelo Senado Federal e ainda não 
contratadas. 

Quer dizer, jã fizemos um empréstimO para Florianópolis, este é o segun­
do. E antes do término do nosso mandato, se Deus qUiser, vamos ter o tercei­
ro ainda. Eles acharam bom o caminho, o Senado complacente, atencioso e 
accessível ao pedido. Vamos emprestar pela terceira vez. Florianópolis, Sr. 
Presidente, jâ bateu às portas do Senado, no ano passado, com dois emprésti­
mos: um de 592 milhões, 544 mil cruzeiros; o outro com 70 milhões, 387 mil 
cruzeiros. Quer dizer, num total de 662 milhões 931 cruzeiros, só no ano pas­
sado. Bate, agora, às portas do nosso complacente Senado para pedir o tercei­
ro, num valor mais modesto. Já tirou no ano pã.ssa:do s6-num empréstimo 592 
milhões. Agora, 42 milhões e 6_00 mil cruzeiros. E é possível que venha o 
quarto por aí. 

Então, Sr. Presidente, diz aqui: 

Mesmo antes da efetivação das operações extralirnites autoriza­
das pelo Senado Federal e ainda não contratadas,jã em 31-10-80 ex­
trapolaria os limites qUe lhe foram fixa-dos. 

Quer dizer, ultrapassa os limites, mas o Senado não toma conhecimento 
disso, porque estã alêm dos critérios estabelecidos pela_ Casa. Essa letra de 
forma o Senado não api-ecia. Portanto,- além da põssibilidade de endivida­
mento - além - nós estamos dando outro empréstimo. Jã estã tudo ultra­
passado e nós vamos dar o terceiro empréstimo, de 80 para agora. O emprés­
timo de 80 foi no fim do ano. E, agora, já estãO batendo à porta para o tercei­
ro empréstimo, no valor de 8 milhões e 600 mil cruzeiros. Esses recursos serão 
empregados, diz o Banco Central... Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero cha­
mar a atenção dos poucos que ainda se dão ao trabalho de me ouvir, daqueles 
que me honram ouvindo-me; é possível que até discutamos os 200 enlprésti­
mos que estão aí, sem ·que ninguém mais ouça ninguém, ninguém toma nota 
de nada; é possível que os Srs. Senadores saiam do plenãrio e vão tomar café e 
chã; isso aqui fique comO casa de Chá, e, -âepois, voltem apenas para votar. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, são tãõ estereotipados os empréstimos, 
que vou ler um trecho. Aliâs, o Banco Central do Brasil se manifesta da mes­
ma maneira, com as mesmas palavras, só a quantia é que muda. Esse de Co­
queiral, que votamos agora e o de Florianópolis diz a mesma coisa. Leio: 

Senhores Conselheiros, 
Pretende a Prefeitura Municipal de Coqueiral (MG) contratar, 

junto à Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na quali­
dade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, ope­
rações de crédito no montante de Cr$ 31.756.725,00 (corresponden­
tes a 52.500 UPC, considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 
604,89, em julho/80), nos termos da súmula anexa. 

Senhores Conselheiros, 
Pretende a Prefeitura Municipá.l de Florianópolis (SC) contra­

tar, junto à Caixa Econômica Federal, uma operação de crédito no 
valor de Cr$ 48.600.000,00 (quarenta- e oito milhões e seiscentos mil 
cruzeiros), mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social - F AS, nos termos da súmula anexa. 

2. Ouvida a respeito, a Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República ... 

É a mesma coisa, não gasta uma palavra a mais, é o clichê, só muda o 
quantitativo, mas é a mesma expressão para todos os empréstimos. E pena 
qti.e ninguém duvide para que eu possa lê-los. Todos os empréstimos que es­
tão aqui são nos mesmos termos quanto ao Paiecer do Banco Central doBra­
sil. 

1<?)- Começa: '"Pretende a Prefeitura MuniciPal de. (muda o nome aí, 
Florianópolis ou Santo Antônio da Garrucha ou coisa que o valha ou o Esta­
do tal, é a mesma coisa) ... 

2~')- Ouvida a respeito, a Secretaria do Planejamento da Presidência da 
República manifestou-se a favor do pedido. 

Item 29, Coqueiral: .. Ouvida a respeito, a Secretaria de Planejamento ... 
Item 3'? HEm face do que preceitua o § único" ... igual 
Item 49, Sr. Presidente, ~~encargos", ... A mesma coisa. 
Item 59 Trata-se de empréstimo ... " 
E tudo esteriotipado, é só mudar os números e acabou-se. Os pareceres, 

Sr. Presidente, não vou discuti-los porque vão ficar para os outros, vamos ver 
que é a mesma coisa. Os mesmo termos, as mesmíssimas palavras e a mesma 
conclusão: "Em face do exposto, somos pela aprovação do projeto". 

Não vou ler, vou discutir outras comissões: uEm face do exposto ... A 
mesma coisa. Qualquer um que tirarmos aqui é a mesma coisa. Itatiba, São 
Paulo, a mesma coisa. O mesmo parecer. 

Banco Central do Brasil; o mesmo parecer com os mesmos termos, as 
mesmas expressões. Tudo é o mesmo. E, aqui, o voto é o mesmo, também, 
não varia. 

ltatiba- é _o que vem por aí afora- .. Pretende a Prefeitura Municipal 
de ltatiba contratar ... " 

Coqueiral - .. Pretende a Prefeitura Municipal de Coqueiral contra­
tar ... " 

Florianópolis-"' Pretende a Prefeitura Municipal de Florianópolis con­
tratar ... " 

Sr. Presidente, este parecerista do Banco Central do Brasil não tem nem 
imaginação. Ele manda para o Senado como se isto fosse uma Casa, sei lã o 
que. São as mesmas palavras, mesmíssimas! Não muda nada! 

Sr. Presidente, não quero, às vezes se fala aqui, a boca pequena, que es­
tou desprimoroso, não! Mas o que nós queremos é o Senado cheio, votando, 
só isso, O meu Senado é este, é o Senado de V. Ex• Infelizmente, para o ano 
vamos nos despedir, porque não voltamos mais, vamos desinfetar o '"beco". 
Quer dizer, Vão ficar os Ilustres, conspícuos, insignes Senadores e eu vou ficar 
lá no meu canto, ouvindo o cacarejar das galinhas, dormindo cedo, à noiti­
nha, sem complicação, sem nada e sem a ameaça, até, de exame de sanidade 
mental, porque até já se falou nisso; dois ilustres Senadores, amigos meus, 
quer dizer, amigos vou colocar dois as pões nos amigos que são capazes de pe­
dir até um exame de sanidade mental porque, discutindo os empréstimos, e 
peço o comparecimento dos Senadores. 

O SR- PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço a V. Ex• que conclua. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Sr. Presidente, a tempestade que vem 
aqui não vai molhar só o meu ninho, mas vai molhar o de muita gente. Sem 
alusões. Não tive qualquer intenção. Não só chove no meu terreiro não; vai 
chover no terreiro de tod_o mundo, também. 

Outro dia, diSse aqui uma expressãÕ: os passarinhos que acompanham 
V. Ex• vão acabar dormindo de cabeça para baixo. Vai acontecer isso. V. ~x' 
voluteia muito, eles acompanham e perdem a noção de gravidade e vão aca­
bar dormindo de cabeça para baixo. 

Sr. Presidente, sou contra o empréstimo por essas razões que estão sobe­
jando aqui nos pareceres. Vou requerer verificação de quorum, o mesmo pro­
cedimento que tive n,os dois itens anteriores. 

Peço desculpas a V. Ex• e à ilustre Bancada, mas vão ter que esperar mais 
alguns instantezinhos para aprovar o Município de Florianópolis, Capital de 
Santa Catarina, de que eu tanto gosto e tanto prezo e a Bancada que tem os 
Senadores Arno Damiani, Evelásio Vieira e Jaison- Barreto, três ilustres Sena­
dores, mas de maneira nenhuma posso votar. 

sa.) 

Era o que tinha a dizer, (Muito bem!) 

O SR, PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Sr. Presidente, requeiro verificação nominal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Será feita a verificação no-
minal requerida pelo Senador Dirceu Cardoso. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares para votação nomi-
nal. (Pausa.) 

Como vota o nobre Líder do Partido Democrãtico Social? 

O Sr. Nilo Coelho - Sim. 

O SR- PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

O Sr. Marcos Freire - Questão aberta. 

O SR- PRESIDENTE (Jarbas Passarinhü)- Como vota o nobre Líder 
do Partido Popular? 

O Sr. Evelásio Vieira ....:. Questão aberta. 

O SR- PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os Srs. Senadores já po­
dem votar. 

Procede-se à votação. 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES 
Affonso Camargo; 
Agenor Maria; 
Alberto Silva; 
Alexandre Costa: 
Almir Pinto; 
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Aloysio Chaves; 
Amaral Peixoto; 
Arno Damiani; 
Benedito Canelas: 
Bernardino Viana; 
Cunha Lima; 
Eunice Michiles: 
Evelâ:-;io Vieira: 
Gabriel Hermes; 
Helvídio Nunes; 
Itamar Franco; 
João Calmon; 
Jorge Kalume; 
José Caixeta; 
José Sarney; 
Jutahy Magalhaões; 
Lomanto Junior; 
Luiz Cavalcante; 
Marcos Freire; 
Martins Filho; 
Mauro Benevides; 
M oacyr Da lia; 
Murilo Badaró; 
Nilo Coelho; 
Raimundo Parente; 
Valdon Varjão. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Dirceu Cardoso; 
Hugo Ramos; 
Paulo Brossard. 

..IBSTEM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 

Adalbcrto Sena; 
José Richa. 

O Sll. l'llESIUENn: (Jarbas Passarinho)- Votaram "SIM" 3! Srs. 
Senadores c "NAO" 3 Srs. Senadores. 

Houve 2 abstenções. 
Total 36 votos. 
O projeto é aprovado. Vai à Comissão de Redação. 

E o .seguinte o prOjeto aprõvãdo: 

PROJETO DE RESOLUÇÁO N• 68, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Florianópolis (SC) a elevar 
em CrS 48.600.000,00 (quarenta e oito milhões, e seiscentos mil cru­
zeiros) o montante de sua dh·ida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I~ E a Prefeitura Municipal de Florianópolis, Estado de Santa Ca­

tarina, nos termos do art. 2~' da Resolução n~' 93, de li de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizada_ a elevar em Cr$ 48.600.000,00 (quarenta e oito 
milhões c seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada in­
terna, a ftrn de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto à 
Caixa Econôniica Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS), destinado à implantação de uma 
creche, um centro de formação de menor, três postos médicos-odontológicos 
e reforma de onze escolas de .primeiro grau, naquela capital, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- lte~ 4: 

Votação, em turno único,' -do Projeto de Resolução n~' 84, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia corno conclusão de 
seu Parecer n<J 485, de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Castanha! (PA) a elevar em Cr$ !49.750.046,57 (cento e quarenta e 
nove milhões, setecentos e cinqüenta mil, quarenta e seis cruzeiros e 
cinqüenta e sete centavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 486 e 487, de !981, das Comissões: 
-de Constituic;;ão e Justiça~ pela constitucionalidade e juridici­

dade; e 
- de Municípios, favorável. 

Em votação o projeto. 
Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Agora é a vez do Estado do Pará, Estado que fala tanto _à emoção e ao 
carinho do nosso Presidente. E eu gostaria, Sr. Presidente, em homenagem a 
V. Ex•, de não requerer a verificação, mas em homenagem a V. Ex• vou re­
querer. 

O Município de Castanha i, no Estado do Pará, pretende um empréstimo 
no Banco da Amazônia. Muito bem. Quem estudou as possibilidades ftnan­
ceiras e econômicas do Município de Castanhal? Foi o Banco da Amazônia. 
Por que fez isso o Banco da Amazônia? Vai perceber, nesse empréstimo, 1% 
sobre cada parcela desembolsada, empresta dinheiro que não é dele- é o di­
nheiro do Banco Nacional da Habitação- e percebe, só o banco repassador 
do dinheiro, I% de juros da parcela desembolsada. Portanto, foi ele que estu­
dou e ele que vai emprestar o dinheiro. Tudo em família. 

A arrecadação do Munícípio de Castanha!; noventa e seis milhões, oito­
centos e sessenta mil cruzeiros. O empréstimo é de cento e quarenta e nove 
milhõeS, -setecentos e cinqüenta mil ci-UzCii-os. Maior do que a arrecadação do 
município, quaSe o dobro. 

A destinação dos recur'sos, Sr. Presidente; é o Projeto CURA - Ârea 
Saudade. 

O Senado Federal não faz mais exigências, então, diz: Projeto CURA, 
Ârea Saudade. Pode ser onde for no município, ein que lugar for, em quere­
canto for, à margem do rio, dentro de uma lagoa, coisa que o valha, sobre 
uma serra, ou dentro da mata virgem - lá deve ter muita mata v1rgeffi, em 
Castanha\. Pois bem, isso não preocupa o Senado Federal. Não há plano de 
aplicação, mais nada, estão sendo relaxadas, Sr. Presidente, todos dias, as exi­
gências. 

Já há até, aqui, uma tese do nobre Senador Hugo Ramos, furidamenta­
da, estudada. S. Ex~ passa muitos -dias fora daqui, mas quando vem, vem co!n 
um lastro de conhecimento e tese nova que pode sacudir esta Casa. Já não 
quer nem que se discuta empréstimos aos municípios, porque S. Ex' diz que é 
ínConstitucional; uma tese nova, revolucionária. 

Portanto, nós já abrimos mão de plano de aplicação, das indicações de 
onde vai ser empregado o dinheiro. Ninguém quer saber mais de nada. Até o 
último empréstimos, que são 166 empréstimos ainda para vir, estão no esta­
leiro, nós vamos abrir mão de tudo, e ninguém mais pede nada. 

~ possível, se Deus me der vida e saúde, que até o fim deste ano, estarei 
aqui discutindo e votando contra. 

Não estou obstruindo, Sr. Presidente. Há aqui provas, hoje, de que se 
quisesse, ia obstruir as redações finais e impedir as votações. A Bancada que 
quer a aprovação tem de me engolir inteirinho. Vou mostrar hoje, na sessão 
da noite, que não vou obstruir, quando da dispensa de interst(cio. Isto não é 
obstrução. Só quero verificar se há o número regimental. 

Estou fazendo esta declaração, porque é o meu procedimento. Sou con­
tra "isto. Nas horas que o BrasH está vivendo, qualquer dinheiro além do nor­
mal é inflacionário. Não há ninguém que me demonstre o contrário. E Invoco 
a autoridade de quem? Do Sr. Ministro da Fazenda. Diz assim S. Ex•: "aque­
les que querem fazer projetos CURA, que o façam com seus recursos. Mas 
pedir dinheiro ao Banco Nacional da Habitação, à Caixa Econômica, ao 
Banco do Brasil ou bancos estrangeiros, é inflacionário". Quem disse isto? 
Foi o Sr. Ministro da Fazenda que está manipulando, segurando os cordéis. 

Possivelmente, depois de um exame de consciência que S. Ex' faz todas 
as noite§~ nas noites atormentadas que ele tem, para dar conta da situação 
econômico-financeira deste País, ele nos disse que preciso de I 8 bilhões de 
dólares anuais, um bilhão e meio por mês, para fazer o serviço de dívidas ex­
ternas do Brasil e fazer uma amortização pequena. Quando não tem isto é 
uma coisa louca. Ele que disse. 

Mas o Senador, Sr. Presidente, como disse aqui, só na sessão de hoje, se 
abrirmos mão do número, votaremos e daremos, em dinheiro em circulação, 
um terço do que a Casa da Moeda emitiu no ano passado. A Casa da Moeda 
emitiu, no ano passado, 56 bilhões de cruzeiros. Nós hoje estamos votando 18 
bilhões de cruzeiros. A guitarra do Senado emite mais dinheiro do que a Casa 
da Moeda do BrasiL 

t isto, Senador Brossard, a nossa guitarra, a minha, porque V. Ex• está 
acima do Senado. A minha guitarra, se votarmos tudo isto aqui, jogaremos 
em circulação, hoje, 18 bilhões de cruzeiros. A Casa da Moeda do Brasil, no 
Rio de Janeiro, emitiu em notas novinhas, no ano passado, 56 bilhões de cru­
zeiros. Portanto, só o Senado da República, representante das Unidades Fe­
derativas, emitiria amanhã I 8 bilhões de cruzeiros, um terço do que a Casa da 
Moeda emitiu de ]9 de janeiro a 31 de dezembro do ano passado. 

Ê algo que entra nos olhos de todo mundo, mas quem não quer ver que 
não veja; quem não tem ouvido para ouvir que não escute. Nós aqui, só em 3 
dias de junho, pusemos em circulação 48 bilhões de cruzeiros; 1 bilhão e 50 
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milhões de dólares e 130 milhões de marcos. Em 3 dias! De 28 a 30 de junho 
deste ano. Não é do ano passado, não é de há I O anos, não é no tempo de Rui 
Barbosa, é nos tempos de hoje, nos tempos dos nobres Srs. Senadores. 

Portanto, precisamos verificar que a-Capacidade nossa de criar dinheiro, 
de emitir dinheiro, de fazer dinheiro, de fabricar dinheiro, é muitas vezes 
maior do que a Casa da Moeda do Brasil. A Casa da Moeda_ da República do 
Brasil, autorizada por este Senado, todo o ano passado, de I 9 de janeiro a 3 I 
de dezembro, emitiu 56 bilhões de cruzeiros. E nós, hoje, se eu não requerer 
isto aqui, paSsam os vinte e um empréstinios que estão na pauta, representan­
do 18 bilhões de cruzeiros que jogamos em circulação, em um dia. A Casa da 
Moeda emite 56 bilhões de cruzeiros num ano, e nós, num dia apenas, joga­
mos 18 bilhões em circulação. E hoje, em casa, vamos pór as pernas para ci­
ma, porque ninguém é de ferro, para descansar. Cumprimos o nosso dever e 
jogamos, na fogueira inflacionária, I8 bilhões, se for aprovado--isto, se não 
houver a desesperada resistência de uns 5, isto é, 3 apenas. Estou vendo que 
minha pregação está perdendo adeptos, porque éramos 4 e agora somos ape­
nas três. Não tem importância que fique redUzido a um só. Mas esta cons­
ciência é de um homem que não engambela vento. O vento vem, joga-me no 
chão ou me racha, mas engambelar e torcer não consegue. 

Então, Sr. Presidente, sou contra o empréstimo ao Município de Casta­
nha!, em homenagem ao nobre ex-Governador Aloysio Chaves, que é um dos 
que mais ficam contrariados_ com nossa obstinada resistência, mas é a queffi 
homenageio, um dos espíritos tranqüilos e serenos da Casa, equilibrado, um 
centro de gravidade intelectual e moral magnífico, que não se perturba, em­
bora mostre, na sua fisionomia, no seu olhar, nos esgares dos seus olhos, um 
desejo louco que eu não fizesse istO. Sr. Presidente, não em homenagem ao 
Governador, vou requerer verificação de quornm para o empréstimo a Casta­
nha!. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o projeto. 
Os Srs. que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Está aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Requeiro verificação de quorum. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Requereu verificação no-
minal o nobre Senador Dirceu Cardoso. - -- --

Os Srs. Senaàores, por obsêquio, torilCm os seus assentos, para votação 
nominal. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

Procede-se à votação. 

VOTAM '"SIM'' OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo 
Agenor Maria 
Alberto Silva 
Alexandre Costa 
Almir Pinto 
Aloysio Chaves 
Amaral Peixoto 
Arno Damiani 
Benedito Canelas 
Bernardino Viana 
Cunha Lima 
Eunice Michiles 
Evclásio Vieira 
Gabriel Hermes 
Helvídio Nunes 
Humberto Lucena 
Itamar Franco 
João Calmon 
Jorge Kalume 
José Caixeta 
José Sarney 
Jutahy Magalhães 
Lomanto Júnior 
Martins Filho 
Mauro Benevides 
Murilo Badaró 
Nilo Coelho 
Raimundo P-arente 
Valdon Varjão. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Dirceu Cardoso 
Hugo Ramos 
Paulo Brossard 

ABSTEM-SE DE. VOTAR OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Serra 
José Richa 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas passarinho)- Todos os Srs. Senadoresjã 
votaram? 

Todas as luzes estão acesas, vou tomar o resultado. 
34 votos, sendo 29 ·~sim", 3 ''não" e 2 abstenções. 
Aprovado. 
Aprovado, o projeto vai à Comissão de Redação. 

t o seguinte o prqjeto aprovado. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 84, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Castanhal (PA) a elevar em 
Cr$ 149.750.046,57 (cento e quarenta e nove milhões, setecentos e cin­
qUeUr:i- rilil, -quarenta e seis cfuzeiros e cinQüenta e sete centavos) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. i"' É a Prefeitura Municipal de Castanha!, Estado do Pará, nos ter­

mos do art. 29 da Resolução nt? 93, de 1 I de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a elevar em Cr$ 149.750.046,57 (cento e quarenta e nove mi­
lhões, setecentos e cinqüenta mil, quarenta e seis cruzeiros e cinqüenta e sete 
centavos) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa 
contratar uma operação de empréstimo de igual valor, junto ao Banco da 
Amazônia S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação, destinada à execução do Projeto CURA- Área Saudade, naque­
le Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Bra-· 
si!, no respectivo processo. 

Art. 211 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 5: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 91, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer nll610, de I981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Balsas (MA) a elevar em Cr$ 2.722.000,00 (dois milhões, setecentos 
e vinte e dois mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n's 611 e 612, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade, com voto vencido do Senador Franco Montara; e 
- de Municípios, favorável. 

Em votação o projeto. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Agora é a vez do Município de Balsas no Maranhão, a terra do arroz. De 
fato revela-se um município de poucos recursos. Pede o menor empréstimo 
que já tivemos. O menor empréstimo, Sr. Presidente, é esse de Balsas, mas o 
Maranhão já arrancou este ano e no ano pàssado, aqui nesta Casa do Senado, 
bilhões de cruzeiros de empréstimos, graças ao prestígio e à força de sua dele­
gação aqui no Senado e do Senador Alexandre Costa. Portanto, esse é um 
empréstimo pequeno mas, em princípio, somos contra e temos que dar as ra­
zões. 

Relativamente ao empréstimo vamos ver aqui. "Destinação: construção 
de mercado público". 

É uma obr-:.lPerfeitamente adiável. Se Balsas não teve um mercado públi­
co até hoje, pode deixar pas5ar um ano mais e esperar o Brasil superar esta 
crise de in naÇão e fuzer o mercado depois. Podia fazer, depois é adiável a 
obra, quunto a isso não tenho dúvida. 

Então, outra coisa, nobre Senador Alexandre Costa, em homenagem a 
V. Ex~ De todos os empréstimos que nós aprovamos aqui, este é o único que 
vem dentro dos limites de endividamento~ Veja V. Ex• que nós estudamos is­
so. Ele não ultrapassa a linha, _está dentro dos limites de endividamento. 

Portanto, é um município, Sr. Presidente, sou contra por causa do 
princípio "contra", ... 

O Sr. A /e.Yandre Costa- Mas V. Ex• devia considerar todos esses aspec-
tos. 
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O SR. DIRCEU CARO DOSO- Não posso. Vou requerer verificação, 
porque não posso <).brir mão. E o número está aí, estão todos prontos para 
votar, todos atentos com olhos firmes, serenos, posição ereta, firmes, Sr. Pre­
sidente. E um endividamento dentro da sua capacidade até agora foi o pri­
meiro que-encontramos. Sr. Presidente, nós verificamos que 2 milhões de cru­
zeiros- é o- dinheiro que, creio eu, Sr. Presidente, qualquer representante do 
Maranhão, nesta Casa, podia emprestar ao Município de Balsas; qualquer 
um deles pode emprestar folgadamente, a começar pelo nobre Senador Ale­
xandre Costa, nobre Senador José Sarney. Há também o nosso ilustre 
membro Luiz Fernando Freire que estã de férias pela Europa. Mas todos são 
poderosos. são homens de recursos vultosos. 

Sr. Presidente, v_ou requerer verificação. Mas em homenagem à pequena 
quantia, contra como nas outras· vezes, da mesma forma, vou requerer verifi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

sa.) 
Aprovado. 
O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. Presidente, peço verificação devo­

tação. 

O SR. PRF.SIOENTE (Cunha lima)- Vai-se proceder à verificação so~ 
licitada pelo nobre Senador Dirceu Cardoso. 

Solicito o voto dos Srs. Líderes. 
O Sr. Líder do PDS como vota? 

O Sr. Nilo CoC!Iho - Sim. 

O SR. PRF.SIIJENTF. (Cunha Lima)- Solicito o voto do PMDB. 

O Sr. J-/umherto LucC!na - Si_m, com questão aberta. 

O SR. PRESIIJENTF. (Cunha Lima)- Como vota o PP? 

O Sr. E1'eltüio ViC!ira - Qul!stão aberta. 

O SR. PRESIOF:NTE (Cunha Lima)- Os Srs. Líderes já votaram; po~ 
dem votar os demais Srs. Senadores. 

ProcC!de-s!' à I'Ota('àn. 

VOTAM "SIM" OS SRS.--SENADORES: 

Adalberto Sena- Affonso Camargo- Agenor Maria- Alberto Silva 
-Alexandre Costa- Almir Pinto- Aloysio Chaves- Amaral Peixoto­
Arno Damíaili- Benedito Canelas- Bernardino Viana- Eunice Michtles 
- Evelásio Vieíra- Gabriel Hermes- Helvídio Nunes- Humberto Luce­
na -Jarbas Passarinho- João Calmon- Jorge Kalume- José Caixeta­
José Sarney- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Lourival Baptista­
Martins Filho-- Mauro Benevides --Milton Cabral- Moacyr Dalla­
Murilo Badaró- Nilo Coelho- Raimundo Parente- Valdon Varjão. 

VOTAM "N.40" OS SRS. SENADORES: 

Din:eu Cardoso - Hugo Ramos. 

ABSTÉM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 

José richa - Paulo Brossard. 

O SR. !'RESIDENTE (Cunha Lima) - Vai-se proceder à apuração. 
(Pausa. 

Votaram SIM J2 Srs. Senadores e NÃO 2. 
Houve 2 abstenções. 
Total: 36 votos. 
Arrovado. 
O rrojeto vai à Comissão de Redação. 

tO .l't!~UÍilfr! O [m~ir!tO G[lf()I'GdO. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 9), DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Balsas (MA) a elevar em 
Cr$ 2.722.000.00 (dois milhões. setecentos e vinte e dois mil cruzei­
ros) o montantC' de sua dh·ida consolidada interna. 

O Seilado Federal resolve: 
Art. J<.> É a Prefeitura Municipal de Balsas, Estado do Maranhão, nos 

termos do art. 2~' da Resolução n~' 93, de t t de outubro de 1976, do Senado 
Federal. autorizada a elevar em Cr$ 2.722.000,00 (dois milhões, setecentos e 
vinte e dois mil cruzeiroS) o -montante de sua dívida consolidada interna, a 
fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor,junto à Caixa Eco­
nômica Fe_d_e_ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social - F AS, destinado à construção de mercado públic0, na~ 

quele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Item 6: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 8, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n'-' 24, de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Franca (SP) a elevar em Cr$ 29.272.025,36 (vinte e nove milhões, 
duzentos e setenta e dois mil, vinte e cinco cruzeiros e trinta e seis 
centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 25 e 26, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade; e 
-de Municípios. favorável. 

Em votação o projeto. 
Com u palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIR('Etl CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Franca do Imperador, Sr. Presidente, Estado de São Paulo, pede um em­
préstimo ao Senado de Cr$ 29.272.025,36. 

Sr. Presidente-, em duas- hõrii:S- de sessão o Senado já aprovou mais de 
Cr$ 281.000.000,00. Para jogar em circulação esse dinheiro, a Casa da Moe­
da gasta uma semana: a guitarra do Senado, em duas horas de sessão,jog<i em 
circulação mais de 281 milhões de cruzeiros. Portanto, em duas horas de ses­
são aprovamos os empréstimos de Santo André, Coqueiral, Florianóp-olis e 
Balsas, do Maranhão. Portanto, cinco projetos e jogamos em circulação_mais 
281 milhões de cruzeiros. 

Sr. Presidente, atendemos a um município ·que tem 300 mil habitantes, 
dos 120 milhões de brasileiros, quer dizer, beneficiamos 300 mil e carregamos, 
dificultamos os 120 milhões de brasileiros espalhados em 3.996 municípios 
deste País. Atendemos a eles mas sacrificamos o restante. 

Sr. Presidente, Franca é um município que tem uma arrecadação ... - os 
pareceres itão dizCm isso; temos que, nas entrelinhas, buscar esses dados; este 
não consta. Mus, é o Banco do Estado de São Paulo a entidade que vai em­
prestar: e a entidade que estudou a sustentação financeira e econômica do 
empréstimo no munidpio, em Frã.nca; foi o mesmo Banco do Estado de São 
Paulo. E a mesma entidade que empresta, foi lá estudar e concluiu: "vocês 
podem pegar o dinheiro; está certo''. É i% de juros que pagam ao Estado de 
São Paulo, porque o dinhl.!iro não é do Banco do Estado de São Paulo, o di­
nheiro é do BNH. 

A destinação dos recursos é "financiamento para urbaniza, ão e aqui~ 
sição de equipumentos comunitários de conjuntos habitacionais'', naquele 
município. Quer dizer, não há uma especificação; "aquisição de equipamen­
tos comunitários": eu, por exemplo, Senador, já lidando com P.~préstimos há 
dois anos, não sei o que é equipamento comunitário; não sei. Mas os Senado­
res que votam favoravelmente sabem o que é equipamento comunitáriO. 

Vemos aqui o financiamento dos lotes urbanizados, apoiado pelo Pro­
grama do PROriLURB do BNH. O BNH tem o PROFILURB, tem o CU­
RA, tem o F IN C, tem o riNEP, tem o FINESP, tem uma série de progra~ 
mas, Sr. Presidente: mas este é o PROFILURB, através do qual Franca está 
batendo à nossa porta. 

Leio o seguinte: 

3. Trata-se de operação extralimite a que por força das dispo­
sições contidas no artigo 2~" da Resolução n'-' 93, de 11-l0-76, do Se­
nado Federal, não se arlicam os limites fixados no artigo 2<.> da Re­
solução n\" 62, de 28-10-75, da mesma Casa do Congresso, haja vista 
que os recursos a serem repassados provêm o Banco Nacional da 
Habitação. 

Quer dizer, quando os recursos são do Banco Nacional da Habitação, 
pode ultrapassar o limite, porque não é pafa pagar mesmo; não é para pagar 
nunca! O rrazo de carência é de 18 meses e o de amortização é de 300 meses; 
portanto, mais de 20 anos. Os netos, talvez, do Prefeito atual é que vão pagar 
isso. Mas isso não vai ser pago porque é urna dívida de 20 anos e lá, o Senado 
daquele tempo, quando já estivermos no fundo da cova, vai apresentar uma 
resolução aqui. dizendo que "os Municípios devedores de todos os progra­
mas do Banco Nacional de Habitação estão quites, não preciSam pagar mais 
nada". 

Então, é mais um município que se beneficia e 3.995 ficam a ver navios, 
porque não pediram ao Senado, não entraram aqui, não têm olhos grandes, 
nem nada. 

Finalmente, jú que a sessão está terminando, quero fazer uma afirmação: 
se em cada sessão arrovarmos 5 empréstimos ou 6, para aprovar os 166 va-
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mos passar o mês que vem todo e ainda vão sobrar alguns para o próximo 
ano. 

O Sr. Bernardino Viana - São somente dois dias por semana. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - li isso mesmo, dois dias por semana, 
disse o nobre Senador Bernardino Viana, socorrendo-me. Dois dias por se­
mana, Sr. Presidente, aprovando 5 ou 6 por dia, não é aquela massa que o 
PDS desejava que fosse aprovado. O PDS, Sr. Presidente, gostaria que fos­
sem aprovados os 22 ou 23 da Pauta; mas como não pode, só podem 5, 
chama-se a isto de obstrução. Mas, que obstrução é essa? 

Refiro-me tambêrn ao glorioso PMDB e ao glorioso PP; todos os três es­
tão na mesma linha, com exceção de bravos companheiros. 

Nós já tivêmos, Sr.-Presidente, quatro Senadores do Governo que vota­
ram contra os empréstimos; mas, hoje, jã estamos reduzidos a três, e é possí­
vel que daqui até o fim do mês se passe a ficar com um ou dois do Governo. 
Eles achavam que os empréstimos eram inflacionãriós. Mas, de ontem para 
hoje, houve um soprinho, uma aragem fresca, eles já recompuseram as idéias 
e o seu pensamento; agora, jã estão votando a favor, outra vez. 

Até ontem, eles achavam que era inflacionário, mas o vento de hoje estã 
soprando do N ardeste para o Sul; é o vento Nordeste, os alísios e as monções 
que estão vindo das Lideranças. E nós temos apenas que homenagear esta Li­
derança magnífica de Nilo Coelho, porque antes da votação eu tive o com­
prometimento de um Senador do PDS de que ele iria votar contra o emprésti­
mo. Depois, S. Ex!l passou uma palavrinha suave e amena, cativante, e ele fi­
cou a favor do emprêstimo. Foram cinco- nlinlltõs! 

Sr. Presidente, as monções que vêm lá do São Francisco, lã de Pernam­
buco, sopraram e mudaram a orientação nesta-casa. Isto aqui é um cataven­
to; não marca orientação çle ninguém; nós variamos de acordo com o vento, 
de acordo com os alísios, de acordo com as monções. Ora é ríspida nortada, 
ora é uma aragem fresca e suave, ora é uma monção caÜvante- e generosa. 
Não indicamos nem a direção do vento. 

Sr. Presidente, voto contra o empréstimo a Franca do Imperador e vou 
requerer verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) 
Aprovado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Requeiro verificação de votação, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- V. Ex• serâ atendido. (Pausa.) 
Solicito o voto dos Srs. Líderes. 
O Sr. Líder do PDS, como vota? 

Nilo Coelho- Voto .. Sim". 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - O Sr. Líder do PM DB, como 
vota? 

O Sr. Hw-nberto Lucena - Questão aberta. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- 0-Sr. Líder do PP, como vota? 

O Sr. Evelásio Vieira - Questão abertà: 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Os Srs. Senadores já podem vo­
tar. (Pausa.) 

Procede-se à votação. 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Agcnor Maria- Alberto Silva- Alexandre Costa- Almir 
Pinto- Aloysio Chaves- Amaral Peixoto - Benedito Canelas­
Bernardino Viana- Eunice Michiles- Evelãsio Vieira- Gabriel 
Hermes- Helvídio Nunes- Humberto Lucena- Itamar Franco 
-João Calmon -Jorge Kalume- José CaiX:eüt- José Sarney­
Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Lourival Baptista- Mar­
tins Filho- Milton Cabral- Moacyr Dalla- Murilo Badaró­
Nilo Coelho - Raimundo Parente- Valdon Varjão- Vicente 
Vuolo. 

VOTAM "NÀO" OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena- Dirceu Cardoso -Hugo Ramos- Paulo 
Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Vai-se proceder à apuração. 
(Pausa.) 

Votaram "SIM" 29 Srs. Senadores e ~'NÃO" 4 Srs. Senadores. Não hou­
ve abstenção. Total 34 Srs. Senadores, incluindo o Presidente. 

Aprovado o projeto. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o proJeto aprovado. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 8, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Franca (SP} a elevar em Cr$ 
29.272.025,36 (vinte e nove milhões, duzentos e setenta e dois mil, vin~ 
te e cinco cruzeiros e trinta e seis centavos) o montante de sua dívida 
consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 Ê a Prefeitura Municipal de Franca, Estado de São Paulo, nos 

termos do art. 2' da Resolução n' 93 de 11 de outubro de 1976, do Senado Fe­
deral, autorizada a elevar em Cr$ 29.272.025,36 (vinte e nove milhões, duzen­
tos e setenta e dois mil vinte e cinco cruzeiros e trinta e seis centavos) o mon~ 
tante de sua dúvida consolidada interna, a fim de que possa contratar emprés­
timo de igual valor,junto -ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qua­
lidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação destinado ao fi­
nanciamento de lotes urbanizados, Programa PROFILURB e urbanização e 
aquisição de equipamentos comunitários de conjuntos habitacionais, progra­
ma FTNC/FINEC, naquele Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2'<' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Item 7: 

Votação, em turno único do Projeto de Resolução n'<' 64, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 409, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Itatiba (SP), a elevar em Cr$ 40.955.908,72 (quarenta milhões, nove­
centos e cinqüenta e cinco mil, novecentos e oito cruzeiros e setenta 
e dois centavos) o montante de sua dívida consolidada interna, ten­
do 

PARECERES, sob n's 410 e 411, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

Em votação o projeto. 
Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.)- Vou até o fim, Sr. Presidente. 

Sr. -Presidente, quando assumo,- isso é para os amigos, para os adver­
sários e, agora, já até para os "inimigos- quando luto, luto para valer, Sr. 
Presidente, e levo as coisas até onde o vento encosta a folha. Aí, paro, não te­
nho forças mais sozinho. Agora, tivemos quatro, jâ voltaram os quatro ini­
ciais. Eram 5 ou 6, mas estão 4 só votando contra os empréstimos. Já melho­
rou a situação. · 

Nesse aí, é capaz de não podermos nem votar hoje. 
Cinco, Sr. Presidente. Jogamos em circulação 311 milhões de cruzeiros, 

hoje. A Casa da Moeda emite 56 bilhões de cruzeiros por ano; o Senado, em 
duas horas e meia de sessão, já emitiu, já pôs em circulação, já desvalorizou o 
dinheiro do povo, o dinheiro do pão, o dinheiro do leite, do feijão, do alu­
guel, do sapatinho roto, do aluguel de casa, do gás, do remédio, de tudo isso, 
desvalorizou com esse contingente de dinheiro. 

Os patriotas que estão votando a favor pensem nisso. Quando eu durmo, 
Sr. Presidente, não sinto o choro de criança alguma, porque o meu voto é ex­
pungido do sentido de aguar o dinheiro do pobre. O meu voto é assim. 

Sr. Presidente, o sêtimo da pauta. Seis já foram votados aqui, o sétimo 
da pauta; Itatiba, São Paulo. 

ltatiba, em São Paulo, pede um empréstimo de Cr$ 40.955.908,52 para, 
dentro dos Programas FINC(FIEGE e FINC/FISIP, construir o quê? Con­
juntos habitacionais, para execução de obras de infra-estrutura, beneficiando 
empreendimentos habitacionais, dentro dos Programas FINC/FIEGE e 
FINC/FISIP. 

Agente repassador do dinheiro: Banco do Estado de São Paulo. Quem 
estudou a viabilidade econômico-financeira? O BancO dO Estado de São Pau­
lo. 

Quero prestar uma homenagem, Sr. Presidente, ao Município de Itatíba, 
em São Paulo. Pede um empréstimo, mas tem uma capacidade de endivida­
mento muito grande, dentro dos recursos. a sua capacidade de endividamento 
não ultrapassou os recursos. t. o caso em que o Município podia faZer, com 
os próprios recursos, este plano de obras, executar. 

Mas, diga-se de passagem, é digno da nossa homenagem o Município de 
hatíba, cujo Prefeito, Sr. Presidente, estamos vendo ali assentado, não só 
agora, já, desde muito tempo, ele vem, aqui, acompanhando essa votação, 
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com paciência beneditina, ouvindo a nossa argumentação contrária e vai le­
var o empréstimo, contra o meu voto. Mas leva o seu empréstimo. 

Então, Sr. Presidente, como está dentro dos critérios financeiros, tem ca­
pacidade para esse endividamento, não está ultrapassando os limites fixados 
pelas resoluções do Senado, nós achamos que o Município de ltatiba vai fazer 
jus ao empréstimo que o Senado vai lhe conceder. 

Era o que tinha a dizer, mas voii requerer verificaÇãO- de votação. (Muito 
beml) 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso -Sr. PreSidente, requeiro verificação de votaçã.o. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Vai-se passar à verificação_de 
votação. 

Como vota o Líder do PDS? 

O Sr. Nilo Coelho - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Como vota o Líder do PMDB? 

O Sr. Humberto Lucena - Questão aberta. 

~ O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Como vota o Líder do PP? 

ta r. 

O Sr. Evelásio Vieira - Questão aberta. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Os Srs. Senadoresjâ podem vo-

Procede-se à votação. 

VOTAM "SIM'' OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Afonso Camargo - Agenor Maria- Al­
berto Silva - Alexandre Costa - Almir Pinto - Aloysio Chaves 
- Amaral Peixoto - Benedito Canelas- Bernadino Viana- Eu­
nice Michiles- Evelãsio Vieira- Gabriel Hermes- Helvídio Nu­
nes- Humberto Lucena_- João Calmon -Jorge Kalume- José 
Caixeta- José Fragelli- José Lins- José Sarney- Jutahy Ma­
galhães- Lomanto Júnior- Lourival Baptista- Martins Filho 
-Milton Cabral- Moacyr Dalla- Murilo Badaró- Nilo Coe­
lho - Raimundo Parente ~-Waldon Varjão - Vicente Vuolo. 

VOTA NÃO O SR. SENADOR: 

Dirceu· C-ardoso 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Paulo Brossard 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Votaram SIM 32 Srs. Senado­
res, NÀO 1, houve uma abstenção. Total 34 Srs. Senadores,_ 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 64, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de ltatiba (SP), a elevar em CrS 
40.955.908,72 (quarenta milhões, novecentos e cinqüenta e cinco mil, 
novecentos e oito cruzeiros e setenta e dois centavos) o montante de 
sua divida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l'i' E: a Prefeitura Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, nos 

termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 40.955.908,72 (quarenta milhões, nove­
centos e cinqüenta e cinco mil, novecentos e oito cruzeiros e setenta e dois 
centavos) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa 
contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado de São 
Paulo S. A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação, destinado à execução de obras de infra-estrutura em empreendi­
mentos habitacionais, dentro dos Programas FINC/FIEGE e FINC/FISIP, 
naquele município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central dO 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2'i' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Estã esgotado o tempo regimen­
tal da sessão. Em conseqüência, as matérias constantes da pauta de hoje, que 
não foram apreciadas, ficam adiadas. 

São as seguintes as matérias adiadas 

8 

Votação, em iurno único, do Pl-ojeto de Resolução n9 4, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia· como conclusão de seu Parecer n'? 12, de 
1981}, que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a elevar em 
Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeiros e ses­
senta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e JUstiça, pela constitucionalidade e juridicidadc; c 
- de Municípios, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 5, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como cOriclusão de seu Parecer"n9 15, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG) a elevarem CrS 
31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, setecenR 
tos e vinte e Cinco crUzeiros r o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 16 e 17, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridiCidade; e 
-de Municípios, favorãvel. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 6, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 18, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen­
tos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorãvel. 

.11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981}, que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 88, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão_ de Economia como conclusão de seu Parecer p'? 594, 
de 1981 ), que autoriza a Escola Superior de Educação Física de Goiás a con­
tratar operação de crédito no valor de Cr$ 9.813.300,00 (nove milhões, oito­
centos e treze mil e trezentos cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n' 595, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 101, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 675, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a elevar em 
Cr$ 130.213.939,45 (cento e ti"Tnta milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de ConstitUição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

14 

Votação, em turno únicO, do Projeto de Resolução n'? 60, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 396, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito milhões, novecentos e sessenta e 
oito mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 397. de 1981, da Comissão: 
-de Constituicão e Justiça, pela eonstitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencidó do Senador Hugo Ramos. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? l02, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 678, 
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de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Joinvile (SC) a elevar em 
Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e dezesseis 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 679 e 680, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurídicidade; e 
-de Municfpios, favorãvel. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 108, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 713, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no­
venta e nove mil, duzentos e cinqüenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 714, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

17 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 40, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo do escritor Josué Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro 
Eduardo Portella na Academia Brasileira de Letras. 

18 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 43, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
das ordens do dia dos Ministros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, 
baixadas em comemoração ao 179 aniversário da RevolUção de março de 
1964. 

19 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 268, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, n9s termos do art. 371, c, -do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 240, de 1980, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de representante dos empregados e 
empresários na administração da Previdência Social (INPS, lAPAS e 
INAMPS). 

20 
Votação, em turno único, do Requerimento n9149, de 1981, do Senador 

Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo intitulado ••o Nordeste é Vítima do Estouro do Orçamento Mone­
tãrio", de autoria do economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do 
Brasil, edição de 23 de junho de 198 L 

21 
Votação, em turno único, do Requerimento n9 313, de 1981, do Senador 

Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n• 156, de 1979, do Senador Hum­
berto Lucena, que institui o seguro-desemprego, e determina outras provi­
dências. 

22 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 22, de 1981, 

do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre enquadramento de professores, 
colaboradores e auxiliares de ensino, e dã outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 654 e 655, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorãvel; e - -- ----
- de Educação e Cultura. favorável. 

23 
Votação, em primeiro tui'no, do PrOJetá--de Lei do Senado n'i' 117, de 

1979, do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aplicação, como incenti­
vo fiscal, na área da SUDAM, da totalidade do Imposto de Renda devido pe­
las pessoas físicas e jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 204 a 207, de 1981, das Comissões: 
-de Constituíção e Justiça, pela constituci61ialidade ejuridicidade, com 

voto em separado do Senador Aderbal ru-rema; 
-de Assuntos Regionais, favorável, com voto vencido do Senador José 

Lins; 
- de Economia, favorável, com voto vencido do Senador José Lins; e 
- di! Finanças, favorável. 

24 

Votação, effi -prímeüo- turno (apreciiiÇâO--preliminar da juridicidã.de"~ nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), dO -Projeto de Lei dó Senado n9 

357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n'? l.006, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader­
bal Jurema. 

25 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n9 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n' 1.034, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

26 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n9 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que isenta do Imposto de 
Renda o 13~'-salário, tendo 

PARECER, sob n• 64, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

27 

Votação, em primeiro tut-no (apreciação preliminar da constitucionali­
dade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n9 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n' 1.009, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

28 

Discussão, em turno.Unico, do Projeto de ReSolução n9 40, de 1981 (a­
presentado pela Comissão :de Economia ~omo conclusão de seu Parecer n9 
318, de 198Í), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n' 309/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de Cons­
tituição e Justiça.) 

29 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 18, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 66, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura MuriiCi:Pal de Senhora de Oliveira a elevar 
em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil e cento e 
cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 67 e 68, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorãvel. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 345f8l, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento para a Sessão de 22-10-81.) 

30 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 85, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
488, de 198l), que autori:za a Prefeitura Municipal de .Cubatão (SP) a elevar 
em Cr$ 679.404.096,72 (Seiscentos e setenta e nove milhões, quatrocentos e 
quatro mil, noventa e seiS cruzeiros e setenta e dois cen.tavoS) o moritante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 489 e 490, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municiplos, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 346/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para a Sessão de 21-10~81.) 

31 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 89, de 1981 (a­
presentado peta Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
599, de 1981, com voto vencido, em separado, do Senador José Fragelli e voto 
vencido dos Senac;iores Luiz Cavalcante e Alberto Silva), que autoriza a Pre­
fe.itura Municipal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cr$ 
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21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 600 e 601, de 1981, das Comissões: 
-de Constltufção e Justiçci, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento nO? 347 J81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para a Sessão de 23-I0-81.) 

32 

Discussão, ern turno único, dO Projeto de Resolução n'~ 115, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'~ 763, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a realizar ope­
ração de empréstimo externo, no valor deUS$ 50,000,000.00 (cinqüenta mi­
lhões de dólares norte-americanos), destinada ao programa de investimentos 
do Estado, tendo 

PARECER, sob no 764, de 1981, da Comissão: 
-de Constituicão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 
(Dependendo da votação do Requerimento n'~ 348/81, do Senador Dir-

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para a Sessão de 22-10-81.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- A Presidência designa para ses­
são extraordinária das I 8 horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
Discussão, em turno único, da Emenda da Câmara dos Deputados ao 

Projeto de Lei do Senado no 38, de 1980 (no 4.386/81, naquela Casa), de auto· 

ria do Senador Paulo Brossard, que acrescenta parágrafos ao art. 134 da Lei 
n9 3.071, de 1'? de janeiro de 1916- Código Civil, tendo 

Parecer favorável, sob n_9 981, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 

-2-
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n9 15, de 

1980 (n9 50/80, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Protocolo 
Adicional ao Acordo de Previdência Social Brasil~Espanha, de 25 de abril de 
1969, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da Espanha, em Brasília, a 5 de março de 1980, tendo 

Pareceres, sob n9s 976 a 980, de 1981, das Comissões: 
-de Relações Exteriores, favorável, nos termos de substituti~o_que ofe­

rece; e 
-de Constituição e Justiça, de Legislação Social, de Saúde, e de Fi­

nanças, favoráveis, na forma do substitutivo_da Comissão de relações Exte­
riores. 

--3-

Discussão, em primeiro turno~ -do Projeto de Lei do Senado n9 284, de 
198 I, de autoria do Senador Aloysio Chaves, que altera a diretriz da Rodovia 
BR-222, integrante do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nO? 5.917, 
de lO de setembro de 1973, tendo 

Pareceres, sob n'?s 928 e 929, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Estâ encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 18 horas e 30 minutos.) 

ATA DA 188~ SESSÃO, EM 21 DE OUTUBRO DE 1981 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

PRESIDl;:NCIA DO SR. CUNHA LIMA 

ÀS 11 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- Eunice Michiles- Evandro Carrei­
ra - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas 
Passarinho- Alexandre Costa- José Sarney- Alberto Silva- Bernardi­
no Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Mauro Benevides 
- Agenor Maria- Martins Filho- Cunha Lima- Humberto Lucena­
Milton Cabral- Marcos Freire- Nilo Coelho- Luiz Cavalcante- Teo­
tônio Vilela- Gilvan Rocha~ L._ou.rival Baptista- Passos Pôi'to- Jutahy 
Magalhães - Lomanto Júnior - Ltiiz Viana - Dirceu Cardoso - João 
Calmon- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nelson Car­
neiro- Roberto Saturnino- Itamar Franco- Murilo Badaró- Tancredo 
Neves- Franco Montoro- Orestes Quércia- José Caixeta- Lázaro Bar­
boza- Benedito Canelas- Valdon Varjão -Vicente Vuolo- José Fra­
gelli- Mendes Canale- Affonso Camargo -José Richa -Leite Chaves 
- Evelásio Vieira --Jaison Barreto- Arno O~miani- Paulo Brossard­
Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 58 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos···nossOs trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. J9-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO No 356, DE 1981 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Resolução n9 90, 
de 19.81, que aUtoriza o GovefnO do Estado do Piauí a elevar em Cr$ 
634.053.100,00 (seiscentos e trinta e quatro milhões, cinqüenta e três mil e 
cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1981.- José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) -~Aprovado o requerimento, a 
matéria a que se refere figurará na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Passa-se â 

ORDEM DO DIA 

Item I: 
Discussão, em turno único, da emenda da Câmara dos Deputa­

dos ao Projeto de Lei do Senado no 38, de 1980 (n04.386/81, naque­
la Casa), de autoria do Senador Paulo Brossard, que acrescenta pa­
rágrafos ao art. 134 da Lei n'? 3.071, de 19 de janeiro de 1916- Có­
digo-Civil, tendo Parecer favorável, sob n9 981, de 1981, da Comis­
são - de Constituição e Justiça. 

A Presidência esclarece ao _Plenário que a emenda da Câ~ara dos Depu­
tados, enviada ao Senado sob fc;trma de substitutivo integral, tem por objetivo 
apenas substituir a expressão idoneidade pelo termo "identidade", constante, 
aliás, no projeto original. Assim sendo, a Presidência irâ submeter ao Senado, 
como simples emenda, a prOposição daquela Casa. 

Em discussão a emenda. 
Se nenhum dos Srs-. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

sa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 

E a seguinte a emenda aprovada. 

EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI DO 
SENADO No 38, de 1980 

(NO 4.386/81, na Câmara dos Deputados) 

Acrescenta parágrafos ao art. 134 da Lei n'? 3.071, de 19 de janeiro de 
1916- Código Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o O art. 134 da Lei no 3.071, de I o de janeiro de 1916 -Código Ci­

vil, fica acrescido de 5 (cinco) parágrafos, com a seguinte redação: 
"Art. 134. .. ............ -.................................... . 
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§ 19 A escritura pública, lavrada em notas de tabelião, é documento dota­
do de fé pública, fazendo prova plena, e, além de outros requisitos previstos 
em lei especial, deve conter: 

a) data e lugar de sua realização; 
b) reconhecimento da identidade e capacidade das partes e de quantos 

hajam comparecido ao ato; 
c) nome, nacionalidade, estado civil, profissão, domicflio e residência das 

partes e demais comparecentes, com a indicação, quando necessário, do regi­
me de bens do casamento, nome do cônjuge e filiação.; 

d) manifestação da vontade das partes e dos intervenientes; 
e) declaração de ter sido lida às partes e demais comparecentes, ou de 

que todos a leram; 
f) assinatUra ·das partes e dos demais comparecentes, bem como a do ta­

belião, encerrando o ato. 
§ 29 Se algum comparecente não puder ou não souber assinar, outra pes­

soa capaz assinará por ele, a seu rogo. 
§ 39 A escritura será redigida em língua nacional. 
§ 49 Se qualquer dos comparecentes não souber a língua nacional e o ta­

belião não entender o idioma em que se expressa, deverá comparecer tradutor 
público para servir de intérprete ou, não o havendo na localidade, outra pes­
soa C'dpaz, que, a juízo do tabelião, tenha idoneidade e conhecimentos bastan­
tes. 

§ 59 Se algum dos comparecentes não for conhecido do tabelião, nem pu­
der identificar-se por documento, deverão participar do ato· pelo ·menos 2 
(duas) testemunhas que o conheçam e atestem sua identidade." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. )9 Revogam-se as disposições em contrário.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 15, de 1980 (n' 50/80, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Protocolo Adicional ao acordo de Previdência SoCial 
Brasil-Espanha, de 25 de abril de 1969, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Espanha, em 
Brasília, a 5 de março de 1980, tendo 

Pareceres, sob n9s 976 a 980, de 1981, das Comissõ-es: 
- De Relações Exteriores, faV"õiável, nos termos de substituti­

vo que oferece; e 
- De Constituição e Justiça, de Legislação Social, de Saúde, e 

de Finanças, favoráveis, na forma do substitutivo da Comissão de 
Relações Exteriores. 

Em discussão o projeto e o substitutivo. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-los, vou encerrar a discussão. 
Sobre a mesa, requerimento que vai sei' lido pelo Sr. }9-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 357, DE 1981 

Nos termos dos arts. 336, inciso XIII, e 346, item 3, do Regimento Inter­
no, requeiro preferência para o Projeto de Decreto Legislativo n9 15, de 1980 
(n9 50/80, na Câmara dos Deputados), a fim de ser submetido à apreciação 
do Plenário a-ntes do Substitutivo. 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1981. - Murilo Badaró. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Aprovado o requerimento, 
passa-se à apreciação do projeto, em turno único. 

sa.) 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
Aprovado o projeto, fica prejudicado o substitutivo 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Item 3: 

Discussão, em primeíto turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
284, de 1981, de autoria do Senador Aloysio Chaves, que altera a di­
retriz da Rodovia BR-222, integrante do Plano NaCiona(de Viação, 
aprovado pela Lei n9 5.917, de 10 de setembro de 1973, tendo 

Pareceres, sob n9S 928 e 929, de-1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade; e 
-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, favorável. 

Em discussão o projeto. ( PaúSa.) 
Não havendo quem queira discutir, encei'Tõ -a--disCUsSà(J":---­
Em votação. 

Os Srs. _Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau~ 
sa.) 

Aprovado. 
O projeto tornará oportunamente à Ordem do Dia para o segundo turno 

regimental. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 284, DE 1981 

Altera a diretriz da Rodovia BR~222, integrante do Plano Nacio~ 
na! de Viação, aprovado pela Lei n9 5.917, de 10 de setembro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. }9 A diretriz da Rodovia BR-222, constante da relação descritiva 

das rodovias do Sistema Rodoviário Federal- Anexo ao Plano N acionai de 
Viação, aprovado pela Lei n9 5.917, de 10 de setembro de 1.973 ~passa a ter a 
seguinte redação: 

BR 

222 

Unidades 
Pontes de Passagem da 

Fortaleza-Piripiri­
ltapecuru Mirim-

Federação 

Santa Inês-Açailân- CE- Pl -
dia-Vila Felinto 

Müller-Marabá- MA-PA 
Entroncamento 

BR-158 

Extensão 
(km) 

1.507 

Super­
posição 
BRKm 

010-74 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. )9 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Esgotada a matéria constante 
da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, redação fin-al de proposição aprovada na Ordem do Dia 
de hoje e que, nos termos do parágrafo único do art. 355 do Regimento Inter­
no, se não houve objeção do Plenário será lida pelo Sr. l9~Secreiário. (Pausa.) 

P. lida a seguinte 

PARECER N• 992, DE 1981 

Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de !Dooreto f,egislat~vo n.• 15, 
dA> 1980 (n.• 50/80, na Câmara dos !Deputados). 

Relator: Senador Murilo Badaró 

A Comissão apr-esenta a redação final do Proj-eto de Deereto 
Legislativo n.O 15, de 198!1 (n.o 50/80, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Protocolo Adicional ao Acordo de Previdên­
cia Social Brasil-Espanha, de 25 de abril de 1969, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do- Brasil e o Governo da Es­
panha, em Bi'a.sília, a 5 de março de 1980. 

Bala das Comis,sões, 21 de outubro de 1981. - Ad.alberto Sena, 
Presidente - Murilo Badaró, Rela~or - João Calmon. 

ANEXO AO PAREOEiR. N.o 992, DE.1981 

Redação final do Projeto de ~ereto Legislativo n.• 15, 
de 1980 (n.• 50/80, na Câmara dos !Deputados). 

Faço sab-er que. o Congresso N:iclonal aprovou, nos termos do 
art. 44, inc:i.so I, da Constituição, e eu, 
Presidente do Senado F.ederal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 , DE 1981 

Aprova o texto do Protocolo Adicional a.o !AAl<>niA> de 
Previdência Social Brasil-Espanha, de 25 de abril de 1969, 
celebrado entre o Governo da !República Federativa do 
Bras.il e o Governo da. :E;sp-a.nha, em Brasília, a 5 de março 
de 1980. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 ~ aprovado O texto dó Prot<JCO!o Adicional ao Acordo 

de Previdência Social Brasil-Espanha, de 25 de abril de 1969, Cll.­
lebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo éla. Espanha; em Brasília, a 5 de março dA> 198\1. 

Art. 2." Este· ~to !.egislatlvo eritra em vigor na data de 
sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - O parecer vai à publicação. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. }~?-Secretário. 

É lido e aprm•ado o seguinte 

REQliF.RIMENTO N• 385, DE 1981 

Nos termos do art. 356 do Regimento interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Decreto legislativo no 15, de 1980 (n' 50/80, na Câmara dos Deputados). 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1981. - Muri/o Bodaró. 

O SR. I'RESII)F.NTE (Cunha Lima) - Aprovado o requerimento, 
passa-se à imediata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação _final. (Pausa.} 
Nilo havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) 
Aprovada a redação final. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRF.SIIH:NTF. (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Nelson Carneiro. 

O SR. NF.I.SON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Comemorou-se, no dia 30 de setembro, o centenário _de nascimento de 
Felicíano Sodré, que foi Senador da República e Presidente do Estado do Rio 
de janeiro, depois de ter sido Prefeito de Niterói e amargado o ostracismo. 

Feliciano Pires de Abreu Sodré Júnior nasceu a 30 de setembro de 1881 
no antigo Município de São Francisco de Paulo, hoje Trajano de Morais. Aos 
treze anos não havia freqüentado a escola, mas trabalhava como auxiliar 
aprendiz de uma farmácia, estudando à noite. Aos 17 anos, desligado da Es­
cola Militar da Praia Vermelha, por motivos políticos, obteve sua inclusão no 
contingente militar que seguiu para a Bahia, em I 897, comandado pelo Gene­
ral Cláudio Sagage, para combater os sublevados de Canudos. Ferido num 
combate contra as forças de Antônio Conselheiro, regressou ao Rio, prosse­
guindo os estudos na Escola Militar e, como alferes-aluno, alcançou em 1907 
o grau de bacharel em Matemática c Ciências Físicas pela Escola de Engenha­
ria e Artilharia do Distrito Federal, em conseqüência do seu diploma de En­
genheiro Civil, obtido na Escola politécnica do Rio de Janeiro. 

Trabalhou na Comissão de Limites, sob a orientação do Coronel Ilha 
Moreira e como Inspetor Técnico de Fortificações e Armamentos, quando re­
projetou o Forte de Copacabana, chefiando a construção do Forte de Macaé. 

Convidado pelo Presidente do Estado, Francisco Chaves de Oliveira Bo­
telho. exerceu a Prefeitura de Niterói, de janeiro de 191 I a março de 1914, 
não completando o quadriênio em vista de uma enfermidade e, depois, para 
desincompatibilizar-se e disputar o Governo Estadual. 

Sua atuação, como Prefeito, foi fecunda e de grandes realizações, melho­
rando os serviços de água e esgoto, dentro de um amplo programa de sanea­
mento. Saiu da Prefeitura pobre como entrara, querido por todo o funciona­
lismo, respeitado pelos Munidpios.---

Eiegendo-se governador para o quadriênio 1915 a 1919, com dois terços 
da votação, seu opositor, Nilo Peçanha, assumiu o governo pela minoria dos 
Deputados, obtendo ganho de causa no Supremo Tribunal, empossado pelas 
tropas. Felicíano Sodré recolhe-se ao ostracismo, dedicando-se, durante dez 
anos. a missões altruísticas. 

Eleito em 1923, assumiu a Presidência do Estado em dezembro, pondo 
fim à Intervenção Federal no Estado. Saneou a enseada de São Lourenço, 
promoveu as construções dos portos comerciais de Niterói e Angra dos Reis, 
instalou usinas de energia elétrica, que seriam concluídas pelo seu sucessor. 
Obteve importantes melhoramentos nas linhas férreas que serviam ao terri­
tório fluminense. ampliando sua penetração no interior, remodelou as rodo­
vias e, no seu Governo, todos os 48 Municípios fluminenses receberam 
auxílios e melhoramentos, principalmente rodoviários. Fez construir a ponte 

.. "Feliciano Sodré". sobre o canal de Itajuri, na estrada Iguaba Grande­
Cabo Frio, com vão livre de 67 metros, obra monumental em que despendeu 
450 c..:ontos de réis. 

Fulando sobre sua presença na Presidência da Assembléia legislativa 
Fluminense. dizia Rodovalho Leite, em 1927. 

"'A Assembléia Legislativa sempre enControu na pessoa do ilus­
tre Presidente Feliciano Sodré todo o apoio para bem se desobrigar 
de sua nobre missão e dotar o Estado de legislação condigna da sua 
cultura c que corres_ponde às necessidades do seu desenvolvimento." 

Graças à ação legislativa, organizou-se o ensino, melhoraram~se os ser~ 
viços judiciais e policiais, fazendo-se estatística dos delinqüentes e criando-se 

serviços de identificãção, promovendo-se a regulamentação dos serviços de 
saúde pública. 

A Revolução de 1930 foi encontrá-lo no Senado, na culminância da sua 
carreira. Voltando ao ostracismo, morreu aos 63 anos, em 1944, depois de 
uma vida pública inteiramente dedicada ao Estado do Rio de Janeiro e ao 
País. 

Tal a grande figura de homem público fluminense que homenageamos. 
(Muito hem!) 

O SR. PRESIIJF.NTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador Adalberto Sena. 

O SR. ADALBF.RTO SENA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre· 
sidente, Senhores Senadores: 

Instituído durante a realização da 20~ Conferência da Organização de 
Alimentação e Agricultura das NaçÕes Unidas {FAO), realizada em Roma, 
de !O a 28 de novembro de 1979, comemorou-se, pela primeira vez, sexta-feira 
da semana passada, o ,...Dia Mundial da Alimentação", com o objetivo de 
promover a nível iote_rn3.cional a solidariedade dos governos na luta contra a 
fome, a miséria e-a---desnutrição. 

Celebrado em mais de 120 pafses, através de várias cerimônias, este im­
portante evento teve seu dia escolhido para coincidir com o 3_6!:" aniversário da 
r AO. 

Na sede deste organismo, em Roma, o Presidente da Comissão Norte­
Sul, o ex~Primeiro-Ministro da República Federal da Alemanha, Willy 
Brandt, ao abdr as solenidades alusivas áquela data, chamou a atenção dos 
governos dos países que integram a F AO; para darem prioridade ao desen­
volvimento agrícola, a fim de garantir a alimentação ao conjunto da humani­
dade no ano 2.000. 

Naquela oportunidade, disse, ainda, Willy Brandt: "Existem no mundo 
meio bilhão de crianças, mulheres e homens, nossos semelhantes, que sofrem 
de fome crônica e de desnutrição. Este balanço de horror marca o início de 
nossa situação, hoje." 

Sr. Presidente e Srs. Se-nadores: 
Cerca de 50% da população da América Latina não satisfaz as suas ne­

cessidades mínimas de consumo de alimentos, segundo nos revelam os 
membros da J9 Reunião de Especialistas Governamentais de alto nível sobre 
agricultura e alimentação, realizada recentemente na capital mexicana e orga­
nizada pelo Sistema Econômico Latino-Americano (SELA), 

Em entrevista exclusiva à Agence France Presse, o Diretor-Geral da 
F AO, Edouard Saouma, definiu os objetivos primários do Dia Mundial da 
Alimentação, salientando que cabe às nações "'Aumentar a produção de for­
ma mais igualitária. incrementar a ajuda à agricultura, ampliar os acessos dos 
países em desenvolvimento aos mercados de países industrializados a fim de 
que possam equilibrar os seus balanços de pagamento, e, finalmente, instau­
rJr um sistema de segurança alimentar internacional". 

Em pesquisa levada a efeito, recentemente, a FAO constatou um dado 
surpreendente: 15% da população dos Estados Unidos e do Japão, duas das 
maiores potências econômicas do mundo, jã enfrentam sérios problemas de 
fome. 

Ainda de acordo com dados daquela organização, o número de pessoas 
que sofrem de desnutrição nos países subdesenvolvidos aumentou considera­
velmente de 1970 a 1976. 

J:: princípio cediço entre os técnicos em alimentação e nutrição que o 
problema de consumo de alimentos se prende ao poder aquisitivo de cada po-
VO. 

Entre nós, a gravidade do problema da alimentação e subnutrição é bem 
palpável. Não obstante esta realidade, causou extranheza a recente decisão 
do governo brasileiro de rejeitar proposta da F AO para realizar uma campa­
nha cspeciulmente destinada a conscientizar os brasileiros para o problema 
da fome c conclamar nossas autoridades a tomarem medidas concretas para 
combatê-lo. 

Em seu conhecido livro Desafio da pdbre:a. o ilustre sociólogo Pe. Fer­
nando Bastos de Ávila observa com propriedade que ~'Não seria exato dizer 
que o Brasil, com O décimo Produto Interno Bruto e terceiro em produção de 
alimentos entre todos do mundo, seja um país pobre. Menos exato seria dizer 
que o Brasil é um país onde existe pobreza". 

"Tal afirmação, entretanto, prossegue aquele autor, não especificaria a 
situação brasileira. Também nos Estados Unidos existe Pobreza. 

Mais próxima de nossa realidade seria a afirmação de que a situação de 
pobreza do Brasil é grave." 

Situando, para fins de quantificação, a pobreza entre dois e três salârios 
mínimos, a indigência entre um e dois salários mínimos e a miséria abaixo de 
um salárío míitimo, de acordo com os dados coletados pela Pesquisa por 
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Amostras de Domicílio (PNAD), em 1977, sobre o total de 42 milhões e 300 
mil brasileiros que constituíam a população economicamente ativa, 34% ga­
nhavam menos de um salário míniiriO;c-24,5-1b venciarri de um a dois salários 
mínimos; e 10,1% ganhavam de dois a três salários mínimos. Assim, dentro 
desta quantificação, 34.1% de nossa população ativa ficava na categoria de 
miséria, 58,% na categoria de indigênciã--e--ób,7% na Categoria de pobreza. 

Ora, como sabemos, pelas revelações contidas no último censo de 1980, 
aquela situação mudou muito pouco. 

Se podemos orgulhar-nos de ser o quinto país do mundo em área geográ­
fica, o sexto em população, o décimo no PIB, e o oitavo deste produto, no 
Ocidente, em termos de padrão de qualidade de vida só ternos motivo de 
entristecer-nos, ao ocuparmos o 479 lugar. 

Tudo isto reflete, evidentemente, no sistema de alimentação e nutrição 
do povo brasileiro, que continua a ser muito mal alimentado, quantitativa e 
qualitativamente. -

De acordo com as conclusões do 59 Simpósio Brasileiro de Alimentação 
e Nutrição, realizado na cidade de Botucatu, Estado de São Paulo, ficou uma 
lição entre outras que anorãram daquele encontro científico: no Brasil, há 
uma necessidade imperiosa e urgente de se estimular e promover pesquisas 
em nutrição e alimentação em todas as regiões, notâdamente no Norte e Nor­
deste, em virtude das baixas taxas de calorias ingeri das pelas suas populações. 

Na Região Norte, por exemplo, em que se situa o Estado que tenho a 
honra de representar nesta Casa, são dos mais precários os processos de ar­
mazenamento, transportes, industrialização e comercialização de alimentos. 

De um modo geral, a Região Norte é inúito deficiente na oferta de ali­
mentos vegetais, inexistindo mesmo a aplicaÇão de urna tecnologia na agricul­
tura, praticando-se, prinCipalmente, urna fràca agriculti.il:-a migratória. 

Até hoje, a Região Noi-te cOntinua a s_er grande importadora de alimen­
tos de origem vegetal, sendo, apenas, auto-suficiente em mandioca e feijão e 
em outros poucos produtos hortigranjeiros. 

Além disso, a assistência técnica àS laVOUras--é deficientíssima, ·peio fa.to 
de os lavradores estarem em constantes migrações. 

No tacantc aos alimentos de origem animal, enfrenta, também, a Região 
N arte a necessidade de importar os principais produtos, como carnes, ovos, 
leite e derivados. 

Quanto ao Estado_ do Acre, até o momento, não pode ele dispor conve­
nientemente de suas terras férteiS, c[ue se encontram até hoje inexploradas, o 
que configura uma situação crítica c aOitiva, que devia merecer mais atenção 
dos governos estadual e federal. 

O grau de tecniflcação na agricultura é ainda muito baixo, porquanto 
apenas a EMA TER-ACRE vem desenvolvendo, em estágio inicial, um traba­
lho de assistência às produções agrícolas. Em conseqüêncla, o Acre não tem 
condições de exportar alimentos. vendo-se na contingência de receber quase 
tudo de fora, principalmente, do Estado de São Paulo. 

Com os poucos arm-azéris que- tem, sem capacidade estática satisfatória, 
com o sistema de transporte sem poder atender à movimentação das pro­
duções agrícolas, carentes de indústrias de transformação e conservação de 
produtos primários, e com uma comercialização dos produtos alimentícios 
feita de modo convencio-nal além de dificultada pelas condições de infra­
estrutura, é das mais precárias a situação que enfrenta a Região Norte, e de 
modo especial o Estado do Acre, no tocante ao problema de abastecimento 
de gêneros alimentícios às suas populações. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, Oxalá o "Dia Mundial de Alimentação" 
traga às nossas autoridades as lições e ensinamentos necessários, para que se 
disponham a lutar contra os problemas de alimentação e nutrição que afligem 
as populações das regiões mais carentes de nossO País. 

.. Há necessidade, proclama a FAO; de se agilizarem providências de to­
dos os governos e povos na busca do aumento da produção de alimentos e de 
sua distribuição mals equitiltiva." 

E esta, Senhor Presidente, Senhores Senadores, a grande advertência no 
Dia Mundial de Alimentação e sobre a qual nosso governo precisa seriamente 
renetir. 

Era o que tinha a dizer. (Muito ben-zi) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Lourival Baptista. 

O SR. LOliRIVAL BAPTISTA (Pronuncia o seguinte discurso)- Sr. 
Presidente, Srs. Senad-áies: 

Ocupo esta tribuna para registrar a inauguração, -ontem, em Aracaju, do 
CESEC- Centro de Processamento de ServiçOs e ComunicaÇõeS do Banco 
do Brasil. 

Iniciativa de grande significado e alcance, em virtude das suas conse­
qüências no concernente ao aperfeiçoamento dos serviços prestados pelo 
Banco do Brasil ao desenvolvimento industrial e agropecuário do Estado de 

Sergipe, a mencionada inauguração, adquiriu as proporções de acontecimen­
to de ex tia ordinária relevância, em face da reunião levada a efeito, em Araca­
ju, pelo Conselho-Diretor do nosso principal estabelecimento de crédito, 
verificandO-se o comparecimento do Presidente Oswaldo Colin, dos Vice­
Presidentes, Giampaolo Marcello Falco e Dinar Gigante, e dos Diretores: 
Cezar Dantas Bacellar, Antônio Arnaldo Gomes Taveira, Antonio Machado 
de Macedo, José Aristophanes Pereira, Fernando Baptista Martins, Amilcar 
de Souza Martins, Aléssio Vaz Primo, Ãlcio Carvalho Portella, Nilson Mi­
randa Motta, Luiz Fer_nando D_uarte Siqueiia. 

Compareceram, tã.mbém, altos funcionários do Banco do Brasil, 
destacando-se presença dos Senhores: Dr. Dulfe Carneiro, Chefe do Gabinete 
do Presidente; Dr. Hélio Melo Pereira, Chefe do Departamento de Engenha­
ria: Dr. Pauto MauríCiO, Chefe-Adjunto dO Gabinete do Presidente; Dr. Ciro 
Ferreira Viana, Secretário- da Presidência; Dr. Geraldo Ferreira Naegele, As­
sessor da Presidência. 

Durante a solenidade do ato inaugural, registrou-se a presença do Go­
vernador Augusto Franco, do Vice-Governador Djenal Tavares de Queiroz, 
de Dom Luciano Cabral Duarte, Arcebispo de Aracaju- que deu a bênção 
ao CESEC, de Deputados Estaudias, Desembargadores, do Presidente da 
Confederação Nacional da ln'dústria, Dr. Albano Franco, Secretários de Es­
tado, - dos Gerentes das Agências do Banco do Brasil em Sergipe, de repre­
sentantes categoriiados das Classes produtoras e empresãrios. Nessa oportu­
nidade, falaram: o Chefe do CESEC em Aracaju, Paulo Roberto Pinto, o Pre­
sidente Oswaldo Colin, o Governador Augusto Franco e, também, proferi 
discurso, que solicito seja iriCOiPOfado a este breve pronunciamento. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL 
BAPTISTA. 

A inauguração hoje, do Centro de Processamento de Serviços e Comuni­
cações do Banco do Brasil SA.- CESEC- é um acontecimento auspicioso 
e relevante pelas suas conseqüências, -no que tange a melhoria das condições 
de operacionalidade e eficiência dos serviços prestados, pelo nosso principal 
estabelecimento de crédito, ao desenvolvimento econômico e financeiro do 
Estado de Sergipe. 

Com essa finalidade, deslocaram-se de Brasília para Aracaju, o seu ilus­
tre Presidente Oswaldo Co! in e o Conselho-Diretor do Banco do Brasil, a fim 
de prestigiar o ato inaugural do CESEC, cuja instalação atinge os múltiplos 
objetivos determinantes de sua criação,~ que poderíamos resumir em poucas 
palavras: 

a) aumento da produtividade e racionalização do funcionamento das 
agências do Banco do Brasil no concernente a melhoria das condições de ope­
racionalidade, coordenação e controle dos seus serviços; 

b) melhor aproveitamento dos recursos humanos da agência; 
c) simplificação e modernização das rotinas, aceleração de obtenção de 

dados indispensáveis a uma boa gestão dos serviços prestados, redução dos 
custos operacionais - em suma, melhores condições para o atendimento da 
clientala em geral. 

A utilização de equipamentos de alta mecanização e de sofisticados siste­
mas, decorrentes da computação eletrônica dos dados processados, eviden­
ciam o extraordinário avanço do Banco do Brasil no roteiro de sua mais am­
pla modernização. 

O Banco do Brasil, em virtude das diretrizes modernizadoras, comprova­
da experiência, profundo co.nhecimeilto e domínio das técnicas e métodos 
mais avançad"os de gestão empresarial que caracterizam o seu dinâmico 
Conselho-Diretor, atravessa uma fase de surpreendente expansão. 

Sob a presidência de um dos mais experientes e capacitados expoentes 
dos seus quadros técnicos categorizados, o eficiente administrador Owaldo 
Colin, o Banco do Brasil, já ultrapassou as nossas fronteiras, com 63 Agên­
cias no exterior, até hoje, instaladas e em pleno funcionamento- das quais 
uma em Viena em 1980, a cuja inauguração tive a satisfação de assistir, e em 
1981. as Agências de Punta Arenas, no i Chile e a de Roma, na Itália, estando 
programada, até o fim do corrente ano, a instalação das Agências_ de Valecia, 
na Espanha e em San Juan do Porto Rico. 

Paralelamente ao crescimento da sua rede de Agências no Exterior, o 
Banco do Brasil ampliou consideravelmente a sua atuação em nosso vasto 
território, interiorizando suas ativfdades, atrav6s de Agências nã- maioria dos 
municípios, e dos Postos Avariçados de Crédito Rural. 

Evidentemente, a surpreendente expansão do Banco do Brasil, simulta­
neamente com o permanente aperfeiçoamento dos seus múltiplos encargos e 
serviços, nesta fase inovadora e modernizante, caraterística da gestão do Pre­
sidente Oswaldo Colin -tem a sua explicação na excepcional política de de­
senvolvimento de recursos humanos implantada pelo Banco do Brasil. 
Refiro-me, expressamente, ao recrutamento, seleção e aperfeiçoamento 
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técnico-cultural do seu quadro de servidores, o que viabilizou a obtenção de 
um funcionalismo altamente capacitado, de tal forma que o Banco do Brasil 
se transformou num verdadeiro celeiro de talentos. 

Convídado pelo Presidente Oswaldo Co_lin, para acompanhá-lo a Araca­
ju, e assistir a esta inauguração, desejo dizer da minha grande satisfação em 
assistir a este ato, que traz mais progresso para Sergipe - através do Banco 
do Brasil -'-- no Gov_erno fecundo de Augusto Franco, - e congratular-me 
com o Presidente Oswaldo Colin, com os Vice-Presidentes Giampaolo Mar­
cello Falco e Dinar Gigante, com os Diretores integrantes_d'aquele Conselho, 
com o Superintendente Regional, com os Gerentes de Aracaju e Gerentes das 
Agências do Interior do Estado, com todos os funcionáriOs que trabalham no 
Banco do Brasil em Sergipe, por esta inauguração, a qual merece o aplauso de 
todos nós, pelos benefícios que irã trazer. (Muito bem.' Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: 

Nasceu no Cearã mas, desde cedo, se vinculou ao Piauí, onde constituiu 
família, construiu casas, edificou roças e comprou algumas cabeças de gado. 
Transferiu residência e domicílio para fronteiras, no Piauí. 

.Conheci-o em 1950. Advogado recém-formado fui atender chamado_ na 
Comarca de Fronteiras, que como o próprio nome indica fica nos limites do 
meu Estado com o do Ceará. 

Amigo do meu pai, que também praticava incipiente atividade pecuária 
na região, recebeu-me com visível alegria e disfarçadas cautelas. A partir da 
segunda visita porém, ocorrida alguns dias depois, passou à condição de qua­
se hospedeiro e a confiar-me, inclusive, plena liberdade de acesso ao Cartório 
Unico de que era titular vitalício. 

Amizade, pois, de trinta anos, sem quebrar, sem choques, sem fissuras 
ou ressentimentos. Queria-me como se quer a um filho distinguido. 

O Sr. Bernardino Viana - Permita-me um aparte nobre Senador Helví­
dio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Com muito prazer Senador Bernardino 
Viana. 

O Sr. Bernardino Viana- Neste momento em que V. Ex" lamenta a per­
da do nosso comum amigo e correligionârio Mário Andrade, hoje falecido 
em Fortaleza, peço-lhe permissão para associar-me aos seus sentimentos de 
pesar, que também são meus. 

O SR. HELVIDIO NUNES - Evidente que quando procurei ampliar, 
com a candidatura a Deputado Estadual, em 1958, as minhas atividadses 
políticas no Estado, tive em Mário Andrade, nome do amigo que hoje choro, 
um decidido, combativo, leal e prestante companheiro. O seu trabalho no 
campo político passou a ser dependente e complementar do meu, pois que ti­
nha como preocupação maior e interesse superior ao seu próprio o meu su­
cesso eleitoral. 

Mário Andrade, o boníssimo Mário Andrade, que perdeu a esposa 
exemplar dona Tida, companheira de várias décadas, faz alguns anos, e que 
deixou apenas a filha Prendinha, casada com o dr. Francisco Nogueira Sales, 
Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, contou nos últi­
mos anos, jã cego e doente, com a prestimosidade e a vigilância permanentes, 
sobretudo os cuidados inexcedíveis de dona Nely Andrade, parente próxima 
a quem ele acolheu em tempos passados. 

Certo é que, após longos padecimentos em Fronteiras, continuados por 
algumas semanas em hospital situado na cidade do Crato, acaba de falecer e 
serâ sepultado na tarde de hoje em Fortaleza, o meu inesquecível amigo 
Mário Andrade. 

Não posso fazer a Mário Andrade a minha derradeira visita. Não posso 
auxiliar Mário Andrade na sua última caminhada. Mas posso e devo, Sr. Pre­
sidente e Srs. Senadores, dedicar-lhe a perenidade de minha saudade. (Muito 
bem!} 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Jaison Barreto. 

O SR. JAISON BARRETO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 'Pre­
sidente, Srs. Senadores: 

Temos em mãos, datado dos últimos dias de setembro, um memorial da 
Associação dos Eletricitários Aposentados de São" Paulo, que nos parece um 
documento bastante expressivo -da repercussão negativa, no seio dos traba· 
lhadores, principalmente os inativos, da proposta do Governo, em trami­
tação nesta Casa, para aprovaç-ão por decurso de prazo, alterando a legis­
lação previdenciária nacional. 

Diz, a ·certo trecho, o documento: 
"'A imprevidência do sistema previdenciário já não comporta 

disfarces. Muito do que arrecadou foi transferido para obras vulto­
sas, conforme declaração do Sr. Ministro da Previdência e Assistên­
cia Social. 

A divulgação dos devedores, antes de refletir o cuidado admi­
nistrativo traduz, apenas, a incapacidade de executar os faltosos e 
responsabilizar as empresas que, mês a mês, descontam dos salários 
de seus empregados a contribuição devida, retendo-a criminosa­
mente." 

Depois de salientar os alardes do Ministro, pretendendo uma solução 
para a crise, diz o documento: 

"Entretanto, mais urna vez, pela imprevidência da Previdência 
SoCial, pagam novamente os aposentados e os dependentes em geral 
do nosso sistema previdênciário. O chamado ••Pacote Previden­
ciário" remetido ao Congresso Nacional, terá prazo até o dia 27 de 
outubro para ser ou não aprovado e, pelo que tudo indica, mais 
uma vez os inativos e dependentes da Previdência Social terão os 
seus benefrc;ios reduzidos, com a supressão do acrêscimo de dez por 
cento que compõe o INPC até na faixa de três salários mínimos, 
o-casionando, em conseqüência, prejuízos nos proventos de màis de 
sete milhões de pessoas, uma vez que tal suspensão atinge todas as 
faixas salariais-e nãó somente dos salários abrangidos pela faixa de 
até três salários mínimos." 

Prosseguindo, salienta o documento que se restringe a faculdade de re­
torno do aposentado a atividade, o que é uma inconstitucionalidade, quando 
viola direito adquirido daqueles que já estão trabalhando. 

Num veemente apelo, os aposentados do setor de energia elétrica de São 
Paulo, que reagiram, há pouco, quando, de maneira arbitrária, o reajusta­
mento de maio foi pago parceladamente, lançam esta advertência: 

HO povo brasileiro indiscutivelmente, não quer ver os aposen­
tadOs ainda mais miseráveis, mais frustrados, ante sua triste incapa­
cidade de garantirem o sustento de sua família, após dedicarem os 
melhores anos de suas vidas em prol da grandeza de nossa terra." 

Esse protesto nos f ois encaminhado ao mesmo tempo em que pronuncia­
mento análogo do SindicatO dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
do Rio de Janeiro, tachando de inconstitucional, discriminatória e absurda a 
discriminação dos aposentados que voltaram a trabalhar, reduzindo-se em se­
tenta e cinco por cento a sua aposentadoria, como se não se tratasse de um di­
reito adquirido, em função do próprio contrato de seguro, que por ser obriga­
tório não deixa de configurar norma contratual, como lei entre as partes, que 
não pode ser revogada por lei posterior. 

Igualmente, a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgi­
cas, Mecânicas e de Material Elétrico do Estado do Rio de Janeiro se insurge 
contra esse projeto dracioniano, um documento em que, além de reiterar 
aquelas críticas e sugerir emendas à proposição - que, a essa altura, nem se­
quer receberiam parecer da Comissão Mista -sustentam deva ser dado ao 
CONASP competência legal para a fiscalização do sistema nacional de Previ­
dência Social, reestruturado aquele órgão, com representação paritár.ia do 
Governo, dos empregados e dos empregadores. 

Com esS:i Tápida análise dos três documentos queremos reafirmar aqui a 
nossa solidariedade aos trabalhadores, contra esse ••Pacote Previdenciário", 
que configura mais uma iniqüidade cometida pelo Governo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO-SIMON (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

A imprensa gaúcha perguntou·me, recentemente, qual o problema mais 
grave, no meu entendimento, dos tantos sofridos neste momento pela socie­
dade brasileira. 

Pensei no desemprego e no subemprego. 
Pensei na falta e no custo proibitivo das habitações e sub-abitações, que 

agridem segmentos sociais cada dia maiores. 
Pensei nos transportes e nos valores elevados, atualmente cobrados pelo 

deslocamento de assalariados e da classe média, de onde sobrevivem a seus 
locais de trabalho. 

Pensei em educação, cuja problemática de qualidade é agravada pelo 
abandono forçado dos bancos escolares, na impossibilidade da maioria seguir 
estudando, com a falta de recursos em que se debate. 

Pensei na decisão governamental de elevar continuadamente o custo do 
querosene- a lâmpada elétrica de significativas camadas da população intc-
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riorana e também daquela marginal aos centros urbanos - enquanto man­
tém inalterado o preço do querosene especial, próprio para alimentar os rea­
tores dos aviões a jato, assim garantindo as viagens dos ricos sob proteção es­
pecial. 

Pensei no êxodo rural, decorrente de uma estrutura agrária arcaica e de­
sumanizada, desde que a voltaram quase exclusivamente para a exportação 
de bens produzidos pelo setor primário. 

Pensei na indústria gaúcha, submetida a maior produção de artigos semi­
acabados, que vão para os centros maiores, onde, efetivamente, agregam lu­
_cros e tributos substanciais. 

Pensei no reclamo nacional por eleições livres e soberanas effi todos os 
níveis, longe do casuísmo empresado pelos donos do poder, que somente pen­
sam em manter seus postos na administração pública. 

Pensei na Unidade que o povo exige dos comandos da oposição no País, 
tendo em vista o propósito generalizado de deiiotar democraticamente o 
·~sistema" de forças que domina a Nação, desde 64. 

Pensei em tudo isto e na tanta coisa mais que nos desafia hâ 17 anos, em­
pobrecendo a maioria dominada e fazendo a riqueza da minoria dominante. 
Minha resposta, porém, foi a síntese de tudo: a fome. 

Eis aí, Sr. Presidente e Srs. Senadores, em meu julgamento, e sem qual­
quer eiva partidária, a prioridade das prioridades, no presente desdobramen­
to da crise nacional. 

Tenho a impressão de que a palavra de um representante do Rio Grande 
do Sul, com este conteúdo, há de soar forte, se considerarem que meu Estado 
já fofjustamente afirmado .. o celeiro do Brasil". Hoje, é um celeiro vazio. 

A verdade nua e crua é esta: a fome ã.SS-Uriüti o caráter de calamidade nos 
lares gaúchos, quando o governo faz da pobreza uma incontrolável epidemia 
social. Há um silêncio tumular em torno da questão. 

Teme-se uma simples palavra mal colocada na frase. Ela poderá ser age­
ra triz da explosão dos sentimentos de inconformação, que grassem ainda sur­
damente, na alma dos injustiçados. 

Ninguém quer ver a rebeldia social em erupção. 
Isto, precisamos evitar que ocorra, defendendo a histórica possibilidade, 

criada por pressão popular, de alcançarmos agora, por meios democráticos, 
um governo que requeira e respeite a participação subsfãOiiVa do POvo brasi­
leiro. 

Alinho neste preâmbulo de minha presença na mais alta tribuna do País, 
o indício forte da fome que foi lançada contra os lares. 

Números oficiais chamam nossa atenção para as conseqüências lógicas 
do desgoverno econômico, que somente- pensou e pensa no lucro da minoria, 
sem nenhuma preocupação com seu dever de promoção do desenvolvimento 
com justiça social. 

Recolho a informação de um estudo compaiã.tivõ -de dados registrados 
pelos Censos de 1970 e 1980, concluído pelo Assessor do Ministér-io do Tra­
balho para Assuntos de Emprego. 

Em lO anos, os 50% ffiãís pobres da população brasileira economicamen­
te ativa, perderam 18,1% de sua participação na renda nacional. 

Enquanto isto~ no mesmo período de lO anos, os 5% mais ricos passaram 
a deter desta mesma renda valores 14,5% maiores. A tradução literal destes 
números é empobrecimento. ~ fome. 

Estamos diante de uma situação insustentável, em termos sócio­
econômicos. E. o império da fome, no desdobramento político das defor­
mações institucionais, ditadas aos democratas pelos rigores absurdos da lei 
impropriamente chamada de Segurança Nacional. 

Aliás, neste particular, nunca me fcii dado compreender a Lei Magna do 
"sistema", isto é, sua necessidade e oportunidade, dentro do curso jurado da 
evolução para a Democracia. 

Nunca pude assimilar racionalmente a necessidade e oportunidade de 
tantos artigos sibilinos, estimuladores da violação dos direitos fundamentais, 
coabitando em regime de comunhão com a declarada disposição de "fazer 
deste País uma Democracia". 

Minha desconfiança, jã não direi da palavra do homem, mas de sua pos­
sibilidade de passar do juramento aos fatos, cifrou-se sempre na permanência 
desta lei, vista por rilim como guardiã de um Estado potencialmente policial. 

Falta à lei dita de Segurança Nacional, como de resto falta a todas as leis 
de repressão política, a capacidade de expor claramente as intenções do go­
verno. 

Assentadas sobre bases movediças, uma vez-mobilizadas, as armas do 
Estado desabam sobre os cidadãos, mais poi' vontade dos governantes do que 
pelo próprio texto da lei. 

Líderes sindicais, estudantes, religiosos e patlainentares estão sendo pro­
cessados por essa lei iníqua. 

Vamos além, no entanto. 

E essa lei que tranqüiliza os governantes do hoje - e mais do que os 
tranqüiliza, despreocupa-o~- diante do avanço da fome sobre a parte maior 
da sociedade brasileira. 

A minoria dominante, protegida pelos governantes ungidos, tem na lei 
de Segurança Nacional vigente um instrumento radical de dominação. 

A fome, aparentemente mordida pelos dentes enferrujados de tantas dis­
posições antidemocráticas, tem sido impunemente levada aos lares, sem que 
seus promotores e exploradores sintam-se ameaçados pelo dissenso. 

Li num jornal paulista, no último dia do mês passado, uma reportagem 
sob o título: '"No Lixo do Mercado a Feira da Semana." 

Para dar à Casa as razões do julgamento que faço da crise brasileira, leio 
o início daquele material jornalístico, mas o tenho comigo na íntegra, para 
quantos de meus ilustres pares quiserem conhecê-lo por inteiro. 

Diz a reportagem, em seu preâmbulo: 

"Com sacolas, caixas e sacos de estopa, eles aguardam todos 
os dias no pátio do Mercado Municipal Central, a oportunidade de 
garantir a ~~feira" da semana: são favelados que já aprenderam a 
evitar a fiscalização e, invariavelmente, voltam para casa carregados 
de frutas, cebolas, batatas e peixes - alimentos estragados e impró­
prios para o consumo. Eles vêm de lugares distantes e nunca têm 
pressa. Afinal, como explica um carregador, "o importante é não 
morrer de fome". 

Será este, Senhor Presidente e Senhores Senadores, o País dos sonhos da 
chamada revolução? 

Foi para chegarmos a esta situação de miserabilidade, com criaturas hu­
manas catando no lixo "o pão nosso de cada dia", que um presidente eleito 
pelo povo e no exercício constitucional de seu mandato foi derrubado e fize­
ram cair sobre a Nação este regime obscurantista, que faz praça de sua insen­
sibilidade? 

Quando se fala em fome, o Senhor Secretário de Planejamento, do a'lto 
de suas honras ministeriais, ironiza em resposta. 

Mas os brasileiros com fome, cada dia em maior número, não riem de 
suas tiradas chistosas. Preferiam os resultados sérios de uma política de pro­
dução de bens alimentares, em lugar da sua infatigável devoção a interesses 
não brasileiros, que o caracteriza como embaixador altamente credenciado 
do "império da exportação'', pagando subsídios tirados da nossa reconhecida 
pobreza para que povos mais ricos tenham alimentação mais barata. 

Esse Sr. Ministro, porém, não é o único autor das mazelas impostas nes­
te País, desde 64, cuja síntese está na fome e em todo o carrossel de misérias 
conseqüentes. 

Como tecnocratas e burocratas, ele também integra o "sistema" de do­
m-inação minoritária, deierminativa d_os luÚos fabulosos que impunemente 
amealham, em contraste chocante com a pobreza da maioria. -

A diferehça é que pertence ao reduzido grupo de tecnoburocratas que 
sabe corno e para que está sendo usado, e que poderá ser afastado e substituí­
do por outro grupo com os mesmos propósitos. 

Então, como os anteriores, o grupo atual afastado, levará todas as cul­
pas, enquanto o Hsistema", por outras mãos, dirigirã sua desapiedade explo­
rriÇão "flOr caminhos aparentemente diversos, pensando que nos enganara 
com a simples mudança de homens. 

Sejam quais forem os verdadeiros responsáveis, não hâ como exonerar 
ninguém desta responsabilidade, que apenas repete a máxima de um impera­
dor romano- Tertuliano- 1.750 anos atrás: "O remédio para as nações­
dizia Tertuliano- é deixar que a fome siga seu curso". 

É a máxima dos governos gerados pela chamada revolução. 
Os braSileiros, em todos os quadrantes da Pátria- e não só os gaúchos 

- estão comendo cada dia menos. As famílias, mais necessitadas, para asse­
gurar as compras de gêneros de primeira necessidade, gastam até 80% de seus 
salários. 

Come-se menos e sempre a mesma coisa, o que leva a uma queda vertigi­
nosa do nível de nutrição, tornando as crianças mais vulneráveis, ainda, com 
o agravante de lesões irreversíveis, no desenvolvimento mental e de terem re­
tardado o crescimento. 

A resignação não soluciona nada. Antes, agrava o quadro atual, que 
nem precisaria da inércia governamental para ser desesperador. 

O que compete a todos os brasileiros- e falo diretamente aos gaúchos e 
pelos gaúchos - é a conscientização de que podemos trabalhar juntos pela 
eliminação da fome de todos os lares, se a tanto nos dispusermos. 

Eliminar a fome de todos os lares-- repito- com a ajuda do governo, 
com a indiferença dele e mesmo apesar dele e até contra ele. :ê: imperioso pro­
pOrcionar às nossas crianças uma oportunidade de sobrevivência decente. 
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Temos um governo sem compromissos com a NaÇão- que não o elegeu 
- claramente, sob regime de custódia e real dependência com o capital es­
trangeiro e as conseqüências destas extraordinárüCdívida externa. 

Sabemos que a amplitude assumida pela desnutrição e pela fome é conse­
qüência direta da má distribuição de ·recUrsoS dentro do País e, também, do 
relacionamento internacional pelo "sistema". 

Não faz sentido - e chega mesmo a ser absurdo enviar comida para o 
exterior, quando aqui dentro ficam brasileiros passando fome. 

O governo vangloria-se, por exerrlplo, do êxito alcançado com a expor­
tação, este ano, do suco industrializado da laranja. Enche a boca com os 600 
milhões de dólares que conta obter em divisas. Valerá à pena, porém, este su­
cesso, enquanto a laranja, no mercado internQ, está custando até 30 cruzeiros 
a unidade? 

São exemplos soltos que trago à atenção-dos eminentes colegas Senado­
res, cujas preocupações com a presente crise conheço de perto. 

A Nação reclama uma nova e criteriosa seleção, das prioridades nacio­
nais. É urgente repensarmos o Brasil, com o sentido de potencializar seu mer­
cado interno. 

A alocação de recursos públicos não pode seguir a rota ensandecida de 
compromissos colonialistas, como o da implantação das centrais nucleares, 
cujos contratos que são a gesfão-destes recursos exige discerniinento com a 
aplicação deles subordinada ao bem-estar da nossa gente. 

Não é aCCitávet a inércia do grupo governamental, que se a pequena cada 
dia mais, com medo da reação da minoria dominante, quando problemas es­
truturais desafiam nossos destinos. 

A Reforma Agrária, a Reforma Urbana, a justa distribuição de renda, 
entre outras tantas iniciativas que a magnitude da crise abatida sobre os bra­
sileiros reclama como solução, antes de constituir uma angústia dos margina­
lizados, devem ser realizadas em harmonia com o todo social, democratica­
mente. 

São fatores essenciais para a composição de uma política global de ali­
mentação, a começar pela fixação do homem à terra, em condições de nela 
produzir em segurança para atender o mercado interno de aiímentos. Custe 
quanto custar esta reversão de finalidades, não importa. 

Até aqui o governo tem subsidiado, com o produto do. nosso esforço e a 
moeda da fome dos brasileiros, a exportação das multinacionais. 

Nossa agricultura está obrigada às culturas extensivas, para que sua pro­
dução, manipulada pelos mercados internadcinais, seja levada para fora de 
nossas fronteiras. 

Precisamos diversificar essas culturas, com prevalência para a produção 
de alimentos. 

O cooperativismo ê um caminhO largo- para atingirmos rapidamente esta 
finalidade de composição de uma política definitiva para o meio rural. 

Só no Rio Grande do Sul há máis de 100 mil lavradores que perderam 
suas terras, tragados por essa política "iitSana, que se configura numa sofistica­
da monocultura, sem preocupações com a terra em si mesma e pelo que am­
plas áreas, antes agricultáveis, estão em continUado processo de desertifi­
cação. 

Mas no Rio Grande do Sul a fome não anda sozinha. Anda, como é na­
tural, muito mal acompanhada. 

O processo de empobrecimento sofrido pelos gaúchos, além da nutrição 
deficiente, resulta em mortalidade infantil elevada, analfabetismo, doenças, 
evasão escolar, êxodo rural, violência urbana. 

Somos parte saliente deste Brasil que tem 5 milhões de seres em subabi-, 
tações, nas favelas e mocambos; 40 milhões sem energia elétrica e 65 milhões 
desconhecendo os benefícios da água potável. 

A fome e a desnutrição endiêmicas estão destruindo a saúde física e men­
tal dos gaúchos, como atua, com igual poder de devastação, sobre todos os 
brasileiros, reduzindo-lhes a capacidade de trabalho e a produtividade. 

O problema é grave e é amplo. 
Envolve uma variedade enorme de fatores, como, por exemplo, a política 

antinacional presentemente seguida quanto à importação de insumos: peste­
cidas, herbicidas, produtos veterináríos, adubos, sementes e até matrizes de 
aves e suínos. 

Para decisões a curto prazo, como a gravidade da situação exige, teremos 
de focar os subsídos que são pagos pela exportação de alimentos aqui produ­
zidos e que são vendidos, por isso mesmo, bem mais baratos no mercado ex­
terno do que internamente. 

Se temos como subsidiar as exportações de bens alimentares, porque não 
usamos o dinheiro assim empregado para subsidiar o mercado interno, me­
lhorando dessa forma o padrão alimentar do brasileiro. 

Sempre que na produção intefri.a de alimentos surge o caso de exceden­
tes, logo se apela para o subsídio à exportação dos produtos excedentes, 

quando o certo, nesta conjuntura da fome nacional, seria subsidiar o Consu­
mo interno. 

E para o que devemos conscientizar-nos e mobilizar-nos, se quisermos 
vencer o desafio da fome. _De outra forma estaremos mostrando dolorosa e 
fundamental mudança no históricó solidarismo brasileiro, que sempre foi 
traço forte e permanente de nosso carãter de povo. 

Muito obrigado a todos. (Muito bem/) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Franco Mont'oro. 

O SR. FRANCO MONTORO (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

O Município de Iguape, situado no Vale do Ribeira, a 200 quilômetros 
da capital de São Paulo, tem sofrido graves prejuízos com a ocorrência de en­
chentes provocadas pela barragem do Valo Grande, construída pelo Governo 
do Estado. 

A luta dos líderes municipais tem sido pela liberação de recursos para a 
construção de suas ensecadeiras e a abertura de seis vãos no centro da barra­
gem, numa primeira etapa, além da construção de uma ponte para o tráfego 
de veic_ulos. 

0- Governo do Estado, já anunciou algumas vezes o início das obras, 
mas, até o momento isso não ocorreu. Os agricultores da região protestam 
contra as enchentes caus_adas pela barragem, que têm arrasado a economia do 
município. 

Por outro lado, vereadores alegam que o Val_o Grande fQi_fechado pela 
barragem com a condição de se construir uma eclusa, cuja vala inc{usive jã es­
tá aberta, o que obriga o atual Governo a realizar essa obra. 

É necessário que o Governo do Estado resolva, de uma vez por todas, o 
grave problema das enchentes causadas pela barragem do Valo Grande, ao 
invés de procurar culpados pelo problema ou tomar atitudes que, em última 
análise, representam um enorme descaso para com a população de lguape. 

Fazemos nosso o protesto de Iguape contra o descaso das autoridades 
responsáveis e alertamos o Gove-rno do Estado para os graves riscos que está 
correndo a população da região com a iminência de novas enchentes. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Concedo a palavra ao último 
orádor inscrito, nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Antes de deixar Fortaleza, no início da tarde do dia 19 do corrente, to­
mei conhecimento de que acabara de falecer, na minha cidade, um dos mais 
honrados coestaduanos, Dr. José Aragão de Albuquerque, figura inatacável 
de cidadão, com largo prestígio nos círculos sócio-empresariaiS do Ceará. 

Como dirigente da tradicional organização J. Torquato & Cia., o Dr. 
Aragão impôs-se à admiração dos seus conterrâneos pela correção de suas 
atitudes, sendo sempre apontado como padrão de dignidade. 

No seio de sua categoria econômica, projetou-se merecidamente, ascen­
dendo a postos de destaque nos quadros diretivos da Associação Comercial, 
Federação do Comércio Atacadista e Serviço Social do Comércio, logrando, 
ainda, realce no Pals, no âmbito das classes produtoras, a ponto de haver in­
tegrado o Conselho da Confederação Nacional do Comércio. 

Aos seus descendentes, todos bem situados no ramo de atividades que 
abraçaram, legou exemplo de seriedade e dinamismo, encaminhando-os na 
respectiva vida profissional pela trilha da probidade e da dedicação às causas 
nobres e elevadas. 

Como amigo péssoal de José Aragão, Sr. Presidente, senti-me no dever 
de homenagear a sua memória, no instante em que desaparece, após longa en­
fermidade que o prendeu ao leito. 

Homem de bem, o pranteado extinto continuará a ser lembrado por suas 
qualidades excepcionais e pelos serviços relevantes que prestou ao Ceará e à 
comunidade alencarina. (Muito hem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) -Nada mais havendo a tratar, 
vou encerrar a presente sessão, designando para a de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Continuação da Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
49, de 1981 (apresentado pela Comissão de Finanças como Conclusão de seu 
Parecer n'~ 361, de 1981, com voto vencido do Senador Affonso Camargo), 
que autoriza o Governo do Estado do Mato Grosso do Sul a realizar ope­
ração de empréstimo externo no valor deUS$ 30,000,000.00 (trinta milhões 
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de dólares americanos), destinados ao Programa de Investimentos do Estado, 
tendo 

PARECERES, sob n's 362, 663, 664 e 987, de 1981, das Comissões: 
--de Comtiluiçào e Justiça- /f' prommclamemo: pela constitucionalida­

de e juridicidade, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; 2P pronuncia­
mento: favorável à emenda n~' I da Comissão de Fínanças, com voto vencido, 
em separado, do Senador Mendes Canale; e 

-de Finan<'as- 2? pronunciamento (em virtude de documen-tação ane­
xada): apresentando emenda n~' I-CF, com voto vencido dos Senadores José 
Fragelli, Affonso Camargo c -Pedro Simon; JP pronunciamento: ratificando 
parecer anterior, com voto vencido dos Senadores Jqsé Fragelli, Saldanha 
Derzi e Affonso Camargo. 

-2-

Votação. em turno único, do Projeto de Resolução- nQ 4, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Econom-ia como COriclusãO de seu Parecer n9 12, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a elevar em 
Cr$ 6.0 i 7.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeiros e ses­
senta e um centavos_) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e jurídicidade; e 
- de Municípios. favoráveL · 

-3-
Votaçào, em turno único, do Projeto de Resolução n9 5, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conduSãO dC-seu Parecer n~' 15, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG) a elevarem Cr$ 
3!.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e CfnqüéÍ'lta e seis mil, setecen­
tos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 16 e 17, de 1981, das Comissões: 
- de ConstUuiçào e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Mrmidpios, favorável. 

-4-

Votação. em turno único, do Projeto de Resolução n9 6, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 18, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Ca-mpos (SP) a 
elevar em Cr$ 2.7 I 8.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen­
tos e quarenta e oito cruzeiros e vinte c quatro centavos) o montante de sua 
divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 19 e 20, de !981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- d(' Municípios. favorável. 

-5-

Votaçào, em turno único, do Projeto de ResolUção n9 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 2i9, 
de-l98l}, que autori-za a-?refeitum-rvtunicípal-de--Rio-cla:ro (S-p) ádevár ern: 
CrS 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e trCs mil, seiscentos c trinta cruzeiros) o montarile de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n's 280 c 281, de 1981, das Comissões: 
- de Constitui{'ão ,. Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Mwridpio.L favorável. 

-6-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 88, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 594, 
de 198 I), que autoriza a Escola Superior de Educação Física de Goiás a con­
tratar operação de crédito no valor de CrS 9.813.3_00,00 (nove milhões, cito~ 
centos e treze mil e trezentos cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n' 595, de 1981, da Comissão: 
- de Constiruição e Justica. pela constitucionalidade e ]urid(cidade. 

-7-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 !OI, de 1981 (apre­
sentado pela ComisSão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 675, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de M-aceió (AL) a elevar em 
CrS 130.213.939,45 (cento e trinta milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove cruzeiros e quarenta e cincó-centavos) o montan_te de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 676 e 677, de 1981, das 'Comissões: 
-de Constituirão e Justi('a, pela constitucionalidade e jul-idicidade; e 
-de Muniâj1ins. favorável. 

-8-

Votação, em turno único. do Projeto de Resolução n9 60, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 396, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito milhões, novecentos e sessenta e 
oito mil c oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 397, de 1981, da Comissão: 
-de Constitui('ào e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

-9-
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 102, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 678, 
de 198 I), que autoriza a Prefeitura M unic~pal deJ oinville ·(SC) a elevar em 
Cri 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e dezesseis 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 679 e 680, de 1981, das Comissões: 
- d(• Constituicào e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Mtmicfpios. favorável. 

-lO-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 108, de 1981 (apre­
sentado pela C omissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 713, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259.79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no­
venta e nove mil, duzentos e cinqüenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 714, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justi(·a. pela constitucionalidade e juridicidade. 

-li-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nl'c90, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 608, 
de 1981, com voto vencido do Senado Alberto Silva), que autoriza o Governo 
do Estado do Piauí a elevar em Cr$ 634.053.100,00 (seiscentos e trinta e qua­
tro milhOes, cin(jüenia e três- mil, e cem cruZeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 609 e 988, de 1981, das Comissões: 
-de Con.\·tilllicào e Justica. pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Hugo Ramos e Mendes Canale; e 
-de Et"unomia - 211 pronunciamento (reexame solicitado em plenário): 

ratificando o parecer anterior. 

- 12-

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 40, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senador Federal, 
do artigo do Escritor Josué Montetlo, referente ao ingresso do ex-Ministro 
Eduardo Porteila n-a AcãaemTã- sra-snerra--de-Letrãs: ----- -

-13-

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 43, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da 
ordem do dia dos Ministros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, bai­
xadas em comemoração ao 17~' aniversário da Revolução de março de 1964. 

-14-
Votação, em turno único, do Requerimento n~' 268, de 1981, do Senador 

Marcos Freire, solicitando urgência, nos-té"rmos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Sena_9o n~' 240, de 1980, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de representante dos empregados e 
empresáríos na administração da Prevídência Social (INPS, lAPAS e 
INAMPS). 

-15-

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 149, de 1981, do Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo intitulado ··o Nordeste é Vítima do Estouro do Orçamento Mone­
tário", de autoria do economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do 
Brasil. ediçüo de 23 de junho de 1981. 

-16-
Votação, em turno único, do Requerimento n9 313, de 1981, do Senador 

Marcos Freire, solicitando urgêncfà, rios termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado nQ 156, de 1979, do Senador Hum­
berto Lucena, que institui o seguro-desemprego, e determina outras provi-
dências. --
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- I7--

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'? 22, de 198 I, 
do Senador Jorge K alume, que dispõe sobre enquadramento de professores, 
colaboradores e auxiliares de ensino, e dá outras providênCias, tendo 

PARECERES, sob nos 654 c 655, de 1981, das Comissões: 
-de Constituicão e Ju.ülCã. Pela constitucionalidade ejuridicidade e, no 

mérito, favorável; e 
- de Educa('àO e Cultura. favorávêl. 

-I8-

Yotação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'? I 17, de 
1979, do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aplicaçãO, como incenti­
vo fiscal, na área da SUDAM, da totalidade do Imposto de Renda devido pe­
las pessoas fíSiCaS e -jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob nos 204 a 207, de 1981, das Comissões: 
-de Constitui('à0 e Ju:<;ii(;ã, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto em separado do Senador Aderbal Jurema; 
-de Assuntos Regionais. favorável, com voto vencido do Senador José 

Lins: 
-de E{·oJwmia. favorável, com voto vencido do Senador José Lins; e 
- de Finanças, favorável. 

-I9-

Yotação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n'? 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que-dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n' 1.006, de 1980, da Comissão: 
- de Constituirão e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Uma e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader­
bal Jurema._ 

-20-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 142, de 19SO, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n' 1.034, de 1980, da Comissão: 
- c/(' Constituh·ào e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

- 2I-

Yotuçào, em primcíro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade. nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 146, de 19S0, do Senador Orestes Quércia, que isenta do Imposto de 
Renda o IJ~'-salúrio, tendo 

PARECER, sob n' 64, de 1981, da Comissão: 
- de Constituiçâo '' Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-22-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar -da constitucionali­
dudc c juridkidadc, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n'? 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n' 1.009, de 1980, da Comissão: 
-de' Ctmstilui(àO r Justiça. pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

-23-

Discussào_,_em turno único, do Projeto de Resolução n<:> 40, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 
318, de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Munícír)al de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 319 cJ20, de !981, das Comissões: 
- de Constitui,·âo e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- d,, Municípios. favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n'? 309/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de Cons­
tituição c JustiÇa.) 

-24-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 18, de 1981 (a­
presentado pch.l C omissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<:> 66, 
de 1981 ), que autorizu a Prefeitura Municipal de Senhora de Oliveira a elevar 

em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil e cento e 
cinqüenta. cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 67 e 68, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n<:> 345/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento para a Sessão de 22-10-81.) 

-25-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 85, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 
488, de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Cubatão (SP) a elevar 
em C r~ 679.404.096,72 (seiscentos e setenta e nove mílhões, quatrocentos e 
quatro míl, noventa e seis cruzeiros e setenta e dois centavos) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, soh n's 489 e 490, de 198!, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorável. 

-26 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 89, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia corno conclusão' de seu Parecer n~' 
599, de 1981, com voto vencido, em separado, do Senador José Fragelli e voto 
vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e Alberto Silva), que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cr$ 
21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 600 e 601, de 198!, das Comissões: 
-de Constituição e Justica. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios. favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n"' 347/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para a Sessão de 23-10-81.) 

-27-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 115, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'? 763, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a realizar ope­
ração de empréstimo externo, no valor deUS$ 50,000,000.00 (cinqüenta mi­
lhões de dólares norte-americanos), destinada ao programa de investimentos 
do Estado, tendo 

PARECER, sob n' 764, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição r Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 
(Dependendo da votação do Requerimento n~' 348/81, do Senador Dir-

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para a Sessão de 22-10-81.) 
-28-

Discussão. em turno único, do Projeto de Resolução n9 106, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
690. de 1981 ), que ~utoriza a Prefeitura M unicípal de Tamboril (CE) a elevar 
em Cr$ 7.522.000,00 (sete milhões, quinhentos e vinte e dois mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 691 e 692, de 1981, das Comissões: 
-de Crwstituidio ,, Justiça, Pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- lk Munidpios, favorável. 

-29-

DiSCUssão, em turno único,' do Projeto de Resolução n'? 126, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 
793, de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alagoinhas (BA) a ele­
var em Cr$ 497.499.000,00 (quatrocentos e noventa e sete milhões, quatro­
centos e noventa c nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES. sob nos 794 e 795, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municf'pios, fuvorúvel. . 
O SR. PllESIDENTE (Cunha Lima) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 40 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVELÁSJO VIEI­
RA NA SESSÃO DE I4-10-81 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERiA PUBLICADO POSTERiORMENTE. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (Para encaminhar a votação.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Sendores: 

No primeiro semestre deste ano, o Partido Popular e o PMDB estabele­
ceram uma Obstrução da Ordem do Dia, por motivos de ordem política. H ou-
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ve, posteriormente, um entendimento com a Liderança do PDS e a obstrução 
foi suspensa. Neste segundo semestre, o Partido Popular passou tambêm a 
participar de uma obstrução em razão das dúvidas existentes com relação ao 
pedido de emprêstimo autorizativo para o Estado do Mato Grosso~ em moew 
da externa, no valor de 30 milhões de dólares. Essa posição paSsou a consti­
tuir óbice na aprovação dos projetos que se encontravam na Ordem do Dia, e 
que nela permanecem. 

Com a Liderança do PDS, Senador Nilo Coelho, e o Vice-Líder José 
Lins; com o Líder do PMDB, Senador Marcos Freire e o Vice--Líder, SenadGr 
Humberto Lucena, se estabeleceu um acordo, que não foi secreto, mas um 
acordo público, de se solicitar ao Plenário o retorno do projeto d~ pedido de 
empréstimo de Mato Grosso do Sul à Comissão" de FinãnÇas; o mesmo em rew 
!ação ao Piauí, porque há dúvida também na Bancada do Partido Popular, e 
a Liderança do Partido Popular se baseia na palavra do Senador Alberto Sil­
va, que merece o mesmo grau de credibilidade do Senador Helvídio Nunes. 

Decidiu-se nesse acordo público - porque a imprensa o divulgou, espew 
cialmente o jornal O Globo- que outros projetos serão merecedores também 
da nossa atenção e, se dúvidas surgirem, o procedimento será o mesmo. 

O acordo foi claro, Sr. Presidente, e, por isso, não podemos -aceitar e re­
pelimos a acusação do Senador Helvídio Nunes, quando diz que as Lide­
ranças estavam tramando contra o pedido de emprêstimo para o Estado do 
Piauí. Devidamente instrumentado, aquele pedido será aprovado. O Piauí, 
como todos os Estados da Federação, merece o maior respeito e todo o nosso 
apoio em todas aquelas solicitações que merecerem a nossa aprovação, como 
sempre mereceu da parte do Senador Alberto "Silva, que nada mais tem feito 
do que contribuir para o progresso e desenvolvimento_ do _Piauí. 

Esta, Sr. Presidente e Srs. Senadores,-é ilossa posiÇãO, -ctara. inequívoca. 
Estamos com isso colaborando, também, para o melhor funcionamento do 
Senado da República. (Muito bem!) ·· 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. FRANCO MON­
TORO NA SESSÃO DE 19."10-81 E-QUE, ENTREGUE À REVI­
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBL!CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. FRANCO MONTORO (Como Líder, pronuncia o seguinte dis­
cruso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Uso a palavra pela Liderança do PMDB, com a autorização do Líder em 
exercício Senador Humberto Lucena, para trazer ao conhecimento do Sena­
do os graves acontecimentos que estão ocorrendo na Unversidade Estadual 
de Campinas (UNICAMP). Trata-se de uma illstituição de ensino e pesquisa 
que vem se impondo ao País pela seriedade e importância de seus trabalhos, 
voltados para o autêntico desenvolvimento nacional. E, pode-se dizer, uma 
Universidade padrão. Entretanto, essa Universidade acaba de sofrer duas 
medias violentas de intervenção e arbítrio, efetuadas pelo Governo do Estado 
de São Paulo. 

Os acontecimentos, Sr. Presidente, ligam-se a um movimento inciado na­
quela Universidade, por iniciativa de professores, alunos e funcionários, de se 
r~alizar uma consulta à comunidade universitáriâ. para a escolha dos inte­
grantes à lista sêxtupla dos candidatos à Reitoriá a serem apresentados às au­
toridades competentes. 

Aquela universidade iniciou um trabalho no~ável, a exemp_lo do que foi 
feito em outras universidades e, particularmente, na PUC de São Paulo. Os 
possíveis candidatos à Reitoria participavam de debat~s, apresentando as 
suas idéias para o programa de atuação da universidade nos próximos anos; 
debates com os professores, com os alunos e com os funcionários. São os três 
setores que integram a comunidade universitária. 

Era, assim, um passo no sentido da democratização da universidade. Os 
aplausos eram gerais, dos meios ceintíficos, da imprensa, do meio universi­
tário, da comunidade nacional, porque é a sociedade civil que se organiza 
para participar dos seus destinos; e, principalmente, tratando-se de uma uni­
versidade do elevado padrão da UNICAMP, esse processo teria, por certo, 
uma repercussão nas demais universidades brasileiras. para que elas come-­
cem, dentro do processo de abertura que o governo promete realizar, para 
que as decisões não venham de alto para baixo, impostas de uma forma cen­
tralizada pelos detentores do poder, estranhos à universidade, mas de uma 
forma vital e orgânica, as decisões e a orientação sejam traçadas a partir das 
próprias bases da universidade. 

Entretanto, de forma surpreendente, em dois dias seguidos, o Governa~ 
dor do Estado tomou duas providências da maior gravidade e de se~ tido arbi­
trário: primeiro, destituiu oito diretores de Unidades e os substituiu por pro­
fessores que não lecionam naquela Universidade. E, entre esses oii.o professo­
res, destituídos por um ato intempestivo do Governo, cinco estavam na lista 
dos possíveis reitores daquela Universidade. 

Mas não parou aí a medida intervencionista e arbitrária do Governo. De 
maneira mais surpreendente ainda, e com conseqüências mais graves, o Go-

vemo, por ato publicado no Diário Oficial, demitiu 14 funcionários, exata­
mente aqueles que constituem a Diretoria da Associação dos Servidores da 
UNICAMP. . . 

Traia-se, como se vê, de duas medidas da maior violência, que podem 
trazer conseqüências gravíssimas -para a Universidade de Campinas, para o 
meio universitário brasileiro e, como vou demonstrar, até para setores impor­
tantes de nosso desenvolvimento tecnológico. 

A Universidade está, hoje, praticamente paralisada e em choque; reúne­
se, hoje, os seus vários setores; protestam, alunOs e professores, comparecen­
do com uma tarja de luto em seus braços, para marcar o seu protesto, a sua 
indignação contra esse ato que atingiu unia Universidade que pretende ser di­
nâmica e viver -dentro do verdadeiro espírito universitário. 

Essa paralisação pode trazer conseqüências graves, inclusive, como disse 
hã pouco, para o nosso desenvolvimento. 

O professor incumbido do setor de microeletrônica acaba de oficiar aos 
órgãos federais, declarando que não pode prosseguir nas pesquisas cujas conw 
clusões seriam enviadas à Secretaria Especial de Informática, em Brasília: 

BO plano de nacionalização da microeletrônica, tão desejado 
jjõrlOdos os brasileiros e defendido pelo próprio Governo Federal, 
acaba de ser seriamente comprometido. Após a demissão de oito di­
retores da universidade" - diz o jornal O Diário do Povo de Carnpiw 
nas- Ho Físico Carlos Ellis Ripper telefonou à Secretaria Especial 
de Informática em Brasilia, comunicando que não terá condições de 
completar o projeto previsto de microeletrônica, com a destruiação 
que acaba de ocorrer na UNICAMP". 

""0- Plano coordenado por esse cientista e realizado através de 
pesquisas naquela universidade, vem sendo desenvolvido com o tra­
balho de vãrias outras unidades da UNICAMP, e deveria apresen­
tar as propostas para as indústrias nacionais de microeletrônica, 
para que elas começassem a operar num prazo já determinado, a 
partir do final do próximo ano. 

Isso, entretanto, diz o Professor Ripper, torna-se, agora, prati­
camente impossível, além de desmoralizada com as medidas do Go­
vernador, a UNICAMP não terá mais co-mo proceder como um 
centro cieritífico por excelência." 

Esses fatos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, estão suscitando protestos de 
todos os setores da comunidade brasileira. E há manifestação de apoio à 
UNICAMP e aos seus professores. O Sindicato dos Professores de Campinas, 
em veemente nota, manifestou inteira solidariedade aos professores, alunos e 
funcionários da UNICAMP; a Associação Nacional de Docentes de Brasília 
enviou a Campinas o seu telegrama de solidariedade e apoio; a Comissão Jus­
tiça e Paz, de Campinas, manifestou-se, também, através do seu Presidente, 
declarando: 

uA educação no País deve entrar de luto com as medidas de in­
tervenção realizadas na UNICAMP pelo Governador de São Pau­
lo." 

Os Partidos, através dos seus diretórios na Cidade de Campinas, mani­
festarm seu apoio à Universidade, com exceção do PDS que, estranhamente, 
se omitiu nesse pronunciamento. 

Quero destacar, Sr. Presidente, a estranheza dessa ausência do PDS, por­
que do seu programa faz parte uma referência expressa à participação dos 
empregados na gestão das empresas particulares, e aqui, trata-se de uma insti­
tuição pública, onde funcionários, professores e estudantes, querem exercer o 
seu direito de participação. Isso deveria corresponder em receber o aplauso 
daqueles que têm, no seu programa, a tese da co-gestão ou da participação da 
gestão. Mas, estranhamente, essa manifestação de apoio não ocorreu. 

E ainda, Sr. Presidente, de toda a imprensa começam a surgir comen­
tários e editoriais comentando o fato, mõstraildo a sua gravidade e dando 
apoio à esta Universidade. 

Quero transcrever um breve editorial que acaba de ser publicado na 
edição de hoje da Folha de S. Paulo, cujo título é ••A Universidade Violenta­
da". Diz o artigo: 

"A Universidade Estadual de Campinas (SP) merece congratu­
lações. Oito de seus doze diretores foram sumariamente demitidos e, 
entre 1.500 docentes, não foi possível encontrar um único que com­
-pactuasse com a intervenção. Foi necessário manear quadros exter­
nos à UNICAMP para ocupar esses cargos." 

O Governo não encontrou um só professor na Universidade que aceitas­
se essa triste tarefa de interventor numa Universidade que honra a Cultura 
brasileira. 
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"O argumento utilizàdO pela Reitoria para justificar a substi­
tuição dos diretores se baseia no fato de que estes não era professo­
res titulares por concurso. 

Todavia, há 16 anos que a Universidade é administrada por 
uma maioria de professores titulares não concursados, tendo o atual 
reitor sido eleito em lista sêxtupla elaborada por uma maioria de di­
retores que, embora titulares, não haviam prestado concurso. 

Subtamente, às vésperas de uma eleição para designar o próxi­
mo reitor, o tradicional modo de operação da UNICAMP tornou­
se ilegal. Expedientes legalistas, entretanto, não deveriam decidir os 
destinos de uma Universidade. Nesta instituição importa mais ale­
gitimidade que o formalismo legal. E, quando o ritual burocrático 
se sobrepõe à competência, fica decretada a extinção da instituição 
acadêmica. A interveriÇão que hoje se faz na UNICAMP em nome 
da burocracia não é diferente de tantas outras na triste história das 
instituições brasileiras de ensino e pesquisa e que resultaram na ani­
quilação de parte de seus acervos culturaais. 

O mais deplorável neste incidente é, entretanto, a falta de per­
cepção demonstrada pelo Governo a respeito da natureza da Uni­
versidade, cuja qualidade estaria· comprometida se viesse a prevale­
cer o espírito que gerou a intervenção ocorrida esta semana na UN 1-
CAMP. 

A serenidade com que docentes, funcionários e estudantes da 
Universidade Estadual de Campinas estão refletindo sobre a trans­
gressão com que estão sendo ofendidos permite prever, entretanto, 
um desenlace satisfatório. Tudo faz crer que a inteligência e a legiti­
midade democrática prevalecerão sobre o legalismo de oportunida­
de e a violência." 

Este, o editorial da Folha de S. Paulo de ltoje. 

O Sr. Itamar Franco - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO- Com prazer, ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco- Faz bem V. Ex• em trazer ao Senado Federal o 
problema da UNICAMP, da Universidade de Campinas, uma Universidade 
conhecida em todo o País e no exterior. O que se depreende da fala de V. Ex'-, 
contando o episósio da exoneração -de diretores e da demissão de funcio­
nários; Senador Franco Montoro, não se prende apenas ao aspecto formal. 
Creio eu que se trata do resquício" de autoritarismo que" impera neste País. 

O SR. FRANCO MONTORO -Tem V. Ex• toda a razão. 

O Sr. Itamar Franco- V. Ex" começou dizendo -exatameflte o seguinte: a 
sociedade civil se organiza. Há aqueles que entendem que a sociedade civil 
.não pode se organizar e, por certo, está dentro desse pensamento, o Governa­
. dor do Estado de São Paulo. Era o aparte que queria dar a V. Ex~'-

0 SR. FRANCO MONTORO- Agradeço o aparte de V. Ex•, que fere 
precisamente um aspecto fundamental. Um fenômeno novo que ocorre no 
'Brasil e que deve merecer o apoio de todos os patriotas, é esse despertar da 
sociedade civil, é o Brasil a dirigir-se po{ si mesmo, é a substituição desse cen­
tralismo burocrático por uma participação consciente da Comunidade. E isso, 
que vinha sendo realizado de forma exemplar por aquela Universidade, é in­
terrompido violentamente por um ato de arbítrio e de violência. 

O Sr. Evelásio Vieira - Permite" V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Pois não. Ouço com prazer o aparte 
de V. Ex• 

O Sr. Evelásio Vieira- Ê do pleno conhecimento da Nação, que a Uni­
versidade de Campinas; se-constitUrllum dos melhores institutos superiores 
do Brasil, que tem dado urna grande contribuição" principalmente no desen­
volvimento tecnológico industrial deste País. E a Universidade de Campinas 
sempre alcançou estágios maioreS de desenvolvimento, em razão da tranqüili­
dade, da liberdade de ação-de seus professores, de seus diretores e da própria 
atividade de seus estudantes. A intervenção arbitrãria, violenta, que se pratica 
contra esta Universidade merece, por isto, o nosso protesto, o protesto do 
Partido Popular. Ê preciso que aquela instituição tenha liberdade plena, para 
cumprir melhor a sua finalidade. Esta é a manifestação que cabia nesta opor­
tunidade em que V. Ex• trasmite ao conhecimento da Nação, a intervenção 
violenta e arbitráríil pratiCada contra a Universidade daquela importante ci­
dade paulista. 

O SR. FRANCO MONTORO- Agradeço o aparte de V. Ex•, que tem 
uma significação especial. V. Ex•, fundado no princípiO da autonomia da 
U nivers'ídade, que ê, realmente, essencial à pesquisa e ao ensino, traz, com a 
sua palavra autorizada, o apoio do Partido Popular à esta Universidade e a 

manifestação de solidariedade àqueles que, na Universidade de Campinas, lu­
tam para que se realize e se efetive esse despertar da sociedade civil. 

Penso que o Partido Democrático Social, que tem no seu programa o 
princípio da co-festão, da participação dos empregados na vida das empresas, 
também, não pode ficar indiferente à essa tese que corresponde a uma aspi­
ração de todo o povo brasileiro. 

O s~. José Lins - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ouço, por isso, com a maior satis­
fação, o aparte que me é solicitado pelo nobre Senador Josê Lins. 

O Sr. José Lins- Nobre Senador Franco Montoro, nenhum de nós tem 
o direito de negar o conceito que a Universidade de Caffipinas goza no País. 
Eu mesmo, quando diretor do Departamento Nacional de Obras Contra as 
Secas ou na gestão da SUDENE, tive oportunidade de visitar vârias vezes 
aquela Universidade e de estabelecer convênios de cooperação para o desen­
volvimento de programas, sobretudo de natureza agrícola, no Nordeste brasi­
leiro como também para industrialização de produtos regionais. Vãrios e im­
portantes trabalhos foram realizados, em comum, entre a SUDENE e a Uni­
versidade de Campinas. Tive conhecimento, pelos jornais, do que vem acon­
tecendo na Universidade de Campinas; não tenho, porém, nenhum dado 
sobre a versão dos fatos como vistos pelo Governo de São Paulo, razão por­
que eu não gostaría de me pronunciar, nem em nome do PDS de Campinas, e 
nem em nome de nossa bancada no Congresso. Mas, prometo a V. Ex• que 
procurarei analisar o que ali aconteceu, o que vem acontecendo e o porquê 
dessa posição assumida pelo Partido. Uma coisa é certa: não há, nem pode 
haver interesse, nem do Governo de São Paulo e nem de ninguém de bom sen­
so, em impedir que a Universidade cumpra o seu verdadeiro mister, conti­
nuando a prestar o_s bons serviços que vem prestando ao País e ao Estado de 
V. Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO- Eu vejo nas palavras de V. Ex• o reco­
nhecimento dos méritos da Universidade de Campinas. E vejo, também, na 
informação que nos traz, que V. Ex• irã procurar melhores informaçõeS pará 
uma definição mais completa a respeito dos acontecimentos que estão ocor­
rendo naquele Estado e naquela Universidade. 

Quero pedir a V. Ex• que, como representante e Líder do PDS nesta Ca­
sa, não apenas solicite as informações, mas quem sabe coloque, com a sereni­
dade com que V. Ex• tem atuado neste Plenário, a sua competência e a sua 
cõõperação no sentido de que se encontre uma solução para o problema. 
Nosso propósito não é o de agravar o problema, não_ é de fazer com que a 
Universidade se declare em greve geral, com a possível solidariedade de ou­
tras universidades. 

Trago o assunto ao conhecimento da Casa, tendo em vista, em primeiro 
lugar, uma solução para o problema. Ê possível que haja fatos que devam ser 
esclarecidos, mas o certo é que esse esclarecimento deve ser feito e que não 
de_ve_ser perpetrado no Brasil este agravo a uma universidade dessa importân­
cia, cujas repercussões seriam incalculáveis para nosso País. Peço a V. Ex• 
que interfira, em nome talvez de todo o Senado, junto ao Governo de São 
Paulo para que, com a maior rapidez, cessem essas medidas, haja um entendi­
mento, se constitua uma comissão de professores da UNICAMP e de repre­
sentantes do Estado para a solução do problema. O apelo é dirigido para que 
se substitua este monólogo autoritário representado pelas medidas indicadas, 
por um diálogo democrático, oride as partes saberão se entender, colocando 
acima das suas posições pessoais o interesse do Estado, do País e de nossa cul­
tura. 

O Sr. José Lins- Creia V. Ex• que aceito a sugestão. Tenho a certeza de 
que não bâ, da parte do Governo, nenhuma intenção de mal servir àquela ins­
tituição que, afinal, pertence ao Estado de V. Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO- Como todos imaginávamos, deve ha­
ver equívocos neste desentendimento. E V. Ex• poderá, com o apoio de todo 
o Senado, diligenciar para que esses fatos sejam esclarecidos e seja retomado 
o caminho de desenvolvimento e de cultura daquela grande universidade, 
com uma vida universitária como aquela que realiza a Universidade de Cam­
pinas, não apenas de tradição da cultura, mas de pesquisa voltada para os 
nossos problemas: agricultura, ecologia, tecnologia, esta Universidade tem 
importância fundamental para o no;;;so desenvolvimento. Defendê-la, é defen­
der o autêntico desenvolvimento brasileiro. 

Esta era a ·comunicação e o protesto que queria fazer, agradecendo aos 
Srs. Senadores o apoio e a solidariedade que trazem à causa da Universidade 
de Campinas. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. Senadores: (Muito bem! 
Palmas.) 
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DISCURSO PROFERIDO PELO SR. BERNARDINO VIA­
NA NA SESSífO DE /9-/0-81 E QUE, ENTREGUE ..1 REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. BERNARDINO VIANA (Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Hoje, comemora-se o dia do Piauí. APós três séculos e meio de sua 
emancipação política, seu bravo povo ainda não conseguiu libertar-se da 
pobreza e dos males que o afligem no campo sociaL 

E que, no inícTo, o Estado sem porto marítimo. decidiu-se pela pecuária, 
sendo a sua principal via de acesso para a sua primeira Capital- Oeiras- o 
majestoso rio Pãrnaíba, no qual transitavam as inesquecíveis embarcações de 
pequeno porte. Curioso era vê-Ias desfilar no generoso rio, arrastando bar­
caças de madeira cobertas de palhas. No vapor, como eram chamadas, iam os 
passageiros; nas barcas1 as mais variadas esPécieS de utilidades. As embar­
cações de maior porte chegavam só até o médio Parnaíba, isto é, de sua foz, 
na cidade de Parnaíba, a Floriano; as de menor porte e as lanchas ~hegavam a 
Santa Filomena, no alto Parnaíba, ou seguiam pelo rio Balsas, até a cidade de 
Santo Antônio de Balsas, no Maranhão. 

Mas, com a devastação das florestas que l!largeavam o leitõ do grande 
rio, suas águas foram-se tornando escassas, rasaS, as coroas aparecendo, oca­
nal navegãvel cada vez mais estreito e pouco profundo, até que a navegação 
tornou-se impraticável e antieconômica. 

Surge, então, o transporte rodoviãrio, a partir dOs ã.nos 50, e uma revo­
lução geoeconômica se processa no Piauí. A ddade de Parnaíba, que era o 
centro convergente das importantes decisões econômicas, pela importância 
de seu comércio expOrtador, de seus afamados empresários, cede lugar a ou­
tros centros que, com ela, se rivalizam: Teresina e Floriano, entrepostos co­
mercial e cultural para vasta região do Piauí e Maranhão; Picos, um dos mais 
importantes entroncamentos rodoviáriOs do Nordeste. 

Poder-se-ia argumentar que o ciclo da navegação cedeu lugar ao do au­
toveículo. As principais matérias-primas como o algodão, o babaçu, o tucum, 
o pó cerífero da carnaubeira á não se escoam in natura, mas beneficiados ou 
industrializados, ante o valor adicionado do frete. 

Daí, surgem, a partir do final da década de 50, as indústrias de extração e 
refinarias de óleos de babaçu e do caroço de algodão; as de beneficiamento, 
fiaçãO e tecelagem do algodão; e as refinarias de cera de carnaúba. 

A pecuária, passo inicial de nosso desenvolvimento econômico, que era 
feita extenSivamente, sofre as conseqüências das adversidades climáticas e do 
forte Poder de concorrência da melhoria genética. Daí os ajustamentos nessa 
área. Preferência pelos vales úmidos, formação de aguadas, de pastagens, 
aquisiÇão de matrizes de boa raça ou de alta mestiçagem. Tudo isso leva tem­
po, e por isso vivem os pecuaristas período de transição, com os êxitos e fra­
cassos, em fase de estudo e experimentação. 

A agricultura, era a de subsistência. A partir da "decada passada, surge a 
lavoura irrigada, com o Projeto Sertanejo. Outros· agricultores não incluídos 
na área de abrangência do Projeto recorrem à irrigação mesmo com recursos 
próprios porque já estão conscientes de que não podem dedicar-se à atividade 
agrícola, sem a irrigação. Ao mesmo tempo, surgem os grandes projetos, com 
área superior a 200 hectares e técnicas de plantio, tratos culturais é colheita 
totalmente mecanizados. Os últimos três anos de ~tiagem não fizeram ainda 
arrefecer o ânimo e a coragem dessa brava gente. 

Em reunião, realizada, no início de setembro, no auditório do Banco do 
Estado do Piauí, de que participei, estavam esses agricultores reunidos com as 
autoridades das instituições financeiras locais, o Senhor Secietârio da Agri­
cultura, representantes da EMBRAPA, EM ATER, CIDAPI e outras entida­
deS. Si:nti aí a fibrã. deSsa nobre gente, forte e entusiasta. Aí, também, o Piauí 
atravessa uma fase de transição que poderá transformar-se num negócio ren­
tável e atraente. 

A fruticultura engatinha os seus primeiros passos, mas o cultivo e a in­
dustrialização do caju já é Um alento, uma atividade respeitável e que envolve 
contingente de mão-de-obra apreciãvel. Há três fábricas produzindo nozes e 
óleo de cardol no Estado e outras estão em implantãção, mas, ainda assim, 
exportamos castanhas em bruto para serem industrializadas no Ceará. 

Na atividade pesqueira, que já temos bom início, com uma fábrica em 
Luís Corrêa, expoft3.0.ào filé-de-peixe e camarão para o exterior, e outra em 
implantação, há esperanças de alcançarmos grande produção em futuro pró­
ximo, principalmente agora que estão envolvidos, além do Governo Esta­
dual, a SUDEPE e a Universidade, com a inclusão do lago da Barragem de 
Boa Esperança e diversas lagoas espalhadas de sul a norte do Estado. 

Mas, a grande expectativa para a redenção econômica do Piauí é, sem 
dúvida, a exploração mineral. Já contamos com jazidas dimensionadas e cu­
badas de níquel, amianto, mármore, vermiculita, calcãrio dolomítico, cal­
cãrio para cimento, argilas especiais e, em fase de pesquisa, ressalte-se o cobre 

de São Julião. Esta jazida suprirá, a uma distância de 3q~ quilômetros do seu 
parque industrial, a Caraíbas Metais, da Bahia, corn quem o Piauí, atravês da 
COMDEPI, já assinou convênio para a lavra e industrialização dessa impor­
tante riqueza. 

O Sr. José Lins - PermÚe V. Ex• um aparte? 

O SR. BERNARDINO VIANA - Pois não. 

O Sr. José_ Lins - Senador Bernardino Viana, hoje sinto-me tão ligado 
ao Piauí quanto ao Ceará. Somos, de longa data, dedicados à solução ~os 
problemas dos Estados que compõem todo o Nordeste. Quer como supenn­
tendente da SUDENE, quer como Diretor do DNOCS, venho acompanhan­
do há anos, a luta dos piuuienses em prol do desenvolvimento do seu Estado; 
um Estudo diferente dentro do Nordeste. Os solos do Piauí não são os mes­
mos solos do Cearú, do Rio Grande do Norte, da Paraíba, de Pernambuco e 
do centro da Bahia- são solos sedimentares, levemente inclinados para Oes­
te, terminando na calha do Parnaíba, que o separa do Maranhão. Conquan­
to, participando da área da seca nordestina, o Piauí tem no seu subsolo am­
plos recursos de água. É mais mineralizado do que alguns dos outros Estad?s 
nordestinos. O Piauí tem condições excepcionais para, dentro em pouco ul­
trapassar muitos dos Estados da região. Lidando com seu Estado, desde os 
vales do sul, com o seus projetos de irrigação com água subterrânea, aos pro­
jetos do Oeste, aos do Norte, em Piripiri e Sete Lagoas. Aprendi a conhecer o 
PTatií e a ele querer. Com a SUD-ENE, ali instalei o Projeto Sertanejo, por 
mim criado, por mim incentivado. Eu convivi com o seu povo. Sei da sua 
vontade de superar a pobreza que lhe aflige. Senador Bernardino Viana, hoje, 
no dia do seu Estado, eu quero me associar à sua alegria, ao contentamento 
dos piauienses. Quero juntar a nlinha alegria à dos seus conterrâneos, e quero 
que V. Ex<~ lhes transmita, através do seu discurso, a solidariedade d_o Ceará, 
particularmente, a do ex-Superintendente da SUDENE. a do ex .. Diretor do 
DNOCS mas, também, a do Senador que tanto os admira. Minhas congratu­
lações ao Estado do Piauí. 

O SR. BERNARDINO VIANA- Eu quero agradecer a V. Ex•, nobre 
Senador José Lins, e dizer a V. Ex~', neste instante, que realmente V. Ex• é um 
·dos grandes conhecedores da gente e da economia piauiense. 

Na gestão de V. Ex~' à frente da Superintendência da SU,DENE V. ~x' 
amparou um dos principais produtos nossos; a cera de carnauba. Postenor­
mente através de subsídios a fábricas e refinarias de óleos, V. Ex• amparou o 
babaç~ e, mais tarde, reforçou os incentivos que haviam sido dados a nossa 
fiação e tecelagem situada na cidade de Picos. Além do mais, V. Ex• prestou 
relevantes serviços ao nosso Estado, no que se relaciona a comunicações a 
SUDENE sob a gestão de V. Ex• aprovou o projeto de expansão da TELEPI­
SA do Piauí S/A. Nós todos guardamos com gratidão o que V. Ex• pôde fa­
zer pelo nosso Estado e, neste instante em que V. Ex• intervém no meu discur­
so para se congratular com minhas palavras, quero agradecer, em nosso no­
me, em nome do Governo do Estado do Piauí, a V. Ex• e ao seu Estado, o 
Ceará. 

O Sr. José Lins- V. Ex• me comove e me agrada muito. 

O Sr. El•elásio Vieira - Permite V. Ex~' um aparte? 

O SR. BERNARDINO VIANA- Pois não. 

O Sr. Evelásio Vieira - Não sei se ingresso no discurso de V. Ex• para 
exaltar o Piauí no seu dia, ou para exaltar, também, a homenagem que V. Ex• 
passou a prestar ao ex-Superintendente da SUDENE, o nosso querido Sena­
dor José Lins, porque eu até fiquei confuso.n Mas, Senador Bernardino Via­
na, conheço põuCõ õ Piauí, o seu,.interior, é verdade. Mas o suficiente para 
avaliar a sua grandeza no que dispõe de riquezas naturais notáveis e no valor 
do homem do Piauí. O Piauí tem condições para acelerar o seu desenvolvi­
mento. O que é necessário é desenvolver a rede de ensino nos seus vârios 
níveis, drenar mais recursos para o Piauí, especialmente para industrializá-lo, 
objetivando o aproveitamento dessas grandes riquezas naturais. Nas visitas 
que fiz ao Piauí constatei algumas excelentes indústrias, produzindo manufa­
turas da mesma qualidade e com a mesma produtividade que as melhores in­
dústrias do Centro-SuL Por tudo isso eu acredito, eu aposto n) Piauí. Agora, 
é preciso que o Governo drene mais recursos, porque uma das carências do 
Piauí, é exatamente de um sistema financeiro para dar suporte ao aceleramen­
to das atividades fabris, das atividades agropecuárias. O Estado de V. Ex~'- me­
rece a maior admiração, o maior respeito da nossa parte e é por isso que em 
nosso nome, em nome do Partido Popular, queremos saudar jubilosamente o 
Piauí no seu grande dia. 

O SR. BERNARDINO VIANA - Muito obrigado, nobre Senador 
Evelásio Vieira. Eu sei que os nossos Estados têm afinidades, eles estão des­
pertando, por assim dizer, para o desenvolvimento. O de V. Ex• com melhor 
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3. José Lins 
4. Almir Pinto 

I. Henrique Santillo 
2. Teotônio Vilela 

L Affonso Camargo 

Suplentes 
PDS 

I. Oinarte Mariz 
2. Gabriel Hermes 
3. Martins Filho 

PMDB 
I. Robeno Saturnino 

PP 
I. Alberto Silva 

Assistente: Francisco Gonçal:ves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3652 

. DIÁRIO DO COI':GRESSO NACIONAL (Seção Il) 

COMISSÃO DE MUNICIPIOS- (CM) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Titulares Suplentes 
PDS 

I, Almir Pinto I, Tarso Dutra 
2, Lomanto Júnior 2. Aderbal Jurema 
J. Amaral Furlan 3. José Sarney 
4, Amaral Peixoto 4. Murilo Badaró ,, Benedito Canelas 5. José Caixeta 
6. Arno Damiani 
7. Moacyr Dalla 
8. Raimundo Parente 
9. Vicente Vuolo 

PMDB 
I, José Richa I. Marcos Freire 
2. OrestesQuércia 2. Jaison Barreto 
], Evandro Carreira 3. Humberto Lucena 
4, Lázaro Bar,buza 
5, Agenor Ma ria 

PP 
I. Gastão Mllller I. Alberto Silva 
2. Affonso Camargo 2. Luiz Fernando Freire 
3. Mendes Canale 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão. na Ala Senador Alexandre 

-Anexo das Comissões- Ramal 3122' 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Pres1dente: Adalberto Sena 
Vice-Presidente: Murilo Badaró 

Titulares 

I. João Calmon 
2. M urilo Badaró 
3. Aderbal Jurema 

1. Adalberto Sena 

I. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

I. José Sarney 
2. Moacyr Dalla 

PMDB 
.I. EvandroCarreira 

pp 
I. Mendes Canale 

Assistentt:: Fãtima Abrahào de Araújo - Ramal 3266 
Reuniões: Quintas-feiras, às 14:00 horas 

Costa 

Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 
-Anexo das Comissões- Ramal 3121 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES- (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Luiz Viana 
I~>· Vice-Presidente: Paulo Brossard 
29-Vicc-Presidente: Amaral Peixoto 

Titulares 

1. Luiz Viana 
2. Tarso Dutra 
3. Lomanto Jú1 ;or 
4. Amaral Peixoto 
5. João Calmon 
6. Aloysio Chaves 
7. José Sarney 
8. Lourival Baptista 

I, Paulo Brossard 
2, Nelson Carneiro 
3. José Richa 
4, Mauro Benevides 
5, Marcos Freire 

Suplentes 
PDS 

I. AderbalJurem<:~ 
2. Bernardino Viana 
3. Amaral Furlan 
4. Moacyr Dalla 
5. Martins Filho 

PMDB 
I. Leite Chaves 
2. Pedro Simon 
3, ROberto Saturnino 

Outubro de 1981 

pp 
I. Luiz Fernando Freire 
2. Tancredo Neves 

1. Saldanha Derzi 

Assistente: Leila Leivas Ferro Costa- Ramal 3497 
Reuniõe': Quartas-feiras. às 14:00 horas 
Local: Sala da ComissãO, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Ane:>:.o das Comissões- Ramal· 3254 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jaison Barretu 
Vice-Presidente: Almir Pinto 

Titulares 

I. Lomanto Júnior 
2. Almir Pinto 
3c JoséGuiomard 
4. Lourival Baptista 

I. Henrique Santillo 
2. Jaison Barreto 

\. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

I. Benedito Canelas 
2. João Calmon 
3. Arno Damrani 

PMDB 
1. Adalberto Sena 

pp 
I. Gastão Müller 

Assistente: Leda Ferreira da Rotha - Ramal 3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às !0:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

.COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: José Fragelli 

Titulares 

1. Dinarte Mariz 
2. Luiz Cavalcante 
3. JoséGuiomard 
4. Murilo Badaró 

I. Mauro Benevides 
2. Agenor Maria 

I. José Fragc:lli 

Suplentes 
PDS 

L Raimundo Parente 
2. Amaral Furlan 
3. José Caixeta 

PMDB 
\, Orestes Quércia 

PP 
I. Gastão MUller 

Assistente: Marcclino dos Santos Camello - Ramal 3498: 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala s'enador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
{7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 
Vice-Presidente: Raimundo Parente 

Titulares Suplentes 
PDS 

I, Raimundo Parente I. Hc:lvídio Nunes 
2, Aderbal Jurema 2. Bernardino Viana 
3, Lourival Baptista 3. J osê Guiomard 
4, Moacyr Dalla 

PMDB 
I, Agenor Maria I. Lázaro Barboza 
2, Humberto Lucena 

PP 
I. Gastão Mi!ller I. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Brit~ - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas· 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3121 



Outubro de 1981 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICACOES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

~residente: Vicente VuoiÓ 
Vice--Presidente: Benedito Ferreira 

Titulares 

I. Vicente Vuolo 
2. Benedito Ferreira 
3, Aloysio Chaves 
4, Milton Cabral 

Suplentes 

PDS 

1. Lomanto Júnior 
2. Luiz Cavalcante 
3. Amaral Peixoto 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

l, Evandro Carreira 

2. Lázaro Barboza 

l. Alberto Silva 

PMOB 

I. Orestes Quércia 

pp 

1. Affonso Camargo 

Assistente: Marcclino dos Santos Camello - Ramal 3498 

Reuniões: Quintas-feiras, à$ li :00 horas 

Ls:lcal: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3130 

Quinta-feira :iz 5693 

8} SERVICO Jj~COMISSÕES MISTAS 

Cbefe: Alfeu de Oliveira 
Local: Anexo das Comissões - Ala Senador Nilo Coelho 

- Andar Térreo - 211-3507 
Assistentes: Helena Isnard Accauhy- 211-3510 

Ma~ro Lopes de Sá- 211·3509 
Fredcric Pinheiro Barreira - 211-3503 
Maria de Lourdes Sampaio- 211-3503 
João Hélio Carvalho Rocha- 211-3520 

C) SERVIÇO DE COMISSOES ESPECIAIS E DE IN­
QUERITO 
Chefe: Clcide Maria Barbosa Ferreiu. Cruz- 211-3511 
Assistentes: Haroldo Pereira Fernandes - 211-3512 

Elizabcth Gil Barbosa Vianna- 211-35ot 
Nadir da Rocha Gomes - 211-3508 
Clayton Zanlorenci - 211-3502 

SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÁRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DAS 

COMISSÕES PERMANENTES PARA O BlllNIO 1981/1982 

TERÇA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

QUINTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

Horas Comissões Horas Comissões 

Sala da COmissão, na Ala 
10:00 CAR Senador Alexandre Costa GUILHERME 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CEC Senador Alexandre Costa SllRGIO 

Rama13024 Ramai3S46 

Sala da ComiSsão, na Ala 
11:00 CA Senador Nilo Coelho SllRGIO 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CF Senador Nilo Coelho GUILHERME 

Ramalll78 Ramal4323 

Sala da Comissão, na Ala 

QUARTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

10:00 cs Senador Alexandre Costa LllDA 
Ramal3020 

Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
09:00 CE Senador Nilo Coelho FRANCISCO 

Sala da Comissão, na Ala 
LUIZ 11:00 CLS Senador Alexandre Costa 

Ramal3339 CLÁUDIO 

Ramai32S6 
Sala da Cornissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala PAULO 
09:30 CCJ Senador Alexandre Costa ROBERTO 

Ramai431S 

11:00 CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Ramal3i22 

Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 DF Senador Alexandre Costa LllDA 

11:00 CT Senador Alexandre Costa MARCELINO 
Ramal3130 

Ramai3168 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:30 CME Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

14:00 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 
Ramai3121 

Ramal36S2 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CRE Senador Nilo Coelho LEI LA 

Ramai32S4 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CSN Senador Alexandre Costa MARCELINO 

Ramal3020 

Sala da Comissão, na Ala LUIZ 
11:00 CSPC Senador Alexandre Costa 

Ramal3121 CLÁUDIO 




